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“REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO”

Programas com que se apresentam a o  público os periódicos novos não cos­
tumam, em geral, despertar interesse, porque a experiência tem mostrado quanto é di­
fícil nesse terreno cumprir promessas, ainda quando inspiradas pelas melhores inten­
ções. Assim, a “Revista do Serviço Público” ao apresentar-se aos seus leitores, não 
vem tanto dizer o que pretende realizar, como justificar a sua existência. À seme­
lhança do que ocorre em todos os países em épocas de renovação e de progresso, o Bra­
sil, desde a revolução de 1930, vê surgir com freqüência talvez excessiva publicações de 
vários gêneros. Compreende-se, portanto, que o nosso aparecimento possa despertar al­
guns comentários, movidos pela surpresa de que alguém ainda se aventure a aumentar 
com uma nova revista a lista já tão longa de publicações periódicas. Esperamos, porém, 
responder antecipadamente a tais críticas e, expondo as razões do nosso aparecimento, 
teremos implicitamente formulado o programa pelo qual nos nortearemos.

Entre os problemas nacionais, para cuja solução o novo regimen já contribuiu 
com reformas de considerável alcance, figura a reorganização do serviço público civil, com 
o objetivo de aperfeiçoar a maquinaria administrativa do Estado, tornando-a ao mesmo 
tempo mais adequada a facilitar o trabalho dos que a manipulam nos diferentes departa­
mentos. As determinantes dessas reformas, iremos encontrá-las, não somente na necessi­
dade de suprimir anomalias por todos reconhecidas, como também na influência de cau­
sas derivadas do aspecto novo que o problema da administração veio a apresentar, dean- 
te de um conceito do Estado que se vai impondo em todos os países.

As idéias tradicionais sõbre a natureza do serviço público e acerca das funções 
do servidor do Estado estão se tornando irrem diávelmente obsoletas. Outrora, para 
ser funcionário público, era preciso possuir umas certas aptidões e determinados conheci­
mentos. Mas, uma vez recebida a primeira investidura da carreira burocrática, tudo que 
o funcionário precisava aprender era-lhe ensinado automàticamente pela prática, na ro­
tina da sua repartição. O que o servidor do Estado adquiria em cultura destlnava-se a 
aplicações em atividades intelectuais, alheias ã profissão que adotara como principal meio 
de vida.

Diferentes são hoje as perspectivas que se delineiam aos que consagram a sua 
atividade ao serviço da nação, trabalhando nas inúmeras engrenagens do aparêlho admi- 
ministrativo do Estado. N ão basta adquirir uma cultura básica, exigida como equipamen­
to mental para a conquista do primeiro põsto da carreira. O funcionário precisa conti­
nuar ininterruptamente uma vida de estudo e de vigilante curiosidade intelectual, m 
observação incessante de tudo que se prende ã organização e ao funcionamento da ma­
quinaria administrativa em que se acha integrado.
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A vazão da necessidade imperiosa dessa nova atitude é simples. O serviço pú­
blico, devido em parte à extensão e complexidade da esfera a que se extendem hoje as no­
vas atribuições do Estado, mas também por terem surgido novos métodos técnicos, im­
primindo ao velho trabalho burocrático uma fisionomia racional e científica, tornou-se 
i:ma profissão análoga às carreiras em que é imprescindível o estudo constante para não 
perder contacto com o progresso teórico e prático nos métodos de atividade profissional.

O aparecimento de uma técnica de serviço público, que já constitue hoje, nos 
países mais adiantados, ramo de atividade intelectual a que se consagram homens de 
grande valor e sôbre a qual já existe bibliografia volumosa e representada por livros e pe­
riódicos, veio imprimir à profissão de servidor do Estado aspectos donde decorrem, para 
os que a exercem, responsabilidades idênticas à s  das profissões liberais. Náo precisa- 
i;iòs levar mais longe estas considerações para tornar bem clara a necessidade iniludível 
de estar o funcionário público, nos dias atuais, ao corrente de tudo que se refere ao pro­
gresso dos métodos técnicos empregados para dar maior eficiência ao trabalho por ê/e 
realizado.

Não se deve também esquecer que a profissão do funcionário público é não so­
mente a mais nobre, como aquela a que se acham vinculados maiores interésses sociais. 
N as outras profissões, os erros e as deficiências prejudicam apenas um círculo mais ou 
menos limitado de indivíduos, ao passo que na carreira do funcionalismo a ineficiência 
se reflete em conseqüências nefastas aos interésses do Estado e da sociedade, podendo 
ser por vezes irreparável ou de enorme repercussão um êrro cometido por um servidor da 
nação na rotina do seu trabalho.

Cumpre ainda acentuar um aspecto da questão que se apresenta no caso atual 
do nosso país. Outrora, a influência das proteções políticas intervinham perturbadora- 
mente nas nomeações e promoções dos servidores do Estado. Êsse funesto sistema, 
além de acarretar a inclusão, nos quadros do funcio nalismo, de elementos indesejáveis, 
criava uma ambiência de desânimo e de cepticisno, em que até os melhores funcionários, 
tendo entrado na carreira cheios de entusiasmo e de bons desejos de servir o interêsse pú­
blico. acabavam desiludidos e descuidosos no exercício das suas funções. Hoje, feliz­
mente, as cousas se passam de modo muito diferente. Um espírito novo anima a admi­
nistração pública. As nomeações são feitas por processos de seleção, que permitem a es­
colha dos mais competentes. O critério para as promoções proporciona também a segu­
rança da preferência dos melhores elementos para o acesso aos postos superiores da car­
reira. As influências políticas e a proteção dos poderosos não exercem mais ação per­
turbadora. Em tais circunstâncias, os bons funcionários têm todo o interêsse em estudar 
e acompanhar assiduamente todos os progressos da técnica do serviço público.

Bastaria o reconhecimento dêsses fatos para justificar o aparecimento da " Re­
vista de Serviço Público”, que consagrará uma parte considerável das suas pági­
nas à publicação de artigos teóricos e doutrinários e de informes de caráter prático rela­
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tivos à questão primacial do incessante aperfeiçoamento da maquinaria administrativa 
do Estado. Pela leitura regular desta revista, todos os servidores do Estado poderão 
acompanhar a marcha dessas questões, ficando em dia com tudo que se faz a respeito de 
tal assunto, tanto no Brasil como no estrangeiro, e desenvolver simultaneamente a men­
talidade adequada a habilitá-los não só ao exercício mais eficiente das suas funções, como 
mesmo a sugdrir inovações úteis ao aperfeiçoamento do serviço público.

Além de proporcionar aos funcionários públiccs brasileiros, federais, estaduais 
e municipais, os meios dê manter um nível intelectual e cultural correspondente às exigên­
cias da profissão que exercem, a “Revista do Serviço Público ' atenderá ainda a uma 
questão de precípua relevância para todos que servem o Estado. Em uma época de 
reformas progressivas, como esta que se inicia, têm de ocorrer forçosamente alterações fre­
qüentes nas normas do trabalho administrativo e na piópria organização material das re­
partições, que representa aspecto de primacial relevância para a eficiência dos serviços 
que ali se executam. Tais medidas — concretizadas em novos atos dos altos poderes da 
República, na interpretação das leis e decretos já em vigor, e em melhoramentos, no to­
cante ao equipamento das repartições — acha :i-se agora centralizadas todas no supre­
mo órgão coordenador da administração públicj, que é o Conselho do Serviço Público 
Civil.

N ada pode interessar mais diretamente os servidores do Estado que as delibe­
rações e os debates, pareceres, etc., compreendidos pelas atividades daquele Conselho. 
Esta revista tem como uma das suas finalidades precípuas pôr o funcionalismo ao corren­
te de tudo que se passa na marcha dos trabalhos do Conselho.

Afigura-se-nos havermos justificado amplamente a publicação da “Revista do 
Serviço Público” e, no que acabamos de dizer., acha-se também formulado o progra­
ma dêste periódico. Temos confiança em que os nossos objetivos serão compreendidos e 
apreciados por aqueles a quem esta revista se destina. No esforço para atingir as finali­
dades pisadas, a “Revista do Serviço Público ”, será inspirada e animada apenas por 
duas preocupações. Uma delas é prestar ao funcionalismo um serviço, que conciencio- 
samente julgamos lhe será de inestimável valor. A outra, que certamente será comparti­
lhada por todos os servidores do Estado, é colaborar na obra animada pelo espírito 
novo, que surgiu com a revolução de Outubro, e concorrer assim para o progresso e 
grandeza do Brasil.
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0  R e a ju s t a m e n t o  d o  F u n c io n a l i s m o

Si se quiser interpretar os fatos com fidelida­
de, não se pode deixar de reconhecer que o rea- 
justamento do funcionalismo civil federal, a que 
deu sistema e expressão lógica a lei n. 284, de 28 
de outubro de 1936, ainda não logrou ser bem  com­
preendido nem pelo público em geral, nem mesmo 
pela numerosa classe mais diretamente nêle inte- . 
ressada.

Apesar disso, muito se tem falado e escrito 
sôbre o reajustamento, ora para exa!tá-lo, ora para 
incluí-lo no rol das calamidades públicas. Entre 
os que o aplaudem, alguns entusiastas ha que pro­
curam convencer de que a lei 284 constitue uma 
parcela da própria perfeição absoluta. Em compen­
sação, no grupo contrário, ha quem equipare a re­
ferida lei a uma espécie de oitava praga do Egito.

A explicação para o fato de ainda não haver 
sido o reajustamento penetrado  pela maioria dos 
que o discutem, é bem clara e está na complexi­
dade da matéria. A lei 284 escapa, efetivamente, 
à categoria das leis comuns. E ' què ela resume o 
melhor de tantas experiências e representa o re­
sultado de tantos estudos, realizados á luz de do­
cumentação tão vasta, que não é possível compre­
endê-la mediante exames perfuntórios. Não se 
pode dizer que ela paire acima da inteligência or­
dinária. Qualquer pessoa de bom senso será capaz 
de apreender-lhe o sentido mais íntimo e interpre­
tar razoavelmente todos os seus dispositivos. Mas 
sob uma condição incontornável: a de a examinar 
aprofundada e meticulosamente, com olhos d e ver.

Quanto ao antagonismo e abundância das 
opiniões provocadas por essa lei, que outra cousa 
explica isso sinão a nossa escassez de espírito 
crítico ? Trata-se apenas de típicas reincidências 
do hábito muito brasileiro de se julgar boas ou más 
as realizações administrativas, segundo impressões 
recebidas de aspectos parciais ou de aparências 
externas das cousas julgadas.

Via de regra, as questões mais graves e rebel­
des à compreensão comum são julgadas, entre nós, 
por palpites ou, quando muito, com base em co­
nhecimentos superficiais e deformados. Raramente 
se recorre, para julgar qualquer medida de reper­
cussão coletiva, ao exame prévio e conciencioso, 
único método adequado que o bom senso e a pro­
bidade mandam aplicar em semelhantes circuns­
tâncias .

Mas já é tempo de nos promovermos do pri- 
marismo quasi pre-lógico das generalizações sim­
plistas, a uma atitude crítica mais racional. Urge 
vitalmente que alcancemos pelo menos a etapa da 
dúvida cartesiana.

No que diz respeito à lei 284, que interferiu 
nas situações funcionais e finançeiraç de çêrça dç

B e n e d i c t o  S il v a

57 mil indivíduos, não seria sensato aplaudí-la, por 
exemplo, somente porque, dentre êsses milhares de 
servidores do Estado, alguns afirmassem que o 
reajustamento correspondera plenamente às suas 
aspirações individuais.

Mas decerto não seria candura menor, em se 
tratando de questão de tal amplitude, condenar a 
referida lei apenas porque os funcionários reajus­
tados, desta ou daquela repartição, se declarem vi­
timas convictas de injustiças. Tanto erraria quem 
generalizasse na primeira hipótese, como erram os 
que jeneralizam na segunda. Ainda que a lei 284, 
fatalmente sujeita às contingências inerentes à na­
tureza humana, não houvesse correspondido sinão 
aos interêsses de uma parte do funcionalismo, ela 
só se tornaria condenável si essa parte apenas 
representasse a minoria, isto é, de 25 mil funcioná­
rios para menos.

Providências de vulto como essa, que afetam 
de alto a baixo e de ponta a ponta o vasto arca­
bouço da administração civil de um grande país, 
de vez que abrangem as situações individuais de 
todos os agentes efetivos permanentes dos órgãos 
públicos superintendidos pelo Poder Executivo Fe­
deral, de certo que requerem, para a sua aprecia­
ção, critérios superiores. Requerem, sobretudo, 
isto: — pleno conhecim ento d e causa.

Para se emitir julgamento honesto e bem fun­
damentado sôbre o reajustamento, cumpre, antes 
de mais nada, que se verifique friamente si a si­
tuação nova, que se está plasmando por fõrça da 
lei 284 — sem dúvida a mais profunda d e todas as 
reform as até hoje ocorridas na adm inistração civil 
da União — satisfaz ou prejudica, imediata ou re­
motamente, as duas seguintes ordens de interês­
ses: os da própria administração, em primeiro lu­
gar, e, em segundo, os do funcionalism o consi­
derado em bloco  — não os de alguns funcionários 
apontados a dedo, para efeito de chicanar, aqui e 
acolà.

E ’ inconcebível que uma reforma de tal enver­
gadura seja visualizada em função dos aplausos ou 
das queixas de elementos isolados, ainda que re­
presentativos do funcionalismo.

Assim delineada, nos períodos anteriores, a 
única orientação a que se devem subordinar quais­
quer apreciações imparciais sôbre o reajustamento 
do funcionalismo, vamos passar em ligeira revista 
alguns aspectos gerais da lei 284.

Problema dos mais debatidos nestes últimos 
tempos e a que o consenso público atribue, muito 
acertadamente, a mais alta importância, o reajus­
tamento do funcionalismo, objeto de vários estu­
dos ç tçntativas antçriores, se imporia sempre, só
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por si, ao debate bem intencionado, qualquer que 
fôsse a solução que lhe houvessem dado.

Acontece, porém, que a sobredita lei, não só 
pela premência da necessidade que ela veio satis­
fazer, sinão também, e principalmente, pelo seu 
cunho de organicidade, contribuiu necessàriamente 
para engrandecer a importância social do assunto, 
a cujo exame não se podem furtar os órgãos ad­
ministrativos. E ' que, tendo adotado as bases da 
reforma elaborada, em 1935, pela sub-comissão en­
carregada do reajustamento dos quadros do servi­
ço público .civil, a lei 284 se inspirou sàbiamente 
no fecundo princípio da formação de carreiras pro­
fissionais sistemáticas para o funcionalismo públi­
co. Independentemente da análise da aplicação, 
plena ou truncada, excelente ou insatisfatória, que 
o legislador haja dado a essa diretriz, o simples 
fato de a haver esposado deliberadamente ( 1 ) bas­
taria para conquistar, em princípio, os aplausos 
francos de quantos estejam em condições de apre­
ciar — mas de aprediar imparcialmente e com co­
nhecimento de causa — a extensão e a freqüência 
dos resultados positivos que a reestruturação do 
funcionalismo, dentro do sistema de carreiras pro­
fissionais bem definidas, trará, como fonte inesgo­
tável de eficiência, aos serviços públicos.

Conquanto essencial, a idéia inspiradora não 
constitue a única virtude da lei de reajustamento 
do funcionalismo civil federal. Nela ha muitos ou­
tros aspectos salientáveis, como, por exemplo, a 
parte prática, o modo de afeiçoar o caos existente 
-— acúmulo de decênios de displicência e desordem 
administrativa — ao princípio geral adotado. V is­
ta do ângulo da aplicação, ela fez jús, sem dú­
vida, à disposição acolhedora por parte da comu­
nidade nacional e, sobretudo, por parte da digna 
e caluniada classe dos servidores da União. Da 
iei 284 que nada mais é do que uma revisão cui­
dadosa do chamado projeto Nabuco, realizada sem 
os atropelos da pressa e à luz de ampla documenta­
ção — se pode dizer que perfilhou um princípio 
sábio e o aplicou profícuamente.

Afim de lastrear as considerações preceden­
tes, vamos salientar alguns dos principais pontos de

(1) Detenha-se a atenção no fato de que o legislador, 
ao elaborar a lei 284, deliberou tão firmemente subordi­
ná-la ao critério da profissionalização dos quadros, que 
teve o cuidado de declarar incisivamente a sua intenção 
logo no artigo 1.°, cujo texto encerra, por assim dizer, a 
própria definição da lei, como se vê: "A rt. l.° —  A pre­
sente lei adota o principio geral de formação de carreiras 
para os funcionários civis federais". Da transcrição ressalta 
que o legislador se desvelou de tal maneira em deixar pa­
tente o espirito da lei, que em vez de se contentar com uma 
declaração mais própria, embora mais lata, como, por 
exemplo, "a presente lei adota  o princípio geral de form a­
ção de carreiras para o  funcionalisro público optou 
pela expressão restritiva para os funcionários civis fe ­
derais" . Ora, o princípio geral que a lei adotou foi o de 
formação de carreiras profissionais para a classe dos servi-

referência do critério a que se subordinou a ela­
boração da lei sob comentário. Partindo do gru­
pamento lógico dos cargos civis federais constan­
tes do orçamento de cada ministério, a lei 284 os 
reajustou — desta vez, sim, o verbo reajustar pode 
ser empregado com inteira exatidão — enquadran­
do-os em carreiras profissionais distintas, propria­
mente denominadas e independentes entre si. Gru­
pando-se por sua vez, essas carreiras integram os 
quadros ministeriais. Nò modo de formar as car­
reiras encontramos um dos verdadeiros méritos 
da lei: cada carreira se secciona em umas tantas 
classes, variáveis segundo os efetivos reais e lo­
tada;; de tal sorte que, si determinada carreira fôr 
representada gràficamente, a entidade geométrica 
resultante lembrará, em qualquer caso, uma face 
de pirâmide, em cuja base estão situados os car­
gos iniciais e em cujo vértice os finais. Não ha, 
como até então havia, carreiras estranguladas, isto 
é, carreiras em que o efetivo de uma classe supe­
rior seja maior do que o de uma intermediária, ou 
o de umá intermediária maior que o da inferior ime­
diata. A cada classe corresponde um vencimento- 
padrão da escala geral. Esta se compõe de ape­
nas 25 categorias de vencimentos, em 18 das quais 
foram milagrosamente fundidas as quasi 500 cate­
gorias discriminadas no orçamento da República. 
Dizemos milagrosamente porque o reajustamento 
não atentou contra nenhum direito adquirido e in­
corporou, definitivamente, aos orçamentos de todos 
os funcionários civis federais, salvantes algumas 
exceções, as vantagens integrais do abono provisó­
rio, em milhares de casos até ligeiramente majora- 
das. Mesmo para as exceções, inevitáveis no tra­
balho de Sisifo de distribuir e acomodar em menos 
de 100 carreiras profissionais e incluir em 25 ven- 
cimentos-padrões cêrca de 57 mil servidores, as 
vantagens do abono provisório foram inteiramente 
mantidas aos ocupantes, embora negadas aos car­
gos. Isso significa que, sob o regime da lei 284, 
milhares de funcionários se acham no gôzo d e fin i­
tivo de vencimentos superiores aos que percebiam, 
parte em caráter precário, durante a vigência da 
lei 183, de 13 de janeiro de 1936, que estabeleceu

dores do Estado, isto é, para o funcionalismo público, por­
que é óbvio ijuc não existe um princípio geral de formação 
de carreiras para os " funcionários civis federais", e outro, 
distinto, para o funcionalismo público. A expressão fun­
cionários civis federais, conquanto genérica, abrange ape­
nas um certo grupo de servidores públicos, ao passo que a 
expressão funcionalismo publico é genérica para todos os 
servidores do Estado. O que se verificou, pois, no caso em 
tela, foi o seguinte: a lei 284 — adotou o princípio ge­
ral de formação de carreiras para o funcionalismo público: 
2.°, aplicou êsse principio geral ao caso particular dos fun­
cionários civis federais.

Mas o que provam as considerações precedentes é que 
o legislador restringiu, com certa impropriedade, o sentido 
do artigo 1.° somente levado pela firme decisão, em que 
estava, de adotar emphatically, como dizem os ingleses, 
aquele moderno e fecundo princípio.
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o chamado abono provisório, sendo que, entre os 
que não obtiveram aumento, não existe um só que 
haja sofrido siquer um real de redução, si bem que 
os vencimentos atribuídos aos respectivos cargos 
tenham sido reajustados para menos. De maneira 
que as almas cândidas, que acham que o reajus­
tai)] en to devia importar, antes de mais nada, em 
simples aumento de vantagens financeiras para o 
funcionalismo, si quiserem respeitar os preceitos 
da coerência, terão forçosamente que se conformar 
com a lei 284, por que ela majorou  milhares de 
vencimentos, sem cortar em nenhum só dos que não 
puderam ser majorados, ou dos que, ao contrário, 
até exigiam redução em virtude de sua despropor- 
cionalidade. A lei 284 criou,por conseguinte, esta 
situação geral: •—' benefício imediato, isto.é, me­
lhoria drí vencimentos para muitos; os que nãc fo­
ram imediatamente beneficiados, isto é, os que não 
obtiveram melhoria de vencimentos, nem por isso 
têm justos motivos de queixa, porque ninguém so­
freu diminuição de qualquer vantagem, sendo inte­
gralmente mantidos, para os individuos, mesmo os 
vencimentos julgados muito superiores às funções 
dos respectivos cargos; finalmente, todos recebe­
ram, tanto os que tiveram como os que não tiveram 
aumento de vencimentos, um benefício líquido in­
discutível, que foi a incorporação definitiva do 
abono provisório ( 2 ) .

Deixámos de propósito para cutro artigo o 
exame detalhado das vantagens mediat^s, outorga­
das ao funcionalismo pela lei 284. No presente 
artigo nos limitámos, intencionalmente, a examinar 
apenas os aspectos ligados ao imediatismo, aos in- 
terêsses financeiros atuais do funcionalismo rea- i 
justado. Teremos ocasião de demonstrar que a lei 
284, ainda que houvesse acarretado perdas par­
ciais de vencimentos, nem por isso deixaria de 
merecer aceitação cordial, e mesmo jubilosa, por

(2) A leitura do artigo 3.'’ das disposições transitó­
rias da lei reforça e esclarece a argumentação supra. Ei-lo:

"Art. 3.° —  Aos atuais funcionários fica as­
segurado o pagamento da diferença entre a remu­
neração que estiverem efetivamente percebendo ou 
que tiverem direito a perceber na data da publi­
cação desta lei e os vencimentos que lhes forem 
fixados nas tabelas anexas.

§ 1.* —  Para êsse efeito, fica entendido que 
essa remuneração é constituída apenas pelos atuais 
vencimentos orçamentários, acrescidos do abono 
provisório, concedido pela lei n.° 183, de 13 de 
janeiro de 1936, cujas restrições ficam mantidas".

Nem se diga que a lei 284, com incorporar o abono 
provisório aos vencimentos de todo o funcionalismo civil

parte dos servidores do Estado, — tais são as 
vantagens e garantias mediatas que ela trouxe em 
favor do funcionalismo e da administração.

E ’ fora de dúvida, porém, vistas as cousas do 
centro e do alto, que a lei do reajustamento civil, 
cujo simples exame incute logo a sensação das 
canseiras e desânimos que deve ter custado a sua 
elaboração, beneficiou prática e moralmente o fun­
cionalismo público em geral, inclusive, por reflexo, 
o dos Estados e o dos Municípios, descortinando 
lhe novos e amplos horizontes. E, o que é muito 
mais ponderável do ponto de vista social, atendeu 
também, em larga medida, a certas necessidades 
prementes da administração, uma vez que trans­
formou em comêço de ordem a confusão reinante 
nos quadros dos serviços públicos civis.

Nao S nosso intuito fazer causa comum com 
aqueles entusiastas, a que aludimos no comêço dês-, 
te artigo, espíritos bemaventurados que estão con­
vencidos e procuram convencer de que a lei 284 
atingiu os domínios luminosos da perfeição. Lon­
ge disso. Não diríamos, examinando-a detidamente 
como examinamos, que ela seja insusceptível de 
melhoria. Mas afirmamos que as melhorias com 
que a possam enriquecer, em qualquer tempo, es- 
t \rão sempre condicionadas à realização de estu­
dos aprofundados do com plexus que ela com­
preende.

De qualquer maneira, a extraordinária soma 
de esforços representada por êsse. trabalho deixa 
patente duas cousas essenciais no trato dos pro­
blemas coletivos: antecedentes de competência es­
pecializada e vontade de acertar.

Isso impõe que as críticas feitas ao reajusta­
mento sejam também inspiradas por êsse motivo 
superior — vontade de acertar — e partam de 
quem possa igualmente invocar antecedentes de 
competência especializada, aliados, no caso, a um 
suficiente conhecimento de causa.

federal, apenas homologou uma situação de fato, que em 
hipótese nenhuma deixaria de perdurar. Êste argumento é 
f racioso, porque o abono provisório seria, ou não, a juízo 
dos Poderes Executivo e Legislativo, incorporado aos ven­
cimentos do funcionalismo. Cumpre não fazer tabula rasa 
do significadcS real da palavra provisório. Ainda que tal 
abono devesse necessariamente adquirir caráter definitivo, a 
lei que o incorporasse seria, em qualquer caso, benemérita 
para o funcionalismo. Aqueles qus foram aposentados com- 
pulsoriamente, ou estavam na iminência de o ser, durante 
a vigência do abono provisório, são justamente os que me­
lhor podem 'opinar sôbre as vantagens incontestáveis que 
a lei 284 assegurou ao funcionalismo em geral e, em par­
ticular, aos servidores velhos ou doentes que, já no fim da 
carreira, devessem fatalmente, deixar o serviço público, 
atingidos pelo limite de idade, ou por invalidez comprovada.
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Significação e Alcance do Reajustamento

A z e v e d o  A m a r a l

A iniciativa que se concretizou afinal na lei 
n. 284, de 28 de outubro de 1936, tem sido certa­
mente apreciada, nas suas linhas gerais e no seu 
alcance, pelos servidores da Nação, que constituem 
o grupo naturalmente mais interessado nela e tam­
bém aquele que melhor pode avaliar as razões e 
prever os efeitos da medida em aprêço. Mas não 
envolve vislumbre de menosprezo pelo critério ? 
capacidade crítica dos que formam o funcionalis­
mo público civil, exprimir o receio de que até ago­
ra o reajustamento, realizado conforme os têrmos 
da citada lei, não tenha sido examinado em todos 
os seus aspectos e na plenitude da sua significa­
ção e das suas possibilidades pelos que mais pro­
fundo e claro conhecimento devem ter dessa maté­
ria.

Aliás, seria surpreendente que uma reforma, 
como a de que nos ocupamos aqui, pudesse ser 
convenientemente apreciada sem cauteloso e demo­
rado estudo dos seus dispositivos e antes da ex­
periência ter vindo focalizar os resultados que dela 
nccessàriamente virão a promanar. Para tornar 
bem compreensível o que acaba de ser afirmado, 
é preciso desde loyo chamar a atenção para o vulto 
do plano de reorganização dos serviços públicos 
civis, ccntido nas determinações concretizadas pela 
lei n. 284.

Nenhum exagêro haverá em afirmar-se que a 
lei do reajustamento representa a maior reforma 
administrativa até hoje efetuada entre nós. Nem é 
antecipar conseqüências demasiadas daquela me­
dida, prever-se que, com a sua aplicação e com o 
desenvolvimento lógico das conseqüências por ela 
implicadas, venham a operar-se, na estrutura e no 
dinamismo do Estado brasileiro, transformações 
progressivas, que ao cabo de algum tempo acabarão 
por envolver a administração pública no nosso país 
de uma atmosfera em harmonia com as funções e 
finalidades atribuídas ao poder público por um 
consenso de opinião já formado no pensamento po­
lítico contemporâneo.

R azões da reform a

Como preliminar imprescindível a uma aná­
lise da lei n. 284, cumpre delinear os motivos que 
imperiosamente impunham uma reorganização da 
estrutura do funcionalismo público civil, de modo 
a trazer um reajustamento dos seus quadros em 
obediência à necessidade da sua adaptação à fi­
sionomia e aos objetivos do Estado contemporâneo. 
Pelo exame dos fatores determinantes da reforma 
de 1936, verificar-se-á que o reajustamento difere 
de todas as medidas análogas jamais aplicadas

entre nós, por um traço característico inconfundí­
vel .

Tudo quanto se fez no passado, no sentido de 
organizar ou de reformar serviços públicos, foi a 
expressão da influência de causas momentâneas 
ou de circunstâncias peculiares ao efêmero mo­
mento político em que tais medidas eram adotadas. 
Assim, tratava-se invariàvelmente de providências 
'ragmentárias e nas quais transparecia sempre um 
cunho de empirismo, que bem refletia a natureza 
restrita e por vezes mesmo pessoal das determinan­
te  ̂ das reformas realizadas.

Com a lei n. 284 ocorreu cousa radicalmente 
diferente. Pela primeira vez na história administra­
tiva do Brasil, o problema da organização dos servi­
ços públicos civis foi encarado do ponto de vista 
de certos princípios gerais e, por assim dizer, com 
uma visão panorâmica da totalidade, do entrosa- 
mento e da unidade essencial de todas as engrena­
gens, que constituem no seu conjunto o aparêlho 
executivo do Estado. A simples enunciação do 
fato que acabamos de mencionar basta para colocar 
em um plano especial o reajustamento e dar-lhe 
uma posição única na evolução dos serviços públi­
cos do Brasil.

Convém desde já acentuar que êsse aspecto 
fundamental e tão relevante da reforma consubs­
tanciada na lei n. 284, não decorreu também do 
capricho pessoal de quem quer que fosse. N a­
quela medida não se refletem idéias peculiares de 
teoristas, nem a pressão de escolas ou de ten­
dências particulares na interpretação do sentido 
è do funcionamento da maquinaria do Estado. 
Esta circunstância, sôbre a qual insistiremos, vem 
conferir ainda à lei do reajustamento uma signifi­
cação, que certamente ela não teria, si fôsse ape­
nas o resultado de idéias e opiniões apriorísticamen- 
te elaboradas, ainda que com as mais elevadas e 
esclarecidas preocupações.

Realmente uma reorganização dos quadros 
dos serviços públicos civis, mesmo quando teori­
camente perfeita, mas decorrente apenas de pos­
tulados abstratamente formulados, viria na prá­
tica chocar-se com obstáculos inúmeros, que os 
fatos concretos da rotina administrativa oporiam 
inexoràvelmente à aplicação de muitos dos seus 
dispositivos. Felizmente não é êsse o caso da lei 
n. 284 que, como passamos a mostrar, veiu apenas 
corresponder a úma situação criada por iniludíveis 
imperativos, derivados do novo conceito do Estado 
e das suas atribuições.

Na divisão dos poderes do Eslado, que não 
foi uma criação do constitucionalismo moderno, mas 
um corolário lógico da complexidade e da impres­
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cindível especialização das funções estatais, apre­
endida desde a antiguidade, coube sempre ao Exe­
cutivo desempenhar um papel nitidamente demar­
cado. Promover, pelo aproveitamento da experi­
ência da realidade social, a elaboração de leis, fo­
calizando para os assuntos sôbre que deviam ver­
sar aquelas medidas a atenção do legislador, cons­
tituiu e continua a constituir uma das faces da mis­
são' adstrita às atribuições do órgão executivo da 
soberania. Completando êsse primeiro aspecto da 
sua função, tem o Executivo de exercer outra, que 
é a aplicação das leis, interpretando-as de acôrdo 
com a experiência administrativa e fazendo com que 
os intuitos do legislador se cumpram na sua ple­
nitude pela aplicação dos dispositivos legais aos 
casos especiais que ocorrem no conjunto da realida­
de social.

Dêsse duplo aspecto da função do Executivo, 
ainda ha poucos anos tão lúcidamente delineado 
por Harold Laski na sua “Gramática da Política”, 
derivam-se certas conseqüencias muito relevantes 
para o estudo do assunto de que aqui tratamos. 
Desempenhando a parte propriamente executiva, 
das suas atribuições, isto é, atuando como órgão de 
realização prática das medidas prescritas pelas leis, 
o poder executivo tem o êxito da sua atividade rea­
lizadora íntima e indissoluvelmente dependente da 
organização dos serviços administrativos e das con­
figurações impressas aos quadros do respectivo pes­
soal. Assim o Executivo, que é um poder político, 
quando contribue com os frutos da experiência ad­
ministrativa e do conhecimento da realidade social 
para orientar o legislador na sua obra de definição 
dos princípios e das diretrizes do Govêrno, assume 
o aspecto de órgão precipuamente administrativo, 
quando por intermédio da maquinaria dos serviços 
públicos realiza, em efeitos práticos nos diversos 
setores da vida nacional, os objetivos contidos nos 
dispositivos das leis.

Outra conseqüência tem logo de ser deduzida 
do que acabamos de assinalar. Entre o aparêlho 
administrativo, representado pèlos múltiplos ramos 
dos serviços públicos, o tipo de Estado e as fina­
lidades dêste, deve existir invariàvelmente uma cor­
relação precisa e definida. E  êsse ajustamento não 
se caracteriza apenas pela organização estrutural 
dos serviços, como também pela configuração dos 
quadros do pessoal, pelos métodos de seleção e pro­
moção dêste e pelos processos técnicos adotados 
com o objetivo de dar a maior eficiência possível à 
maquinaria administrativa do Estado.

Compreende-se, pois, que ao tempo de predo­
mínio de um conceito preponderantemente político 
das funções do Estado, com a exclusão mais ou me­
nos acentuada de finalidades atinentes a uma ação 
interventora em setores econômicos e sociais, enca­
rados como esferas peculiares às iniciativas priva­
das, o aparelhamento administrativo tivesse um ca­
ráter bem exemplificado no que se chamou orga­
nização burocrática. O Estado, que se reservava

principalmente a missão de regulador dos interês- 
ses em jôgo na sociedade, exercendo assim funções 
acentuadamente moderadoras e coordenadoras, 
dentro da órbita das leis que consagravam direi­
tos e protegiam e regulamentavam liberdades, não 
carecia de maquinaria administrativa capaz de a- 
tender a outras finalidades.

De fato, os encargos atribuídos aos diversos 
departamentos da administração pública limitavam- 
se à aplicação das leis e a verificar que na exe­
cução delas eram devidamente obedecidos os intui­
tos do legislador e observadas as regras de inter­
pretação, concretizadas nos respectivos regulamen­
tos expedidos pelo Executivo dentro da órbita das 
suas atividades. Em outras palavras, os servidores 
do Estado tinham de ocupar-se normalmente de 
trabalhos, nos quais) se cuidava de zelar pela apli­
cação de leis e regulamentos, o que eqüivale â di­
zer que tais funções tinham de sèr preponderante­
mente pautadas por considerações formalísticas.

Em tais circunstâncias, o que se chamou pro­
cessos burocráticos foi uma conseqüência lógica da 
estrutura orgânica dos serviços públicos, da índole 
do pessoal a êles adaptados e da natureza bem de­
finida e restrita das atribuições que cabiam aos ór­
gãos administrativos do Estado. No curso natural 
das cousas êsse tipo de organização dos serviços 
públicos adquiriu deformações no sentido da acen­
tuação das suas tendências naturais. Assim, sur­
giram os vícios no funcionamento da maquinaria 
administrativa do Estado, vícios caracterizados 
principalmente pelo pendor a crescentes compli­
cações formalísticas, à excessiva ênfase no tocan­
te a minúcias de rotina e a delongas na marcha 
dos serviços. Tais vícios, que de certo modo po­
diam ser previstos como efeitos naturais do sis­
tema de organização dos serviços públicos, não 
constituíam entretanto o que havia de essencial 
na chamada burocracia. Esta era um resultado ló­
gico e inevitável da natureza precípua das funções 
incumbidas aos órgãos da administração pública, 
em virtude do tipo especial de Estado e das suas 
funções nos regimens organizados sob a influên­
cia das tendências' a um excessivo individualismo, 
que caracterizaram uma fase já ultrapassada na 
evolução das instituições democráticas.

As considerações que acabamos de formular 
têm grande oportunidade, pois servem para escla­
recer um aspecto fundamental das determinantes 
do reajustamento dos quadros dos serviços públi­
cos, concretizado na lei n.° 284. Esta não repre­
senta apenas um esforço sistematizado para corri­
gir defeitos que se enxertaram no curso do funcio­
namento dos nossos órgãos administrativos. Nela 
ha um objetivo mais amplo, mais profundo e de 
muito maior alcance, que é a adaptação do aparê­
lho administrativo a necessidades novas decorren­
tes de uma transformação do próprio conceito do 
Estado, no tocante à sua esfera de ação na vida 
econômica e social.
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O E stado m oderno e as suas finalidades

Desde os primeiros anos dêste século se ope­
raram grandes modificações acêrca do modo de en­
carar o papel do Estado, como órgão de expressão 
da vontade social. Com o advento da democracia 
liberal e a ascendência vitoriosa de correntes in­
dividualistas, que em meiados do seculo X IX  cul­
minaram na afirmação radical das suas tendências, 
o conceito das funções do Estado restringiu-se a 
uma órbita muito acanhada. Defesa nacional, ad­
ministração da justiça, educação pública, coorde­
nação dos interêsses de um modo mais ou menos 
vago e por vezes mesmo platônico, proteger a saúde 
pública e atender aos problemas mais prementes e 
angustiosos de assistência social, era tudo que o 
pensamento político ortodoxo julgava admissível 
como legítimo campo da ação estatal. A pressão 
das realidades econômicas e sociais fez com que 
desde o primeiro decênio dêste século nações pro­
fundamente integradas no conceito clássico da de­
mocracia liberal, como a Inglaterra, se vissem coa­
gidas a enveredar, embora um tanto medrosamente, 
pela estrada intervencionista em que, aliás, desde 
a penúltima década da centúria anterior, a Ale­
manha já vinha trilhando com um certo desas- 
sombro.

A grande guerra, acarretando tanto para os 
beligerantes como para os neutros situações, nas 
quais as realidades se patentearam por forma a 
tornar impossível os métodos de govêrno calcados 
nos postulados de puro individualismo, veio pre­
cipitar uma transformação verdadeiramente revo­
lucionária do conceito do Estado e das suas fun­
ções. O que durante dezenas de anos havia sido 
assinalado pelos pensadores mais sagazes em suas 
criticas da organização do Estado moderno, tor­
nou-se súbitamente um fato concreto, ame o qual 
os estadistas tiveram de capitular, pondo à margem 
as razões ideológicas com que até então haviam jus­
tificado a sua oposição a todos os movimentos, no 
sentido de ampliar e aprofundar a ação interven- 
tora dos poderes públicos. E o que parecia a mui­
tos dever ser apenas um hiato no curso normal da 
vida das nações, que retornariam aos antigos mé­
todos logo que se encerrasse o grande conflito, não 
poude ser alterado depois da paz.

Pelo contrário, quando, logo no início do após- 
guerra, complexos e extensos problemas econômicos 
vieram sobrepujar com a sua premente significa­
ção atual as questões militares que haviam pre- 
ponderado durante a fase da luta, tornou-se ainda 
mais evidente que o dinamismo das sociedades con­
temporâneas exigia imperiosamente que o Estado 
não se limitasse a ser um órgão de controle e as­
sumisse também a função interventora em múlti­
plas direções. Estas novas tendências redunda­
ram sobretudo da progressiva ascendência vitorio­
sa de uma nova corrente ideológica, destinada a 
exercer decisiva influência na orientação de todas 
as atividades sociais.

A  era da racionalização

Muito antes da conflagração de 1914, a expe­
riência da vida industrial já  havia sugerido a con­
veniência da adoção de métodos tendentes a au­
mentar o rendimento do trabalho e a poupar os es­
forços musculares, e mesmo mentais, empregados na 
sua realização. Com a iniciativa de Taylor, co­
meça no terreno prático da organização do traba­
lho a era da racionalização. Quando se comparam 
aqueles modestos primórdios da organização sis­
temática das atividades com o que já se realizou no 
sentido de metodizar os processos econômicos com 
um critério sistemático de racionalização, a distân­
cia percorrida é tal, que parece impossível reco­
nhecer na obra do precursor da nova era e dos que 
a êle se seguiram, promovendo reformas análogas 
na técnica do trabalho, o ponto de partida da car­
reira que nos trouxe até onde hoje nos achamos e 
que certamente continuará determinando resulta­
dos de muito maior repercussão ainda. Mas a ver­
dade é que toda a idéia da racionalização com as 
suas possibilidades já realizadas e com outras, das 
quais algumas são por enquanto imprevisíveis, está 
contida na modesta sistematização racional dos mo­
vimentos do trabalhador para economizar tempo e 
poupar esforço muscular.

Uma vez imposto, pelas lições da experiência 
da guerra, o valor dos métodos racionalizados na 
execução de todos os serviços, era inevitável ocor­
resse a idéia de estabelecer na ordem econômica e 
até onde fosse possível, na esfera social, uma coor­
denação, cujos efeitos seriam substituir a desordem 
ali reinante pela metodização fecunda, que na prá­
tica das atividades produtoras já  dava tão bons re­
sultados. Os desvarios da concorrência desmedida, 
as perdas por vezes colossais de energia e de ca­
pital que caracterizavam a dispendiosa prodigalida­
de econômica do regimen ultra-individualista, ti­
nham de ser enfrentados e combatidos, agora que 
as enormes perdas de substância acarretadas pela 
guerra e os novos problemas dela promanados exi­
giam cautelas, dispensáveis outrora em tempos de 
super-abundância e de funcionamento relativamen­
te suave das engrenagens da economia mundial. 
Considerações ideológicas, pontos de vista de es­
cola e convicções que pareciam indestrutíveis não 
puderam resistir à pressão inexorável das reali­
dades.

A obra de coordenação econômica e social, 
cuja inevitabilidade todos passaram a reconhecer, 
como único meio de tornar possível uma reconstru­
ção da vida civilizada e o afastamento de perigos 
sociais, que já se haviam aliás tornado catástrofes 
atuais em alguns países, só podia ser realizada por 
um instrumento eficaz. Êste era o Estado. Pelo 
desdobramento das funções estatais, pela interven­
ção do poder público em todas as esferas onde ela 
se tornasse necessária e mesmo pela atribuição ao 
Estado de iniciativas que anteriormente haviam si­
do consideradas privilégio do empreendimento pri­
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vado, poder-se-ía realizar o grande trabalho de que 
literalmente dependia o reerguimento da civili­
zação.

Assim, o intervencionismo contemporâneo re­
sultou em parte da influência ideológica das cor­
rentes racionalizantes, mas foi sobretudo a conse­
qüência da ação determinante de causas econômi­
cas e de condições sociais, em face das quais não 
havia escolha a fazer. Hesitar em romper com 
idéias preconcebidas e não avançar pelo rumo in- 
tervencionista, seria arriscar a precipitação do 
caos econômico com o seu séquito de calamidades 
sociais e políticas. Sob a pressão dêsses elementos, 
que imperiosamente traçavam diretrizes novas à 
reorganização das nações, os métodos direcionis- 
tas, aceitos e aplicados segundo uma escala que 
varia do radicalismo dos países de regimen tota­
litário até as modalidades suaves de intervencio­
nismo nas nações fieis à ortodoxia democrática, 
generalizaram-se por todo o mundo civilizado.

R acionalização do E stado

Tendo de tornar-se assim o órgão central de 
propulsão e orien,tação de um movimento raciona- 
lizador, destinado a influenciar todos os planos da 
vida coletiva nacional, o Estado evidentemente pre­
cisava atender a uma preliminar imprescindível. 
Antes de estabelecer a ordem na economia social, 
cuinpria-lhe pôr em ordem a sua própria casa.

Si ao antigo Estado, .encerrado na órbita de 
funções por assim dizer meramente moderadoras 
das forças sociais, convinha uma organização ad­
ministrativa especializada na técnica da interpre­
tação das leis e regulamentos e da sua aplicação, 
o Estado novo, sobrecarregando-se com atribuições 
ativas na esfera econômica e em vários setores so­
ciais, tinha necessidade de um aparelhamento exe­
cutivo com flexibilidade para o desempenho dessas 
novas funções. E  além dessas engrenagens mais 
complexas, mais ágeis e m'ais acentuadamente es­
pecializadas, carecia o Estado intervencionista de 
imprimir aos quadros do seu pessoal administra­
tivo configurações que melhor se adaptassem ao 
manêjo da maquinaria exigida pelo exercício da 
nova missão estatal. -

Esta questão evidentemente se antepõe a todos 
os outros aspectos do problema da adaptação do 
aparêlho administrativo ao desempenho de funções 
que apenas em parte incidem na esfera outrora ex­
clusiva das ocupações e preocupações burocráticas. 
O antigo servidor do Estado tinha, mesmo quando 
o animassem outras tendências, de ser antes e aci­
ma de tudo um instrumento humano, que execu­
tava de forma automática certas funções, anteci­
padamente traçadas de acõrdo com uma rotina de 
serviço prefixada com rigidez. Em tais circuns­
tâncias, tudo que o funcionário tinha a fazer era 
procurar pela forma mais inteligente estabelecer a

correlação entre regras gerais e cada caso particu­
lar que se lhe deparava.

.O sentido agora impresso à maquinaria do Es­
tado, no desempenho de funções administrativas 
que o levam a atuar em esferas outrora colocadas 
fora do seu plano de atividade normal, reclama dos 
funcionários mentalidade e equipamento intelectual 
profundamente diferentes daquelas características 
clássicas do burocrata. Sem dúvida, seria um exa- 
gêro sustentar que tudo que constituía a índole dos 
serviços públicos e exigia dos servidore? do Esta­
do um conjunto de aptidões do gênero a que aci­
ma nos referimos, se haja tornado obsoleto e dis­
pensável. A estrutura e o dinamismo do Estado 
moderno não prescindem ainda e provavelmente 
nunca poderão dispensar certas formas de orga­
nização e métodos de trabalho identificados com 
a tradição burocrática. Aliás convém acentuar 
que, nessas chamadas praxes da burocracia, já se 
esboçavam tendências a obter pela disciplina dos 
processos da rotina administrativa aquilo que se 
poderia considerar, si a expressão* nos fôr permitida, 
uma espécie de racionalização empírica e rudimen­
tar. > . '

Mas evidentemente o aparêlho da adminis­
tração pública passou a ter finalidades tão diver­
sas e tão mais variadas, que é absolutamente ne­
cessário organizar os quadros do funcionalismo e 
prover o recrutamento dos funcionários públicos 
por métodos profundamente distintos dos que pu­
deram ser antigamente usados com resultados re­
lativamente satisfatórios. Ocupemo-nos separa­
damente dêsses dois aspectos da questão, isto é, 
da organização dos quadros e da seleção do pes­
soal, tanto no tocante às primeiras nomeações como 
ao critério das promoções.

Ctn'uma repartição organizada de acõrdo com 
as configurações clássicas da burocracia, requeria- 
se de todos os funcionários as mesmas aptidões 
mentais, como uniformes também podiam ser as 
tendências do conjunto do pessoal. As funções a 
serem desempenhadas eram essencialmente idênti­
cas, distinguindo-se apenas as esferas de responsa­
bilidade, que aumentavam na razão direta da es­
cala hierárquica. Mas desde o último escriturário 
até o chefe de seção, e mesmo os diretores, tinham 
em última análise, de exercer atividades que, sob 
o ponto de vista psicológico, podiam ser todas re­
duzidas a um ritmo mental comum. As diferenças 
de função correspondentes às sucessivas categorias 
da escala hierárquica representavam apenas am­
pliações e mais complexas espécies de tarefas que, 
na realidade, exigiam do indivíduo a aplicação das 
mesmas aptidões intelectuais e a posse de idêntico 
equipamento cultural.

Em tais circunstâncias, a organização dos 
quadros de funcionários públicos, e tudo mais que 
se associava a êsse assunto, podia ser orientada 
por um certo número' de princípios gerais, adota­
dos uniformemente para toda a administração do
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Estado. Apenas, nos casos de um ou de outro 
serviço mais especializado, tinham de ser enxerta- 
das no critério geral regras mais ou menos parti­
culares e correspondentes a certos requisitos que 
deviam ser exigidos do funcionário. Mas, salvo 
êsses casos peculiares, podia-se afirmar que a or­
ganização dos serviços públicos se conformava com 
um critério de uniformidade e que o funcionário 
podia ser, sem prejuízo para a eficiência do servi­
ço, deslocado da sua órbita de trabalho para o de­
sempenho de qualquer outro encargo na adminis­
tração pública.

Radicalmente outra é a situação que já  se nos 
depara e que se tornará progressivamente mais ni­
tidamente acentuada à medida que o Estado bra­
sileiro, à semelhança do que vai acontecendo, por 
toda a parte, fõr extendendo a novos setores a es­
fera da sua ação interventora. A especialização, 
que era uma exceção outrora, passa a ser a regra. 
Não se pode mais conceber a organização dos ser­
viços públicos e a escolha do respectivo pessoal, 
encarando o problema do ponto de vista de um cri­
tério geral de uniformidade.,

Em cada. um dos grandes departamentos do 
Estado, justapõem-se no novo regimen serviços, 
cada um dos quais requer do pessoal administra­
tivo mentalidade e equipamento cultural peculiares 
e inconfundivelmente especializados para o exer­
cício de funções rigorosamente demarcadas. Se­
melhante especialização funcional envolve um certo 
número de corolários, afetando outros tantos as­
pectos da organização dos serviços públicos e da 
formação dos quadros do pessoal.

Em relação ao primeiro lado da questão, des­
tacam-se logo pontos atinentes à imperiosa necessi­
dade de subordinar de modo invariável as consi­
derações propriamente burocráticas às exigências de 
ordem técnica, decorrentes da natureza cada vez 
mais especializada dos serviços. Na vigência das 
condições que tornavam outrora a organização bu­
rocrática tolerável, razoávelmente satisfatória mes­
mo e, até certo ponto, necessária, tinha-se de 
levar em conta primacialmente os aspectos for- 
malísticos. Realmente, si a função precípua dos 
órgãos da administração pública era a execução 
das leis e regulamentos, a questão da interpretação 
dêstes exigindo a obediência rigorosa a um certo 
número de minúcias da rotina, é claro que o as­
pecto formalístico do serviço público apresentava 
indiscutível relevância. Mas desde que os servi­
ços do Estado passam a ser preponderantemente 
incumbidos do exercício de atividades de cunho téc­
nico acentuado, o formalismo burocrático tem de 
ser relegado a um plano subalterno.

Especialização de carreiras

Da natureza técnica que assim  passa a cara­
cterizar os serviços administrativos do Estado, de­
corre logicamente a necessidade de organizar os

quadros do pessoal, segundo o critério da especia­
lização de funções. Em vez do funcionalismo 
constituir uma profissão com atribuições homogê­
neas e requerendo também aptidões de caráter 
geral, é preciso organizar quadros bem diferencia­
dos, de acôrdo com as atribuições especiais que, 
em cada departamento administrativo, terão de ser 
conferidas a diversos grupos de funcionários.

Nesta especialização, que se concretiza em 
carreiras diferenciadas, baseia-se também a aplica­
ção dos princípios de organização racional do ser­
viço. As aptidões intelectuais e o equipamento 
cultural sendo em cada caso peculiares, o bom fun­
cionamento do conjunto da maquinaria adminis­
trativa depende da obtenção do máximo de rendi­
mento de cada um dos elementos do serviço, o 
que evidentemente só pode ser alcançado apro­
veitando-se na maior escala possível, a capacida­
de de cada funcionário para o exercício das tarefas 
especiais que lhe têm de ser confiadas.

A lei n.° 284, prescrevendo a organização dos 
quadros do funcionalismo de acôrdo com o crité­
rio do estabelecimento de carreiras, veio portanto 
firmar em bases sólidas a estrutura dos serviços 
públicos, de modo a assegurar em benefício do Es­
tado a máxima utilização da capacidade produ­
tora de cada um dos servidores da nação. Pela 
formação de carreiras especializadas, o funciona­
lismo passa a tornar-se um sistema coordenado de 
elementos de trabalho, constituído por engrena­
gens que, em conseqüência d^císeleção cuidadosa 
dos seus componentes, pode, c!»da uma delas, rea­
lizar nas melhores condições os serviços de que se 
acham incumbidas.

Ao mesmo tempo, êsses grupos corresponden­
tes às carreiras especializadas articulam-se em um 
entrosamento concatenado, donde resultam efeitos 
convergentes para o desempenho global da missão 
atinente a cada um dos departamentos administra­
tivos. O princípio de racionalização que inspirou 
o reajustamento dos quadros do funcionalismo en­
volve, portanto>( uma combinação harmoniosa de 
duas idéias complementares. Uma delas é a espe­
cialização das funções por forma a assegurar o má­
ximo de eficiência e o melhor rendimento do tra­
balho de cada unidade humana ao serviço da ad­
ministração do Estado. Completando êsse aspecto 
da reorganização racional dos serviços públicos, 
temos a articulação das funções especializadas sob 
a orientação de um critério superior e geral de co­
ordenação, visando a realização final dos objeti­
vos do departamento administrativo em aprêço.

A formação de carreiras, rigorosamente con­
figuradas de acôrdo com o critério da especializa­
ção funcional, implica outra providência, devida­
mente atendida também pel.i lei n.° 284. Referi- 
mo-nos à neáessidade de uniformizar, em todos 
os ramos da'administração pública, as designações, 
os vencimentos e as atribuições dos cargos corres­
pondentes ao exercício de funções idênticas. Nes­
se particular, reinava nos serviços públicos brasi­
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leiros uma confusão, que não é exagêro qualificar 
de caótica.

Postos a que eram atribuídos encargos preci­
samente os mesmos, tinham em diferentes depar­
tamentos designações variadas. Os inconvenien­
tes resultantes dessa falta de uniformidade na te­
cnologia administrativa eram muito maiores do que 
se poderia julgar à primeira vista e, além do efeito 
prejudicial inerente a uma tão anárquica confusão 
de designações, ocorria que daí freqüentemente po­
diam promanar dificuldades e erros em certas even­
tualidades surgidas na rotina da administração do 
Estado. Assim, por exemplo, o fato de funcioná­
rios que desempenhavam serviços idênticos terem 
designações diferentes, ou o caso inverso de atri­
buições sem analogia serem designadas pelo mesmo 
rótulo, representavam um embaraço quando se tra­
tasse de escolher funcionários para o desempenho 
de uma missão ocasional, em que se requeresse dos 
indicados certas aptidões.

Ainda no tocante às designações, a lei n.° 
284 veio pôr têrmo a anomalias extravagantes, que 
teriam sido pitorescas, si em assunto de tanta re­
levância para o interêsse público, o cômico pudes­
se ser permitido. As designações dadas a certos 
cargos não traziam a mais ligeira significação em 
harmonia com as funções exercidas pelos respecti­
vos ocupantes. E  havia mesmo espécies em que o 
disparate entre a designação e a função atingia as 
raias do grotesco,.Como exemplo, basta citar o fato 
de que o funcionário incumbido de arrecadar obje­
tos e valores dos mortos recolhidos ao necrotério 
figurava na nomenclatura oficial com a designação 
de contabilista.

P adronização dos vencimentos

Corolário lógico da organização das carreiras 
e medida não menos essencial que a uniformiza­
ção da nomenclatura dos cargos, é a padronização 
dos vencimentos, também realizada, pelo menos em 
grande parte, em virtude dos dispositivos da lei n.° 
284 e das respecíivas tabelas. Um dos sinais mais 
significativos e, digamos também, mais sérios da 
confusão reinante outrora na organização dos ser­
viços do Estado brasileiro, consistia nas diferenças 
inexplicáveis e positivamente absurdas entre os 
vencimentos de funcionários que desempenhavam 
funções idênticas e figuravam nos quadros do pes­
soal com as mesmas designações. Semelhantes ano­
malias, além de concretizarem uma situação injus­
ta, constituíam fonte de dificuldades e embaraços, 
principalmente sob o ponto de vista da con­
tabilidade.

Eliminando as diferenças apontadas e conse­
guindo atingir resultado pràticamente satisfatório 
no tocante à padronização dos vencimentos, a lei 
do reajustamento contribuiu ainda poderosamente 
cesse ponto para a obra geral da racionalização dos 
serviços públicos.

As considerações que até aqui temos formulá- 
do são amplamente suficientes para pôr em relêvo 
o que representa a lei n.° 284, como instrumento 
de decisivo alcance, no sentido de obter-se uma or­
ganização mais racionalizada e portanto mais efi­
ciente do aparêlho administrativo do Estado. Con­
vém ainda acentuar que os efeitos benéficos daque­
la medida, redundando em uma coordenação in- 
comparàvelmente mais perfeita das engrenagens 
da maquinaria administrativa, não envolvem apenas 
qrandes vantagens para o bom funcionamento dos 
serviços públicos. Não menos relevantes são os 
benefícios da reforma, quando os encaramos pelo 
prisma das conveniências do funcionalismo.

Realmente a racionalização acarreta nos mé­
todos da ação executiva transformações, cujos re­
sultados — determinando um aumento considerável 
da eficiência do serviço, muito maior rendimento 
do trabalho dos funcionários e o aproveitamento 
das aptidões especializadas de cada um — envol­
vem, ao mesmo tempo, a criação de condições ten­
dentes a tornarem o trabalho nas repartições muito 
mais confortável e interessante para os funcioná­
rios. Não é difícil compreender que qualquer ati­
vidade exercida por forma a eliminar os gastos su­
pérfluos de energia de quem a executa e a tornar 
mais rendoso o trabalho realizado é muitíssimo 
mais agradável que a tarefa executada fora de tais 
condições.

O trabalho orientado segundo regras estabe­
lecidas por uma rotina empírica e em cuja realiza­
ção não são devidamente levados em conta prin­
cípios de uma boa técnica, visando a organização 
racional do serviço, torna-se forçosamente peno­
so, desinteressante i  conducente ao desânimo do 
funcionário. Êste evidentemente trabalhará com 
tanto mais alegria e entusiasmo quanto mais iden­
tificado se tornar com os objetivos finais e práticos 
das tarefas que executa no correr da rotina do ser­
viço. Todos que se têm dado ao estudo dos aspe­
ctos psicológicos do trabalho nas condições da vida 
contemporânea são levados a reconhecer que a 
desarticulação das múltiplas tarefas, cujo encadea- 
mento constitue o conjunto das atividades em 
qualquer setor que se considere, causa nos encar­
regados dessas diferentes parcelas do trabalho 
total um estado psicológico pouco satisfatório e no 
qual se reflete a ausência do sentimento do valor 
global da obra a realizar-se.

A racionalização bem compreendida vem cor­
rigir êsses inconvenientes inseparáveis da especia­
lização, que as condições do trabalho contempo­
râneo tornam imprescindível. Pela coordenação 
racional das partes constituintes da totalidade de 
um serviço qualquer, estabelece-se por assim dizer 
o entrosamento de cada elemento trabalhador em 
uma cadeia unificada de ação produtora. E  des­
sa articulação das engrenagens humanas, que con­
correm para a realização dos objetivos de um de­
terminado departamento, resulta em cada funcio­
nário uma conciência nova da sua missão pública
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e da importância do papel que lhe cabe desempe­
nhar nos serviços do Estado em bem da coletivi­
dade nacional.

Assim, todos os funcionários são, direta e pes­
soalmente, interessados no êxito das reformas que 
tenham por finalidade racionalizar os serviços pú­
blicos. E  a primeira dessas snedidas, a base sôbre 
a qual todas as outras ulteriormente adotadas terão 
de se apoiar, é o reajustamento realizado com êxito 
amplamente satisfatório pela lei n.° 284.

C onselho F ed era l do  Serviço Público Civil

A medida em tôrno da qual traçamos nestas 
páginas algumas considerações sucintas e gerais 
sôbre a racionalização dos serviços públicos, não 
se limitou a lançar os alicerces dessa reforma pelo 
reajustamento dos quadros e dos vencimentos do 
pessoal, medida que aliás já se impunha imperio­
samente desde muito tempo. A lei n.° 284 foi mais 
longe e dotou a administração pública com um ór­
gão central, destinado a tornar-se o instrumento 
de coordenação e de sistematização racional de to­
das as peças da maquinaria executiva do Estado.
A racionalização implica forçosamente a existência 
de um aparêlho donde irradiem as correntes de ar­
ticulação dos serviços públicos, por forma a asse­
gurar-lhes a unidade de orientação, que representa 
condição insubstituível ao êxito de todos os es­
forços racionalizadores. Êsse órgão central, pos- 
sue-o hoje o Estado brasileiro, concretizado no 
Conselho Federal do Serviço Público Civil.

Verdadeiro núcleo para onde convergem todos . 
os serviços do Estado e donde partem para cada um 
dêles correntes centrífugas de articulação inspira­
das por um único pensamento dirigente, o Conselho 
está destinado a ocupar a posição de verdadeiro es­
tado maior da administração civil da República, 
cujo precípuo objetivo é assegurar, em escala cada 
vez maior, a eficiência da maquinaria administrati­
va, por meio da aplicação criteriosa c adequada de 
métodos racionalizantes. Dada a natureza da sua 
função coordenadora, o Conselho não podia dei­
xar de ter atribuições diversas e que lhe imprimem 
um caráter um tanto complexo.

A finalidade geral do Conselho Federal do 
Serviço Público Civil desdobra-se logicamente em 
dois aspectos fundamentais. Em primeiro lugar te­
mos a considerar a função que lhe cabe de promo­
ver o aperfeiçoamento do aparêlho administrativo 
do Estado, articulando com eficiência cada vez 
maior os elementos que o compõem e assegurando 
s  aplicação progressivamente mais perfeita de pro­
cessos racionais para norma do seu funcionamento. 
Como complemento dessa missão, apresenta-se o 
encargo de assegurar na prática a realização de 
fedidas convergentes, no sentido de promover a 
racionalização visada em todos os ramos da admi- 
flistração nacional.

A primeira parte das suas finalidades é aten­
dida pelo Conselho, por meio de um estudo perma­
nente e sistemático dos problemas administrativos 
e das questões atinentes à organização técnica dos 
diferentes departamentos, sempre tendo em vista 
o objetivo de introduzir, cada vez mais, processos 
racionalizados na rotina do serviço. Conjunta­
mente com essa função orientadora e que envolve 
por assim dizer um trabalho de crítica permanente 
da organização dos serviços e dos métodos de tra­
balho nêles adotados, o Conselho inclue entre as 
suas atribuições precípuas o encargo de superinten­
der os processos de seleção do pessoal nas dife­
rentes carreiras dos servidores do Estado.

Entre os problemas de maior relevância de 
que depende o êxito dos esforços para assegurar 
a racionalização dos serviços públicos, nenhum é 
mais importante e exige maiores atenções que a 
determinação dos métodos pelos quais se deve fazer 
a seleção do pessoal, tanto para as primeiras no­
meações, como para as sucessivas promoções na 
carreira. E ’ evidente que a adoção dos planos mais 
acertadamente elaborados para racionalizar a ad­
ministração pública e obter maior rendimento do 
trabalho dos funcionários com menor dispêndio 
de energia por parte dêles, não corresponderá na 
prática aos resultados desejados, si falhar o ele­
mento humano, que é em última análise o fator es­
sencial na questão. Causas múltiplas e que seria 
fora de propósito examinar aqui fizeram com que 
no passado o provimento de cargos públicos e as 
promoções nos quadros do funcionalismo muitas 
vezes não correspondessem às conveniências do 
interêsse do Estado, nem às considerações de jus­
tiça relativas aos direitos dos funcionários. Uma 
das maiores vantagens da racionalização dos servi­
ços públicos, para a qual tem convergido nos últi­
mos anos a atenção do executivo Federal e que foi 
consideràvelmente avançada com a promulgação 
da lei n . 284, será a eliminação dos elementos per­
turbadores na seleção do pessoal e nas respectivas 
promoções.

Um grande passo nesse sentido foi alcançado 
pelo dispositivo do art. 170, n. 2, da Constituição 
de 1934, que estipulou dever ser a primeira inves­
tidura do funcionário na carreira, feita mediante 
concurso de provas ou de títulos. Sem dúvida, na 
prática da administração brasileira já  se achava 
de ha muito introduzida a instituição do concurso 
para a habilitação dos candidatos aos postos ini­
ciais de várias carreiras do serviço público. Mas 
é evidente que a definição do princípio da necessi­
dade dêsse concurso, como condição geral e im­
prescindível a todas as primeiras nomeações, no 
texto do estatuto político da República, veio con­
solidar de uma vez por todas a situação e fechar 
para sempre a porta a possíveis abusos e a exce­
ções perturbadoras da boa ordem na organização 
dos departamentos administrativos.

A obrigjatoriedade do concurso, sendo medi­
da fundamental de inestimável alcance, não encer­
ra contudo a solução satisfatória do problema da
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adequada seleção do pessoal. Para que aquela 
medida corresponda na sua execução aos elevados 
intuitos do legislador constituinte e venha even­
tualmente a assegurar a formação de quadros for­
mados por pessoal idôneo sob todos os pontos de 
vista, é indispensável que os métodos de organiza­
ção dos concursos, a escolha dos examinadores e 
a fiscalização de todo o processo obedeçam a um 
critério esclarecido e firmemente orientado

O êxito na execução dessas regras básicas e 
portanto a garantia de que os concursos se tornem 
método eficaz para uma boa seleção do pessoal 
depende principalmente da unidade de direção e 
da uniformidade de critério em tal assunto. Foi 
isso que a lei 284 conseguiu realizar, atribuindo 
ao Conselho Federal do Serviço Público Civil a 
função de órgão organizador e supervisor de tudo 
que se relaciona com t>s concursos Dava provimento 
de cargos públicos administrativos e técnicos. Fx- 
ceção foi feita, é claro, no tocante aos postos do 
magistério, que pela sua natureza devem ser pro­
vidos por meio de concursos de caráter especialís- 
simo e portanto incidentes na esfera peculiar dos 
próprios institutos educacionais.

Estando incumbido do estudo dos problemas 
da organização administrativa e da racionalização 
de seus métodos de trabalho'e tendo também por 
encargo a superintendência dos concursos, isto é, da 
seleção do pessoal que deve formar os quadros da 
administração, o Conselho Federal do Serviço Pú­
blico Civil completa as suas atribuições com o exer­
cício de funções consultivas, destinadas a assegu­
rar uniformidade de orientação, quando se trata 
de resolver reclamações de funcionários ou de apli­
car a algum servidor do Estado a pena de demis­
são por falta de idoneidade moral. Cabe-lhe ain­
da a missão de grande relevância de deter­
minar quais sejam os cargos públicos pari cujo 
provimento se devam exigir, além das condições 
gerais de habilitação, certos títulos de especializa-' 
ção técnica, como diplomas universitários e pro­
fissionais. Finalmente o Conselho desempenhará 
papel de grande alcance prático na racionalização 
dos serviços públicos, agindo como órgão central 
de coordenação de aparelhos criados também pela 
lei 284 e cuja significação no conjunto dos planos 
de racionalização da administração pública passa­
mos em seguida a examinar.

Com issões d e Eficiência

O aperfeiçoamento progressivo dos serviços 
públicos no sentido de uma crescente racionaliza­
ção dos métodos, por forma a aumentar o rendi­
mento do trabalho e a tornar êste mais agradável 
e interessante aos funccionários, si depende em 
parte da ação dirigente o coordenadora de um 
órgão central, como o Conselho Federal do Servi­
ço Público Civil, exige por outro lado articulações 
dêste com os diferentes ministérios em que se ra­
mifica a administração. Por meio dêsses órgãos, o

Conselho vem a dispor de elementos para acompa­
nhar melhor e estudar com mais minúcia o fun­
cionamento de todas as engrenagens administra­
tivas, tornando-se assim mais fácil o desempenho 
da sua missão precípua de orientador das refor­
mas destinadas a promoverem maior eficiência dos 
serviços públicos. E são também os órgãos criados 
em cada ministério pela lei n. 284, sob a denomi­
nação de Comissões de Eficiência, que devem 
exercer a função de instrumentos do Conselho na 
execução especializada da obra de conjunto que 
lhe cumpre realizar.

Pela sua consíitúição com elementos especial­
mente selecionados em cada ramo da administração 
federal e pela natureza dos encargos que lhes são 
atribuídos, as Comissões de Eficiência podem ser 
encaradas como verdadeiras projeções do Conselho 
Federal do Serviço Público Civil. Assim, a obra 
de coordenação das múltiplas partes da maquina­
ria administrativa do Executivo Federal é reali­
zada nos têrmos do lei n. 284 por uni sistema or­
gânico e unificado, no qual as atividades exerci­
das na órbita de cada ministério pelas Comissões 
de Eficiência integram-se harmoniosamente pela 
ação unificadora do órgão supremo, que é o Con­
selho Federal do Serviço Público Civil.

No rápido e necessariamente sucinto estudo 
que acabamos de fazer do reajustamento, procuran­
do focalizar a sua significação e aicanc.e na obra 
global e tão ampla da racionalização dos métodos 
de trabalho na administração pública, esperamos ter 
conseguido deixar suficientemente demonstrada a 
importância que a lei n. 284 apresenta, como base 
das medidas que em várias direções terão de ser 
tomadas, afim de renovar todos os nossos serviços 
burocráticos e técnicos em harmonia com o senti­
do racionalizador, que em nossos dias tão acentua* 
damente orienta a organização e funcionamento das 
atividades humanas em qualquer esfera que se 
considere. Nada seria possível fazer-se no pros­
seguimento das reformas do tipo apontado, sem a 
solução preliminar das questões acertadamente re­
solvidas pelos dispositivos da lei em aprêço.

Assim devemos ver no reajustamento a pri­
meira etapa da racionalização dos serviços públi­
cos e, na lei respectiva, o verdadeiro estatuto fun­
damental em que se terão de apoiar as futuras ini­
ciativas renovadoras e do qual logicamente pro- 
manarão, como outros tantos desdobramentos dos 
postulados capitais alí definidos, as reformas ar­
dentemente desejadas por todos que sabem avaliar 
o que representará a racionalização. Esta redun­
dará para o Estado em tal aumento da eficiência 
dos seus serviços, que não é arriscado prognosticar 
resultados, cuja repercussão benéfica virá refle­
tir-se em todas as modalidades da vida nacional.

As vantagens da racionalização em todos os 
setores onde tem sido aplicada já não permitem 
dúvidas sôbre o extraordinário alcance da sua in­
trodução nos domínios especiais da administração 
pública. Mas também neste caso particular já
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dispomos hoje de farta lição de cousas na expe­
riência dos países, onde o Estado tem racionalizado 
os serviços públicos. Os exemplos dos Estados 
Unidos, da Alemanha e da Itália bastam para dis­
sipar qualquer vislumbre de incerteza no tocante ao 
que temos o direito de esperar entre nós da racio­
nalização dos órgãos da administração nacional.

E  encerrando estas observações breves sôbre 
assunto de tanta magnitude, não devemos deixar 
de acentuar que, si o Estado vai auferir enormes 
vantagens das reformas racionalizadoras que se 
estão iniciando entre nós e para cuja propulsão te­
mos no Conselho Federal do Serviço Público Civil 
o órgão supremo, os funcionários serão, em escala 
não menor, beneficiados em todos os sentidos pela 
sistematização racional dos serviços em que cola­
boram. Racionalização não quer apenas dizer au­
mento de eficiência e obtenção de maior rendimen­

to de trabalho. Êste, quando executado de acôrdo 
com os processos racionais de uma boa técnica de 
organização dos serviços, perde na razão direta da 
perfeição dessa técnica tudo que o torna fatigante, 
monótono e desinteressante para quem o realiza. 
Trabalhar em um serviço racionalizado é poupar 
esforços mentais e musculares supérfluos e é tam­
bém colocar-se sob a influência estimuladora de 
uma comparticipação mais conciente com as fina­
lidades da administração pública. Assim, à medida 
que na nossa administração velhos métodos em­
píricos, e por vezes absurdos, que a rotina consa­
grara, fôrem substituídos pelos processos de uma 
técnica racionalizada, o funcionalismo em pêso re­
conhecerá que a reforma iniciada pela lei do rea­
justamento, além de trazer maior eficiência ao ser­
viço público, foi também o estatuto básico donde 
promanará a elevação intelectual, cultural e moral 
dos servidores do Estado.
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A TRANSFORMAÇÃO DO ESTADO E A REFORMA DO 
SERVIÇO PÚBLICO CIVIL

U r b a n o  C. B e r q u ó

Si ha realidade histórica que não possa ser 
negada ou desconhecida em nossos dias, essa é, 
sem dúvida, a importância ràpidamente crescente 
que o Estado vem adquirindo, desde que a grande 
guerra começou a abalar em seus fundamentos a

■ organização decim ononesca da vida social da hu­
manidade. De 1929 para cá, entretanto, a exten­
são do poder e das responsabilidades do Estado 
está se processando com tal vigor que mesmo al­
guns observadores argutos das grandes transfor­
mações sociais de nosso tempo se mostram atô­
nitos e incapazes de apreender a sua justa signifi­
cação .

A Grande Depressão — no dizer tão acer­
tado de Lionel Robbins — foi um terremoto que 
provocou o desabamento de uma parte conside­
rável da estrutura econômica do mundo, deixando 
patentes, ao mesmo tempo, a inadequação e a ine­
ficácia dos velhos métodos e instrumentos tradicio­
nalmente empregados na terapêutica das crises. Es­
sa grande depressão, prolongada, profunda, múlti­
pla, originada e agravada por uma sucessão e uma 
superposição de crises — bancária, agrícola, mone­
tária, industrial, política — determinou um desa- 
justamento geral, manifesto de forma impressio­
nante tanto no domínio dos fatos como no das 
idéias.

Surpreendidos, desconcertados por seus efei­
tos, cuja amplitude e seriedade não haviam siquer 
pressentido, os dirigentes da quasi totalidade dos 
países se viram de um momento para outro for­
çados a agir com presteza para impedir que, em 
virtude de um colapso econômico de gravidade sem 
precedente, a própria organização social viesse a 
ser afetada em seus alicerces. Ó direcionismo eco­
nômico deixou de constituir um assunto de dis­
cussões e controvérsias de caráter teórico ou de 
significação doutrinária para se pôr na realidade 
dos fatos como um problema prático de vital in- 
terêsse para todas as nações.

Certo, ainda existem economistas e teoristas 
políticos de compreensão tarda, que persistem em 
asseverar que a direção de uma dada economia 
nacional pelo Estado não é possível nem desejável. 
Êsses retardatários raciocinam como si o direcionis­
mo econômico fôsse presentemente uma questão 
de simples opção e não um imperativo irresistível 
das circunstâncias históricas.

A ausência de uma percepção sgura e rá­
pida da natureza do problema e a falta de ade­

quação do aparelhamento administrativo ao desem­
penho das novas e graves incumbências que lhe 
eram impostas, fizeram, porém, com que o desen­
volvimento do direcionismo econômico nestes sete 
anos se processasse da maneira mais empírica, às 
apalpadelas, ora com avanços excessivos, ora com 
recursos bruscos, quasi sempre de forma pouco 
rendosa, isto é, com um gaspillage tal que os devo­
tos do laissez-faire, em sua incurável miopia, jul­
garam ver nisso uma triste confirmação prática de 
seus pontos de vista teóricos. Um ilustre economista 
francês, Henri Hauser, dizia não ha muito, em 
artigo publicado na R évue Êconom ique Internatio­
nale, que no mundo inteiro existe hoje uma eco­
nomia dirigida sem direção.

Que sentido pode ter essa afirmação indubi­
tavelmente irônica em seu aspecto paradoxal ? 
Simplesmente o que estamos procurando mostrar: 
que o Estado se viu repentinamente — em muitos 
casos diante de um verdadeiro salve-se. quem pu­
der ! — obrigado a assumir a direção suprema 
das atividades econômicas nacionais, sem que os 
governantes estivessem preparados para isso e 
sem que pudessem dispor dos instrumentos e meios 
convenientes.

Dai o cunho de improvização, a carência de 
organicidade que apresenta em cada país, mesmo 
naqueles em que o Estado já  possuía, na prática 
como na doutrina, um caráter totalitário, o con­
junto de medidas adotadas com o objetivo de per­
mitir que o poder público pudesse dar desempenho 
à tarefa, agora obrigatória, dc direção da vida eco­
nômica. À ' medida, porém, que o nacionalismo 
econômico se acentuava, mais evidente se tornava 
que — longe de circunscrever a sua ação dirigente 
ao domínio da economia, aliás tão vasto e de fron­
teiras tão difíceis de demarcar na prática — 0 
Estado teria que ampliá-la a todos os setores da 
atividade humana.

Ao Estado ideal do velho liberalismo — mal 
necessário que a sabedoria política deveria restrin­
gir ao mínimo — a realidade histórica contrapu­
nha a exigência de um Estado dinâmico e omni- 
potente na defesa do interêsse público. E ’ cla­
ro, porém, que não se trata de um Estado absor­
vente, hipertrofiado, um monstro frio  destruidor 
de toda individualidade e compressor de toda ini­
ciativa.

Não; o Estado que as profundas transforma­
ções estruturais dêstes últimos lustros estão exi­
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gindo e moldando é êsse grande harmonizador de 
dissonâncias a que se refere Morstein Marx, ou 
seja o regulador supremo, árbitro e orientador das 
múltiplas atividades individuais em conformidade 
com o interêsse nacional. Êsse novo Estado, cujo 
surto por vezes doloroso se constata por toda parte, 
tem necessàriamente que apresentar uma feição  
administrativa dom inante.

‘Administrative power appears as one of the 
established political facts in present-day govern- 
ment” já constatava um autor norte-americano em 
1928 (Ernst Freund, Administrative Pow ers over 

Persons and Property) . Fritz Morstein Marx, 
em seu excelente estudo sôbre “Civil Service in 
Germany’’, do qual transcrevemos essa citação 
de Freund, acrescenta: ‘‘desde então ^ depressão 
econômica tem por toda parte dado origem a ins­
tituições de emergência cujas principais funções 
são antes de caráter administrativo do que legisla­
tivo ou judicial. A significação politica do poder 
executivo está crescendo constantemente” . Cons­
tata assim êsse autor alemão que, independente­
mente de quaisquer ideologias, vem a ação esta­
tal, em conseqüência da formidável depressão 
econômica iniciada em fins de 1929, se tornando 
cada dia mais executiva, ou, em outras palavras, 
revestindo uma feição administrativa acentuada.

“A administração pública em seus múltiplos 
aspectos — aduz ainda Morstein Marx — tornou- 
se o principal intermediário pelo qual a síntese 
estatutàriamente formulada entre a iniciativa pri­
vada e o bem público é transformada em atuali­
dade social. Em seu papel de intermediário, ela 
é hoje uma das fôrças dominantes que mol­
dam a atitude cívica. Muito mais do que os ra­
mos'legislativo e judicial do govêrno, ela realiza 
dia a dia, através abundantes e mais ou menos sub­
tis contactos com o povo, a omnipresença do Esta­
do. O poder executivo não pode, por conseguinte, 
continuar a ser encarado meramente como um 
agente secundário de legislação. A área de interês- 
ses humanos que êle virtualmente cobre correspon­
de à diversidade perplexionante das competições 
individuais, ou porque elas afetem o grupo como 
tal, ou porque a mútua interdependência que carac­
teriza a sociedade contemporânea imponha uma 
reconciliação e um ajustamento, onde quer que um 
conflito pareça provável. Dada essa expansão obri­
gatória, é óbvio por que a eficiência administrati­
va é cada vez mais reconhecida como o fundamen­
to de um bom govêrno.”

E ’, pois, um fato de meridiana evidência que 
o poder público está passando presentemente por 
uma transformação extensa e profunda, cuja prin­
cipal característica consiste na afirmação da pre- 
eminência da função administrativa preeminên- 
cia essa exigida pelas condições da vida contem­
porânea, não sendo, portanto, como pensam tantos 
doutrinários sem senso realístico, um resultado da

aplicação de ideologias políticas. Trata-se de uma 
tendência histórica observada desde vários decê­
nios, mas acentuada fortemente pela grande guer­
ra e suas conseqüências e, de forma ainda mais 
violenta, pela grande depressão econômica de 1929 
a 1936.

Nesta etapa da era industrial em que estamos 
vivendo, indagar si o Estado deve ou não dirigir 
a economia nacional é apenas fazer um esforço 
intelectual inútil para resolver uma pseudo-ques- 
tão. O Estado tem forçosamente que agir como um 
elemento de direção suprema nesse e em outros 
domínios da vida social.

A verdadeira questão que o direcionismo faz 
surgir é a seguinte : até que ponto deve fazer-se  
sentir essa direção, a que normas deve ela obedecer  
para que os seus resultados sejam  os mais fav orá­
veis à com unidade nacional P Pensamos que a ação 
do Estado atualmente deve visar, antes e acima de 
tudo, harmonizar, coordenar, sintonizar as ativida­
des de várias ordens que se exercem no seio da so­
ciedade, de modo a assegurar-lhes o máximo rendi- 
'mento em proveito da comunidade, procurando 
ao mesmo tempo, dentro de tal orientação, garan­
tir aquele mínimo de liberdade e de iniciativa in­
dividuais sem o qual não é possível o bom funcio­
namento de uma economia complexa como a atual­
mente dominante.

O direcionismo econômico, sendo uma impo­
sição dos fatos, se manifesta sob as formas mais 
diversas e os graus mais variados nas diferentes 
economias nacionais. Em cada uma destas, em 
conformidade com o seu tipo de constituição, com 
as suas características individuais e com as circuns­
tâncias históricas, a tendência direcionista se re- 
frata, se amolda às condições da ambiência.

Não é, pois, sem razão que se empregam como 
equivalentes de dirigida, na qualificação de eco­
nomia, entre outros têrmos que não nos ocorrem 
agora, os seguintes: planificada, ordenada, d elibe­
rada. guiada, otganizada, com pensada, controlada, 
m anobrada, vigiada, regulada, orientada. Não ha 
evidentemente sinonímia perfeita entre tais quali­
ficativos ; ao contrário, êles revelam diferenças 
bem apreciáveis na maneira de conceber o dire­
cionismo econômico.

Mas em meio a tão pronunciadas diferencia­
ções, que a prática e esnseqüentemente as suas 
primeiras tentativas de interpretação teórica reve­
lam, ressaltam alguns aspectos que podem ser con­
siderados essenciais e permanentes. Um dêles con­
siste na compreensão cada dia mais generalizada 
e nítida da imprescindibilidade de se nortear a ação 
do Estado segundo as linhas bem definidas de um 
plano  que abranja o conjunto dos problemas eco­
nômicos nacionais e procure resolvê-los levando 
em conta principalmente o interêsse da Nação.



2 0 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Aliás, a nossa Constituição, determinando em 
uma de suas disposições transitórias que seja ela­
borado um plano econômico nacional, mostra que 
os nossos legisladores constituintes de 1934 soube­
ram perceber claramente que a planificação  não 
é hoje apenas conveniente, mas, também necessá­
ria. Devendo, pois, dirigir a economia nacional em 
conformidade com um plano, é claro que o Estado 
tem necessidade de proceder a uma reforma profun­
da de sua estrutura afim de torná-la adequada ao 
desempenho dessa nova, difícil, complexa e impor­
tantíssima função.

A vida econômica de nossa época é cada vez 
mais dominada por um imperativo: o da eficiência. 
Todas as atividades, quer as empregadas no do­
mínio da produção, quer as que se exercem no da 
repartição, vão tomando um aspecto progressi­
vamente técnico. A racionalização, surgida modes­
tamente como um esforço para elevar dentro de 
quadros restritos o rendimento do trabalho indus­
trial, ampliou de tal forma a sua esfera que não ha 
setor da atividade humana em que ela presentemen­
te não se tenha tornado necessária.

Nessas condições, não poderá o Estado ser 
um dirigente seguro, um regulador eficaz, um árbi­
tro sábio da vida econômica, si não estiver capaci­
tado a proceder como o agente supremo da racio­
nalização, como o promotor da racionalização in­
tegral. Já disse Harold Laski nesse livro admi­
rável que é “A  Cram m ar o f  Politics , que a ação 
administrativa do Estado contemporâneo é pre­
ponderantemente uma questão de técnica. Técni­
ca de direção, de direção planificada, acrescenta­
mos.

A reforma da aparelhagem administrativa es­
tatal tornou-se assim uma necessidade urgente, e 
é por êsse motivo que, mesmo nos países de regi­
mes políticos e condições sociais mais distanciadas, 
a premência dessa reforma se tem feito sentir com 
alta intensidade. O afeiçoamento da maqui- 
ria da administração pública — afeiçoamento deli­
berado, conciente — às grandes incumbências que 
lhe são agora universalmente reconhecidas, ocupa, 
por conseguinte, um lugar de destaque na ordem 
do dia dos problemas de governo de maior impor­
tância atual e de significação futura mais relevante.

Ora, a eficiência de uma administração pública 
depende diretamente e em primeiro lugar — é axio- 
mático — da qualidade de seu pessoal. Daí a 
atenção redobrada que está merecendo hoje a 
questão do aperfeiçoamento do serviço público ci­
vil, por parte de todos os dirigentes nacionais côn- 
cios de suas imensas responsabilidades.

Sem um serviço público civil racionalmente 
organizado, não pode o Estado fazer frenfe, senão 
com um desperdício intolerável de esforços e de re­
cursos e, portanto, com uma eficácia muito reduzi­
da, aos problemas de crescente complexidade cuja 
solução não pode, entretanto, ser achada, ou siquer

encaminhada, sinão pelo poder público. Um Es­
tado ineficaz, emperrado, incapaz de agir com se­
gurança no trato de assuntos como os de ordem 
econômica, que interessam vitalmente a comunida­
de nacional, constitue nas condições da vida con­
temporânea uma verdadeira ameaça à ordem so­
cial e à segurtnça institucional.

Tornar eficiente o aparêlho estatal nas pre­
sentes circunstâncias históricas é, pois, contribuir 
da forma mais segura para neutralizar os efeitos 
dos múltiplos fatores de desagregação da ordem 
social, que hoje mais intensamente do que nunca 
se manifestam por toda parte. Não ha, portanto, 
problema algum cuja solução esteja reclamando 
atualmente maiores e mais concientes esforços dos 
governantes de quasi todos os países, do que o da 
reforma da estrutura e dos métodos da administra­
ção pública.

Mas, como dissemos acima, a eficiência de 
uma administração pública depende, sobretudo, da 
qualidade de seu pessoal. A importância do ele­
mento humano é tão preponderante aí que se torna 
inteiramente vão qiíalquer esforço no sentido de 
aperfeiçoar e aumentar o rendimento da maquina­
ria administrativa, que não seja precedido ou 
acompanhado pari passu  pela execução de um pro­
grama de elevação da capacidade funcional dos 
servidores do Estado.

Aquilo que os inglêses e os norte-americanos 
chamam personnel policy  está sendo objeto de estu­
do, de investigações e debates, em diversos países, 
sobretudo nos Estados Unidos, havendo hoje em 
conseqüencia disso abundante bibliografia consa­
grada aos vários aspectos que apresenta natural­
mente êsse problema. Nos Estados Unidos, a po­
lítica de recuperação e reforma — o N ew  D eal — 
posta em prática pelo presidente Roosevelt veio 
deixar visíveis os males incalculáveis decorrentes 
da falta de um serviço público civil à altura das 
grandes responsabilidades do Estado contem­
porâneo.

Andrew Jackson — afirmou recentemente o 
professor Dixon Ryan Fox, presidente do Union 
College, de Schenectady — consagrando o spoils 
system, desprofissionalizou por completo o serviço 
civil norte-americano. De meio século para cá, en­
tretanto, graças principalmente à substituição gra­
dativa do regime de patronage pelos dos concursos 
públicos, os maus resultados do spoils system  têm 
sido consideravelmente atenuados.

Mas, ainda assim, uma das maiores dificulda­
des encontradas pela política roosevelteana consis­
tiu precisamente na carência de um pessoal admi­
nistrativo capaz de fazer face às novas, grandes e 
árduas tarefas que a necesssidade de lutar eficaz­
mente contra a depressão vinha impor com uma 
premência verdadeiramente atordoadora. O mes­
mo ocorreu, de maneira mais acentuada aqui, ou 

mais atenuada alí, em quasi todos os países.
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Das grandes nações, talvez tenha sido a In­
glaterra aquela em que o Estado encontrou menos 
dificuldades em adaptar os seus meios de ação às 
novas condições oriundas da depressão. Deve ela 
isso quasi inteiramente à excelência de seu Serviço 
Çivil, sobretudo à classe administrativa, cuja com­
petência mais uma vez posta rudemente à prova 
numa emergência de tanta gravidade, se reafirmou 
de maneira vitoriosa em benefício da comunidade 
britânica.

Mas, de modo geral, se pode asseverar que, 
de 1930 para cá, não ha nação em que o probiema 
da reorganização, e em muitos casos simplesmente 
da organização, do serviço público civil não se te­
nha posto com agudeza. A depressão econômica a 
todas atingiu profundamente — estruturalmente 
seria até mais acertado dizer — em graus diversos, 
é certo, e por isso mesmo a urgência da reforma do 
aparelhamento administrativo do Estado, em parti­
cular do serviço público civil, foi ressentida desi­
gual, mas simultâneamente por toda parte.

Para enfrentar a resolução de problemas 
substancialmente idênticos — os decorrentes da ex­
tensão de suas atribuições, mormente as relaciona­
das com a direção das atividades econômicas na­

cionais — os diversos Estados se viram forçados a 
fazer apêlo a métodos e medidas que, analisadas a 
fundo, demonstram uma unidade essencial. Em 
seu último relatório anual, o Sr. Harold Butler, 
diretor da Repartição Injp acionai do Trabalho, 
salientou com muita justeza êsse fato para de­
monstrar que, não obstante as maiores divergências 
existentes, política e socialmente, a técnica da ação 
estatal, que vem sendo desenvolvida em conse- 
qüencia da luta contra a depressão, é fundamental­
mente a mesma em quasi todos os países.

Em inteira conformidade com o programa 
desta Revista, procuraremos, numa série de artigos 
ulteriores, pôr em relêvo os aspectos essenciais da 
transformação da estrutura e do funcionamento do 
Estado contemporâneo, tendo em vista, principal­
mente, fazer ressaltar o caráter de necessidade de 
que, em conseqüencia disso, se reveste a reforma 
do serviço público civil. Fa-lo-emos mantendo-nos 
sempre fieis ao critério que nos parece o único ad­
missível no exame de tão relevante questão: o de 
inteira independência em relação a qualquer ideo­
logia política ou doutrina sociológica.

Rio, 7 de outubro de 1937.
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A publicidade tècnicamente dirigida pode auxiliar o Govêrno 
na racionalização dos serviços públicos

A n Ni b a l  B o m f i m

Por meio da criação de um órgão central, di­
rigido sob o critério de pura técnica, o G ovêrno  
poderá aproveitar os muitos trabalhos d e publici­
dade que várias repartições já estão executando e. 
com êles. fazer uma grande obra de publicidade.

A racionalização dos serviços públicos no Bra­
sil será feita muito mais ràpidamente com o auxílio 
de uma obra de publicidade tècnicamente dirigida.

E ' verdade que já estão sendo executados 
vários pontos do vasto plano de racionalização, que 
já ha alguns anos vem procupando o Govêrno. É 
verdade também que somente em algumas reparti­
ções existem serviços de publicidade, e êstes mes­
mos sob uma forma incipiente.

Mas isto é como si um arranha-céu estivesse 
funcionando sem elevadores. Os seus habitantes 
poderiam servir-se das escadas e assim alcançar 
todos os andares. Seria, entretanto, muito penoso 
e pouco prático.

Não pensem os leitores que haja exagêro nesse 
paralelo. Trata-se, porém, de um assunto no qual 
somente a demonstração prática poderá convencer 
definitivamente. Vamos, pois, explicar o proble­
ma em todos os seus detalhes para tentar, assim, 
demonstrar o que afirmamos.

Começaremos definindo o que entendemos por 
'P ublicidade".

Segundo a nossa concepção, publicidade é 
"toda ação  conciente destinada a transmitir, a um 
público, qualquer inform ação ou idéia, com o in­
tuito defin ido d e  levar êsse público a agir ou a sentir 
de uma form a predeterm inada."

Como podem notar, nossa idéia sobre a publi­
cidade é a mais vasta possívei.

Publicidade é mais do que a simples publica­
ção de anúncios ou de artigos doutrinados nos 
jornais; é mais do que a afixação de cartazes, ou 
a divulgação de discursos pelo rádio.

São também atos de publicidade a escolha 
das fardas para os soldados, a organização de des­
files em datas nacionais, a construção de edifícios 
monumentais para os ministérios.

Não pode haver dúvida de que a Publicidade 
vem sendo feita pelos homens desde os primeiros 
tempos da sua vida socializada. E ' uma atividade 
conseqüente da socialização, mas somente nos últi­
mos decênios tem sido reconhecida como assunto 
passível de ser codificado.

Todas as grandes organizações humanas, se­
jam elas governamentais, religiosas ou comerciais, 
têm sempre tido serviços desenvolvidos que hoje 
são identificados como classificáveis sob a rubrica 
de Publicidade e que podem, portanto, ser aper­
feiçoados e tornados mais eficientes pela Técnica 
da Publicidade, uma vez que esta seja empregada 
criteriosamente.

Vejamos agora o que se pode definir como té­
cnica .

A idéia mais exata que podemos dar da mo­
derna acepção da palavra Técnica  é: u n a ativi­
dade especializada, lidando com um determ inado 
número de fenôm enos, e de tal forma dirigida que 
nela se pode, pelo estudo das relações entre causas 
e efeitos, predeterm inar os resultados dos atos pra­
ticados.

Técnica não é propriamente nem uma arte 
nem uma ciência. E ’, na maioria dos casos, o apro­
veitamento de algumas artes e de várias ciências 
para facilitar a solução de um problema da vida 
prática.

Um técnico não precisa ser um cientista pro­
fundo nem um artista militante. E ’ porém neces­
sário que êle tenha conhecimentos sólidos das leis 
científicas e dos princípios artísticos que dizem res­
peito aos fenômenos ligados à atividade em que 
êle se especializou.

O técnico de publicidade deve ser um profis­
sional capaz de indicar, com segurança, tudo o que 
deve ser feito para levar um público a agir de uma 
maneira predeterminada — deve ser capaz também 
de dirigir a execução do que aconselha.. .

Convém fixarmos agora o que entendemos 
por um público:

Em Publicidade, um público é um grupo de 
pessoas caracterizado por motivos de interêsse co­
mum; assim temos o “público feminino”, divisível, 
êste mesmo, em "publico feminino que trabalha” e 
"público feminino abastado, que não ganha dinhei­
ro”; temos o "público masculino das classes conser­
vadoras”; o "publico masculino empregado do co­
mércio”; o "público masculino funcionário público"; 
o "público masculino das classes armadas".

Um mesmo indivíduo pode. naturalmente, per­
tencer a várias classes de “público", conforme o 
ponto de vista pelo qual o encaramos.

Na Técnica de Publicidade esta subdivisão 
é indispensável para a seleção dos elementos de
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Psicologia de que õ Técnico tem que lançar mão
no seu trabalho.

Convém, neste ponto, para exemplificar o que 
acima dissemos sôbre o preparo necessário a um 
Técnico, estabelecer quais os conhecimentos es­
peciais indispensáveis a um Técnico de Publicida­
de, São os seguintes: A Psicologia, a Lógica, a 
Economia, a Física, principalmente nas suas par­
tes de Ótica e de Eletricidade.

Além disso, é necessário conhecer os princípios 
básicos de todas as artes, embora não seja indis­
pensável saber aplicá-los pessoalmente.

Dirão agora os leitores que estamos exage­
rando para valorizar a nossa especialização pro­
fissional.

Vamos fazer um exame minucioso de um pro­
blema de publicidade: o da sua aplicação aos 
Serviços Públicos; afim de demonstrar como são 
necessários todos êsses conhecimentos, para re­
solver com segurança e certeza de êxito aquele 
problema.

Nos Serviços Públicos, a Publicidade pode ter 
duas atuações completamente distintas:

A primeira, a mais procurada e conhecida, é 
a de levar o "grande público” a reconhecer e pres­
tigiar os serviços das diversas repartições e a co­
operar com elas. Esta já está sendo tentada em 
diversos ministérios, por repartições que fazem 
trabalhos mais ou menos eficientes.

A segunda, tão importante quanto a primei­
ra, porém ainda muito pouco empregada pelas ad­
ministrações, é a que visa educar os funcionários 
para melhor desempenharem as suas funções. 
Ela é o objetivo principal das “Comissões de E fi­
ciência” criadas por decreto do Govêrno.

No primeiro caso, o problema principal con­
siste em convencer os cidadãos de como os Servi­
ços Públicos são órgãos indispensáveis e úteis à 
vida da Nação. Torna-se necessário, em primei­
ro lugar, destruir o preconceito existente em tcdo 
o mundo de que os funcionários públicos sejam
parasitas da Nação.

O. técnico de publicidade sabe que tal traba­
lho, que é de pura atuação psicológica, só é possí­
vel por meio da persuasão, baseada em argumentos 
lógicos, estribados em fatos concretos e reaes.

Felizmente, no nosso caso não é difícil a so­
lução; é somente trabalhosa e lenta.

Os fatos reais e concretos que temos a apro­
veitar são encontrados nos trabalhos de todas as
repartições.

A verdade é que a Administração Pública no
Brasil não possue órgãos puramente decorativos 
ou francamente parasitários, e êste fato muito 
auxiliará os técnicos de publicidade.

Principalmente depois da vitória da revolução 
de 1930 quasi todas as repartições públicas no 
Brasil são centros de trabalho e de produção.

O que acontece, e que dá origem à lenda do 
parasitismo dos funcionários, é que o grande pú­

blico desconhece as minúcias dos trabalhos indis­
pensáveis ao bom andamento dos serviços da Admi­
nistração Pública.

No serviço dos Correios, por exemplo, o gran­
de público só conhece os funcionários que lhe ven­
dem os selos nas agências, e os estafetas que lhe 
entregam a correspondência em suas casas. Êsse 
público não faz um esforço para raciocinar sôbre 
a infinidade de pessoas que precisam trabalhar 
afim de garantir a segurança do transporte das 
cartas, desde o momento em que são depositadas 
numa caixa até a hora em que os estafetas a dis­
tribuem. Os cidadãos que reclamam contra o nú­
mero excessivo de empregados nos escritórios dos 
Correios ficariam indignados si chegassem a uma 
agência para comprar selos e os não encontrassem. 
Esqueceriam que, para manter as agências sempre 
providas de um estoque suficiente de selos, são 
necessários muitos funcionários: a consultar rela­
tórios de consumo: a encomendar a impressão dos 
selos; e a fazer a sua expedição para as agências, 
à proporção que vão sendo consumidos.

O exemplo acima foi escolhido a esmo, entre 
milhares de fatos cujo ignorância pelo grande pú­
blico dá origem à lenda do parasitismo nas repar­
tições .

O técnico de publicidade aconselharia fazer- 
se um estudo exato de todos os trabalhos feitos nas 
repartições públicas e indicaria como divulgar esta 
informação assim obtida.

Uma vez feita esta divulgação, o grande pú­
blico reconheceria a utilidade e necessidade dos 
funcionários públicos com quem tem que lidar e 
com êles cooperaria de boa vontade, facilitando o 
seu serviço.

No segundo caso, de que trataremos especial­
mente neste artigo, os processos preconizados pelo 
técnico de publicidade serão já completamente di­
versos. Aí o público  visado já é bem delimitado 
e com interêsses em jôgo mais definidos.

O “serviço público civil”, sôbre o qual deverá 
atuar a obra de Publicidade de que tratamos, tem, 
neste caso, característicos bem determinados, com 
os quais se pode jogar.

A finalidade da campanha proposta é: Icfrat 
os funcionários a aceitarem  d e boa vontade e apli­
carem com interêsse as m edidas d e racionalização  
introduzidas nos Serviços Públicos.

Que interêsse podem ter os funcionários em 
aceitarem processos diferentes de trabalhos, que 
os obrigam a fazer um esforço mental de adaptação?

São tres:
Primeiro: dar uma prova de espírito de dis­

ciplina e de obediência, executando as ordens re­
cebidas .

Segundo: obter uma probabilidade de promo­
ção, pela adaptação mais rápida e mais perfeita às 
novas normas de serviço.

T erceiro : Diminuir o esforço despendido no 
desempenho normal de suas funções; porque a
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racionalização dos serviços, quando bem e inteli­
gentemente aplicada, sempre ajuda a produzir mais, 
com menor dispêndio de energia.

Isso posto, estudemos como se deve desenvol­
ver o trabalho do Técnico de Publicidade.

Estabeleçamos, em primeiro lugar, as bases psi­
cológicas para o trabalho a ser feito:

Uma campanha de Publicidade para atingir 
seus objetivos precisa despertar e aguçar certos 
instintos e sentimentos do público sôbre o qual quer 
atuar.

No caso em estudo, ha vários instintos e sen­
timentos a serem explorados.

Encarando o problema sob o seu primeiro 
aspecto, ha os sentimentos de disciplina e o espiri­
to de imitação a serem despertados.

Sob o seu segundo aspecto, o problema se .re­
solve apelando para a am bição, o d esejo  d e  m elho­
ria, o orgulho profissional.

Finalmente, explora-se a tendência ao  menor 
esforço, o orgulho intelectual e a curiosidade.

Tratemos agora de estudar os meios e proces­
sos  a serem empregados para atingir o objetivo vi­
sado.

Para tal, precisamos levar em consideração 
as características morais e intelectuais do público 
sôbre o qual queremos atuar.

O funcionário público brasileiro é inteligen­
te; dócil, quando levado pelo sentimento ou pelo 
raciocínio; rebelde, quando se lhe tenta impor uma 
ordem sôbre a pura base de autoridade hierárqui­
ca; desprovido, em grande parte, de treino espe- 
cializádo, mas com muita capacidade de adaptação.

Assim sendo, os meios a serem empregados 
têm que ser principalmente suasórios e, portanto, 
de ação lenta. Os processos  podem ser todos os 
conhecidos. Devem, no entanto, predominar os 
de ação direta, uma vez que o público está perfei­
tamente definido e até localizado.

Em tal caso, o processo  mais eficiente será 
o da propaganda verbal direta, que deverá ser apli­
cado descendo, em degraus hierárquicos, e assim 
se espalhando gradativamente por todos os fun­
cionários .

Para atingir tais resultados, o técnico pre­
cisará elaborar meticulosamente um plano geral 
de ação e o Govêrno terá de o pôr em execução 
em todos os seus detalhes. Em linhas gerais, êste 
plano poderia ser o seguinte :

O Conselho Federal do Serviço Público Ci­
vil estabeleceria um "Curso de Instrução”, para 
conferencistas, sôbre as vantagens da racionaliza­
ção. A êste curso deveriam atender representan­
tes do alto funcionalismo de todos os Ministérios. 
Êste processo é muito aplicado nos Estados Unidos 
sob forma de "conventions" — “congressos” — 
periódicos.

Uma vez convenientemente instruídos neste 
çurso, êssçs altos funcionários iriam, por sua vez,

organizar, nos seus respectivos Ministérios, cur­
sos idênticos para os altos funcionários dos vários 
Departamentos. Nesta segunda série de cursos 
os princípios gerais dados seriam já adaptados às 
condições de cada Ministério. Por seu turno êsses 
representantes dos Departamentos fariam, mais 
tarde, conferências aos chefes das repartições a 
êles subordinadas. Nestas conferências, a adapta­
ção às condições particulares poderia ser ainda 
mais minuciosa.

Quando se chegasse a essa terceira etapa do 
programa, então, o plano poderia começar a pro­
duzir os resultados almejados porque os Chefes de 
Repartições, assim convenientemente instruídos, 
poderiam agir de maneira direta e eficiente sôbre 
os funcionários que trabalham sob suas ordens e 
de quem depende o êxito da aplicação dos novos 
processos de trabalho.

Depois da propaganda oral acima descrita, 
os processos de Publicidade direta impressa serão 
os mais recomendáveis. Por meio de cartazes, fo­
lhetos explicativos e de circulares aos funcioná- * 
rios, será possível auxiliar e reforçar a ação das 
palestras dos Chefes. Dentro desta segunda fase 
da propaganda, pode ser empregada com vanta­
gem a cinematografia, por meio de films especial­
mente dirigidos e executados para demonstrar as 
vantagens da racionalização dos Serviços Pú­
blicos.

Ha, em quasi todos os Ministérios, “Serviços 
de Publicidade” já estabelecidos. Seus encarre­
gados têm, na sua maioria, capacidade profissio­
nal suficiente para serem muito eficientemente 
aproveitados na execução do plano acima delinea­
do. Bastava, para isso, que um órgão central com­
petente lhes enviasse instruções bastante claras 
para que eles pudessem se engrenar como partes 
integrantes do conjunto desejado pelo Govêrno. 
Cada um deles, isoladamente, já está executando 
um trabalho apreciável de publicidade dentro do 
setor limitado e dos elementos escassos que lhe 
foram dados. Quando associados a uma organiza­
ção maior e de maiores recursos, certamente apro­
veitarão melhor seus conhecimentos e sua expe­
riência .

Uma vez estudada e iniciada a parte de Pu­
blicidade direta acima delineada, poderia ser ten­
tada uma obra auxiliar de Publicidade indireta pela 
imprensa, pelo rádio e por outros processos.

A primeira parte da imprensa a ser empre­
gada deveria ser a dos órgãos especializados, mais 
lidos pelos funcionários, onde seriam repetidas as 
instruções dadas na Publicidade direta, já em plena 
execução. Ao mesmo tempo, aí, já  poderiam ser 
comentados os resultados obtidos nas várias re­
partições, destacando-se aquelas em que a boa 
compreensão e aplicação dos processos racionali­
zados estivessem produzindo sensíveis progressos.

Finalmente, na imprensa diária, poderia ser 
feito um registro cuidadoso dos resultados obtidos 
pela racionalização dos serviços públicos. Neste
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registro, seriam focalizados os funcionários que se 
distinguissem pelos seus serviços e fossem, por tal 
motivo, promovidos. Êsse mesmo registro, resu­
mido, poderia ser feito pelo rádio, principalmente 
nos programas da “Hora do Brasil”.

Simultaneamente com essa Publicidade edu­
cativa, visando diretamente os funcionários, de­
veria ser feita uma Publicidade educativa do gran­
d e público, explicando-lhe as vantagens que a ra­
cionalização dos serviços públicos traz para a Na­
ção e, principalmente, as vantagens que dela ad­
vêm para êle grande público. Esta propaganda in­
direta poderia ser de grande utilidade para a pró­
pria obra da educação dos funcionários em rela­
ção à racionalização dos serviços, porque êsses, 
mais depressa, sentiriam as vántagens dos novos 
métodos de trabalho quando o grande público com 
êles estivesse familiarizado e os aceitasse como 
normais.

Essa Publicidade, visando o grande público, 
poderia ser feita pela imprensa; pelo rádio; pelo 
cinema; por cartazes afixados em logradouros pú­
blicos; até pelo teatro.

Demos acima, em linhas gerais, uma idéia de 
como pode ser feita uma obra de Publicidade para 
auxiliar o Govêrno a fazer aceitar mais ràpidamen- 
te pelo Funcionalismo Público a racionalização dos 
seus serviços.

De nada adiantarão, porém, essas indicações 
sem o estabelecimento de um Serviço Técnico de 
Publicidade para as pôr em execução.

A êle competirá elaborar as instruções claras 
e minuciosas para a execução de cada detalhe do 
plano proposto. Êste plano precisará ser de tal 
maneira concatenado que cada iniciativa tomada 
vá inevitàvelmente auxiliar a atuação de todos os 
outros detalhes do programa.

Os argumentos subjetivos e os exemplos obje­
tivos deverão ser cuidadosamente escolhidos para 
produzirem os resultados desejados, sem ferirem 
a sensibilidade dos funcionários ou neles desper­
tarem uma atitude de resistência passiva por in­
compreensão.

Na preparação dos folhetos e das circulares é 
necessário, primeiro, fazer uma redação clara e em 
linguagem correta, sem, porém, cair no estilo re­
buscado, que irritaria os leitores ou seria por êles 
mal compreendido.

Para fazê-lo o Técnico de Publicidade preci­
sará ter um bom conhecimento de linguagem e de 
Lógica. Uma vez redigido o texto, é necessário es­
colher os tipos com que deverão ser impressos, e 
o papel no qual serão apresentados. Para isso é 
indispensável conhecer todos os detalhes do servi­
ço tipográfico, afim de ter um bom trabalho por 
um preço razoável.

Si forem usados cartazes, já será preciso que 
o encarregado dê ao artista que tiver que dese­
nhar o original — as indicações necessárias relati­
vamente às cõres, ao gênero de figuras a empregar 
e ao tamanho e formato de tipos para os textos. 
Só o poderá fazer si conhecer os princípios de arte 
aplicada à Publicidade.

Como os leitores terão verificado, é possível 
a Publicidade Técnica auxiliar o Govêrno na ra­
cionalização dos Serviços Públicos, mas essa Publi­
cidade  deverá ser dirigida sob um puro critério té­
cnico, isto é, com competência especializada, por­
que, de outra forma, haverá, como já ha nos Ser­
viços Públicos, muitos trabalhos d e Publicidade 
sem que se esteja fazendo, no entanto, uma obra  
de Publicidade.
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Novas normas para confecção do Orçamento 
Geral da República

O Conselho Federal do Serviço Público Civil, 
dando cumprimento a uma determinação do Senhor 
Presidente da República, reviu as tabelas explica­
tivas da proposta de Orçamento dos diversos mi­
nistérios, para o exercício financeiro de 1938, afim 
de afeiçoá-las à Lei n. 284, de 28 de outubro de
1936, que veio dar uma estrutura nova e racionali­
zada ao Serviço Público Civil da União. O traba­
lho realizado pelo Conselho, com a colaboração de 
um grupo de funcionários especializados em assun­
tos orçamentários, não só mereceu a aprovação do 
Sr. Presidente da República, como também foi in­
tegralmente aceito pela Cómissão de Finanças da 
Câmara dos Deputados e, posteriormente, adotado 
por essa Casa do Legisiativo.

Pode-se dizer, sem receio de incidir em exa- 
gêro, que o orçamento da despesa para 1938 repre­
senta um avanço de amplitude secular em relação 
aos dos anos precedentes. A classificação e a no­
menclatura das despesas do Estado não obedeciam 
entre nós a nenhum critério uniforme e objetivo; fa­
ziam-se antes empíricamente, cm conformidade com 
uma rotina que se tornava cada dia mais inadequa­
da às novas e crescentes necessidades do funciona­
mento do Estado contemporâneo.

As normas para a confecção orçamentária es­
tabelecidas pelo C . F . S . P . C . irão contribuir, 
sem dúvida, e poderosamente, para a atualização, 
cuja urgência ning\iém com conhecimento de causa 
poderia hoje negar, de nossa política fiscal. A bal- 
búrdia reinante no domínio da execução orçamen­
tária tem constituído inegavelmente um dos mais 
sérios entraves à realização em nosso país de uma 
política fiscal verdadeiramente fecunda, ou pro- 
duttivistica, como dizem os italianos.

Doravante, a despesa será classificada pelos 
ministérios, que representam' a administração públi­
ca, segundo as necessidades dos respectivos servi­
ços . A distribuição das verbas — que serão apenas 
duas, fundam entais : pessoal e material — se fará de 
acôrdo com a natureza ( consignações) e a especia­
lização (sub~consignações) dos diversos serviços.

Dessa forma, a nossa lei consignatória de cré­
ditos ficará satisfatoriamente ajustada à estrutura 
administrativa resultante da Lei n. 284. No que se 
refere à política de elevação do rendimento do nosso 
serviço público civil, a nova técnica orçamentária 
deverá produzir certamente os mais benéficos efei­
tos, pois permitirá um controle financeiro indispen­
sável a um controle seguro do pessoal.

No excelente estudo “Government by Merit”, 
afirma Lucius Wilmerding Jr .,  notável especialista

norte-americano em questões referentes ao Serviço 
Público, que “nenhuma compreensão exata do con­
trole do pessoal pode ser obtida si não se considerar 
a relação que existe entre êste controle e o financei­
ro” (pag. 2 6 1 ). Aliàs, a padronização da nomen­
clatura, já feita e susceptível ainda de ser aperfei­
çoada, virá possibilitar um controle eficaz das des­
pesas públicas em seus múltiplos aspectos, que é 
mais necessário do que nunca presentemente à boa 
gestão dos negócios do Estado.

Diz René Stourm, em sua clássica obra “Le 
Budget”, que a elaboração orçamentária deve su­
bordinar-se, sobretudo, a duas regras: “a primeira 
regra se denomina universalidade; a segunda, justa 
avaliação” (pag. 138). Foram êsses justamente 
os princípios inspiradores do trabalho levado a 
efeito pelo C . F . S . P . C . Graças a isso, terá o 
Govêrno Federal, daqui por diante, grandemente 
facilitada a tarefa em que nestes últimos anos se 
vem empenhando tão sinceramente: a consecução 
do equilíbrio orçamentário, sôbre a base, não só 
do aumento racional das receitas, mas também da 
redução dos gastos comprovadamente impro­
dutivos.

A clareza das tabelas explicativas das despe­
sas dos vários setores da administração pública, 
que a nomenclatura e a classificação das verbas 
agora em vigor asseguram, permitirá com efeito 
uma fácil discriminação entre as despesas real­
mente produtivas e as que não o são.

Dada a importância que êste assunto apre­
senta para a administração pública, é intenção desta 
Revista voltar ao mesmo nos números subseqüen­
tes. No presente número, limitamo-nos a transcre­
ver, abaixo, a exposição de motivos com que o C . 
F . S . P . C . encaminhou ao Sr. Presidente da 
?.epública as tabelas explicativas da proposta de 
'rçamento dos diversos ministérios, já adaptadas 
às novas normas estabelecidas, e a publicar, a se­
guir, um artigo do Sr. João Ferreira de Moraes 
Junior, ex-Contador Geral da Republica, ex-Depu- 
tado Federal, e autoridade de renome em assuntos 
de Contabilidade, em cujo texto incluímos tres grá­
ficos que demonstrtam cabalmente a grande sim­
plificação obtida nas propostas orçamentárias de 
alguns ministérios, para o exercício de 1938.

E xposição d e  motivos — "Em 16 de Junho de
1937. — Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República. — O Conselho Federal do Serviço Pú­
blico Civil, cumprindo a determinação de Vossa E x­
celência, reviu as tabelas explicativas da proposta
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de orçamento dos diversos ministérios, para o exer­
cício financeiro de 1938, pondo-as de conformi­
dade com a Lei 284, de 1936, e padronizando, 
tanto quanto permitiu a exigüidade do tempo des­
tinado a êsse trabalho, a nomenclatura das respe­
ctivas verbas e suas discriminações.

2 . —> Para desobrigar-se da tarefa que Vossa 
Excelência houve por bem atribuir a êste Conse­
lho, foi organizada, sob a orientação de um dos 
seus membros, uma Comissão de funcionários 
técnicos, especializados em assuntos orçamentá­
rios, afeitos, como estão, pelas funções de seus 
cargos, às questões concernentes à elaboração da 
lei de meios, sua execução ’  contabilização.

3. — Em reünião preparatória, para traçar a 
orientação a seguir, essa Comissão estudou, ini­
cialmente, à luz da legislação vigente, a organiza­
ção da proposta e tabelas explicativas anexas, de 
modo a elaborá-las com clareza, concisão e unifor­
midade, facilitando, mesmo aos leigos, a sua leitu­
ra e compreensão.

4 . — Os dispositivos desconexos, esparsos e 
confusos da legislação reguladora da elaboração 
da proposta orçamentária tornam tumultuário êsse 
trabalho, que, de ano para ano, obedece a feitio 
diferente, acarretando sérios prejuízos para a ad­
ministração pública e dificultando a fiscalização de 
sua execução.

5. — Nota-se na organização das tabelas ex­
plicativas, quanto à despesa fixa ou variável, que 
não ha um critério uniforme na distribuição das 
cifras nem quanto à intitulação das sub-consi- 
gnações.

6 . — Encontram-se despesas da mesma natu­
reza, classificadas diferentemente nas tabelas de 
diversos ministérios. Falta, pois, a organização 
de uma nomenclatura a que todas as tabelas obe­
deçam, invariavelmente, nela se enquadrando, do 
mesmo modo, as despesas da mesma natureza. 
Aliás, a letra a, do art. 15 do decreto 23.150, de 
1933, diz que as consignações destinadas a des­
pesas de pessoal de natureza variável devem ser

"desdobradas em tantas sub-consigna- 
ções, quantas as necessárias à minuciosa 
especificação dessas despesas, conforme 
a nomenclatura organizada pela Comis­
são de Orçamento e aprovada pelo M i­
nistério” .

Refere-se êsse dispositivo legal, vigente desde 
1933, à Comissão de Orçamento, constituída pelos 
representantes do Ministério da Fazenda junto às 
Sub-Comissões de Orçamento, que funcionam nos 
demais ministérios com a atribuição precípua de

organizarem a proposta parcial do orçamento res­
pectivo. :

7 . — Quanto ao material, repete êste ano a 
proposta de orçamento, mutatis mutandis, a no­
menclatura adotada o ano passado. A Constitui­
ção exige, quanto à parte variável do orçamento, 
que essa obedeça a "rigorosa especialização", o 
que não se deve confundir com uma especificação 
exagerada nem com o agrupamento de despesas 
de natureza diferente.

8 . — A especificação exagerada tem o incon­
veniente de facilitar o que se vem tornando praxe, 
isto é, a aquisição de determinado material ou o 
pagamento de certa despesa de pessoal à conta de 
crédito orçamentário que ofereça saldo, por se ha­
ver esgotado a dotação própria e mesmo a suple- 
mentação de créditos de sub-consignações da mes­
ma verba, quando outras apresentam saldo, o qual 
muitas vezes não é utilizado durante o exercício 
financeiro.

9 . — A conseqüencia inevitável é uma conta­
bilização imperfeita da execução do orçamento e a 
apresentação de balanços que não exprimem a real 
situação do patrimônio.

10. — Por isso, o ilustre Contador Geral da 
República escreveu recentemente ("Lições de Con­
tabilidade Pública" — Manuel Marques de Oli­
veira — pag. 139 — 2o volume) serem

“as nossas leis de meios, desde os seus 
primeiros ensaios, após a independência 
do Brasil, até agora, verdadeiros amon­
toados inexpressivos de algarismos, que 
não distinguem o que seja propriamente 
rendas e despesas — gastos mortos — 
das receitas e despesas que representam 
mobilização ou aplicação de capitais".

11. — Êste Conselho, ponderando todas 
essas razões e medindo o vulto da tarefa a exe­
cutar, dentro do tempo exíguo de que dispôs, re­
solveu restringí-la ao mínimo exeqüível, traçando, 
em linhas gerais, um plano de elaboração que, si 
não atende de uma vez a.o que é preciso fazer, 
marca as bases de uma organização que permitirá 
aos estudiosos e entendidos no assunto, sem maio­
res obstáculos, a tarefa complementar da correção 
de enganos e preenchimento de lacunas.

12. —■ A despesa deve ser classificada por 
ministérios e verbas, desdobrando-se essas em 
consignações e sub-consignações.

13. — Os ministérios representam a admi­
nistração e as verbas o serviço público, cuja na­
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tureza e especialização as consignações e sub-con- 
signações definem, respectivamente.

14. — Serviço público é o complexo das for­
mas de ação pelas quais o Estado exerce o seu po­
der. Nesse complexo, dois elementos se distin­
guem e completam: o elemento humano e o ele­
mento material.

15. — A distribuição dêsses elementos pelos 
setores vários da administração, conforme a neces­
sidade e exigências dos serviços públicos, fa- 
zem-na as verbas.

/
16. — De modo que, em vez de termos uma 

interminável variedade de verbas, distribuídas em 
pessoal e material, teremos, como verbas princi­
pais, uma de pessoal e outra de material — divi­
dindo-as pelos serviços públicos a que têm de 
atender. Essa é a classificação adotada sàbiamen- 
te pela lei do Reajustamento, que, em vez de dis­
tribuir o pessoal pelas unidades administrativas, 
fundiu-o em quadros independentes, dentro de 
cada ministério, deixando que êsse pessoal seja 
distribuído de acôrdo com as necessidades pelas 
repartições componentes do quadro em que está 
classificado.

17. — A administração pública tem, agora, 
nova estrutura. Deu-lhe a lei do Reajustamento 
uma organização racional, e o orçamento, que é 
uma lei consignatória de créditos, tem de cingir-se, 
obrigatoriamente, às leis orgânicas da adminis­
tração .

1 8 . — "P essoa l” e “M aterial”, serão as verbas 
principais do orçamento de cada ministério, além 
de outras em que se centralizem as despesas even­
tuais da administração, os encargos diversos e as 
obras ou novas construções, cujo montante não se 
eternizará na lei anual, sujeitas, como estão, as 
suas parcelas, às vacilações de compromissos que 
se assumem e se liquidam, dentro de um lapso de 
tempo conhecido, tanto quanto possível.

19. — Constituirão as cifras dos créditos 
consignados nessas verbas as despesas flutuantes 
do Estado, que refletirão -is exigências dos ser­
viços públicos, determinadas pela necessidade de 
ampliá-los, reformá-los ou criá-los, imposta pelos 
imperativos do progresso.

20. — Ter-se-ão, assim, como de fato acon­
tece, constituindo o orçamento, duas classes de 
gastos que se completam mas não se confundem: 
uma, abrangendo as despesas permanentes, efeti­
vas, certas, indispensáveis e inadiáveis, compreen­
dendo o pessoal e o material, e outra, reünindo as 
despesas variáveis, incertas e eventuais, sujeitas 
aos fatores tempo e necessidade, como os resultan­
tes de encargos, obras e construções novas.

21. — Na primeira classe temos o orçamento 
estatístico e na segunda o flutuante.

22. — Nessas verbas, representando os ele­
mentos constitutivos dos serviços públicos, além de 
serem classificados os respectivos créditos na par­
te fixa e variável do orçamento — dividindo-se, 
portanto, a despesa pública, como determina a 
Constituição — os gastos serão desdobrados em 
consignações e sub-consignações, exprimindo a 
sua natureza e especialização.

23. — Ter-se-à dêste modo ante os olhos, 
ràpidamente, numa perfeita visão de conjunto, em 
que são aplicados os dinheiros públicos, quais os 
serviços que os consomem, indicando, ainda, a 
qualidade dos gastos autorizados e a quantidade 
monetária que se lhes reserva. Isso, de modo ge­
ral, em síntese, sem prejuízo de um exame analítico 
completo, que as sub-consignações permitirão e fa­
cilitarão, indicando por onde se escoam os créditos 
orçamentários.

24. — Essa técnica orçamentária oferece, 
ainda, a inegável vantagem de facilitar a tríplice 
fiscalização, administrativa, judiciária e parlamen­
tar, que se deve exercer rigorosamente sôbre a 
execução do orçamento.

25. — Nessa fiscalização, se faz sentir, de­
cisivamente, a intervenção do Tribunal de Contas 
e da Contadoria Central da República, aos quais 
compete o exame legal e contábil da despesa pú­
blica, nos estágios por que atravessa até o seu re­
gisto, a sua contabilização. O Tribunal de Contas 
terá a sua ação exercida com toda a eficiência, 
como é de desejar, porque o orçamento assim ela­
borado fica reduzido às mínimas proporções, e a 
despesa é classificada convenientemente. A Con­
tadoria Central da República, adotada uma espe­
cialização racional das verbas, sem o desperdício 
de tempo e de trabalho que uma especificação 
exagerada acarreta, poderá exercer, sôbre a conta­
bilização dos fatos administrativos um controle 
mais. direto e eficiente, e apresentar, com a ajuda 
da contabilidade mecânica, em prazos menores, 
balanços mensais completos e analíticos.

26. — Apresenta-se o projeto em aprêço em 
condições de permitir, sem maiores obstáculos, a 
codificação das verbas e de seus desdobramentos, 
facilitando o emprêgo das máquinas de contabili­
dade, fator decisivo para uma contabilização exata 
e rápida da execução do orçamento.

27. — A exigüidade do tempo não permitiu 
um estudo mais aprofundado do nosso problema 
orçamentário, nem exame mais demorado dos de­
talhes, mas as linhas mestras de uma nova técnica 
orçamentária ficam lançadas.
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28. — Não se deve perder de vista que o 
projeto elaborado pelo Conselho é conseqüência da 
Lei do Reajustamento, que alterou, radicalmente, 
a estrutura administrativa do país. A nova orga­
nização de quadros exigia, logicamente, nova téc­
nica orçamentária.

29. — Comunico, ainda, a Vossa Excelência 
que os deputados João Simplicio e Morais Junior
— o primeiro, Presidente da Comissão de Finan­
ças e Orçamento, e o segundo, autor do Regula­
mento do Código de Contabilidade da União — 
foram ouvidos sôbre o plano adotado por êste 
Conselho e tenho a satisfação de registrar os seus 
irrestritos aplausos ao projeto que, na sua abali- 
sada opinião, virá trazer à Administração grandes 
vantagens, além de facilidades incontestáveis para 
o exame legal e contábil do orçamento.

30. — Pensa o Conselho que a única restrição 
que se poderá opor ao plano traçado é a de não ter 
sido mantida a tradição, mas é evidente que êste

argumento não poderá prevalecer, numa época em 
que a evolução e o progresso têm imposto transfor­
mações profundas a todas as organizações.

31. — Também a citada lei 284 foi consi- 
rada revolucionária, pelos tradicionalistas, o que 
não impediu que Vossa Excelência a sancionasse, 
dando feição científica e sólida ao arcaico arca­
bouço do Estado, até então oscilante e sem feição 
orgânica.

32. — Submeto, pois a Vossa Excelência o 
projeto incluso, executado a título de colaboração 
dêste Conselho com o órgão competente — o Mi­
nistério da Fazenda — para ter o encaminhamen­
to que Vossa Excelência julgar conveniente.

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu mais pro­
fundo respeito.

a) Luiz Sim ões Lopes, Presidente.
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NOVA TÉCNICA ORÇAMENTÁRIA

Jo Â o  F e r r e i r a  d e  M o r a e s  J u n i o r

Presidente da Federação Brasileira de Contabilistas e do Instituto Brasileiro de Contabilidaaey

A redação final do projeto n.° 400 D, de 1937, 
que orça a receita e fixa a despesa da União para 
o exercício financeiro de 1938, só pode merrcer 
louvores, embora haja alterado radicalmente o as­
pecto técnico dos orçamentos.

Houve por bem a Comissão de Finanças ado­
tar integralmente o trabalho organizado pelo Con­
selho Federal do Serviço Público Civil, trabalho 
èsse que importa em uma verdadeira racionalização 
de tão importantes peças da administração públi­
ca .

Depois da racionalização dos quadros do fun­
cionalismo, — serviço mais conhecido pelo deno­
minação de reajustamcnto —, a nova organização 
orçamentária vai ocupar lugar de grande destaque 
entre as iniciativas que estão a recomendar o Con­
selho Federal do Serviço Público Civil como um 
dos órgãos mais eficientes da nova fase que se ini­
cia para a administração pública do Brasil.

Sabido, como é, que na própria Câmara dos 
Deputados a nova feição recomendada para os or­
çamentos da receita e da despesa encontrou muitos 
opoâitores, corre-me o dever, como conhecedor do 
assunto, de justificar os merecidos elogios que 
teço aqui à importante reforma cra levada a efeito.

Desde 1920 que me venho batendo pela di­
visão, tanto do orçamento da receita como do da 
despesa, em duas partes distintas: receita ordiná­
ria e receita extraordinária, correspondendo à des­
pesa ordinária e despesa extraordinária.

Assim, conhecido o quantum  necessário para 
as despesas ordinárias da administração, fôrça é 
ir buscar na receita ordinária os necessários recur­
sos para satisfação daqueles encargos, pois que 
seria gravíssimo êrro econômico procurar cobrir 
com operações de crédito despesas ordinárias, de 
caráter permanente.

Por outro lado, para ocorrer à despesa ex­
traordinária com obras, melhoramentos, aparelha- 
mentos e equipamentos relativos à economia e à 
segurança nacional, consigna-se uma receita tam­
bém extraordinária constituída pelo produto das 
operações de crédito autorizadas.

Êste o primeiro grande aspecto da reforma, 
cujo alcance — de tão evidente — desnecessário 
se torna justificar.

O mais interessânte, porém, não é isso. O 
que mais impressionou a alguns deputados, e mes­

mo a algumas Secretarias de Estado, foi a muta­
ção total na fisionomia, ou antes na estrutura téc­
nica dos orçamentos. Foi, de fato, um golpe auda­
cioso que relegou ao pó do olvido mais de um sé­
culo de tradições religiosamente conservadas.

De fato, desde o primeiro orçamento do Bra­
sil, as despesas públicas sempre foram classifica­
das consoante a administração dos serviços, como 
elemento primacial e, por isso mesmo, o Regula­
mento Geral de Contabilidade Pública, no art. 57, 
assim definiu a classificação das despesas :

"Art. 57 —■ Na proposta do orça­
mento, a despesa será classificada por 
Ministérios e verbas, significando res­
pectivamente a administração e os servi­
ços públicos. Nas tabelas explicativas 
que a acompanharão, as verbas serão sub­
divididas em consignações e sub-consig- 
nações, exprimindo respectivamente a na­
tureza e a especialização daqueles servi­
ços” .

Como se vê, a classificação predominante era 
a de cada Ministério como administrador de de­
terminada categoria de serviços. Vinha depois a 
verba, que representava cada utu dêsses serviços. 
Seguia-se a divisão da natureza de cada serviço, 
nas consignações de pessoal e m aterial e, por últi­
mo, a especialização de cada uma dessas partes, 
representadas pelas sub~consignnções.

Veio, porém, o trabalho do Conselho Federal 
do Serviço Público Civil e, levando a efeito um 
meticuloso e paciente estudo, que mereceu inte­
gralmente o apôio do Sr. Presidente da Repúbli­
ca, tudo alterou, quanto a êsse aspecto centenário 
dos nossos orçamentos.

Assim é que, em vez de encarar, como ele­
mento primordial, a administração e os serviços 
públicos, considerou como ponto básico, fundamen­
tal da classificação orçamentária os elem entos, isto 
é, as utilidades que se tornam indispensáveis para 
administrar qualquer organismo econômico. E  êsses 
elementos, — consoante o sistema binário predo­
minante no Universo, — são apenas dois: — pes­
soa/ e material. O  trabalho organizado pelo Con­
selho Federal do Serviço Público Civil admite um 
terceiro elemento — Serviços  e Encargos D iversos
— que não chega a ser um elemento novo, mas
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apenas desdobramento de um daqueles primordiais 
e diremos mesmo <— únicos: —■ pessoal e material.

Admitindo, porém, o sistema ternário dos ele­
mentos indispensáveis à administração político- 
econômica do Estado, o Conselho Federal do Ser­
viço Público Civil os distribuiu pelos diversos M i­
nistérios, encarregados daquela administração, ten­
do, porém, o louvável cuidado de eximir alguns 
dêles de responsabilidades que de fato e de direito 
não lhes deviam caber.

Assim é que considerou em capítulos à parte:

— Dívida pública, inatividade, pensões e ou­
tros encargos gerais;

— Presidência da República;
— Câmara dos Deputados;
— Senado Federal;
— Conselho Federal do Serviço Público Ci­

vil;
— Instituto Nacional de Estatística;
— Conselho Federal do Comércio Exterior.

Trata-se, como se vê, de entidades e serviços 
autônomos, que nenhuma subordinação podem ter 
a qualquer Ministério. Nenhuma razão existe para 
que o serviço da dívida pública pese no orçamento 
da Fazenda. De igual forma, nenhuma razão exis­
te para que êsse Ministério suporte, como verbas 
suas, o pêso morto das inatividades e pensões de 
todos os Ministérios.

De acôrdo com essa orientação, a despesa de 
cada Ministério passou a ser representada, uni­
formemente, por tres verbas apenas: — pessoal, 
material, serviços e encargos diversos.

Nos respectivos anexos, cada uma dessas ver­
bas é distribuída pelas repartições subordinadas a 
cada Ministério.

Muito mais lógica, mais clara e mais eficien­
te é essa maneira de classificar a despesa pública, 
como a seguir demonstraremos.

Com os orçamentos antigos, era trabalho pe- 
nosíssimo reconstituir as despesas gerais com pes­
soal, material e encargos diversos, esparsas que se 
achavam as respectivas consignações pelas diver­
sas repartições de cada ministério. Hoje, é um 
trabalho que já vem feito de origem, permitindo 
diversas apreciações interessantes, como mais de 
espaço se Verá.

Mas não parou aí a eficiência do trabalho 
organizado pelo Conselho Federal do Serviço Pú­
blico Civil.

Ao distribuir a verba do material pelas diver­
sas repartições dos vários ministérios, fez um im­
portantíssimo serviço de padronização, que permi­
te as mais interessantes comparações estatísticas.

Tomemos, por exemplo, a sub-consignação 
"M obiliário e m óveis diversos; utensílios d e  escri-

* '  *  

tórios, laboratórios, gabinetes técnicos ou científi­
cos; d e  refeitórios, copa, cozinha, enferm arias e 
dormitórios", e observaremos que ela aparece uni­
forme (salvo ligeiras modalidades de redação) em 
todos os ministérios.

Da mesma forma, a sub-consignação "Artigos 
d e expediente e de desenho, livros de escrituração, 
impressos e material para classificação” aparece 
uniformemente e permite fazer-se uma compara­
ção entre os gastos dessa natureza com as diver­
sas repartições. Poderemos, por exemplo, indagar 
por que motivo tendo a Contadoria Central da 
República mais serviço e maior número de dele­
gações que o Tribunal de Contas, vai gastar ape­
nas 40:000$000 com êsse material, quando a do­
tação daquele Tribunal é de 60:000$000.

Poderemos, também, indagar por que razão 
a Delegacia Fiscal do Estado do Rio de Janeiro 
tem apenas 6 :000$000 para êsse material, quando 
a do Amazonas tem o dôbro, e Paraíba e Espírito 
Santo, que têm menor número de coletorias, são 
dotadas com 8 :000$000 .

Quanto à discriminação das despesas de ma­
terial, verificamos ainda uma grande melhoria: 
Como é sabido, da rigorosa discriminação deter­
minada pelo Código de Contabilidade, havíamos 
passado à mais grosseira síntese que se conhece, 
classificando-se tais despesas apenas em tres sub- 
consignações: M aterial permanente, material de 
consumo e diversas despesas.

O Conselho Federal do Serviço Público Civil, 
reconhecendo o mérito do velho brocardo latino <— 
in m edio virtus — fez um trabalho digno dos maio­
res encômios: — o que era sub-consignação do 
material passou a  ser consignação e assim poude, 
em maior número de sub-consignações padroniza­
das, fazer uma discriminação mais minuciosa das 
despesas do material, como tanto convém às boas 
normas da fiscalização orçamentária.

O trabalho de racionalização da técnica or­
çamentária levado a efeito pelo Conselho Federal 
do Serviço Público Civil, e em boa hora adotado 
pela Comissão de Finanças da Câmara dos Depu­
tados, é altamente recomendável sob todos os as­
pectos e se me afigura um passo gigantesco; para 
o regime de parcimônia nos gastos, que tanto se 
faz necessária ao equilíbrio orçamentário.

No govêrno do Dr. Arthur Bernardes, quando 
ministro da Fazenda o Dr. Raphael de Abreu Sam­
paio Vidal, de cujo Gabinete tive a honra de ser 
Chefe, foi nomeada uma comissão de notáveis *— 
denominada “Comissão dos Gedds", — para o 
fim de cortar tanto quanto possível nas dotações 
orçamentárias dos vários ministérios.

Naquele tempo, muito pouco conseguiu fazer 
a referida Comissão, por falta, justamente, de um 
trabalho simples e claro como são os atuais qua­
dros orçamentários, com a orientação racionalizada
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MINISTÉRIO DA FAZEN D A

REVISÃO DA PROPOSTA DE ORÇAMENTO PELO 
CONSELHO FEDERAL DO SERVIÇO PÚBLICO CIVIL

Gráfico comparativo mostrando a simplificação que sofreu a proposta de orçamento para 1938, 
relativa ao Ministério da Fazenda, depois de revista nelo C- F .  S . P . C .:

PROPOSTA PRIMITIVA
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que lhes foi imposta por um trabalho científico e 
meditado e cujo aperfeiçoamento futuro ainda maio­
res benefícios trará à administração pública.

Tive oportunidade de compulsar, na Secção 
Técnica da Comissão de Finanças da Câmara dos 
Deputados, diversos gráficos, um para cada minis­
tério, comparando a organização da proposta or­
çamentária com o trabalho realizado pelo Conselho 
Federal do Serviço Público Civ’l.

No Ministério da Fazenda, por exemplo, a 
proposta continha:

Verbas .............................................  28
Consignações.................................. 32
Outras indicações.........................  118
Sub-Consignações.........................  266

O trabalho adotado pela Comissão de Fi­
nanças da Câmara dos Deputados contém, para 
êsse mesmo Ministério:

Verbas ................................... . . . . .  3
Consignações..................................... 14
Sub-Consignações...........................  71

A meu ver são as seguintes as principais van­
tagens decorrentes da nova técnica orçamentária:

a) — conhecimento imediato dos totais dos
tres elementos indispensáveis à admi­
nistração, sem necess;dade de recapi­
tulações trabalhosas:

b) — uniformidade na distribuição das ver­
bas pelos diversos ministérios e suas 
repartições;

c) _  aspecto de conjunto sôbre as especia­
lizações de despesas com as diversas 
repartições ( sub-consignações);

d) — padronização das sub-consignações,
de modo a permitir comparações dos 
gastos nos diversos setores da admi­
nistração e conseqüente economia de 
despesas supérfluas;

e) — adoção de números para todas as con­
signações, sub-consignações e itens, 
permitindo uma rápida e fácil escritu­
ração mecânica1

f) — simplificação dos livros de escritura­
ção e clareza em seus desdobramentos;

g ) — aspecto racional e simples dos balan­
ços mensais e de exercicio, imprimindo 
maior clareza às contas a serem presta­
das ao Poder Legislativo.

E tudo isto sem prejuízo do confronto com 
os balanços dos exercícios anteriores, por isso que 
a despesa também poderá, paralelamente, ser apre­
sentada por Ministérios e repartições ou serviços, 
de vez que essas indicações não foram desprezadas 
no trabalho adotado.

Como estudioso do assunto ha longos anos, 
entendo que estão de parabéns o Conselho Fe­
deral do Serviço Público Civil e a Comissão de 
Finanças da Câmara dos Deputados: — aquêle, 
pelo esplêndido trabalho, que oiganizou, da nova 
classificação orçamentária; e esta pela patriótica de­
cisão de romper corajosamente com uma técnica 
centenária, mas incompatívei já com os modernos 
processos de racionalização que vão esclarecendo 
e corrigindo os êrros do passado, adotando novos 
métodos, tanto mais simples quantcymais eficientes, 
e preparando, assim, melhores dias para as gera­
ções futuras.
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Organização da Comissão do Serviço Público Civil 
nos E. U. A. e Estrutura Geral dos Serviços

M .  P io  C o r r ê a  J u n i o r

Vai o Conselho Federal do Serviço Público 
Civil completar, dentro em pouco, um ano de exis­
tência; nesse espaço de tempo, já se apresenta fe­
cunda a sua obra, realizada em meio a dificuldades 
de toda espécie.

Organização da mais relevante utilidade, cuja 
criação constituía imperiosa necessidade para o bom 
funcionamento dos serviços públicos, sua ação vem 
se dirigindo no sentido de dar melhor estrutura e 
maior eficiência ao organismo administrativo da 
Nação, dotando-o de funcionários selecionados se­
gundo o critério da competência, e oferecendo a 
êsses funcionários as justas garantias fornecidas 
por um sistema adequado de carreiras.

É interessante, agora que se podem observar 
os primeiros resultados da instituição do C. F . S. 
P. C., traçar o paralelo de sua organização e atri­
buições com as da organização análoga, .existente 
nos Estados Unidos da America, onde a necessi­
dade imperiosa da criação de uma entidade dêsse 
genero apareceu ao legislador norte-americano des­
de o ano de 1883, tendo gradualmente a Civil Ser­
vice Commission  adquirido a importância de uma 
verdadeira Secretaria de Estado autônoma, dispon­
do de avultado número de funcionários e desem­
penhando papel de maior relevância na vida admi­
nistrativa da grande União Norte-Americana.

A Comissão propriamente dita é constituída 
por 3 Comissários, nomeados pelo Presidente da 
República ad-referendum  do Senado. É  um indí­
cio curioso dos costumes políticos do país, não po­
derem mais de dois dèles pertencer ao mesmo par­
tido; entendendo-se por tal, não qualquer organi­
zação mais ou menos local, aglomeração mais ou 
menos acidental de políticos profissionais, mas sim 
um dos dois grandes Partidos que, ha mais de um 
século, vêm se revezando no poder e distribuindo, 
quando conseguem apoderar-se dêste, os cargos 
públicos a seus partidários respectivos: Republica­
nos e Democratas.

Diretamente subordinado aos 3 Comissários, 
encontra-se um funcionário, que poderiamos deno­
minar o Superintendente G eral dos Concursos, a 
cujo cargo se acha a organização e realização de 
todos os concursos de admissão ou de 2 .n entrância.

São igualmente órgãos da Comissão do S. P. 
C . as Divisões seguintes.

1. — Divisão de Pesquisas Técnicas
2.“ — Junta de Apelação e Revisão (de de­

cisões administrativas)
3.a - Divisão de Estudos
4.a — Serviço de Comunicações
5.“ - Divisão de Inquéritos e Diligências
6.“ - Serviço de Classificação do Pessoal
7.“ - Divisão de Aposentadoria e Arquivo

do Pessoal
8.:i - Divisão do Material e Contadoria
9 .a  _ Divisão de Publicidade e Recrutamen-

to de Pessoal.

No interêsse da melhor execução dos serviços 
afetados à Comissão, e para que a sua influência 
não se encontre circunscrita às repartições insta­
ladas na Capital da República e suas imediações,* 
acha-se o território norte-americano subdividido, 
para tais efeitos, em 13 distritos, nos quais se 
acham inclusos o Alaska, Filipinas, Porto Rico, 
Hawaii, e a Zona do Canal. Nos 13 distritos fun­
cionam cêrca de 4.500 Juntas Organizadoras de 
Concursos, subordinadas à Direção dos respecti­
vos Distritos, a qual é por sua vez subordinada di­
retamente à Comissão.

A Comissão do Serviço Civil foi instituída pela 
Lei do Serviço Civil, em 1883, porém apenas recen­
temente adquiriu real influência na Administração 
do país.

Em recente parecer, o Procurador Geral da 
República dos E. U. A. declarou considerar a Co­
missão como “uma subdivisão do Poder Executi­
vo, criada com o fim de facilitar o exercício dêsse 
Poder". Na mesma e abalizada opinião, os 3 Co­
missários têm a seu cargo, “constitucionalmente 
falando, a direção de uma verdadeira Secretaria 
de Estado” (D epartm ent, no sentido norte-ame­
ricano da palavra), apresentando, portanto, cará­
ter juridico-administrativo inteiramente diferente 
das demais Comissões Autônomas, quais sejam a 
Comissão do Comércio Interestadual e a Comis­
são do Comércio Federal).

Os Comissários, nomeados pelo Presidente da 
República, são, também, demissíveis ad  nutum; em 
geral, demitem-se espontaneamente logo após a ter­
minação do período administrativo durante o qual 
foram nomeados — isto é, pelo menos os que per­
tencem ao partido político que deixa o poder; é
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exatamente o que se dá com os titulares das Se­
cretarias de Estado.

A função primordial da Comissão, de acõrdo 
com a Lei de 1883, consiste em “auxiliar o Presi­
dente da República na execução da Lei do Ser­
viço Civil, elaborando os necessários Regulamen­
tos.” A promulgação da legislação administrativa 
e de seus regulamentos e normas complementares 
é, bem entendido, da competência do Presidente da 
República, mas admite-se geralmente que a ini­
ciativa pertence à Comissão, a quem cabe igualmen­
te aconselhar o Presidente em qualquer assunto 
dessa ordem. Também entende-se que a Comissão 
tem competência para propor a revisão de qualquer 
Regulamento ou mesmo a modificação da legisla­
ção em vigor, quando entenda ser isso necessário.

O Presidente da República dirige-se freqüen­
temente à Comissão, no sentido de obter seu pare­
cer em assuntos de sua competência, e a Comissão, 
por sua vez, oferece sugestões ao Presidente, não 
havendo, no entanto, contacto regular entre êles, 
sendo raras as conferências diretas entre o Presi­
dente da República e a Comissão, a não ser sôbre 
assuntos de maior gravidade. Dão-se freqüente­
mente representações, por parte da Comissão, 
quando se acham em discussão, no Congresso, pro­
jetos por ela considerados contrários aos interêsses 
do Serviço.

A Comissão tem poderes para proceder a in­
quérito e apresentar relatório sôbre qualquer as­
sunto referente à execução, aplicação ou efeitos da 
Lei do Serviço Público, entendendo-se por tal a 
Lei de 1883 combinada com a legislação posterior; 
procedendo a inquérito sôbre quaisquer infrações 
à referida legislação, e recomendando eventual­
mente a aplicação de penalidades disciplinares. É 
de notar, todavia, que a Comissão não dispõe de 
meios de ação para assegurar essa aplicação, caso 
as autoridades competentes não queiram atender 
à recomendação, o que se dá freqüentemente, em­
bora haja repetidas vezes reclamado a promulgação 
de uma lei que solucione essa dificuldade.

É apresentado anualmente ao Presidente da 
República, que o comunica ao Congresso, um Re­
latório das atividades da Comissão, ao mesmo tem­
po que sugestões para o ano seguinte, “com o in­
tuito de promover o melhoramento do Serviço Pú­
blico Civil”. Mau grado sua ampla autoridade na 
matéria, não se tem valido n Comissão dessa prer­
rogativa sinão para fazer, nos últimos anos, limi­
tado número de recomendações, sugerindo, por ex­
emplo, o acesso por via de promoção ou concurso 
a numerosos cargos atualmente de livre nomeação; 
a extensão de suas atribuições ao reajustamento 
dos vencimentos do funcionalismo; a inclusão na 
Tabela dos Vencimentos do Funcionalismo de cêr- 
ca de 100.000 cargos cuja remuneração não se acha 
determinada por lei nem consta da Tabela; a mo­
dificação da Lei de Aposentadorias.

A principal função da Comissão é a que trata 
'  da admissão de funcionários, embora se ache apa­

relhada para desempenhar com perfeição técnica 
todos os serviços relativos ao Pessoal. Dispõe ela, 
com efeito, de 1.236 funcionários, repartidos por 
suas nove Divisões (cifras de 30 de Junho 1936), 
sendo que 1.048 exercendo funções permanentes.

São realizados anualmente concursos para 
1.700 cargos diversos, subindo a 466.288 o numero 
de candidatos que se apresentaram a concurso du­
rante o ano de 1935, e a 40.725 as nomeações fei­
tas após aprovação, no mesmo ano. Os candida­
tos aos cargos iniciais são nomeados mediante con­
curso de provas, geralmente escritas, realizadas 
sob a fiscalização da Junta local; enquanto que a 
admissão aos cargos técnicos, ou aos postos admi­
nistrativos remunerados com mais de $2.600 faz-se 
em via de regra por meio de concurso de títulos.

Afim de fazer face às despesas da Comissão, 
verbas avultadas têm sido postas à sua disposição 
desde o início do ano fiscal de 1935, tendo-lhe sido 
então possível aumentar consideràvelmente suas 
atividades, mau grado o número extraordinário de 
candidatos a qualquer cargo: tendo sido, em 1935, 
abertas as inscrições para um concurso destinado a 
preencher vagas de agentes postais ferroviários, 
apresentaram-se mais de 200.000 concorrentes.

Todos os candidatos aprovados, uma vez no­
meados, devem cumprir um estágio preliminar, ha­
bitualmente de seis mêses; mas, até hoje, a Comis­
são não tem se preocupado em realizar provas de 
suficiência, à expiração do prazo preliminar; ela 
procura, todavia, obter que os funcionários recém- 
nomeados sejam aproveitados em serviços condi­
zentes com suas aptidões individuais.

Além de realizar os concursos iniciais, a Co­
missão mantém verdadeiras “agencias de reemprê- 
go" para funcionários demitidos por qualquer razão 
não desabonadora de seu caráter, procurando as- 
segurar-lhes a preferência no preenchimento de 
cargos vagos.

Por enquanto, a autoridade da Comissão em 
matéria de transferência, promoção e readmissão, 
é apenas nominal e por assim dizer negativa, pois 
limita-se a impedir as violações da lei e as infra­
ções aos regulamentos; mas desde já impõe aos fun­
cionários, que sponte sua requerem transferência 
ou promoção, uma prova de suficiência, sem cará- 
teir competitivo; e é fora de dúvida que em tempo 
virá a exercer plenamente suas prerrogativas neste 
assunto.

Em 1932, a Comissão do Serviço Civil assu­
miu as funções da antiga Junta de Classificação do 
Pessoal, adquirindo assim jurisdição em matéria 
relativa à fixação e revisão de vencimentos, esca­
pando todavia, na prática, a essa jurisdição os car­
gos não pertencentes às repartições instaladas na 
Capital; assim mesmo, eleva-se a mais de 70.000 
o número de cargos federais cuja remuneração foi 
fixada pela Comissão.

Não menor é a sua atividade no que diz res­
peito à classificação de funcionários, de conformi­
dade com a Lei de Classificação; nada menos de
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27.000 casos foram apreciados pela Comissão du­
rante o ano de 1935.

Grande soma de trabalho é decorrente da apli­
cação da Lei de Aposentadorias, sendo que a 7.a 
Divisão, a quem cabe tal serviço, ocupa 256 fun­
cionários, dispondo atualmente de uma nova Se­
ção de Estatística.

Goza a Comissão de plena autonomia para 
elaborar regulamentos de Concurso, com a simples 
ressalva da aprovação do Presidente da República, 
decidindo em última instância sôbre todas as ques­
tões que daí possam resultar, e isso para todo o 
território da União, cabendo consulta ao Procura­
dor Geral da Republica nas questões puramente 
jurídicas.

A 2.a Divisão — Junta de Revisão de Deci­
sões Administrativas — julga em grau de recurso 
as decisões proferidas pelas Juntas Examinadoras 
locais, e mesmo pelas demais Divisões da Comis­
são, cabendo apelação para ela de toda as deci­
sões administrativas, outras que as tomadas pelo 
Conselho dos Comissários, tendo competência para 
julgar de meritis de qualquer ação impetrada por 
intermédio da Comissão, em outras Divisões, bem 
como para decidir, em recurso de revista, sôbre 
qualquer reclamação decorrente da realização de 
concurso de provas ou títulos, pelas Juntas locais.

As decisões da Junta apenas podem ser re­
formadas pelo Conselho dos Comissários, para 
onde têm recurso ex -o ffic io  as causas relativas aos 
direitos, deveres, e responsabilidade administrativa 
dos funcionários, bem como as referentes ao pre­
enchimento de cargos remunerados com mais de 
$5.600 por ano.

Durante o ano de 1936, deram entrada na 
Junta nada menos de 11.337 reclamações contra 
decisões de Juntas locais, em concursos por elas 
realizados, sendo que 2.442 em concursos de pro­
vas e 8.895 em concursos de títulos. A Junta ape­
nas julgou fundadas 50 das primeiras, enquanto 
que deu provimento a 1.459 das segundas. Em 
196 casos houve recurso para os Comissários; além 
dos citados, ainda tomou a Junta conhecimento de 
756 reclamações em casos de classificação de fun­
cionários, e 51 de condições de aposentadoria, en­
caminhadas em grau de recurso de decisões das 
6a e 7a Divisões.

Constitue grave lacuna o fato de — embora 
tenha ela indisputada competência para pronun­
ciar-se, a título consultivo, sôbre a oportunidade ou 
legalidade de qualquer medida tocante à adminis­
tração do pessoal, como remoção, transferência, 
demissão, etc. — não dispor a comissão, entretan­
to, dos meios de ação necessários para assgurar 
coercitivamente a aplicação de suas decisões. Tal 
lacuna foi salientada pelo Relatório Anual de 1933, 
o qual faz notar que, não obstante sejam constante­
mente levados ao conhecimento da Comissão casos 
de demissão, suspensão, transferência, e outros 
ainda ilegais em face da Lei de 24 de Agôsto de 
1912, carece ela dos meios de ação indispensáveis 
para sanar êsses males, limitando-se a pedir vistas 
do processo de demissão, ou requerer cópia das 
acusações formuladas, averiguando em seguida a 
sua procdencia. O citado relatório pede seja a Co­
missão revestida da autoridade necessária para de­
cidir em última instância da oportunidadé ou lega­
lidade da demissão, exoneração, transferência ou 
suspensão de qualquer funcionário federal, e, para 
isso, dotada do aparelhamnto indispensável.

Tem sido preocupação constante da Comissão 
promover a maior eficiência dos serviços públicos; 
daí vir ela pugnando pela adoção de certas medidas 
de caráter urgente, como, por exemplo, a institui­
ção da aposentadoria facultativa aos 60 anos de 
idade ou 30 de serviço.

É das mais fecundas a atuação da Divisão de 
Pesquisas Técnicas, a qual tem se preocupado com 
o aperfeiçoamento do processo de seleção do pes­
soal, organizando sistemas de “tests” adequados 
às diversas funções, bem como métodos especia­
lizados para o exame de candidatos a cargos pú­
blicos.

Não obstante a perfeição do aparelhamento 
de que já se acha dotada a Comissão, existe ainda 
outra entidade, tendo igualmente por objetivo pro­
mover o melhoramento dos serviços públicos, e mais 
particularmente ocupar-se dos problemas direta­
mente relacionados com o funcionalismo: trata-se 
do Conselho de Administração do Pessoal, Coun- 
cil o f  Personnel Administration, composto dos Se­
cretários de Estado, do Presidente da Comissão 
do Serviço Civil, do Diretor do Departamento do 
Orçamento Federal, do Presidente da Comissão 
do Comércio Interestadual, e do Curador dos In- 
terêsses dos Ex-Combatentes.
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A PADRONIZAÇÃO DOS PAPEIS DE EXPEDIENTE

Um poderoso instrumento de racionalização dos serviços públicos

Um am plo movimento de racionalização.

O advento do Govêrno Provisório, ao par de 
idéias e princípios novos que trouxe, deu um as­
pecto mais racional à atividade das repartições pú­
blicas.

A criação de novos órgãos de administração 
mostrou que a dispersão e a rotina, sempre obser­
vadas na nossa burocracia, iam ter um paradeiro. 
Com poucos mêses de vida, criou o Govêrno Pro­
visório a Comissão Central de Compras e a Co­
missão de Padrões: Das inovações do Govêrno 
Provisório, foi esta última a única que não vingou, 
embora o seu programa esteja sendo executado, 
por partes e por outros departamentos.

O movimento de racionalização prolongou-se, 
porém, pelo regimen constitucional afóra, demons­
trando que um sôpro sadio animava as idéias dos 
novos administradores. Aí estão, como peças da 
nova máquina governamental, brilhantes e sólidas, 
esperando apenas um ajustamento final no con­
junto, o Instituto Nacional de Estatística, o Insti­
tuto Nacional de Tecnologia, o Conselho Federal 
do Serviço Público Civil, o Conselho de Defesa 
Nacional e a Comissão Permanente de Padroni­
zação (C. P. P.)

E ’ sôbre um trabalho notável desta última que 
versa o presente artigo : a padronização dos papéis.

Tentativas de padronização anteriores.

A C. P. P. não foi a primeira a estabelecer as 
normas de uma padronização de papeis.

Anteriormente, Comissão Central de Com­
pras (C. C. C .), o Ministério das Relações Exte­
riores e o Ministério do Trabalho, Indústria e Co­
mércio já tinham enfrentado e resolvido os seus 
problemas particulares, com maior ou menor su­
cesso.

A C. C. C. foi a isso levada pela infinita va­
riedade de tipos de material de expediente que era 
obrigada a fornecer. Em reüniões sucessivas com 
os representantes das Repartições, firmou acordos 
que visavam uniformizar essa classe de artigos.

O Ministério das Relações Exteriores fez uma 
padronização completa do material de consumo, 
dando-lhe porém um cunho muito seu, difícil de se 
estender às demais Repartições.

E u d o r o  L .  B e r l i n k

O Ministério da Marinha, sob o influxo da 
Missão Naval Americana, já adotara de longa 
data, um único formato para os seus papeis, cal­
cado no formato carta, dito — americano.

O Ministério do Trabalho, sob a direção do 
Dr. João Carlos Vital, atual presidente da C. P. P., 
lançou as bases de uma padronização mais geral, e 
que constitue o arcabouço da padronização atual.

Articulação

O trabalho da C. P. P., que é de natureza téc­
nica e, por assim dizer, legislativa, teve um ines­
perado fator de sucesso na atuação da Comissão 
Central de Compras.

Com efeito, é um fato notório que as instala­
ções da Imprensa Nacional, executor natural das 
decisões da C. P. P., são insuficientes para aten­
der às necessidades de impressos das Repartições.

Basta notar que o valor total de impressos for­
necidos pelas tipografias particulares, através da 
C. C. C., vai a mais da metade do valor global 
(pessoal e material) da verba da Imprensa N a­
cional. A C. C. C. constituíu-se assim um zeloso 
executor da padronização da C. P. P. organizando 
um sistema completo de controlç dos novos mode­
los. Êsse controle é extenso e merece ser descrito, 
Preliminarmente as requisições originais das Re­
partições são analisadas com minúcia, para a veri­
ficação dos artigos sujeitos à Padronização. Êsses 
artigos, num total de 31, são especificados devida­
mente, de acôrdo com as instruções da C. P. P., 
antes de irem a edital de concorrência.

Após a encomenda, as tipografias particula­
res são obrigadas a trazer as provas da impressão, 
feitas segundo modelos adrede fornecidos. Essas 
provas são submetidas à Secção de Modelos Pa­
dronizados da Imprensa Nacional. Depois de mi­
nuciosamente revistas, então são enviadas para a 
execução definitiva.

No ato da entrega da encomenda, a C. C. C., 
pelo seu fiscal, colhe amostras que são examina­
das no seu Laboratório quanto à qualidade do pa­
pel e da impressão. Como se vê, não pode haver 

' execução mais perfeita dos dictames da C. P. P.
E  abandonando os detalhes, devemos reco­

nhecer a beleza da cooperação efetiva e contínua 
dêsses três departamentos dc Govêrno, só alcan­
çada porque as partes estão definitivamente liga­
das ao todo, pelo ideal da racionalização.
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A spectos novos

Os carteiros do Departamento de Correios e 
Telégrafos e os diretores de Repartições foram os 
primeiros a sentir a uniformidade que a Comissão 
Permanente de Padronização imprimiu aos papeis 
do Govêrno. As sobrecartas, já reduzidas a 4 ta­
manhos únicos, feitas em papel apropriado, tendo 
os timbres dispostos na mesma posição e impres­
sos numa única família de tipos, são hoje incon­
fundivelmente —■ sobrecartas oficiais.

Para os manuseadores da correspondência, a 
tarefa de selecionar a de origem oficial, tornou-se 
assim sobremaneira fácil, depois da padronização.

Mesmo no caso de olharem o verso das so­
brecartas, êles verão sempre no fêcho a impres­
são das armas da República.

Hoje, um diretor de Repartição, ao par da 
sensação agradável de receber ofícios uniforme­
mente impressos na mesma qualidade de papel, dis­
tingue imediatamente, só pelo aspecto do timbre, 
si o mesmo veio do Gabinete do Ministro, ou de 
uma repartição qualquer.

O número do ofício e sua data estão invaria­
velmente no mesmo lugar, com a precisão da menor 
das medidas tipográficas empregadas: o ponto.

Êsse aspecto novo de dois casos tão banais 
na vida de uma repartição, como sejam o de um 
ofício e de uma sobrecarta, tem uma significação 
capital para a administração pública, pois revela 
o cuidado minucioso empregado pela Comissão 
Permanente de Padronização no uniformizar os im­
pressos do Govêrno Federal.

A  Padronização dos papéis moderniza 
os m étodos de trabalho.

A idéia de fixar o tipo dos impressos, tendo 
em vista o menor dispêndio de energia na execução 
dos serviços, é a norma da Comissão Permanente 
de Padronização, que aos poucos influirá, insen­
sível porém poderosamente, na racionalização dos 
serviços públicos.

A repercussão que pode ter a padronização 
dos impressos na racionalização dos serviços, ba­
seia-se na letra do decreto que criou a C. P. P.

Êsse decreto proíbe, sob pena de responsabi­
lidade funcional, o uso de outra fórmula que não a 
fixada pela C. P. P.

Essa determinação, que à primeira vista pa­
rece mais uma tirania jogada sôbre os ombros do 
funcionário público, pode se tornar, como tudo in­
dica, um instrumento fecundo da racionalização 
da nossa burocracia.

Com efeito, a burocracia está intimamente li­
gada aos impressos que usa: é o livro ou fichário 
de protocolo, a folha de pagamento, o telegrama, 
o papel de informação, etc. Desejando-se raciona­
lizar um serviço burocrático, basta estabelecer o 
plano do trabalho racional e dêsse plano decorre­
rão naturalmente os impressos a usar. É uma ve­

rificação fácil de fazer que um impresso projetado 
para um sistema de trabalho dificilmente se adapta 
a outro. Havendo um órgão para estudar e deli­
near, e depois, impor os impressos com a autori­
dade que lhe confere o decreto de sua criação, é 
fácil ir afastando paulatinamente das repartições 
os sistemas obsoletos de trabalho. Os sistemas 
condenados só poderão subsistir enquanto tiverem 
meios de vida, que são justamente os impressos. 
Logo que os impressos antigos sejam substituídos 
pelos novos, o método de trabalho tem de se mo­
dificar.

Podemos dar alguns exemplos esclarecedores 
dêsses princípios.

Um, e interessante, foi observado ha dias 
numa Repartição que se recusou a receber o novo 
modêlo de “Empenho de Despesa.”

Uma das razões alegadas foi a de que não 
seria possível preenchê-lo a mão, como o fazia an­
teriormente com o antigo modêlo.

A razão disso, alegava, estava na interpreta­
ção de um dispositivo do Código de Contabilidade 
Pública. Chamado um representante dessa Re­
partição à Comissão Permanente de Padronização, 
abandonou êle êsse ponto de vista que implicava 
numa perda de tempo bem apreciável, logo que 
soube que a Comissão Central de Compras extrai 
diàriamente centenas de empenhos de despesa a 
máquina elétrica, e que o Tribunal de Contas 
nunca os recusara por êsse motivo. O dispositivo 
do Código tinha sido pois mal interpretado.

Outro caso ocorrido deu-nos a certeza espan­
tosa de que uma repartição estava usando um mo­
dêlo de “Pedido de Material” que só poderia exis­
tir há 20 anos, isto é, antes da adoção do Código 
de Contabilidade. Com efeito, uma idéia funda­
mental na contabilidade pública de hoje é a de que 
o pedido de material a um fornecedor constitue — 
simultâneamente — o "Empenho de Despesa” 
Essa repartição desejava imprimir “Pedidos de 
Material” sem a feição de “Empenho de Despesa” 
e, ao receber os novos talões, ingênuamente man­
dou indagar da C. C. C. a razão da substituição.

Caso mais notável ainda é o das folhas de pa­
gamento. Existem na coleção de modelos obsoletos 
da C. C. C. folhas de pagamento com mais de um 
metro de comprimento.

É escusado dizer qué não ha máquina de es­
crever com a qual se possa preencher êsse impres­
so e que só a mão poderá ser confeccionada a fo­
lha dessa repartição. Imagine-se a perda de tem­
po daí resultante.

Um assunto de importância capital é o da 
escrita e controle de um almoxarifado. A C . P . P . 
padronizou o “Pedido interno de material” num 
pequeno talão de 165x110 mm., com a obrigação 
de cada folha só conter um único item.

É mais trabalhoso para as pessoas que requi­
sitam o material, mas racionaliza de maneira no­
tável o serviço do almoxarife que, assim, arquivará 
os pedidos como se fôssem fichas, com todas as 
vantagens de classificação que êsse sistema oferece.
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Êsses exemplos esclarecem como a padroni­
zação dos impressos pode influir sobre os métodos 
de trabalho.

A  “racionalização" dos vendedores d e sistemas.

Contudo outras influências, anteriores à cria­
ção da C. P. P., já se fizeram sentir na administra­
ção pública. Queremos nos referir à influência, 
mais ou menos benéfica e mais ou menos maléfica, 
que têm tido as organizações comerciais de vendas 
de arquivos de aço, máquinas de escrever, de con­
tabilidade, etc., sôbre a racionalização dos servi­
ços públicos. Essas organizações, cujo fito prin­
cipal é a venda ou aluguel das máquinas ou arqui­
vos, eram até pouco tempo os únicos orientadores 
da modernização da nossa burocracia.

Mantendo hábeis agentes vendedores, dos 
quais alguns tinham notáveis qualidades de orga­
nizadores, infiltravam-se (e ainda hoje se infil­
t r a m ...)  nas repartições e, aos poucos, iam de­
molindo o antiquado sistema de trabalho, substi- 
tuindo-o por outros mais modernos e eficientes. 
Após algum tempo de catequese, e alguns pro­
jetos de impressos e fichas ‘riscadas”, conseguiam 
deixar na repartição o seu sistema. Tinham assim 
obtido um freguês certo para o resto da vida. De­
vemos render uma homenagem a êsses inimigos 
naturais do sistema rotineiro, embora constituam 
êles um perigo para as escassas verbas das repar­
tições . .  .

O custo do trabalho de catequése, de imagi­
nação e de riscar os impressos sai, e muito bem 
pago, no preço das máquinas e arquivos. A home­
nagem deve ser, porém, póstuma. O tempo dês- 
ses vendedores de organizações já passou. O Go­
vêrno, com a criação da C. P. P. e de outros órgãos 
técnicos, aparelhou-se definitivamente para não se 
deixar guiar cegamente pelos interêsses mercantis 
dos vendedores de organizações.

Para sermos estritamente justos, precisamos 
também ver que êsse “laissez faire” substituiu uma 
anarquia antiquada por uma outra modernizada, 
muito mais difícil de derruir. Cada casa especia­
lista em organizações tendo o seu proprio sistema, 
a uniformidade desejável nos serviços burocráticos 
nunca seria atingível por êsse processo.

Somente a atuação da Comissão Permanente 
de Padronização, articulada com os órgãos técni­
cos que o Govêrno possue, como a Contadoria Cen­
tral da República, o Instituto Nacional de Estatís­
tica, o Conselho Federal do Serviço Público Civil, 
as Comissões de Eficiência, a Comissão Central 
de Compras, etc., pode e deve dar a orientação de­
finitiva na racionalização dos serviços burocráticos.

O problem a da padronização dos papeis

Feitas essas considerações de ordem geral, 
propômo-nos a esboçar o trabalho da Comissão 
Permanente de Padronização relativo à Padroni­
zação dos papeis, e mostrar a repercussão que terá

sôbre a padronização dos móveis, dos arquivos de 
aço e das máquinas de escrever, e sôbre a fabri­
cação nacional dos papeis.

Ao defrontar com o problema, teve a C. P. P. 
de dividi-lo nos seus elementos principais que são:

1.°) Formato
2.°) Qualidade
3.°) Impressão.

Form ato dos papeis padronizados.

Padronização alemã.

Em matéria de padronização de formato de 
papeis o que se conhece de mais perfeito é a pa­
dronização da indústria alemã ( D IN ), adotada já 
por muitos países da Europa. Os princípios bá­
sicos dessa padronização são os seguintes:

Io.) Cada formato menor deduz-se do for­
mato imediatamente superior, por simples divisão 
da dimensão maior por 2 (suposto o formato re­
tangular). Isso corresponde a dobrar a folha 
maior, segundo o comprimento, para obter a ime­
diatamente menor.

2°)  Os formatos assim obtidos devem con­
servar sempre a mesma relação entre os lados, que 
é a relação de 1: \/2^

3.°) A folha fundamental do papel tem 1 me­
tro quadrado, exatamente.

Com exceção do 3.° princípio, que é arbitrário, 
os dois primeiros têm uma base muito lógica: a 
dedução de um formato imediatamente menor, por 
simples dobragem da folha maior, e a conservação 
das proporções.

A  orientação do G ovêrno Brasileiro

Dêsses dois princípios o govêrno brasileiro 
adotou sòmente o primeiro, conservando, por uma 
questão de tradição perfeitamente compreensível 
e para não desorganizar a produção nacional, o 
formato ofício. É fácil de ver que o formato ofí­
cio, 220x330 mm., não tem entre seus lados a rela­
ção de 1: V  2, e que portanto os múltiplos e sub- 
múltiplos dêsse formato não conservarão a mesma 
relação entre os lados, deformando-se mais ou 
menos.

Isso não permitirá, por exemplo, que um tra­
balho gráfico feito num formato maior seja repro­
duzido fotogràficamente no formato menor com o 
mesmo aspecto de conjunto que tinha na folha 
maior.

Até agora, porém, êsse inconveniente não se 
fez sentir na organização dos impressos oficiais. 
Acreditamos que só teria influência, e assim mes­
mo em alguns casos, se a padronização tivesse de 
ser estendida à imprensa.

Ficou portanto decidido que o formato funda­
mental seria o clássico ofício ou almaço. Os for­
matos deduzidos são: o 1/2 do ofício, o 1/4 do 
ofício, e o duplo ofício. Temos assim 4 formatos, 
para os impressos padronizados. Os envelopes
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foram fixados em 4 formatos sendo que tres deri­
vam das dimensões do ofício (suposto inteiro, do­
brado em 2 ou em 3 ) , e do cartão, que é 1/4 do 
formato ofício.

Em poucas linhas, está assim descrita a padro­
nização do formato dos papeis e a brevidade da 
esplanação necessária tem correlação íntima com 
a simplificação alcançada. As conseqüências de 
uma súmula tão breve são porém muito extensas.

Conseqüências proveitosas.

Em primeiro lugar, ficou demonstrado que só 
cm casos muito especiais e raros, o formato dos 
impressos precisa ir além do formato duplo ofí­
cio, pois a folha de pagamento que era um dos 
tabús da antiga burocracia, coube perfeitamente 
dentro dêsse formato. Compete às Repartições, 
em vista dêsses resultados, antecipar o trabalho da 
C. P. P. reduzindo aos poucos os formatos dos 
seus impressos a êsses 4 tamanhos.

Para a arrumação dos depósitos de material 
de expediente, organização dos arquivos de uso 
corrente e dos chamados arquivos mortos, os re­
sultados são muito tentadores pela economia que 
trazem.

Decorre da fixação dos formatos de pápel a 
padronização dos móveis de escritório, dos arqui­
vos, e dos tamanhos das máquinas de escrever e 
de contabilidade. O raciocínio que nos conduz a 
essas afirmações é muito simples. Fixadas as di­
mensões dos papeis, impõe-se natüralmente a fixa­
ção das dimensões das gavetas de mesas ou arqui­
vos destinadas a contê-los. Para um papel de de­
terminado tamanho a gaveta que o deve conter está 
logo fixada, pelo menos na largura, com a aproxi­
mação bastante para uma padronização desejada. 
Tendo-se a largura das gavetas, torna-se fácil com­
pletar o desenho do móvel.

Quanto às máquinas de escrever, 3 tamanhos 
se impõem para o comprimento útil do carro: 22,33 
e 44 cm. O 1.° pode ser eliminado, pois deve ser 
condição essencial da máquina, poder escrever na 
folha ofício deitada, isto é, com o comprimento de 
33 cm. Chega-se assim a 2 tamanhos úteis neces­
sários e suficientes de carro — 33 e 14 cm.

R ealidades aqui e no estrangeiro

O que está afirmado pode parecer fantasia ou 
originalidade: não será nem uma nem outra cousa. 
A padronização dos móveis e máquinas, decorren­
te da fixação do formato dos papéis adotados, já 
foi feita pelo Instituto dos Industriários, conforme 
se lê no Relatório do Presidente da Comissão O r­
ganizadora, Dr. João Carlos Vital.

Além disso, o leitor que teve a paciência de nos 
acompanhar num assunto tão árido, poderá exa­
minar a ilustração ao lado, onde verá uma numero­
sa exposição de objetos de escritório.

Essa ilustração foi tirada da Padronização 
Alemã de papeis, organizada pelo DIN, para mos­

trar os móveis e utensílios de escritório que fica­
ram automàticamente padronizados após fixação 
dos formatos de papeis.

Conseqüências da padronização do formato do papel: —  a 
padronização dos móveis e utensílios de escritório 

(Porstman — Normformate — DIN Boch)

C om paração com o estado d e  cousas antigo

Depois de feita a padronização, tudo parece 
muito simples; contudo, não se pense que a realida­
de anteriormente existente se aproximava siquer 
da meta alcançada. Para citar um exemplo, basta 
lembrar que só no Ministério do Trabalho existi­
am 419 tipos de envelopes. A redução é notável e 
só comparável, guardadas as proporções, ao mo­
vimento de simplificação feita pelo Govêrno Ame­
ricano, na sua indústria, e pela ‘‘British Standards 
Institution” na Inglaterra.

Q ualidade

Ensaios de Laboratório

A fixação da qualidade dos papeis deu ensêjo 
a que mais um eficiente trabalho de colaboração se 
fizesse entre o Instituto Nacional de Tecnologia e 
o Laboratório da Comissão Central de Compras, 
por iniciativa da C. P. P.
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E  êsse trabalho fez-se dentro das idéias ele­
vadas contidas no decreto da criação da C. P. P., 
isto é, do aproveitam ento exclusivo dos produtos 
dá industria nacional d e papeis.

Uma circular enviada a todas as fábricas de 
papel do país, mostrando a necessidade do Govêr­
no se orientar na qualidade da indústria nacionai, 
pediu a remessa de amostras em quantidade neces­
sária aos ensaios que se iam fazer.

Infelizmente nem todas as fábricas atenderam 
ao apêlo feito, mas as amostras que vieram, foram 
em número suficiente para que os resultados fossem 
representativos da qualidade da fabricação nacional.

Iniciaram-se os ensaios, que duraram perto de 
8 mezes, ocupando 2 técnicos do Laboratório da 
C. C. C. e um técnico do instituto Nacional de 
Tecnologia.

O resultado dos estudos feitos foi apresenta­
do em substancioso relatório à Comissão Perma­
nente dç Padronização, assinado pelo Dr. Antonio 
Russel Raposo de Almeida e pelo autor destas li­
nhas.

Além da parte justificativa dos métodos de 
ensaios escolhidos para definição mais perfeita pos­
sível do papel, apresentaram os técnicos acima re­
feridos especificações completas dos papeis de -uso 
do Govêrno.

Essas especificações foram discutidas e apro­
vadas pela C. P. P.

A  questão da tinta d e escrever •

Os autores dos ensaios recomendaram ainda 
à C. P. P. duas especificações de tinta de escrever, 
azul-preta e vermelha .

Pode parecer exquisito que num trabalho téc­
nico sôbre os papeis tivessem os autores enxer- 
tado especificações de tinta de escrever. Um pe­
queno raciocínio vai, porém, dar-lhes razão.

As especificações organizadas se referiam 
todas aos papeis de escrita de uso das Repartições.

Ora, uma das condições essenciais de um pa­
pel de escrita, é, naturalmente que êle permita uma 
boa escrita. O exame das qualidades de escrita 
deve porém ser feito sempre com a mesma tinta, 
para que os resultados sejam comparáveis. Daí 
a necessidade da fixação da qualidade da que deve 
ser usada no referido exame.

Poderá ainda parecer que as especificações se 
refiram a uma tinta de Laboratório, especial para 
êsses ensaios. Tal não deve ser, porque, si o La­
boratório empregasse uma tinta e os funcionários 
outras, poderia nascer um conflito de apreciações, 
podendo o funcionário dizer que o Laboratório 
errou no exame e o Laboratório julgar que o fun­
cionário está possuído do espírito de contradição.

Nessas condições, foi escolhida uma fórmula, 
que é a mesma adotada pelo Govêrno Americano,

e que revelou qualidades notáveis, ao par de um 
preço módico.

Essa fórmula, aliás, já foi introduzida no mer­
cado pela C. C. C. com grande sucesso.

D efinição da qualidade do papel

As especificações adotadas pela C . P . P . de­
finem o papel pelos seguintes característicos:

a) Tipo da massa ou de fabricação.
b) Pêso em gramas por mçtro quadrado.
c) Adaptabilidade à escrita (colagem super­

ficial).
d) Esforço de tração mínima em Kg. cm. para 

romper o papel.
e) Resistência à dobragem ensaiada na má­

quina Schopper.
f) Espessura mínima.
Vamos dar uma idéia ligeira da significação 

dêsses característicos. O papel é em geral compra­
do por tipo e pêso.

O tipo indica, dentro de uma terminologia 
apropriada, a qualidade da massa e o acabamento 
do papel.

Assim temos: papel apergaminhado, assetina- 
do, registro, manilha etc. O pêso por metro qua­
drado é um dòs característicos principais do pa­
pel. Em geral o pêso define as características de 
tração e espessura, mas pode se dar o caso de um 
papel de menor pêso ser muito mais resistente do 
que outro mais pesado e espêsso.

E como o que se deseja é papel e não pêso, 
vê-se que só a característica do pêso não é sufi­
ciente para definir o papel.

O esforço de tração necessário para romper 
um papel é um dado importante da sua qualidade 
porque, no seu manuseio, é comum um papel ser 
puchado  e, às vezes, se romper, inutilizando um tra­
balho.

Êsse esforço é definido como sendo o número 
de quilos mínimo necessário para romper uma tira 
de 1 cm. de largura, em qualquer direção do papel.

A resistência à dobragem é outro dado muito 
importante a ser considerado na qualidade dos pa­
peis.

Um exemplo que ocorre é o de um decreto 
de nomeação, que o funcionário guarda em geral 
dobrado. No fim de algum tempo, êsse documento 
importantíssimo para o seu possuidor começa a se 
romper na dobra.

Existe um aparelho que reproduz o ato de 
dobrar o papel e conta o número de vezes em que 
êle pode ser dobrado, até se romper. Êsse apare­
lho, acelerando a vida do papel submetido ao 
esforço de dobragem, dá uma indicação preciosís­
sima de como se comportará ao ser dobrado nos 
atos normais da vida burocrática.
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A espessura é outro dado importante do papel 
porque por meio dêle pode se uniformizar os tipos, 
uma vez que a sensação da espessura do papel é 
uma das que mais impressionam a quem o manu­
seia.

Para cada um dos tipos de papel usado na con­
fecção do material de expediente, as especificações 
marcam valores mínimos.

Êsses valores mínimos foram deduzidos dos 
ensaios feitos exclusivamente em papeis da indústria 
nacional, de forma que abrangessem a qualidade 
média dessa fabricação.

As especificações aprovadas ensinam a manei­
ra correta de retirar amostras, de forma a repre­
sentar com a maior fidelidade possível, a partida 
de onde foram extraídas.

Os métodos de ensaios também estão perfei­
tamente descritos nas especificações, permitindo 
que dois laboratórios, trabalhando independente­
mente, possam chegar a resultados comparáveis.

A uniformização dos métodos de ensaios é pro­
blema que preocupa hoje grandemente os labora­
tórios, conforme se vê pelo programa da novel As­
sociação Brasileira de Ensaios de Materiais.

E ’ auspicioso que se tenha chegado, em rela­
ção ao ensaios de papel, a um sistema bem defi­
nido e que deve ser adotado pelo menos nos labo­
ratórios oficiais.

P ara cada im presso o papel mais apropriado

Depois da definição das características de cada 
tipo de papel, teve a C . P . P . de fazer um traba­
lho minucioso de adaptação do tipo mais apro­
priado a cada impresso padronizado.

Assim é que para os papeis destinados a atos 
oficiais de grande responsabilidade, e cujo arqui­
vamento deverá ser feito por um espaço de tempo 
muito longo, foram escolhidos os tipos mais resis­
tentes e perfeitos fabricados no Brasil.

Para os impressos de menor importância, é 
óbvio que os tipos menos resistentes satisfazem 
perfeitamente.

Releva notar neste assunto que a disparidade 
existente na qualidade do papel empregado no mes­
mo exemplo do ofício, era assombrosa.

Antes da padronização havia papeis de ofí­
cio variando de 57 até 110 gramas por metro qua­
drado, conforme o gôsto das Repartições. A in­
trodução do ensaio de dobragem nas especificações 
veio eliminar uma das causas de se romperem cer­
tos papeis, como decretos de nomeação, portarias 
de contratos, etc., que em geral são guardados do­
brados pelos funcionários. O rompimento em geral 
se dava nas dobras, devido ao manuseio.

Com o tipo de papel de grande resistência à 
dobragem, atualmente escolhido para êsses impres­
sos, a sua vida terá uma duração muito maior.

U niformização dos timbres 
O que existia.

O  que se observava nos timbres era uma bal- 
búrdia desanimadora.

De uso geral, a República de 89 tinha deter­
minado dois emblemas: o globo e a estrêla. Um de­
creto publicado poucos dias depois da proclama­
ção da República tentou definir a aplicação que te­
riam. Não o fez porém de forma decisiva, e as 
interpretações dividiram-se. Os papeis circulavam 
indiferentemente timbrados com o globo ou com 
a estrêla.

Isso quanto à forma. Quanto às dimensões : 
as estréias íam da l .a até a 2.a grandeza, e os glo­
bos reproduziam a variedade de tamanho e a mo­
bilidade dos planetas do sistema solar.

Ultimamente as coisas tinham se agravado 
ainda mais.

Apareceram: uma locomotiva fumegante, a 
cruz de Malta, a esfera armilar com livros espalha­
dos em redor e, culminando, uma corporação resol­
veu inscrever nas armas da República a data da sua 
fundação. Caminhávamos para um carnaval de 
timbres, quando a C . P . P . pôs ponto final à 
anarquia.

O rientação atual

Foi em primeiro lugar decidido o uso exclusi­
vo das armas da República, sendo abandonado de­
finitivamente o globo com o dístico “ordem e pro­
gresso” .

A ordem veio por outro sistema.
Uma única família de tipos, bastante sóbria 

e elegante, foi adotada.
A posição das armas da República foi fixada: 

no centro para os papeis importantes, ao. lado para 
os de menor valor.

Foram abolidos os custosos timbres a tinta em 
relêvo.

A ordem de subordinação da Repartição teve 
a interpretação gráfica nos novos timbres.

O nome do Ministério aparece sistemàticamen- 
te em primeiro lugar, seguido do nome do Depar­
tamento ao qual a Repartição está subordinada. 
O corpo aumenta gradativamente até o nome da 
Repartição, que se destaca elegantemente, de ma­
neira inconfundível, no conjunto do timbre.

Foram adotados 2 tamanhos para as armas 
da República, que são empregados de acôrdo com
o tamanho do impresso.

As ilustrações ao lado, onde estão reproduzi­
dos timbres antigos e os correspondentes novos, 
focalizam um contraste flagrante entre a antiga 
anarquia e a nova ordem de coisas.

Por ocasião da exposição do 6.“ aniversário 
do Ministério do Trabalho, a padronização dos 
papeis foi pela primeira vez mostrada ao público.
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Numa caixa, pouco maior do que uma caixa 
de charutos, estavam encerrados os blocos tipográ­
ficos destinados à impressão dos 31 impressos 
padronizados.

Êsse fato demonstra como foi reduzido o nú­
mero dos tipos de timbres.

Com os quatro tipos existentes demonstrados 
na ilustração ao lado, podem ser timbrados todos os 
outros impressos do Govêrno.

A respe.ito da padronização de timbres, a 
C . P . P ., reünida em sessão especial, teve o pra­
zer de ouvir o elogio da sua obra feito por uma 
das pessoas mais autorizadas no mundo inteiro 
a falar no assunto: Mr. Lemaistre, diretor da 
“British Standards Institution”.

Conclusões

Do que ficou atrás exposto, ressaltam as se­
guintes conclusões:

1.°) O Govêrno Provisório e o Govêrno que 
se seguiu após dotaram a administração pública de

uma série de novos órgãos que, trabalhando em 
conjunto, podem levar avante uma racionalização 
completa dos serviços públicos.

t
2.°) A Comissão Permanente de Padroniza­

ção realizou com notável eficiência a padroniza­
ção dos papeis do Govêrno e dos impressos de 
maior uso na nossa burocracia.

3.°) A Comissão Permanente de Padroniza­
ção, por meio das suas instituições, está modifi­
cando, e modificará muito mais ainda para o futu- 
to, os métodos de trabalho das Repartições, mo- 
dernizando-as.

4.°) A Comissão Permanente de Padronização 
deve estender a sua atividade aos outros grupos 
de materiais, aproximando-se o mais possível da 
finalidade do “Federal Specifications Board' do 
Govêrno Americano.

5.°) A Comissão Central de Compras é a 
executora natural das decisões da C . P . P .,  de­
vendo a sua autoridade, neste sentido, ser grande­
mente reforçada.
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MONOGRAFIAS PROFISSIONAIS n
I. O  D A C T I L Ó G R A F O

P r o f . L o u r f .n ç o  F i l h o
e

P r o f . M u r i l o  B r a g a

1 -  A PR O FISSÃ O  EM  GERAL*

N atureza e ob jeto  da profissão ■— Dactilógra- 
fo é o que escreve à máquina, sob cópia ou ditado. 
D actilógrafo qualificado  é aquele que mantém alto 
nível de produção, só atingido quando o opera­
dor não tenha de distribuir a atenção entre a fonte 
da escrita e o teclado sôbre o qual opera. Define- 
se, por isso, o dactilógrafo qualificado como o que 
escreve servindo-se tão somente do tato e da me­
mória dos movimentos, o que o leva a empregar os 
dez dedos no trabalho.

A profissão foi criada como conseqüência na­
tural da divisão do trabalho, atendendo-se ao em- 
prêgo, cada vez mais generalizado, da mecano- 
grafia nos escritórios comerciais e repartições pú­
blicas .

Regra geral, o dactilógrafo é um copista. Mas, 
ainda nessa função essencial, o seu valor não se 
afere apenas pelo trabalho mecânico que possa 
realizar. O bom dactilógrafo deve dispor de inte­
ligência e de instrução, afim de que possa interpre­
tar, de modo rápido e conveniente, fontes lacuno- 
sas ou pouco claras, suprindo as suas deficiências.

Nos pequenos escritórios, a dactilografia é, 
quasi sempre, um estágio para postos de maior 
responsabilidade. Não assim nos grandes escri­
tórios ou nas repartições públicas, onde pode exis­
tir uma carreira, dentro da própria especialidade.

A recente lei de reajustamento do funciona­
lismo público da União estabeleceu a carreira de 
dactilógrafo, em todos os Ministérios, exceto no 
da Marinha, com os vencimentos iniciais de 500$ 
(quinhentos mil réis) mensais (classe D ) e pro­
moção até 900$000 (novecentos mil réis) mensais 
(classe G ). Nos grandes escritórios, os dactiló- 
grafos qualificados começam a perceber, em mé­
dia, 400$000 (quatrocentos mil réis), podendo che­

( * )  Relatório apresentado ao Conselho Federal do 
Serviço Público Civil.

(1) Os récords mundiais de dactilografia, nos últimos 
anos, ofereceram êstes resultados:

1935 —  128 palavras, em média, por minuto
1936 —  135 ....................................................
1937 — ' 141 ...................................................

Êstes resultados foram obtidos por Albert Tangora, em 
Chicago, copiando de um téxto comum, não preparado, du­
rante uma hora de trabalho. Cada grupo de cinco palavras

gar, em casos especiais, a 1:600$000 (um conto e 
seiscentos mil réis) mensais.

Funções conexas — E ’ certo que, nos casos 
especiais referidos, o dactilógrafo preenche fun­
ções conexas, como as de estenógrafo e correspon­
dente, o que lhe aumenta o rendimento do traba­
lho. Em princípio, o correspondente pode ser ou 
deixar de ser dactilógrafo. Os escritórios comer­
ciais preferem, porém, que o seja. Daí, dizer-se 
que há uma categoria de correspondentes — dacti- 
lógrafos, na qual o profissional pode chegar a obter 
elevada retribuição.

O secretário comercial não se origina, em ge­
ral, do dactilógrafo. A escolha de secretário já 
recai em pessoas que disponham de especial habi­
litação e prática nos negócios, além de inteligência e 
instrução. Em certas organizações, dá-se prefe­
rência, porém, ao sceretário que junte a essas qua­
lidades as de esteno-dactilógrafo.

Quanto ao arquivista, êste, em rigor, não ca­
rece de ser dactilógrafo. Mas à vista do uso, cada 
vez mais generalizado, dos índices por fichas, co­
meça-se a exigir que o arquivista também escreva à 
máquina.

Condições de trabalho — O dactilógrafo tra­
balha todo o tempo sentado. O dia útil, normal, é 
o de cinco horas, com uma produção que decresce, 
sensivelmente, depois das três primeiras horas de 
tarefa continuada. Os campeões de dactilografia 
atingem de 700 a 750 pancadas por minuto. Os dac- 
tilógraphos-alunos, realizando exercícios com pa­
lavras repetidas e, sobretudo, com o ritmo de tra­
balho indicado por metrônomo ou trecho de mú­
sica adequado, chegam a 600 pancadas por mi­
nuto. Mas o trabalho ótimo do profissional, para 
tarefas continuadas, é o de 250 a 300 pancadas, 
em média, por minuto, nas tres primeiras horas 
< 1) Tanto quanto a velocidade, importa conside-

foi contado como uma palavra, o que dá 705 pancadas por 
minuto. O 2.° lugar, no- concurso de 1936, foi obtido por 
Cortez Peters, com 133 palavras. Mas o record internacio­
nal absoluto ainda é o da sra. Hortense Stollnitz, com 159 
palavras por minuto.

O único concurso oficial de que temos conhecimento, 
no Brasil, foi o realizado em 1922, por ocasião do Cente­
nário da Independência, pela Escola Remington. O classi­
ficado em 1.° lugar, Floriano Peixoto da Costa, alcançou 91 
palavras por minuto, e o segundo colocado, Francisco 
Beja, 87.
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rar a perfeição da obra. E, numa e em outra coi­
sa, o ritmo das pancadas tem importância maior 
que propriamente o da velocidade absoluta.

Idade, prazo e preço de aprendizagem  — A 
idade mais conveniente para a aprendizagem da 
dactilografia é, indiscutivelmente, a que medeia 
entre 15 a 18 annos. O candidato terá atingido o 
necessário desenvolvimento neuro-muscular e o 
nível de instrução indispensável.

O prazo médio de aprendizagem, desde que o 
aluno pratique exercícios sistemáticos de 3 a 6 
vezes por semana, é o de seis meses, segundo se 
verifica dos resultados obtidos por 4 .926  alunos 
diplomados, de 1911 a 1936, por uma das escolas de 
dactilografia do Rio de Janeiro. Nesses resultados, 
as diferenças individuais foram muito grandes. Um 
pequeno número chegou a concluir o curso eu, 
pouco mais de tres meses. Outros consumiram um 
ano, para igual resultado.

O preço médio de ensino nas escolas de dac­
tilografia, no Rio de Janeiro, é o de 15$000 (quin­
ze mil réis) a 25$000 (vinte e cinco mil réis) men­
sais .

Crescimento do número de profissionais — O 
número dos candidatos à profissão é cada dia maior. 
Trabalho aparentemente suave, a dactilografia 
atrai tanto rapazes, como moças e senhoras. A ta­
bela seguinte, com os dados anuais de matrícula 
e de diplomados, numa das maiores escolas de da­
ctilografia do Rio de Janeiro, dá idéia dêsse cres­
cimento, nos últimos vinte e cinco anos :

Anos Matriculados Diplomados

1911 107 0
1912 119 28
1913 338 81
1914 307 56
1915 336 45
1916 471 58
1917 603 68
1918 915 102
1919 1580 142
1920 1781 183
1921 1330 64
1922 1088 152
1923 1233 182
1924 1502 151
1925 1445 183
1926 1235 198
1927 1288 229
1928 1451 323
1929 1540 347
1930 1326 306
1931 1184 214
1932 1458 157
1933 1871 179
1934 2020 441
1935 2324 511
1936 2421 526

Os problem as d e orientação e seleção  — Os 
dados transcritos demonstram que, dos alunos ma­
triculados, nos dez últimos anos, em número de 
16.882, na referida escola, só 3 .233  chegaram a 
obter certificado profissional, ou seja menos de
20 % do total. Porque ? Ainda que aceitemos 
outras causas, é inegável que os fatores de má 
orientação e o de seleção, dentro da própria apren­
dizagem, intervieram fortemente.

O trabalho de dactilografia não é tão simples 
nem tão suave como geralmente se supõe, nem a 
êle se adaptam quaisquer indivíduos. E ’ o que de­
monstram, aliás, as pesquisas realizadas sôbre o 
assunto. A profissão demanda qualidades físicas, 
psico-fisiológicas e propriamente mentais, as quais 
são evidenciadas mesmo no prazo da aprendizagem.

2 -  A SELEÇ Ã O

O problem a — Como se verifica dos dados 
anteriores, a dactilografia exige seleção. Ela pode 
operar-se, em parte, no período da aprendizagem. 
Mas, somente em parte. As escolas de dactilogra­
fia não cuidam direta e intencionalmente da ques­
tão, nem oferecem oportunidades para seleção do 
ponto de vista das qualidades de inteligência c de 
cultura geral dos candidatos. E isso é perfeita­
mente natural. Acresce que muitos dactilógrafos 
procuram aprender por si. A seleção para o re­
crutamento inicial na profissão representa, pois,

■ j  uma necessidade de boa organização do trabalho 
e uma necessidade social. O problema foi pressen- 

* tido ha quasi quarenta annos e, desde então, vem 
sendo proposto de modo cada vez mais perfeito.

Histórico — De fato, já em 1898, BU RG H A - 
GEN , da Universidade de Hamburgo, publicava 
um trabalho relativo ao assunto, indicando as 
qualidades que julgava convenientes ao dactiló- 
grafo. Ao lado das condições de inteligência e 
boa formação escolar, assinalava como necessárias 
a leveza e flexibilidade dos dedos, e conformação 
da mão, que permitisse boa organização dáctilo- 
motriz.

Pouco depois, H EIN ITZ  pretendeu estabelecer 
processos de diagnóstico, usando para suas pes­
quisas questionários que organizou mediante a ob­
servação de algumas dezenas de bons profissio­
nais. Imaginava existir uma aptidão especial para 
a dactilografia, e tentava definí-la.

Orientando as pesquisas de modo mais rigo­
rosamente científico, LA H Y procurou estudar a 
questão de forma diferente. Este autor, desde os 
seus primeiros trabalhos sôbre o assunto, que são 
datados de 1905, afirma não haver uma aptidão 
específica, nem tipo psicológico especial para a 
dactilografia. Demonstrou, igualmente, não haver 
diferenciação sensível entre a capacidade de ho­
mens e mulheres para a escrita à máquina. Em
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publicações mais recentes, o mesmo especialista re­
comenda como critério de seleção, provas de rapi­
dez e regularidade dos movimentos da mão, de de­
composição rápida das palavras em letras e de lei­
tura de textos manuscritos.

Em 1918, JU LIEN  FO N T E G N E , especia­
lista em orientação profissional, realizou, no Insti­
tuto } . J. Rousseau, de Genebra, observações no 
sentido de conseguir provas de diagnóstico das 
qualidades do bom dactilógrafo. Os testes que or­
ganizou compreendem oito grupos, referentes à 
sensibilidade muscular, ao tempo de reação, à 
energia dos movimentos normais, à memória de 
números e de frases, à capacidade de atenção dis­
tribuída e à velocidade e precisão dos movimentos. 
Elaborou igualmente testes para verificação da 
assimetria dos movimentos bi-laterais.

O trabalho de F O N T E G N E  como o de 
G R O SB Y  CH A PM A N , publicados no ano se­
guinte, t io  “Journal o f  Applied Psychology” visa­
ram, especialmente, a orientação profissional. Já 
não assim os de SH E R W IN  C O D Y , em seu livro 
“Commercial Tests and how to use them”, também 
publicado em 1919, e que encara o problema da 
seleção por testes de rendimento, dando a copiar 
trechos impressos e trechos dactilografados.'

Foi por èssa época que o problema da seleção 
de empregados de escritório começou a tomar vul­
to nos Estados Unidos da América do Norte, onde 
o emprego de testes para prónta formação do Exér­
cito, por ocasião da Grande Guerra, havia pósto em 
foco o valor das provas psico-técnicas. Assim, em 
1921, LINK publicava o seu notável trabalho “Em- 
ployment Psychology". E  logo no ano seguinte, 
T H U R S T O N E  editava uma obra não menos va- 
loisa, a que deu o nome de “Employment Tests” . 
O primeiro, no capítulo que dedica à seleção dos 
dactilógrafos qualificados , aconselha provas de 
substituição de símbolos, de lacunas e de ortogra­
fia. T H U R S T O N E  julga que em uma única ses­
são se possa selecionar o dactilógrafo, levando-o a 
executar, seguidamente, estas provas: cópia de um 
trecho escrito à máquina, contendo erros de orto­
grafia para serem corrigidos; cópia e organização 
de uma tabela; cópia de 48 palavras de difícil orto­
grafia de um texto manuscrito e pouco legível. Em 
relação à primeira, dever-se-à considerar a exati­
dão e a rapidez.

W . W . T U T T L E , num trabalho que pu­
blicou em 1923, dá a conhecer os resultados de 
pesquisas sôbre indivíduos em diferentes fases de 
aprendizagem. Pela primeira vez é salientada a 
importância do senso rítmico, para o qual indica 
várias provas. Procurando a correlação entre os 
resultados das provas de diagnóstico e das provas 
de trabalho, verificou não existir nenhuma relação 
entre a memória, concreta ou abstrata, e a aptidão 
para escrever à máquina. Encontrou, todavia, cor­
relação positiva com os resultados dos testes de 
ritmo, de atenção e substituição de símbolos.

Também na Inglaterra realizaram-se pesqui­
sas com o mesmo fim. E, dêles, C Y R IL  B U R T  
nos dá notícia num artigo do “Journal of Applied 
Psychology”, sob o título “Tests for clerical oc- 
cupations” . B U R T  empregou téstes coletivos e in­
dividuais. Os primeiros, para diagnóstitco de in­
teligência e verificação de conhecimentos gerais, 
especialmente da língua vernácula. Os testes indi­
viduais referiam-se à rapidez, precisão e ordena­
ção da escrita à máquina, e à leitura manuscrita.

Ao lado dos trabalhos de B U R T  podem ser 
citados também os de S. C. M. S E W T O N  e B . 
M U SCIO , que realizaram experiências sistemáti­
cas com 220 profissionais, pesquisando a velocida­
de de percepção e da associação e a coordenação 
motriz, além do emprêgo de provas de conheci­
mentos e de inteligência.

A questão, por essa época, já havia chegado 
a um alto nível de desenvolvimento, empregando-se 
testes da natureza dos indicados, tanto para a se­
leção como para a orientação profissional dos dac­
tilógrafos e empregados de escritório em geral.

Nos Estados Unidos, já sè podiam apontar as 
seguintes grandes emprêsas que haviam adotado 
os processos de seleção psico-técnica, inclusive para 
empregados de escritório:

— American Rolling Mills Co.
— American Tobacco Co.
— Armstrong Cork Co.
— Atlantic Refining Co.
— Bell Telephone Co.
— Burroughs Adding Machine Co..
—- Cheney Bros-Continental and Commercial 

National Bank.
— Curtis Publishing Co.
— Dennison Manufacturing Co.
— Eastmann Kodak Co.
— Equitable Life Insurance Society
— Marshall Field & Co.
— General Electric Co.
— Goodyear Tire and Rubber Co.
— Joseph & Feiss.
— R . H . Macy & Co.
— Metropolitán Life Insurance Co.
— National Cash Register Co.
— National Cloak and Suit Co.
— Phoenix Mutual Life Ins. Co.
— W estern Electric Co.
— W estern Union Telegraph Co.
— Westinghouse Electric and M an. Co.
— Winchester Repeating Arms Co.
Com referência, em particular, ao problema da 

orientação para a dactilografia, D O RA  B IE N E - 
M AN N  apresenta um bem feito resumo no traba­
lho publicado pelo Bureau Internacional dit Tra- 
vail, sob o título "Recherches sur 1’aptitude dacty- 
lographique en vue de 1’orientation professionelle” 
(Etudes et Documents, Génève, 1923).

Duas observações dessa obra são muito im­
portantes, em relação à dactilografia. A primeira,



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 5 5

é de que o valor profissional do dactilografo de­
pende sempre de um conjunto de qualidades, 
nunca de uma habilidade específica; a segunda, é 
de que, si ha alguma preponderância para o traba­
lho perfeito da escrita à máquina, ela advém mais 
das qualidades mentais do que das capacidades de 
rapidez de movimentos.

A correlação obtida entre o resultado dos 
testes, assim orientados, e a apreciação dos chefes 
dos funcionários em trabalho foi superior a 0,84.

Também na Alemanha, onde os trabalhos de 
psico-técnica têm tido largo desenvolvimento, vá­
rios estudos têm sido publicados depois de 1920. 
Dêles, convém citar os de K LO CKEN BERG , que 
estudou exaustivamente o problema, lembrando 
provas de rendimento de trabalho, com a duração 
de uma semana. Para simples tiragem recomenda 
testes de lacunas, de atenção, de leitura e de mo­
vimento dos dedos.

Valor prático da seleção — Os trabalhos 
mencionados demonstram o interêsse pela seleção 
profissional dos empregados de escritório e, em 
particular, dos dactilógrafos. Convém citar, no 
entanto, um exemplo concreto dó valor das pro­
vas psico-técnicas utilizadas na admissão e na 
promoção dos empregados de uma grande emprê­
sa americana, a Westinghouse Electric Company.

Antes de adotar os processos psico-técnicos 
para admissão de novo pessoal, a grande emprêsa 
determinou que todos os seus empregados fôssem 
classificados pelos chefes de serviço em excelentes, 
bons, m edíocres e maus. Deveriam indicar ainda o 
melhor empregado para cada tipo de trabalho. 
Realizadas as provas, verificou-se uma grande 
concordância de classificação em relação aos ex ­
celentes e aos maus; mas 44%  dos m edíocres ha­
viam sido considerados bons pelos chefes. Em re­
lação ao melhor empregado, para determinado tipo 
de serviço, a concordância foi de 92% . Alguns 
mêses depois de funcionar o escritório com a nova 
organização, que obrigou o pessoal a uma redis- 
tribuição diferente, a eficiência do trabalho subiu 
consideravelmente. E  60 % dos empregados ma­
tricularam-se espontâneamente nos cursos noturnos 
que a emprêsa resolveu abrir para aperfeiçoamento 
de seu pessoal.

Introdução do sistema no recrutamento do 
funcionalismo civil — Diante dos resultados obti­
dos com o emprêgo dos processos psico-técnicos de 
seleção e classificação do pessoal, adotados pelas 
grandes emprêsas industriais e comerciais dos Es­
tados Unidos, não ficava indiferente o Govêrno da 
grande nação americana. Ê í.ssim que a sua intro­
dução gradativa, para o recrutamento do funciona­
lismo civil, e sob os auspícios da "Civil Service 
Comission", data de 1917.

Os primeiros ensaios foram dirigidos por E D . 
L EE TH O R N D IK E, professor de psicologia na

Universidade de Columbia. Em 1919, } . B . 
W A T SO N , na época chefe da Secção de Psicolo­
gia do “Johns Hopkins Hospital", era encarregado 
de aplicar medidas psicométricas a todos os fun­
cionários civis de Baltimore.

Em 1920, B E A R D SL E Y  RU M L foi incum­
bido do mesmo trabalho em treze distritos da ad­
ministração federal.

Reconhecendo o alcance da seleção pelos pro­
cessos psico-técnicos o Govêrno americano estabe­
leceu uma “Secção de Seleção e Pesquisas”, en­
tregando-a à direção do psicologista L. J . 
O ’ R O U R K E.

A "Civil Service Comission” examina anual­
mente cêrca de 250 mil funcionários, distribuídos 
por mais de mil ramos diversos, utilizando-se de 
pfocessos da psico-técnica.

Realizações no Brasil — Em nosso país, as 
mesmas idéias vão sendo, pouco a pouco, pos­
tas em prática. Ainda recentemente o Govêrno 
do Estado de São Paulo incumbiu o Instituto de 
Organização Racional do Trabalho (ID O R T ) de 
estudar a racionalização do trabalho em suas re­
partições públicas, bem como da seleção e aperfei­
çoamento do pessoal. Na Capital do país, o Insti­
tuto dos Industriários levou a efeito, também re­
centemente, um grande concurso para seleção dos 
vários tipos de funcionários de que necessitará, 
empregando provas psico-técnicas.

3 -  A SELEÇ Ã O  D E D A C TILÓ G R A FO S 
PARA O FU N C IO N A LISM O  C IV IL

Como o problem a se apresenta ao C onselho 
F ederal do Serviço Público Civil — Diante do ex­
posto, o C . F . S . P . encontra seguros funda­
mentos, na experiência nacional e de estrangeiros, 
para que possa organizar concursos de dactilógra­
fos em novas bases. O primeiro aspecto do pro­
blema é o do recrutamento inicial, ou seja o da 
seleção dos candidatos para a primeira classe da 
carreira. De futuro poderá organizar padrões de 
classificação para os demais postos.

A seleção inicial — A seleção inicial encon­
tra algumas condições definidas em lei, comuns à 
admissão de qualquer funcionário público. Outras, 
específicas, a serem aqui consideradas:

a ) C ondições de idade  — A experiência 
tem demonstrado que o trabalho de 
dactilografia requer condições de idade. 
Alto rendimento é obtido, especialmente, 
de indivíduos entre 20 e 40 anos. Não 
deverão ser admitidos às provas de con­
curso indivíduos de menos de 18 anos, 
nem de mais de 30.

b) C ondições de saúde — Os candidatos de­
verão ser submetidos a exame de saúde
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geral e a exame particularízado com re­
lação às contra-indicações para o traba­
lho. Entre essas contra-indicações figu­
ram, como de maior importância: pertur­
bações nervosas, de qualquer natureza e, 
em particular, as que interessam à moti- 
lidade; predisposição para perturbações 
digestivas e acidentes artríticos; linfatis- 
mp; transpiração excessiva das mãos; 
astenopia.

c) C ondições d e aptidão e inteligência ■— 
Todas as investigações recentes coinci­
dem em que não ha uma aptidão espe­
cífica para a dactilografia. A profissão 
exige, no entanto, certo número de ca­
racteres mentais, claramente definidos. 
Primeiramente, a de nível de inteligência 
de adulto superior. Depois, a de capaci­
dade de atenção distribuída, resistência 
à fadiga visual, e capacidade de pronta 
adaptação a problemas novos. A psico­
técnica dispõe de recursos para proceder 
a exames aessa natureza, com diminuto 
êrro experimental.

d) C ondições d e cultura geral — O dacti- 
lógrafo carece de ter conhecimento prá­
tico do idioma, correspondente ao de 3o 
ano do curso secundário fundamental. 
Não que se lhe devam exigir conheci­
mentos de teoria gramatical. Mas o de 
manêjo da língua, com capacidade sufi­
ciente para suprir lapsos dos textos que 
lhe forem dados a copiar e para corrigir 
enganos de concordância e regência. 
Assim também quanto à aritmética. O 
conhecimento das operações fundamen­
tais, proporções e percentagem torna-se 
indispensável. O domínio de conheci­
mentos gerais, que demonstre capacidade 
de compreensão, mesmo elementar, dos 
trechos que tenha de copiar, torna-se 
também necessário.

e) C ondições d e  trabalho  —- O recrutamen­
to deve supor profissionais habilitados,

não principiantes ou simples batedores de 
máquina. Um nível quantitativo deverá 
ser exigido, pois, embora não muito ele­
vado. Deverão exigir-se condições de 
ordem estética, no trabalho produzido. 
A capacidade de interpretar trechos ma­
nuscritos é inerente aos predicados já in­
dicados .

f) C ondições extra — O concurso deverá 
oferecer oportunidades para a verificação 
de condições “extra” que, em muitos ca­
sos. os candidatos possam apresentar. 
Poderão elas referir-se ao conhecimento 
de línguas estrangeiras e à prática da 
estenografia.

Os exam es e provas fundamentais e comple~ 
mentares — Do exposto se verifica que o concurso 
deverá constar:

a) de prova de idade mínima e máxima;
b) de prova de saúde geral, com atenção 

particular às contra-indicações para o 
trabalho;

c) de provas para inteligência e aptidão;
d) de provas de português prático, aritmé­

tica e conhecimentos gerais, inclusive os 
de instrução moral e cívica;

e) de provas de trabalho, quantitativas e 
qualitativas, incluindo interpretação de 
manuscritos e feitura de tabelas;

f) provas de estenografia, inglês e francês.

Os exames e provas das letras a a e inclusive 
devem ser obrigatórios para todos os candidatos. 
As provas da letra f  devem ser facultativas, com 
valor de bonificação que altere apenas a classifica­
ção, mas que não compense deficiências de outras 
provas.

O exame médico, a prova de inteligência, a 
de português e as de trabalho devem ser conside­
radas como eliminatórias.

Rio, 25 de agosto de 1937.

I
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N O T Í C I A S  E C O M E N T Á R I O S

Racionalização e Problemas Sociais

Instituto Nacional de Puericultura

Entre os aspectos mais interessantes da refor­
ma geral que se vai operando, no Brasil como em 
outros paises, com o objetivo de aperfeiçoar e co­
ordenar a maquinaria da administração pública, de 
modo a adaptá-la ao desempenho de um certo nú­
mero de funções novas, figura por certo a aplica­
ção de métodos racionalizados aos serviços rela­
cionados com a solução de problemas sociais. A 
êste propósito descortinam-se-nos perspectivas in­
teiramente novas, dando lugar à reinterpretação 
de velhas idéias sôbre assistência social e à adoção 
de diretrizes, de que outrora não se cogitava para 
o encaminhamento das questões dessa categoria.

Quando se analisam os resultados das inicia­
tivas privadas, no esforço para resolver questões 
mais ou menos prementes surgidas em diversos se­
tores da vida social, não é possível escapar à im­
pressão de que os frutos alcançados, com dispên- 
dio de enorme energia e de somas avultadas de 
capital, ficam quasi sempre muito aquém do que 
se teria o direito de esperar de empreendimentos 
movidos por tão nobres intuitos. Realmente, 
é forçoso confessar que a filantropia privada, ape­
sar do êxito ocasionalmente obtido na solução par­
cial de um ou outro problema social, tem de um 
modo geral justificado as críticas pessimistas sôbre 
as suas possibilidades.

As atividades particulares, mesmo quando 
orientadas por um conhecimento mais ou menos 
perfeito dos diferentes problemas sociais a que se 
aplicam, e não obstante disporem muitas vezes de 
recursos financeiros suficientes para assegurar re­
sultados práticos substanciais, fracassam freqüen­
temente. O método estatístico — que nêsse terre­
no, como aliás em todos os campos de realização, 
é o único seguro guia para conduzir-nos a conclu­
sões merecedoras de confiança — articula, com o 
alinhamento dos algarismos, um libelo verdadeira­
mente sombrio contra a ação privada no campo da 
assistência social.

E  não são apenas os resultados quantitativos 
que justificam os desapontamentos. Um exame 
mais aprofundado das atividades filantrópicas e, 
de um modo geral, de todo o trabalho de assistên­
cia s o G ia l  promovido e mantido por órgãos da ini­
ciativa privada, revela vícios graves no funciona­
mento dessas organizações que, não raro, vêm a

determinar efeitos contraproducentes, tornando-se 
até por vezes fatores de agravação das conse­
qüências sociais dos males que se pretendia com­
bater. Em todos êsses aspectos da questão aqui 
abordada, ha sobretudo um fato cuja freqüência 
impressiona e que constitue o ponto mais comu- 
mente alvejado pela crítica dos que combatem em 
toda a linha a iniciativa privada na esfera de que 
nos ocupamos. Aludimos aos atritos, às duplica­
ções supérfluas de certas atividades, ás interferên­
cias das organizações entre si, redundando de tudo 
isso a confusão, o desperdício de energias e de 
recursos financeiros e as rivalidades que acabam 
comprometendo a obra comum.

Não admira — depois do que acabamos de 
expor e que não poderá ser contestado por quem 
tenha estudado e observado questões atinentes à 
assistência social — que se haja formado uma cor­
rente de opinião que por toda a parte reivindica 
para o Estado verdadeiro monopólio no tocante 
ao encaminhamento e solução dos problemas que 
se apresentam na vida coletiva, como corolários das 
desharmonias verificadas no jôgo das fôrças so­
ciais. Mas semelhante atitude radical envolve o 
êrro implicado por todos os exageros e, mais que 
isso, levaria à adoção de um conceito indesejável, 
quanto à solução geral das questões da categoria 
em aprêço.

Seria realmente lamentável que, sob a influên­
cia dos insucessos tantas vezes verificados nos em­
preendimentos privados de natureza filantrópica e 
social, fôsse adotada uma atitude genérica, no 
sentido de atribuir exclusivamente aos poderes pú­
blicos a função de atender a tais assuntos. Seme­
lhante orientação, que aliás se enquadra nas ten­
dências mais características do pensamento con­
temporâneo sôbre organização estatal, teria como 
conseqüência vários inconvenientes mais ou me­
nos graves. E entre êles basta destacar dois, que 
se nos afiguram suficientes para mostrar que é van­
tajoso à coletividade nacional não somente permi­
tir, como facilitar e estimular o concurso das ativi­
dades privadas na solução dos problemas de as­
sistência social.

O primeiro dos males que resultaria da con­
centração de todas as iniciativas dêsse gênero na 
çsfera do Estado seria complicar e çxtender a ma­
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quinaria administrativa com o onus financeiro daí 
decorrente, precisamente quando, como efeito das 
próprias tendências intervencionístas, o Estado mo­
derno se vê constantemente na contingência de am­
pliar os serviços existentes e de criar novos, afim 
de corresponder a imperiosas injunções do bem pú­
blico. O segundo inconveniente a que acima nos 
referimos consiste em que seria imperdoável que 
o Estado se fõsse onerar com demasiados encargos 
financeiros e de responsabilidade administrativa, 
para atender a questões em que pode encontrar va­
liosa e eficaz colaboração das iniciativas privadas, 
tajoso à coletividade nacional não somente permi-

Chegamos assim ao ponto em que se nos de­
para a natureza exata do problema em fóco. Pre­
tender solucionar todos os problemas de assistên­
cia social pela ação exclusiva do Estado, implica 
em êrro pelos motivos acima apontados. Por outro 
lado, os interêsses da sociedade não apenas acon­
selham, mas prementemente impõem que alg ima 
cousa se faça, afim de pôr têrmo, nos diferentes se­
tores da assistência social, às situações verdadei­
ramente anarquisantes que ali se apret -ntam, como 
o resultado das contradições e das desharmonias 
dos órgãos da filantropia privada.

Resolver êsse problema é a miSsão que o Es­
ta d o  m o d e rn o  tem a  desempenhar e para a solu­
ç ã o  d e s e ja d a  d e v e  êle recorrer aos princ:pios e aos 
m é to d o  d a  racionalização dentro do critério in- 
tervencionista, que na hora atual já se tornou ponto 
p a c íf ic a  no pensamento político universal. Dada 
a  complexidade extrema e a enorme variedade dos 
a s p e c to s  peculiares das questões da categoria que 
a q u i nos preocupa, seria difícil e pouco prático 
tentar soluções globais, traçando-se diretrizes ge­
ra is  p a r a  toda a ação racionalizadora do Estado 
na esfera dos problemas sociais, em que a filan­
tropia individual pode prestar grandes serviços. 
O melhor alvitre aconselhado pelas condições do 
p ro b le m a  e  pela aplicação a êle de considerações 
de simples senso comum, parece ser a intervenção 
racionalizadora em cada caso particular, por meio 
de órgãos especializados da ação estatal.

Entre nós, durante os últimos anos, tem-se re­
gistrado iniciativas interessantes e altamente úteis, 
baseadas na aplicação de um critério análogo à 
solução de problemas econômicos. Diferentes ins­
titutos, organizados com o objetivo de coordenar 
as iniciativas particulares e de entrosá-las com a 
ação do Estado, afim de melhor resolver questões 
atinentes a uma ou outra forma de produção, re­
presentam órgãos racionalizadores do tipo que jul­
gamos igualmente aplicável à esfera da assistência 
social. Aliás, a primeira iniciativa desta última ca­
tegoria vai ser agora concretizada na criação de 
um órgão especalizado como centro coordenador 
de tudo que Se refere ao problema da criança e 
que será o Instituto Nacional de Puericultura.

Prem ente problema nacional

Si a defesa da criança representa em todas as 
colectividades nacionais questão sôbre cuja relevân­
cia nem é possível argumentar, entre nós êsse as­
sunto apresenta caráter tão sério e tão urgente, que 
nenhum outro mais que êle reclama a ação inter- 
ventora do Estado. Circunstâncias múltiplas, que 
seria descabido examinar aqui, fazem com que no 
Brasil a mortalidade infantil assuma proporções de 
um premente problema nacional. E  a gravidade 
do assunto se nos apresentará ainda com maior 
vulto, si considèrarmos que aquela mortalidade tão 
elevada deve corresponder forçosamente à infe- 
riorização biológica de um grande número de indi­
víduos, que sobrevivem tornando-se, entretanto, 
portadores das conseqüências das moléstias que os 
afetaram na infância. Aliás, essas questões já têm 
sido esclarecidas com tanta lucidez pelos nossos 
mais eminentes pediatras, que não precisamos nos 
demorar mais no exame dêsse ponto.

Uma vez reconhecida a urgência de um sis­
tema nacional de defesa da criança, afim de melhor 
assegurarmos o aperfeiçoamento eugênico da etnia 
brasileira, resta apenas considerar os meios mais 
eficazes para enfrentar e resolver, no terreno prá­
tico, êsse problema de vital relevância nacional. 
Não faltam no Brasil energias adequadas ao desen­
volvimento de atividades úteis em prol da infân­
cia. Desde o espírito maternal da mulher brasi­
leira até um número já considerável de instituições 
filantrópicas criadas pela iniciativa privada, en­
contramos elementos valiosos para uma ação social 
eficiente em prol da criança. Tudo que cabe, por­
tanto, ao Estado fazer é coordenar e racionalizar 
êsses inúmeros núcleos de atividade, disciplinan- 
do-os pela sistematização e orientando o esforço 
comum por um trabalho educativo racionalmente 
desenvolvido.

O Instituto Nacional de Puericultura, cuja 
organização virá representar mais um elo na cadeia 
de realizações administrativas de caráter constru­
tor que têm assinalado a ação reformadora desen­
volvida no Brasil durante os últimos sete anos, vai 
ser êsse órgão central de racionalização da defe­
sa da criança. Sob o ponto de vista especial que 
mais diretamente interessa os leitores desta Revista, 
o Instituto, de cujo plano foi incumbido pelo Mi­
nistério da Educação o dr. Martagão Gesteira, 
vai ser um dos melhores exemplos de racionalização. 
E, no caso em aprêço, acresce a circunstância de 
tratar-se de uma organização coordenadora e ra­
cionalizadora, por meio da qual o Estado aplicará 
pela primeira vez os novos métodos de sistemati­
zação dos serviços à esfera da assistência social.

Das considerações anteriormente formuladas 
poder-se-ia talvez induzir que o plano do Insti­
tuto Nacional de Puericultura visa apenas a coor­
denação das atividades e serviços de caráter so­
cial atinentes à assistência à infância. A esfera de
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ação do novo órgão a ser integrado na órbita do 
Ministério da Educação é, contudo, muito mais 
ampla ainda. Além de ter como incumbência a di­
reção de tudo que se relaciona com a defesa da 
criança no terreno da assistência propriamente dita, 
o Instituto Nacional de Puericultura deverá ser 
também o centro orientador e animador de todos 
os trabalhos de pesquisa científica convergentes 
para a solução dos problemas que afetam a crian­
ça, sob os pontos de vista da eugenia, da higie­
ne, da educação e da patologia.

A simples enunciação dêsse programma é su­
ficiente para deixar bem nitidamente patenteada 
a extensão da área de conhecimentos e de ativida­
des práticas, sôbre a qual se exercerá o controle 
do novo órgão da administração pública federal. 
Uma exposição resumida das atribuições do Insti­
tuto tornará ainda mais clara a significação e o 
alcance das suas finalidades.

O Instituto Nacional de Puericultura, em­
bora tenha de representar papel de inexcedível re­
levância na coordenação das atividades filantrópi­
cas e sociais relativas ao amparo da infância, apre­
senta no seu plano essa função como sendo de ca­
ráter acessório. As finalidades consideradas precí- 
puas são concernentes à orientação da pesquisa 
científica, no tocante à elucidação dos problemas 
que interessam à saúde da criança. Mas no desen­
volvimento dessas atribuições, o Instituto não se 
limitará a animar e dirigir aquelas pesquisas com 
o simples critério da aquisição de conhecimentos; 
terá, também, sempre em vista aconselhar e escla­
recer os poderes públicos para a solução dos pro­
blemas e assistência à infância, de acôrdo com as 
mais adiantadas noções supridas pela ciência.

As vantagens do ponto de vista adotado na 
orientação dêsse primeiro aspecto das atividades 
do Instituto Nacional de Puericultura não preci­
sam ser acentuadas por elaborada argumentação. 
Com uma direção única, a pesquisa científica nos 
setores que se vinculam às soluções práticas dos 
múltiplos problemas centralizados pelo objetivo da 
defesa da criança, adquirirá no país uma coorde­
nação sistematizada, que lhe imprimirá não so­
mente diretrizes mais seguras, como também um 
cunho de eficiência e uma adaptação nitidamente 
objetivista às realidades do nosso meio. Assim evi- 
tar-se-à que em um campo científico de que depen­
dem tantos e tão vastos interêsses nacionais ocor­
ram os inconvenientes derivados da dispersão de 
esforços e da perda de energias em pesquisas tor­
nadas supérfluas pelos resultados já obtidos por 
outros investigadores.

O Instituto, no aspecto fundamental das suas 
atividades, que aqui estamos apreciando, será por­
tanto um autêntico órgão racionalizador dos tra­
balhos científicos que se relacionam com o proble­
ma da criança. Sem exercer qualquer ação com­

pressora, donde pudessem redundar embaraços ou 
perturbações às iniciativas independentes dos in­
vestigadores científicos, o Instituto, pelo seu con­
trole coordenador e racionalizador, fará com que, 
da economia de esforços e da harmonia convergen­
te em toda a pesquisa, redunde rendimento muito 
maior do trabalho realizado. O alcance prático, sob
o próprio ponto de vista científico dessa orientação 
sistematizadora, pode ser fàcilmente avaliado.

Enquanto atuando como órgão de direção 
das pesquisas científicas, o Instituto Nacional de 
Puericultura desempenhará o relevante papel que 
acabamos de assinalar, não menos importante fun­
ção lhe caberá exercer, esclarecendo os poderes 
públicos para que, no encaminhamento prático 
das questões de assistência social atinentes à in­
fância, presida sempre sólido critério racional, pro- 
manado dos conhecimentos que a investigação 
vier ministrar.

Mas o problema da defesa da criança não de­
pende, para a sua solução, apenas do desenvolvi­
mento de atividades bem orientadas por parte dos 
poderes públicos. De relevância talvez ainda maior 
que a ação do Estado nesse terreno é a difusão de 
conhecimentos precisos sôbre os múltiplos aspectos 
da puericultura entre a população em geral e muito 
particularmente no meio feminino. Sem a cola­
boração das mães e das pessoas que têm o encar­
go direto de cuidar das crianças, nada será possi- 
vel obter-se, no sentido de proteger a infância con­
tra as influências nocivas de todo gênero. O com­
bate à mortalidade infantil, questão de inexcedível 
gravidade no Brasil, e o preparo da criança para 
uma vida adulta sadia e eficente, estão indisso- 
luvelmente entrelaçados com o êxito de uma propa­
ganda educativa, capaz de espalhar por todas as 
camadas da população a maior soma possível de 
conhecimentos de puericultura.

Finalmente, constituindo um aparêlho central 
de coordenação das instituições e atividades filan­
trópicas e sociais no terreno da proteção da crian­
ça sob todos os pontos de vista, o Instituto Nacio­
nal de Puericultura será, como observamos no prin­
cípio dêste artigo, o instrumento de ação raciona- 
lizadora exercida pelo Estado nesse importantíssi­
mo setor da assistência social. O alcance intrín­
seco dêsse aspecto do novo órgão da administra­
ção pública é já de si tão considerável, que não se 
pode deixar de atribuir à iniciativa do Ministério 
da Educação uma relevância, que seria supérfluo 
acentuar aqui. Mas com o Instituto Nacional de 
Puericultura virá ainda a abrir-se à ação inter- 
ventora do Estado, no sentido de racionalizar ati­
vidades sociais de interêsse coletivo, um campo 
novo e amplo, onde as idéias modernas de coorde­
nação e de sistematização eventualmente serão 
aplicadas em larga escala e com os mais interessan­
tes resultados.
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Concurso para provimento de cargos de Cônsul de 3.a classe

Foi realizado êste ano mais um concurso de 
provas para provimento de cargos de Cônsul de 
3.a classe, do Quadro Único do Ministério das 
Relações Exteriores.

Usando das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 10.°, item b), da Lei n. 284, de 28 de outu­
bro de 1936, o Conselho Federal do Serviço Pú­
blico Civil, em sessão realizada em 23 de feverei-

i do corrente ano, resolveu promover a realiza- > 
ção do dito concurso, baixando para êsse fim as 
necessárias “Instruções” .

Essas “Instruções” fixavam em 20 anos a ida­
de mínima dos candidatos, e em 90 dias, a partir 
da data da publicação do respectivo edital, o prazo 
de abertura das inscrições, as quais deveriam, assim, 
ser encerradas a 28 de maio.

Entretanto, dando cumprimento a uma deci­
são do Presidente da República, baseada em pa­
recer emitido pelo Consultor Jurídico do Ministé­
rio das Relações Exteriores, o Conselho modificou 
as primitivas “Instruções”, reduzindo para 18 anos 
o limite mínimo de idade e prorrogando, conseqüen­
temente, o prazo de abertura das inscrições, as 
quais foram encerradas a 28 de junho, havendo 
se inscrito, ao todo, 84 candidatos.

O Conselho deu a maior divulgação aos edi­
tais de abertura e prorrogação das inscrições, fa­
zendo-os publicar repetidas vezes na forma da 
lei, no “Diário Oficial", enviando comunicados à 
imprensa desta Capital e, bem assim, transmitin­
do-os aos chefes de Executivos estaduais para que 
os divulgassem nos respectivos órgãos oficiais.

A Banca Examinadora, nomeada pelo Conse­
lho, ficou assim constituída:

Professor Clovis do Rêgo Monteiro — Por­
tuguês.

Professora Maria Junqueira Schmidt — Fran­
cês.

Professor Osvaldo Serpa — Inglês.
Professor Vitor Carlos da Silva — Aritmé­

tica.
Professor Christóvão Leite de Castro — Geo­

grafia Geral.
Professor Basílio de Magalhães — História 

Universal e do Brasil.
Ministro Plenipotenciário Hildebrando Pom- 

peu Pinto Accioly — Direito Internacional Pú­
blico.

Professor José Pereira Lira — Direito Pú­
blico Constitucional.

Professor Francisco de Avelar Figueira de 
Melo — Direito Administrativo,

Professor Haroldo Teixeira Valadão — Di­
reito Internacional Privado.

Professor João Cabral — Direito Cõmercial.
Por sua vez, a Banca escolheu, para presidi- 

la, o Ministro Hildebrando Accioly. O Conselho 
designou, para secretariar o concurso, o Auxiliar 
de Consulado Roberto de Vasconcelos e, para as­
sistir à realização das provas como seu delegado, o 
Conselheiro Moacyr Ribeiro Briggs.

Com a presença do Ministro de Estado, in­
terino, das Relações Exteriores, tiveram início, na 
data e lugar anteriormente determinados, as pro­
vas escritas e, no dia 26 de julho, com a presen­
ça do Presidente do Conselho, sr. Luís Simões 
Lopes, as provas orais do concurso, às quais as­
sistiu numeroso público.

No dia 29 do mesmo mês, terminadas todas 
as provas, a Banca Examinadora procedeu à clas­
sificação dos candidatos aprovados, em número de 
10. e encerrou os trabalhos do concurso, cujo re­
sultado foi, para os devidos fins, imediatamente 
comunicado ao Conselho pelo Presidente da Ban­
ca Examinadora.

Em sessão realizada no dia 10 de agosto, o 
Conselho resolveu, por unanimidade, aprovar em 
todas as suas fases o concurso em aprêço, homo­
logar a classificação apurada pela Banca Exami­
nadora e, de conformidade com a alinea e ), do 
artigo 10, da citada Lei n. 284, dar publicidade a 
essa classificação, que foi a seguinte:

1.° lugar — Manoel Pio Corrêa Junior
2.» ’ — Carlos Silvestre de Ouro Preto
3.° ’ — Jaime Azevedo Rodrigues
4.° ’ — Zuleica Barroso Lintz
5.” — Luis de Sousa Bandeira
6.° ’ — Arnaldo Vasconcelos
7.” ’ — Jéni de Rezende Rubim
8.° ' — José Osvaldo Meira Pena
9 0 • — Manoel Antonio Maria de Pi-

mentel Brandão
10.° — Dora Vasconcelos da Cruz Cor-

deiro
O concurso é válido pelo prazo de um ano, a 

contar da data de sua homologação pelo Conselho 
Federal do Serviço Público Civil; assim, vigorará 
até 10 de agosto de 1938. Em expotição de moti­
vos sôbre a matéria, datada de 12 de agosto últi­
mo, o Conselho recomenda que, para o preenchi­
mento das vagas, seja observada rigorosamente a 
çrdem de classificação no concurso.
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Um Importante Congresso Tecnológico
Emprego racional de materiais de construção

A semana que transcorreu entre 20 e 26 de 
setembro marcará época no meio tecnológico bra­
sileiro.

Técnicos, homens de laboratório, produtores e 
consumidores, reüniram-se nesses dias com o firme 
propósito de chegar a conclusões definidas e prá­
ticas a respeito da qualidade e do modo de en­
saiar materiais de construção.

E  a meta foi plenamente atingida com a apro­
vação e compromisso de emprêgo sistemático das 
especificações e métodos de ensaios relativos ao 
cimento comum e ao concreto.

Levando-se em consideração o uso intensivo 
que se faz no Brasil, atualmente, das construções 
de concreto armado e o grande aumento de consu­
mo que por isso vem tendo o cimento comum, se 
compreenderá o alcance da uniformização das es­
pecificações de cimento e dos métodos de ensaio 
do cimento e do concreto.

Os Governos e os particulares que contratam 
obras em concreto armado poderão, doravante, ter 
maior segurança nas suas estimativas e mais con­
fiança na qualidade dos serviços realizados, desde 
que exijam, por parte dos executores das ditas 
obras, a aplicação das conclusões dêsse congresso.

Ficou patenteado que um grupo de laborató­
rios, entre os quais se destacam o Instituto Nacio­
nal de Tecnologia e o Instituto de Pesquisas Tec­
nológicas de São Paulo, estudam infatigávelmente, 
ha vários anos, os problemas relacionados com o 
cimento e o concreto. Trabalhos notáveis e ori­
ginais, tais como os dos Srs. Lobo Carneiro e Ma- 
riq Brandt. foram apresentados e comentados.

Por outro lado, constatou-se o alto valor do 
cimento ora fabricado no nosso país; os membros 
do congresso em aprêço tiveram oportunidade de 
verificar o progresso que a indústria nacional já 
tem realizado nesse setor.

Para orientação dos técnicos, adiantamos que 
as especificações e métodos de ensaio aprovados 
foram os recomendados pelo Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas de São Paulo que, sob a direção dos 
senhores Ari Torres e Marchini, vem produzindo 
trabalhos notáveis. A especificação aprovada em 
relação ao cimento comum deverá ser acrescida, em 
setembro do próximo ano, das exigências para ci- 
mentos destinados a fins especiais, tais como o su- 
per-cimento e o cimento para obras hidráulicas.

Foram as seguintes as entidades que se fize­
ram representar no congresso e assumiram o com­
promisso de adotar as respectivas conclusões:

1 — Escola Nacional de Engenharia, da
Universidade do Brasil.

2 — Escola de Minas, da Universidade do
Brasil.

3 — Escola de Engenharia, da Universida­
de de Porto Alegre.

4 — Escola Técnica do Exército.
5 — Escola Nacional de Belas Artes.
6 — Escola Politécnica da Baía.
7 — Escola de Engenharia de Belo Ho­

rizonte .
8 — Instituto de Pesquisas Tecnológicas de

São Pauio.
9 — Instituto Nacional de Tecnologia.

10 — Inspetoria Federal de Estradas.
11 — Departamento de Estradas de Roda­

gem Federais.
12 — Departamento de Estradas de Roda­

gem de São Paulo.
13 — Departamento Nacional de Portos e

Navegação.
14 — Departamento de Aeronáutica Civil.
15 — Diretoria de Saneamento da Baixada

Fluminense.
16 — Secretaria da Viação, Trabalho e

Obras Públicas, da Prefeitura do Dis­
trito Federal.

17 — Prefeitura de São Paulo.
18 — Diretoria de Obras do Novo Arsenal

da Marinha.
19 — Inspetoria Federal de Obras Contra as

Sêcas.
20 — Associação Brasileira de Ensaios de

Materiais.
21 — Associação Brasileira de Cimento Por-

iland.
22 — Instituto de Engenharia de São Paulo.
23 — Sindicato Nacional de Engenheiros.
24 — Clube de Engenharia.
25 — Comissão Permanente de Padroni­

zação .
26 — Laboratório de Ensaios de Materiais,

da Prefeitura do Distrito Federal.
27 — Laboratório Nacional de Análises.
28 — Laboratório da Comissão Central de

Compras.
29 — Laboratório de Ensaios da Rio de Ja­

neiro Tramway, Light and Power 
Company Limited.
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30 — Comissão de Normas, da Prefeitura
do Distrito Federal.

31 — Laboratório de Ensaios de Materiais,
da E . F .  Central do Brasil.

32 — Gabinete de Análises da Diretoria de
Engenharia do Exército.

33 — Divisão de Projeto de Saneamento da
Prefeitura do Distrito Federal.

34 — Divisão de Projeto de Viação da Pre­
feitura do Distrito Federal.

35 — Professor Catedrático de Portos, da
Escola Nacional de Engenharia.

36 — Divisão de Projeto de Estruturas da
Prefeitura do Distrito Federal.

37 — Fábrica de Cimento Mauá.
38 — Fábrica de Cimento Perús.
39 — Fábrica de Cimento Dolaport.
40 — Professor Catedrático de Estradas de

Ferro e de Rodagem, da Escola Na­
cional de Engenharia.

• T r

Estatuto dos Funcionários Públicos

As sucessivas medidas adotadas nos últimos 
anos no sentido de reorganizar os serviços públi­
cos e de reajustar os quadros do respectivo fun­
cionalismo, bem como os vencimentos dêste, im­
põem logicamente uma obra geral de consolida­
ção, que terá forçosamente de concretizar-se em 
um Estatuto dos Funcionários Públicos. Uma tal 
lei orgânica torna-se necessária, não somente para 
maior eficiência e boa ordem na organização dos 
serviços públicos e nas relações entre o Estado e 
os seus servidores, como para a salvaguarda dos 
legítimos interêsses dos últimos. Evidentemente, 
não será possível protelar por muito tempo a ela­
boração de um código do funcionalismo — previsto, 
aliás, no art. 170 da Constituição Federal de 1934
— no qual, além de serem coordenadas e consolida­
das as medidas versantes sôbre a matéria e já em vi­
gência, deverão também ser solucionadas várias 
questões de extrema relevância, que se vinculam 
à situação dos funcionários públicos e às relações 
dêste para com o Estado.

Não admira, portanto, que houvesse sido apre­
sentado à Câmara dos Deputados o projeto n. 490, 
de 1937, ora em segunda discussão com várias 

emendas, sôbre as quais se pronunciou a Commissão 
de Estatutos. Êsse projeto assim emendado abran­
ge nos seus dispositivos, contidos em 271 artigos 
distribuídos em 10 títulos, numerosos aspectos da 
ampla matéria sôbre que versa. Desde o provi­
mento dos cargos até a reintegração dos funcioná­
rios demitidos, encadeiam-se nos artigos do proje­
to n. 490, de 1937, casos e questões de alta rele­
vância, para as quais aquela medida e as emendas 
que lhe foram incorporadas visam dar solução.

O alcance de semelhante projeto e a exten­
são dos assuntos que nêle são abordados podem 
ser fàcilmente avaliados, de modo a dar a medida 
da importância e também da delicadeza de um

ato legislativo como êsse, que pode vir a ter a mais 
profunda e ampla repercussão, tanto sôbre interês­
ses do Estado, como sôbre os direitos e legítimas 
conveniências dos servidores da nação. O Es­
tatuto dos Funcionários Públicos terá de constituir 
uma das colunas mestras, a mais importante talvez 
de toda a estrutura do nosso direito administrativo.

Questões de inexcedível relevância, como a 
da definição do que seja funcionário público em' 
face do dispositivo do art. 170, n. 1, da Constitui­
ção Federal de 1934, têm de ser resolvido no códi­
go do funcionalismo. A interpretação dêsse disposi­
tivo, assunto até agora controvertido, é entretanto 
apenas um dos problemas que se apresentam na 
consolidação das leis relativas aos servidores do 
Estado. Muitos outros casos de extrema delicadeza 
e de cuja solução podem promanar efeitos da maior 
gravidade incluem-se na órbita do estatuto, que
o projeto n. 490 visa tornar a lei orgânica do fun­
cionalismo federal.

Todos os esforços no sentido de coordenar e 
de racionalizar a administração pública — entre os 
quais a elaboração do código do funcionalismo é 
sem dúvida de precípua relevância — merecem 
aplauso, mesmo quando não seja possível aceitar os 
pontos de vista em que os promotores de tais esfor­
ços se encontrem, na apreciação de cada caso con­
creto. Mas o reconhecimento do mérito dos que com 
elevados intuitos se lançam em tais empreendimen­
tos — e sem perder de vista o fato de que todas as 
tentativas bem intencionadas nesse terreno consti­
tuem contribuições sempre valiosas para as so­
luções a que afinal se terá de chegar — não impli­
ca em dissimular as dificuldades e os riscos de se­
melhantes empreendimentos.

O Estatuto dos Funcionários Públicos, pela 
natureza complexa da sua estrutura intrínseca, pela 
extensão da matéria sôbre a qual tem de versar 
e pelos grandes interêsses públicos e individuais
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que envolve, só poderá ser elaborado cora êxito 
após um trabalho demorado e meticuloso. Nessa 
obra evidentemente o Executivo, adequadamente 
aconselhado e orientado pelo órgão especializado 
em tudo que se refere aos serviços públicos civis, 
que é o Conselho Federal do Serviço Público Civil, 
não pode deixar de desempenhar um papel de pri- 
macial relevância, que lhe é imposto pelas suas 
imediatas responsabilidades no assunto. E  cum­
pre ainda não esquecer que, na solução dos casos 
associados a elaboração de um código do funcio­
nalismo, considerações e pontos de vista mais ou 
menos teóricos são de muito menos importância e 
alcance que as injunçõcs decorrentes de aspectos

práticos, que só podem ser convenientemente apre­
ciados pelos que se acham em contacto direto com 
a experiência da administração pública.

Destas considerações sucintamente formula­
das em tôrno do projeto n. 490, de 1937, deduz-se 
apenas que a medida em aprêço é daquelas em 
cuja elaboração nunca será demasiada a prudência, 
nem excessivas as precauções, para que a obra le­
gislativa corresponda tão perfeitamente quanto 
possível à realidade objetiva e não venha criar 
situações prejudiciais às legítimas conveniências do 
funcionalismo ou incompatíveis com os altos in- 
terêsses do Estado.

O Instituto dos Industriários e a padronização 
de seu mobiliário

A criação do Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários marcará época na ad­
ministração pública brasileira.

Embora seja uma instituição autônoma, a sua 
organização foi confiada a altos funcionários pú­
blicos, chefiados pelo sr. João Carlos Vital, chefe 
do Gabinete do Ministro do Trabalho.

Aos que possuem qualquer parcela de dúvida 
quanto ao valor dos funcionários públicos, reco­
mendamos o estudo da organização do Instituto 
dos Industriários, pois assim terão o exemplo fri- 
sante de quanto são capazes os auxiliares do Go­
vêrno quando encontram o campo livre para novas 
realizações.

No Instituto de Aposentadorias e Pensões dos 
Industriários tudo estava por fazer; não havia o 
pêso morto dos valores mal selecionados, não ha­
via idéias preconcebidas.

Nessa nova construção, o gôsto e a arte dos 
arquitetos podiam ser empregados livremente; o 
edifício, que já está recebendo os últimos remates, 
diz bem da capacidade dos que o projetaram.

Começou-se a ouvir falar no Instituto dos In- 
dustriários por ocasião do concurso básico de ad­
missão. Foi um concurso que movimentou as ca­
pitais brasileiras, no mesmo dia e às mesmas ho­
ras. No Rio, chegou a paralizar o trânsito da rua 
Mariz e Barros. Sete mil candidatos, espalhados 
pelo Brasil inteiro, foram examinados nos mesmos 
dias, às mesmas horas, e com as mesmas ques­
tões, mantidas até a última hora debaixo do. mais 
absoluto sigilo. Só êsse concurso seria o bastante 
para consagrar os seus organizadores.

Agora aparece outra nota altamente interes­
sante: o edital de concorrência para fornecimento 
dos móveis destinados à montagem do Instituto.

0  edital define rigorosamente as qualidades 
e as dimensões dos móveis a serem fornecidos. Na 
parte de especificações de qualidades todas as mi­
núcias foram observadas e previstas.

Onde, porém, aparece plenamente o espírito 
de racionalização que tem orientado a organização 
do I . A . P . I. é na simplificação dos tipos de 
móveis.

Os móveis mais importantes, como mesas, 
cadeiras e armários, foram reduzidos a tipos pa­
drão, com as dimensões mais adequadas não só ao 
tipo médio do brasileiro, como às dimensões dos 
papeis já padronizados segundo as normas da Co­
missão Permanente de Padronização.

Todos êsses móveis estão desenhados na es­
cala natural, com todos os detalhes. A simplifica­
ção alcançada foi notável, e para ela chamamos a 
atenção das Repartições Federais como digna de 
ser imitada.

Em resumo, os tipos estudados e padroniza­
dos foram os seguintes:

3 mesas, tipo bureau, para chefe de secção, 
para funcionário e para contínuo;

2 mesas de máquina, para dactilógrafa e para 
secretária de dactilógrafa;

3 tipos de cadeiras, para acompanharem as 
mesas acima referidas;

1 armário para livros;
1 caixa para papeis usados.
Os desenhos dêsses móveis estão à disposição 

de quem quer que por êles se interesse, na séde 
do Instituto ou na Comissão Central de Compras, 
Secção de Estudos de Materiais.
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Regulamento de Promoções dos Funcionários Públicos Civis

A lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936, no 
seu artigo 10, letra a ), conferiu ao Conselho 
Federal do Serviço Público Civil a função de ór­
gão consultivo e orientador, em relação a tudo 
que se vincula com a organização da maquinaria 
administrativa da União. No desempenho dessa 
atribuição, compete antes de tudo ao Conselho 
ocupar-se da própria lei n. 284, afim de estudar 
os seus dispositivos, que exigem uma regulamen­
tação para serem aplicados eficazmente na prá­
tica. Entre tais dispositivos ocupam certamente 
lugar de primacial relevância os atinentes à pro­
moção dos servidores do Estado.

Foi, portanto, oportuníssima a iniciativa do 
Conselho Federal do Serviço Público Civil com 
a elaboração do ante-projeto de Regulamento de 
Promoções, justificado em desenvolvido parecer 
pelo conselheiro Moacyr Briggs. Êsse trabalho, 
que embora possa ser objeto de algumas altera­
ções, como aliás o observa no parecer o seu autor, 
corresponde em conjunto às conveniências do ser­
viço público, aos legítimos interêsses do funcio­
nalismo e harmoniza-se com os dispositivos da lei 
n. 284, que é obviamente a base sôbre a qual se 
tem de apoiar a regulamentação de matéria de 
tão essencial importância.

Aquela lei, organizando os quadros do fun­
cionalismo, padronizando a nomenclatura dos 
cargos, reajustando os vencimentos e criando car­
reiras especializadas no serviço público federal, 
não podia deixar de definir os princípios donde se 
devem deduzir regras práticas para o provimento 
inicial dos cargos e o ulterior acesso dos funcio­
nários aos sucessivos postos da hierarquia admi­
nistrativa. No tocante ao ingresso no serviço, a 
lei n. 284 adotou o critério geral do concurso, em 
obediência aliás ao preceito do art. 170, 2o, da 
Constituição de 16 de Julho de 1934.

Até aí o problema era relativamente simples, 
por isso que ha um consenso de opinião no senti­
do de reconhecer que o concurso, embora suscep­
tível das limitações e defeitos inerentes a todas 
as coisas humanas, é ainda o método mais segu­
ro, mais perfeito e mais moralizador de seleção 
entre os que pretendem entrar para a carreira do 
funcionalismo. Dificuldades mais sérias surgem 
quando se passa a tratar da questão dos meios de 
assegurar nas promoções o respeito mais escrupu­
loso possível aos direitos dos funcionários e a 
mais eficiente salvaguarda dos interêsses do Es­
tado. Não se poderá contestar que a lei n. 284 
atendeu convenientemente a êsse duplo aspecto 
do problema, adotando conjuntamente os critérios 
da antiguidade e do merecimento.

O primeiro dêles corresponde tanto à justa 
proteção dos direitos do servidor do Estado, como 
à garantia das conveniências do serviço público. 
Si é certo que o funcionário, com a permanência 
do exercício das suas funções, adquire direito a . 
ser razoavelmente contemplado nas- promoções, é 
também inegável que a experiência do serviço 
pelos que dêle têm mais longo exercício repre­
senta um fator a ser considerado nas promoções 
quando se encara o asssunto do ponto de vista 
do interêsse nacional. Mas a antiguidade isola­
damente não proporciona meios de uma adequa­
da seleção do pessoal. E  êsse critério perde gra­
dualmente o seu valor, à medida que se trata de 
promoções nos degraus mais elevados da hierar­
quia administrativa. Pode-se dizer, de um modo 
geral, que a antiguidade é um critério útil na ra­
zão inversa do progresso do funcionário nas su­
cessivas etapas da carreira, devendo ser mesmo 
abandonado quando se chega às promoções para 
os postos culminantes da hierarquia.

Assim o estipulou sàbiamente a lei n. 284, 
cujos dispositivos convenientemente regulamenta­
dos virão assegurar um método tão perfeito quan­
to possível nas promoções dos funcionários. O 
ante-projeto de regulamento elaborado pelo Con­
selho Federal do Serviço Público Civil, nos têr- 
mos do ante-projeto do conselheiro Moacyr 
Briggs, conforma-se com a letra e o espirito dos 
dispositivos da lei n. 284, interpretando-os e apli­
cando-os na prática por meio de regras que aten­
dem com suficiente precisão aos diferentes as­
pectos do caso em aprêço.

Quanto às promoções por antiguidade, o 
ante-projeto obedece ao que o simples bom senso 
impõe de modo imperioso.

Acêrca da aplicação do critério do mereci­
mento, que é evidentemente matéria mais delica­
da, o ante-projeto órienta-se de acôrdo com uma 
criteriosa análise da matéria e está também em 
harmonia com os resultados que a experiência do 
serviço público põe ao nosso alcance.

Apurar merecimento tem sido sempre um 
dos problemas mais complexos e melindrosos. 
Entra no cômputo dos títulos de merecimento de 
um funcionário, para passar ao pôsto" imediato da 
carreira, um elemento subjetivo, que envolve for­
çosamente certas dificuldades práticas de vulto. 
Ha, sem dúvida, fatores de merecimento de or­
dem nitidamente objetiva, como sejam o exercí­
cio das funções em circunstâncias difíceis e peri­
gosas, em lugares inhóspitos e a produção de tra­
balhos reveladores de inteligência, cultura ou 
competência especializada. Mas subsiste ainda a 
apreciação de aspectos por assim dizer imponde­
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ráveis da aptidão de funcionários para o desem­
penho de mais altos cargos. Isto é particularmen­
te o que acontece à medida que as promoções têm 
de ser feitas nos planos mais elevados da carreira.

Entre funcionários cujos títulos concretos de 
merecimento são mais ou menos equivalentes, é 
preciso escolher aquele que possua melhores apti­
dões de inteligência, de temperamento e de ca­
ráter para o exercicio mais eficiente de uma fun­
ção mais ampla, mais complexa e de maiores res­
ponsabilidades. A apreciação dêsse lado delica­
díssimo dos méritos relativos de cada um implica 
em dificuldades, que pareceria difícil pudessem 
ser reduzidas consideravelmente por um disposi­
tivo regulamentar.

O ante-projeto de Regulamento de Promo­
ções, elaborado pelo Conselho Federal do Servi­
ço Público Civil, parece ter resolvido entretanto o 
problema de um modo satisfatório. Nos têrmos 
da lei n. 284, art. 17, letra d ) ,  é atribuição das 
Comissões de Eficiência propor promoções. Com 
êsse dispositivo, aquela lei muito acertadamente 
supriu um método sistemáttico de assegurar nas 
promoções um critério uniforme, imparcialidade e 
dèvida atenção aos interêsses gerais do serviço. 
Mas se é fora de dúvida que as Comissões de 
Eficiência se acham nas melhores condições pos­
síveis para avaliar os elementos concretos de me­
recimento de um funcionário e para compará-los 
com os apresentados por outros, freqüentemente 
não terão elas a mesma facilidade em apreciar os 
elementos de ordem subjetiva a que acima nos

referimos. Êstes últimos só poderão ser bem 
julgados pelo chefe imediato do funcionário em 
aprêço e que pode pesá-los através do co.ivívío 
diário e da experiência constante da sua capaci­
dade, das suas aptidões mentais e dos seus traços 
de temperamento e de caráter.

O ante-projeto, estabelecendo que ao chefe 
do serviço competirá a iniciativa das propostas de 
promoção — que terão, é claro, de ser examina­
das e julgadas em definitivo pelas Comissões de 
Eficiência — virá, a nosso ver, dar uma solução 
completa ao problema de que nos ocupamos. A 
cooperação entre o chefe de serviço e a Comissão 
de Eficiência permitirá que as indicações finais 
para a promoção recaiam, com enorme probabi­
lidade de acêrto, sôbre aqueles cujo acesso não 
somente será mais justo, como corresponderá 
também melhor aos interêsses do serviço público.

Não pretendemos ter feito aqui uma análise 
do ante-projeto de Regulamento de Promoções e 
do parecer do conselheiro Moacyr Briggs. A 
matéria é tão ampla que teria sido impossível 
comprimí-la dentro dos limites desta nota. Acre­
ditamos contudo ter assinalado os pontos essen­
ciais, mostrando como em conjunto aquele ante­
projeto interpretará convenientemente os dispo­
sitivos da lei n. 284 e dará garantias de que as 
promoções de funcionários públicos sejam feitas 
com justiça, fora da ação de quaisquer nefastas 
influências políticas e atendendo aos grandes in­
terêsses nacionais envolvidos por essa questão.

A Organização dos “Serviços de Pessoal"

A lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936, abran­
gendo nos seus dispositivos tudo que se refere à 
cçnfiguração geral da organização dos serviços pú­
blicos federais, não podia deixar de incluir nas 
suas estipulações o princípio relativo à organiza­
ção racionalizada do pessoal dos diferentes minis­
térios. Realmente, o artigo 44, da mesma lei, 
preceituà que “os ministérios organizarão um ser­
viço completo de assentamentos do seu pessoal e 
publicarão, anualmente, a relação de todos os seus 
funcionários, por ordem de antiguidade."

A execução do dispositivo que acabamos de 
transcrever envolve necessariamente a criação de 
um. aparêlho especializado em cada ministério, não 
só para o desempenho do que se acha estipulado 
no citado artigo 44, da lei n. 284, como também 
para o exercício de outras atribuições que, embora 
não hajam sido explicitamente designadas na re­
ferida lei, se acham contudo implicitamente previs­

tas no citado artigo, cuja evidente finalidade foi 
regulamentar e sistematizar tudo que se refere aos 
Serviços do Pessoal nos departamentos da admi­
nistração federal.

Em face, pois, do que estipula o artigo 44. da 
lei n. 284, o Conselho Federal do Serviço Público 
Civil, dentro da órbita que lhe atribue o art. 10, 
letra a) da lei em aprêço, interpretou acertadamente
o aludido art. 44, elaborando um ante-projeto de 
decreto à criação, nos vários ministérios, do “Ser­
viço de Pessoal” . Êsse ante-projeto, aprovado em 
sssão realizada a 23 de setembro último, foi envia­
do' às Comissões de Eficiência para o fim de apre­
sentarem sugestões. Logo que estas se tenham 
manifestado a respeito, será o mesmo submetido à 
consideração do sr. Presidente da República.

A organização dos “Serviços de Pessoal" é, 
como fàcilmente se pode compreender, medida im­
prescindível à realização de um sistema que asse­
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gure o aperfeiçoamento do trabalho nos ministé­
rios, o cumprimento dos deveres pelos respectivos 
funcionários, a garantia de que a cada um déles 
será atribuído.o mérito ou demérito que realmente 
lhe couber, sendo ao mesmo tempo salvaguarda­
dos os interêsses públicos concernentes à bôa or­
dem do serviço e à fácil execução dos trabalhos de 
contabilidade.

Não é preciso proceder a uma análise prolon­
gada e minuciosa da matéria em fóco para adqui­
rir a convicção das incalculáveis vantagens que 
advirão, tanto para o Estado como para o fun­
cionário, da coordenação e concentração de tudo 
que se relaciona com o pessoal, em um órgão es­
pecializado e aparelhado para apreciar e resolver, 
com critério uniforme, todos os múltiplos casos 
que se enquadram nesse setor do serviço buro­
crático. Dissemos acima que a organização dos 
“Serviços de Pessoal", com a extensão e minúcia 
que lhe deu o ante-projeto de decreto elaborado 
pelo Conselho Federal de Serviço Público Civil, 
corresponde rigorosamente ao que se acha impli­
citamente contido nos têrmos do art. 44, da lei 
n. 284, de 28 de Outubro de 1936. Evidente­
mente o espírito daquele dispositivo é determinar 
que tudo que se relaciona com o pessoal da admi­
nistração federal seja coordenado, sistematizado e 
racionalizado em harmonia com o sentido que 
orientou a elaboração da lei de 28 de Outubro, 
cuja finalidade é assegurar a máxima eficiência do 
aparêlho administrativo da União, pelo ajustamen­
to de todas as suas engrenagens e pelo funciona­
mento regular de cada uma delas.

Não ha exagêro em afirmar que o dispositivo 
do art. 44, da lei n. 284, é sem dúvida um dos 
mais importantes e talvez mesmo aquele que, em 
última análise, forneça o eixo em tôrno do qual 
deverá girar a grande reforma visada pelo legis­
lador. Realmente, todo o trabalho reconstrutivo 
do serviço público — por mais acertadas que se­
jam as diretrizes seguidas e melhor a técnica ado­
tada na realização dos objetivos colimados — fra­
cassará si falhar o fator principal, que é o ele­
mento huniano. Das aptidões do pessoal e do 
grau em que nêle se desenvolve a noção da res­
ponsabilidade e a dedicação pelo serviço público, 
dependem absolutamente as possibilidades práticas 
de qualquer organização. Esta verdade, que se 
patenteia em todos os setores da atividade, seja 
qual fôr a forma de organização ou os fins a que 
ela se destina, já foi de ha muito reconhecida, 
mesmo entre nós, no empreendimento privado.

1 odas as empresas de serviços públicos e 
entidades industriais de vulto incluem na sua or­
ganização um departamento do pessoal em har­
monia com as proporções do serviço e o número de

empregados. Não se compreende (jprtanto que 
o Estado, o maior dos empregadores e aquele que 
tem de arcar com as mais graves responsabilida­
des, decorrentes da boa ou má execução dos ser­
viços, continue a deixar que reine, em matéria de 
tão primacial relevância, uma lamentável desordem.

Si os interêsses nacionais exigem que o Es­
tado assegure a eficiência do serviço público, pela 
ação vigilante e coordenadora de órgãos especia­
lizados para lidar com tudo que se refere ao pes­
soal de cada ministério, os servidores da nação 
têm, por seu lado, interêsse não menor no estabe­
lecimento dêsses aparelhos, cuja organização foi 
em boa hora proposta ao sr. Presidente da Repú­
blica pelo Conselho Federal do Serviço Público 
Civil, com a apresentação do ante-projeto de de­
creto aqui comentado. As vantagens que a organi­
zação ali estabelecida virá trazer para a solução 
dos inúmeros problemas inerentes ao pessoal, e até 
agora solucionados de um modo empírico e ne- 
cessàriamente defeituoso, serão compartilhadas 
tanto pelo Estado como pelos seus servidores. 
Êstes últimos só terão a ganhar com a existência 
de um serviço especializado que, com maior cele­
ridade e obedecendo invariàvelmente a um critério 
uniforme, atenderá a todos os casos individuais, 
por forma a garantir a todos os funcionários a 
apuração rigorosamente justa das suas faltas, bem 
como dos seus direitos, legítimos interêsses e títu­
los de merecimento.

O ante-projeto de decreto elaborado pelo 
Conselho Federal do Serviço Público Civil virá 
proporcionar meios práticos de facilitar e de tornar 
mais eficiente o serviço de contabilidade, em re­
lação às diferentes questões que se prendem às 
fôlhas de pagamento. A atuação dos “Serviços 
de Pessoal", nesse particular, é prevista minucio­
samente, de modo a racionalizar matéria em que 
a clareza e a precisa sistematização são imprescin­
díveis à.salvaguarda dos interêsses públicos e, em 
escala não menor, das conveniências do funcio­
nalismo.

Encerrando esta rápida apreciação das linhas 
gerais do ante-projeto de decreto estabelecendo o 
"Serviço do Pessoal” nos diversos ministérios e 
não podendo aqui fazer devida justiça a uma me­
dida de caráter tão amplo e complexo, acentuare­
mos apenas que o ante-projeto foi ainda acertada- 
mente elaborado no tocante à combinação harmo­
niosa das funções dos “Serviços de Pessoal” com 
as que são atribuídas pela lei n. 284 às Comissões 
de Eficiência. Assim, o funcionamento coordenado 
dêsses dois aparelhos virá assegurar maior perfei­
ção em tudo que se vincula ao elemento sôbre o qual 
repousa a eficiência da administração e que é, 
em última análise, o pessoal distribuído pelos qua­
dros do serviço público.
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Instituto de Assistência Social aos  
Servidores do Estado

Uma grande instituição para-estatal, que virá resolver definitivamente o problema 
de previdência e aliviar o Tesouro do onus crescente das 

despesas com os inativos

A apresentação, ao sr. Presidente da Repúbli­
ca, do ante-projeto relativo à organização do Insti­
tuto de Assistência Social aos Servidores do Esta­
do, foi realmente a mais adequada comemoração 
do 1.° aniversário da lei n. 284, de 28 de Outubro 
de 1936, pelo Conselho Federal do Serviço Pú­
blico Civil. Tendo realizado, no curto prazo de­
corrido desde a sua fundação, uma obra de incon­
testável utilidade nacional, como o reconheceu em 
palavras de caloroso elogio o Chefe da Nação, o 
Conselho, elaborando aquele ante-projeto, paten­
teou não somente o seu interêsse pelo funciona­
lismo, como mostrou ainda o seu propósito de co­
operar para um dos mais urgentes dos problemas 
nacionais, que é sem dúvida a obtenção do equi­
líbrio orçamentário.

No decurso dos últimos anos, a questão da 
previdência e da assistência passou por uma pro­
funda transformação, que torna hoje obsoleto o 
ponto de vista do qual outrora tal assunto era 
examinado. O conceito antigo do caráter mera­
mente individual do problema de prover recursos 
para a velhice ou para a invalidez, bem como para 
garantir a subsistência da familia quando falecia 
o seu chefe, acha-se agora substituído por uma 
noção mais ampla e complexa de semelhante as­
sunto. Sem que haja desaparecido o aspecto indi­
vidual, do conjunto da questão da previdência, 
tornou-se entretanto ponto pacífico que as respon­
sabilidades nesse caso não se restringem ao indi­
víduo, mas têm de ser também compartilhadas pelo 
Estado.

A razão de ser dêsse novo conceito da previ­
dência e, de um modo geral, de tudo que se re­
fere à assistência social, decorre do reconheci­
mento de que o Estado, como órgão de expressão 
da vontade social, não pode ser indiferente aos 
efeitos das lacunas ocorridas pela falta do indiví­
duo em prover a própria subsistência e a dos que 
dêle dependem. Tais conseqüências refletem-se 
em graves perturbações que prejudicam a socie­
dade em geral, tornando portanto imperiosa a in­
tervenção do Estado, afim de evitar que as defi­
ciências da ação individual determinem tão inde­
sejáveis ocorrências.

A Constituição de 1934 adotou em vários 
dos seus dispositivos as tendências ideológicas a 
que acabamos de nos referir. E, em relação à as­

sistência social, o legislador constituinte explicita­
mente aceitou a nova doutrina, que é evidentemente 
a única em harmonia com o sentido do pensamento 
contemporâneo. Assim, nos têrmos expressos do es­
tatuto básico da República, o Estado tem o dever 
precípuo de ocupar-se com o problema da assistên­
cia e da previdência, imprimindo à solução dessa 
questão diretrizes que assegurem o objetivo visa­
do pela Constituição da República e que consiste 
em impedir que a situação miserável dos indivíduos 
acarrete inconvenientes sociais de gravidade indis­
cutível.

Mas nesse como em outros casos, seria errô­
neo atribuir exclusivamente ao poder público as 
responsabilidades do exercício de uma função em 
que podem e devem colaborar, com os melhores re­
sultados, os indivíduos nêle diretamente interessa­
dos. Daí o reconhecimento generalizado da vanta­
gem de atender às questões de assistência social e 
de previdência, por meio de organizações para-es- 
tatais, em que se obtém a cooperação coordenada 
das iniciativas individuais e da ação supervisora 
e orientadora do Estado. Instituições dêsse tipo 
parecem, pois, as mais adequadas a resolver pro­
blemas como o que foi abordado, com tanto acêrto, 
no ante-projeto elaborado pelo Conselho Federal 
do Serviço Público Civil para a organização do 
Instituto de Assistência Social aos Servidores do 
Estado.

Havendo adotado, para o projetado Institu­
to, as linhas estruturais que parecem melhor convir 
ao desempenho das finalidades que lhe serão in­
cumbidas, o ante-projeto atende de forma igual­
mente feliz às minúcias de organização do futuro 
aparêlho de previdência. Vários pontos de essen­
cial relevância apresentavam-se como traços carac­
terísticos na organização do Instituto, dependen­
do o êxito dêste da maneira como fôssem resolvidos 
os problemas particulares vinculados a êsses pontos 
fundamentais.

Uma dessas questões capitais, e de certo modo 
a que oferece um caráter básico mais evidente, é 
a definição das pessoas que podem contribuir para 
o Instituto e tornar-se assim beneficiárias das van­
tagens dêle derivadas. O ante-projeto atendeu a 
êsse ponto com uma inovação de grande alcance e 
cujas vantagens serão fàcilmente apreciáveis. Uma 
das mais graves lacunas de um sistema de assis­
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tência e previdência até hoje mantido entre nós sob 
os auspícios do Estado, é a anomalia que exclue 
de tal organização todos os servidores civis da 
nação que não pertençam aos quadros dos funcio­
nários públicos efetivos. Ora, ao lado dêsses fun­
cionários, ha uma vasta classe de extranumerários, 
que prestam serviços de caráter permanente. Não 
se compreende que o Estado — havendo assegura­
do, com a organização das caixas de pensões e apo­
sentadorias, a situação dos que trabalham como em­
pregados na esfera das atividades privadas — não 
faculte favores análogos aos que, embora não sendo 
funcionários públicos, não podem deixar de ser 
considerados empregados do Estado.

O ante-projeto do Conselho Federal do Ser­
viço Público Civil, referente à criação do Instituto 
de Assistência Social aos Servidores do Estado, 
vem corrigir o que constituía não só uma injustiça, 
como também anomalia contraditória ao sentido ge­
ral da doutrina consagrada na Constituição de 16 
de Julho, no tocante à assistência social. Equipa- 
rando os extranumerários aos funcionários públicos 
efetivos, no que se relaciona com a previdência, 
isto é, tornando a ambas as classes de servidores 
do Estado obrigatória a contribuição para o Insti­
tuto e, portanto, conferindo-lhes os respectivos be­
nefícios em pé de igualdade, o ante-projeto vem em- 
fim estabelecer um regime racional e justo nessa 
matéria.

Não nos parece menos merecedora de aplau­
so a maneira como o Conselho resolveu no ante­
projeto o caso dos que, não se incluindo entre os 
funcionários públicos nem entre os extranumerá­
rios, não podem ser contudo desligados da catego­
ria geral dos que servem ao Estado. Para êste 
último grupo, o ante-projeto faculta a contribuição 
e o gôzo das vantagens daí derivadas. E  esta 
oportunidade de previdência é extendida ampla­
mente. abrangendo todos que desempenham fun­
ção pública, civil ou militar, federal, estadual ou 
municipal, inclusive os membros dos poderes exe­
cutivo e legislativo. Assim, o Instituto, pelas suas 
finalidades extensas, torna-se um autêntico apa­
rêlho nacional de assistência.

Outro aspecto do vasto e importantíssimo pro­
blema sôbre o qual versa o ante-projeto, e que 
nêle foi muito satisfatoriamente resolvido, é a ques­
tão da distribuição dos benefícios pelas pessoas que 
dependem do contribuinte. No sistema vigente, as 
pensões são encaradas como bens legados pelo 
funcionário falecido e, de acõrdo com êsse con­
ceito, a distribuição se faz nos têrmos previstos no 
Código Civil. A metade pertence ao cônjuge so­
brevivente, que fica recebendo uma pensão até a 
morte, e a outra metade é dividida em partes iguais 
pelos filhos.

Semelhante distribuição, inspirada na idéia de 
encarar as pensões como bens e não como fruto de 
um ato de previdência, determina na prática efei­
tos lastimáveis. Sempre que a família do funcio­

nário morto é numerosa, o que freqüentemente 
ocorre entre nós, os filhos, reduzidos a uma pensão 
exígua, ficam virtualmente na miséria. O ante­
projeto modifica radicalmente essa situação. O 
Instituto de Assistência Social proporcionará be­
nefícios de duas categorias: — pensões e pecúlio. 
Tanto as primeiras como o último não são conside­
rados bens e não se acham portanto sujeitos ao re­
gime de sucessão estipulado pelo Código Civil. 
São beneficios de previdência, disponíveis de modo 
especial. As pensões, que serão fixadas anterior­
mente, serão pagas à viuva e aos filhos até 21 anos 
de idade, recebendo cada um dêles soma adequa­
da à manutenção da própria subsistência. Quanto 
ao pecúlio, o contribuinte poderá designar livre­
mente o beneficiário. Êste último dispositivo afigu- 
ra-se-nos múitíssimo acertado, pois vem atender 
aos casos que com freqüência se apresentam na 
prática.

Uma inovação de grande relevância, cuja uti­
lidade não precisa ser acentuada, é a criação pelo 
ante-projeto do chamado seguro de renda. Êste, 
que é uma modalidade do seguro de Estado, já se 
acha adotado em muitos países, sendo a sua van­
tagem, como meio de prover recursos para dias di­
fíceis, cabalmente demonstrada pela experiência 
das nações em que foi adotado. Convém observar 
que a instituição do seguro de renda se presta a 
desenvolvimentos ulteriores, que virão mais tarde 
ampliar ainda mais a utilidade do Instituto de As­
sistência Social, como órgão nacional de pre­
vidência .

Ao passarmos a tratar do que estipula o ante­
projeto em relação às contribuições, é oportuno 
lembrar aqui ter sido a medida submetida à consi­
deração do sr. Presidente da República pelo Con­
selho Federal do Serviço Público Civil elaborada 
de acõrdo com rigoroso estudo atuário de todos os 
aspectos da questão. Êsse trabalho, imprescindí­
vel c®mo meio de assegurar ao Instituto de Assis­
tência Social um plano eficiente e do qual não 
possam mais tarde resultar desagradáveis surpre­
sas, foi executado cuidadosamente por um técnico 
competente, dr. Ivo Familiar, que, atendendo ao 
convite dirigido pelo Presidente do Conselho, pres­
tou gratuitamente o seu valioso serviço, colaboran­
do na feitura do ante-projeto. Tudo que se refe­
re portanto às contribuições, como aos outros as­
pectos técnicos, foi assentado em base, atuariais, 
cuidadosamente determinadas.

As contribuições para o Instituto serão pagas, 
levando-se em conta a idade, vencimentos ou esti- 
pêndios do contribuinte e principalmente a ordem 
de benefícios a serem concedidos. A adoção do 
princípio de uma contribuição porcentual sôbre os 
vencimentos do contribuinte permite que as pen­
sões pagas aos beneficiados venham a ser corres­
pondentes à soma necessária para que êles conti­
nuem a manter, mais ou menos, o mesmo nível de 
vida a que se achavam habituados.
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O Estado contribuirá como empregador, uti­
lizando para êsse fim 16 % das verbas destinadas 
ao pessoal, depois de terem sido delas desconta­
das as despesas com os atuais inativos.

Os contribuintes facultativos pagarão prêmios 
que serão fixados de acôrdo com a espécie de se­
guro que realizarem.

Sendo uma organização para-estatal, o Insti­
tuto de Assistência Social terá completa autono­
mia na administração das suas reservas. Estas, 
porém, deverão ser sempre aplicadas em títulos ga­
rantidos pelo Govêrno, bem como em operações 
de crédito realizadas com os contribuintes do Insti­
tuto .

Tais operações não terão contudo finalidade 
de lucro, como acontece com as organizações de 
previdência particulares. A sua finalidade será 
exclusivamente de assistência aos contribuintes do 
Instituto, como aliás deve ocorrer em uma institui­
ção de seguros do Estado.

Outro problema até agora não solucionado, 
com grave injustiça para os extranumerários, é o 
das aposentadorias. Essa classe de servidores do 
Estado acha-se privada de uma regalia, que os mais 
rudimentares princípios de eqüidade e o próprio 
conceito da assistência social consagrado pela nos­
sa Constituição impõem imperiosamente. O ante­
projeto submetido pelo Conselho Federal de Servi­
ço Público Civil à consideração do sr. Presidente 
da República vem dar solução plena a êsse caso, 
preenchendo a grave lacuna existente em relação à 
assistência que o Estado deve aos que o cercam. 
O Instituto pagará as aposentadorias a todos os ex­
tranumerários, sendo apenas condição necessária 
para a obtenção dêsse direito que o extranumerá- 
rio haja prestado pelo menos cinco anos de serviço 
efetivo. O ante-projeto prevê os meios do Insti­
tuto de Assistência Social assegurar renda para 
arcar com os compromissos envolvidos pelas apo­
sentadorias .

Ao Instituto caberá ainda a supervisão e 
controle dos fundos destinados ao Hospital dos 
Servidores do Estado, mantendo-se entretanto 
uma certa autonomia, imprescindível àquela insti­

tuição. E  os contribuintes terão assegurada pelo 
Hospital assistência médica e dentária.

Encerrando esta rápida análise do ante-pro­
jeto elaborado pelo Conselho Federal do Serviço 
Público Civil, devemos reiterar considerações já 
anteriormente expendidas sôbre dois pontos de 
capital importância. O primeiro é que toda a or­
ganização do Instituto de Assistência Social aos 
Servidores do Estado, concretizada no ante-pro­
jeto aqui comentado, baseia-se em rigorosos cál­
culos atuariais. Daí decorre estar o plano em 
aprêço solidamente apoiado em bases que lhe as­
seguram êxito certo. Não se trata de promessas, 
mas de realidades deduzidas com absoluta segu­
rança pelo rigoroso estudo técnico dos múltiplos 
aspectos da questão.

O outro ponto, para o qual insistimos em 
chamar a atenção ,é que o Instituto de Assistência 
Social virá resolver um problema financeiro, que 
nenhum estudioso da situação do Tesouro em face 
da questão orçamentária pode deixar de encarar 
com crescente ansiedade. Os encargos progressi­
vamente maiores que as despesas com os inativos 
trazem para os cofres públicos, não somente já 
se tornaram muitíssimo onerosos, como ameaçam 
assumir no futuro proporções ainda mais compro­
metedoras para a obra do equilíbrio orçamentá­
rio.

Com a fundação do Instituto de Assistência 
Social aos Servidores do Estado, as responsabili­
dades financeiras com a manutenção dos inativos 
e com as pensões às suas famílias serão gradual­
mente transferidas do Tesouro para uma organi­
zação para-estatal, removendo-se assim um fator 
de crescente importância no conjunto dos obstá­
culos que se antepõem à realização de um orçamen­
to equilibrado. O ante-projeto elaborado pelo Con­
selho Federal do Serviço Público Civil e que, logo 
após a sua leitura, mereceu do Presidente Getúlio 
Vargas palavras de incondicional apôio, acompa­
nhadas pela promessa de estudo imediato e caute­
loso do assunto, é portanto medida que vem aten­
der tanto aos interêsses dos servidores da nação e 
das suas famílias, como aos do Estado.

Cursos de treinamento especial para funcionários públicos

A ‘‘American University”, de Washington, 
Estados Unidos, realiza anualmente, no período de 
setembro a maio, cursos de treinamento especial 
para funcionários públicos. Êsses cursos versam 
sôbre assuntos de grande interêsse para a adminis­
tração pública, como sejam: organização e direção  
do pessoal, organização e direção d e serviços, esta­
tística e contabilidade.

Em carta que dirigiu ao Sr. Ministro da Edu­
cação e Saúde, o Sr. Oswaldo Aranha, embaixador 
do Brasil naquele país, salientou a conveniência de 
aproveitar o Govêrno brasileiro a oportunidade e 
encaminhar cinco funcionários federais para acom­
panharem os cursos em aprêço, o que seria de 
grande proveito tanto para os funcionários esco­
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lhidos, como também para a administração pública 
em geral.

Na mesma missiva, o nosso embaixador em
Washington rcco-^iiclava que, caso o Govêrno 
brasileiro resolvesse pôr cm prática a sua sugestão, 
fôssem escolhidos, de preferência, moços solteiros 
e conhecedores do idioma inglês.

Submetido o assunto, pelo respectivo Minis­
tro, à Comissão de Eficiência do Ministério da 
Educação e Saúde, esta selecionou os seguintes 
funcionários: Germano Gonçalves Jardim, estatís­
tico da classe J, para o curso de “Contabilidade”; 
Almir Godofredo de Almeida e Castro, médico sa- 
nitarista da classe H, para o curso de “Estatística”; 
Astêrio Dardeau Vieira, oficial administrativo da 
classe I, para o curso de “Organização e Direção 
do Pessoal”; Thiers Martins Moreira, técnico de 
educação da classe K, e Elza Soares Duque Es­
trada, escriturária da classe G, para o curso de 
"Organização e Direção de Serviços” .

Aprovada pelo Ministro a indicação da Co­
missão de Eficiência, foi a mesma submetida à 
consideração do Sr. Presidente da República, o 
qual encaminhou o respectivo processo ao Conse­
lho Federal do Serviço Público Civil, para exame 
e pronunciamento.

O Conselho, examinando o assunto, reconhe­
ceu, desde logo, a indiscutível conveniência de se 
facultar a funcionários federais a freqüencia aos 
aludidos cursos de aperfeiçoamento. A escolha, 
entretanto, não lhe pareceu acertada, já porque 
íeria .preferível não fossem do Ministério da Edu­
cação e Saúde todos os funcionários escolhidos, já 
porque não fôra observada, em alguns casos, a es­
pecialização profissional, bastando acentuar que 
um estatístico fôra indicado para o curso de conta- 
bilidade e um m édico sanitarista para o curso de 
estatística.

Não houve, além disso, atenção maior para as 
recomendações constantes da carta do Embaixador 
Osvvaldo Aranha, com referência ao estado civil 
dos íuncionários escolhidos e quanto ao conheci­
mento da lingua inglesa.

Mais ainda: figurava na proposta o nome de 
uma pessoa que ocupa interinamente cargo públi­
co, o que contrariou o despacho proferido pelo M i­
nistro, ao passar o processo à Comissão de Efi­
ciência .

No que respeita à inclusão de médicos sani- 
taristas entre os indicados, um reparo ocorreu ao 
Conselho: poderiam êsses funcionários fazer o 
cursó de aperfeiçoamento, como outros já  o têm 
feito, com o auxílio da Fundação Rockfeller, ou 
mesmo por conta do Govêrno brasileiro, em esta­
belecimentos de ensino adequados, sem impedir a

ida, nesta oportunidade, de outros funcionários de 
carreiras mais indicadas.

Atentou, ainda, o Conselho num ponto que 
considerou de importância: — no processo não 
ficou esclarecido quanto cada funcionário recebe­
ria de ajuda de custo, si ficará com os vencimen­
tos integrais do cargo efetivo, si teria passagem de 
ida e volta, etc. nem tão pouco o que lhe incumbiria 
para demonstrar o proveito que viesse a obter du­
rante o curso.

Foi, portanto, obediente a essa ordem de con­
siderações que o Conselho, em sessão realizada a
12 de agosto, resolveu, por unanimidade de votos, 
opinar no sentido de que conviria:

a) que o Ministério da Educação e Saúde in­
dicasse dois nomes de funcionários efetivos, que 
devessem fazer os cursos de “Organização e Dire­
ção de Serviços” e “Organização e Direção do 
Pessoal”;

b) que o Ministério da Viação e Obras Pú­
blicas indicasse um nome de funcionário efetivo, 
que devesse fazer o curso de “Organização e Dire­
ção de Serviços”;

c) que o Ministério da Fazenda indicasse um 
'nome de funcionário efetivo, que devesse fazer o 
curso de "Contabilidade";

d) que o Instituto Nacional de Estatística in­
dicasse um nome de funcionário efetivo, que de­
vesse fazer o curso de “Estatística”;

e) que ficassem devidamente esclarecidos 
quais os direitos e deveres dos funcionários que 
viessem a ser escolhidos.

O parecer do Conselho sôbre o assunto foi 
consubstanciado em Exposição de Motivos datada 
de 14 de agosto, a qual foi aprovada pelo Sr. Pre­
sidente da República em data do dia seguinte.

De acôrdo com a mesma, foram designados 
os seguintes funcionários, que já se acham presen­
temente em Washington, acompanhando os cur­
sos da "American University” : Astério Dardeau 
Vieira, oficial administrativo da classe I, da Secre­
taria de Estado do Ministério da Educação e Saú­
de, para o curso de "Organização e Direção do 
Pessoal”; Elza Soares Duque Estrada, escriturária 
da classe G, do mesmo Quadro, para o curso de 
"Organização e Direção de Serviços”; Gilberto de 
Paula e Silva, oficial administrativo da classe H, 
da Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos 
do Distrito Federal, para o curso de "Organização 
e Direção de Serviços”; e Benedito Silva, estatístico 
da classe K, da Diretoria de Estatística da Produ­
ção, do Ministério da Agricultura, e diretor, em co­
missão, da Secretaria Geral do Instituto Nacional 
de Estatística, para o curso de “Estatística’’ .
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Os Serviços Civis da Administração Pública Chilena

Entre as disposições do Projeto de Estatuto 
Administrativo apresentado ao Govêrno do Chile 
pela Comissão Reorganizadora dos Serviços Pú­
blicos, destacam-se, por sua transcendência no me­
lhoramento do Serviço Público Administrativo, 
aquelas que se.referem à organização e atribuições 
da Comissão dos Serviços Civis, que se propõe 
criar com uma finalidade de aperfeiçoamento cien­
tifico da tarefa administrativa.

Tais preceitos tendem a assegurar, de um lado, 
a eficiência dos serviços pela intervenção do dito 
organismo na seleção e qualificação do pessoal, na 
aplicação do Estatuto Administrativo e na elabora­
ção dos projetos relativos à criação ou supressão 
de empregos públicos. De outro lado, constituem 
a melhor garantia de estabilidade dos bons funcio­
nários, baseada na existência de um verdadeiro tri­
bunal, ao qual poderiam recorrer todos aqueles que 
se considerassem prejudicados nos seus direitos 
pelas resoluções ou medidas que seus chefes vies­
sem a adotar.

A tendência atual dos Governos a dar a de­
vida importâcia às diversas matérias que se rela­
cionam com a organização do trabalho administra­
tivo, não pode materializar-se ou tornar-se efeti­
va si não se confiar a atenção dêsses assuntos a 
um organismo central, superior e independente, 
do pessoal administrativo, que assegure a unidade 
diretiva que deve implantar os métodos ou pro­
cessos necessários ao fim visado e corrigi-los de 
acôrdo com a experiência adquirida em cada ramo 
da Administração.

A base da eficiência dos serviços administrati­
vos está na seleção dos melhores funcionários. E ’ 
causa direta de sua ineficácia a ingerência da po­
lítica ou de influências estranhas na nomeação e 
promoção dos funcionários. Somente o livre fun­
cionamento de um órgão superior, desvinculado de 
tais pressões e provido dos meios mais adequados 
para ilustrar seu critério, poderia garantir a devi­
da seleção do elemento humano para as tarefas 
administrativas.

A revista “Informações Sociais”, órgão da 
Repartição Internacional do Trabalho, correspon­
dente a maio do corrente ano, contém uma interes­
sante informação sôbre a reforma administrativa 
e o recrutamento dos funcionários nos Estados 
Unidos da América do Norte.

Dela extraímos, sem comentários, os seguin­
tes parágrafos:

“Em maio de 1936, uma comissão presidida 
pelo sr. Louis Brownlow foi encarregada de apre­

sentar propostas concernentes à reforma adminis­
trativa. Tal comissão ( T he President's Comrnitee 
on Administrative M anagem ent) elaborou um tra­
balho intitulado "Administrative M anagement in 
Government o f  the United States", que foi, pelo 
Presidente da República, encaminhado ao Con­
gresso.

As conclusões da Comissão baseiam o con­
junto da reforma na exclusão das recomendações 
políticas para a designação de funcionários, os quais 
deverão, daí por diante, ser nomeados de acôrdo 
com seus méritos e aptidões.

Ha muito tempo já que os diversos pai tidos 
estavam de acôrdo sôbre a necessidade de reor­
ganizar os Serviços Federais e assegurar um "Ci­
vil Service" no qual fôssem eliminados o patrocínio 
e a recomendação política".

As conclusões a que chegou, nesse particular, 
a Comissão Reorganizadora dos Serviços Públicos 
do Chile não constituem novidade no regime jurí­
dico administrativo. São o fruto da experiência em 
países que prestaram à matéria a consideração que 
sua importância justifica e que a prática assinalou 
como eficazes.

Assim é que :aos Estados Unidos funciona 
com ótimos resultados, já ha alguns anos, a Co­
missão do Serviço Civil (T h e  Civil Service Com - 
mission) cuja estruturação serviu de conveniente 
modêlo para organizações similares estrangeiras 
e cujas atribuições, de acôrdo com o novo plano 
de reforma administrativa, se projeta ampliar, tor­
nando-as extensivas aos funcionários cujos cargos 
são, de certo modo, da confiança do regime e que, 
por isso, devem geralmente deixá-los em caso de 
mudança de govêrno. Esta inovação poria têr- 
mo ao sistema de despojos i.Spoils system ) . Na 
Inglaterra, tais funções são exercidas, com geral 
aceitação, pelo Conselho Nacional dos Depar­
tamentos Administrativo e Legal (T h e  N ational 
Council fo r  T he Administrative and Legal D epart- 
ments o f T he Civil S erv ice) .

Em 19 de junho último, o Presidente da Re­
pública Argentina solicitou da Câmara Nacional 
de Deputados, despacho de urgência para um pro­
jeto de Lei Orgânica do Serviço Civil da Nação, 
projeto, êsse baseado num prolixo estudo que sôbre 
o asunto apresentou, por incumbência sua, ao Po­
der Executivo, a Comissão de Racionalização. O 
dito projeto consagra em suas disposições um re­
gime análogo, embora em forma mais esquemáti- 
ca, ao proposto ao Govêrno do Chile pela Comis­
são Reorganizadora dos Serviços Públicos sôbre a
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mesma matéria. Trata preponderantemente da or­
ganização e funções do Conselho Superior do Ser­
viço Civil, sôbre idéias básicas semelhantes às 
que determinaram as propostas da Comissão Reor- 
ganizadora dos Serviços Públicos, no Título da Co­
missão dos Serviços Civis de seu projeto de Esta­
tuto Administrativo.

A mensagem do Presidente Justo, que acom­
panhou o referido projeto de lei, abunda em con­
siderações que informam a doutrina da seleção dos 
funcionários mediante a intervenção do Conselho 
Superior do Serviço Civil, coerente com as idéias 
universalmente reconhecidas na Legislação Admi­
nistrativa moderna, e conclue nos seguintes têrmos:

“Trata-se de um trabalho que encerra os en­
sinamentos universais sôbre a matéria, aplicando-os 
com uma orientação prática às necessidades e mo­
dalidades da administração argentina.

“O Poder Executivo tem a convicção de que 
a administração pública não acusará melhoria 
sensível enquanto não se estabelecer uma organi­
zação legal e técnica dos elementos que a integram, 
que introduza um regime sério e firme, capaz de 
assegurar aos mais idôneos, e únicamente à êles, 
a conservação e o progresso da carreira administra­
tiva. Aspira, em relação aos seus próprios agentes, 
em benefício dos mesmos e dos serviços a seus 
cargos, dignificar sua condição e fazer de sua car­
reira uma profissão cada vez mais enobrecida e 
respeitada.

Não se pode, certamente, chegar a êsse re­
sultado a não ser pela seleção dos melhores. Sele­
ção que deve ser permanente e fundamentalmente 
justa. O projeto cria e provê os organismos e re­
quisitos essenciais para assegurá-la e não ha razão 
alguma para se duvidar de que, sadiamente im­

plantado o sistema que êle procura organizar, se 
consiga alcançar gradualmente êste programa do 
Govêrno. Com êste propósito decidido se elimina 
a causa que em todos os tempos impediu ou per­
turbou a livre realização e duração de uma obra 
de tal natureza: — a ingerência da política na bu­
rocracia. Todas as soluções do projeto, estão, com 
efeito, francamente dirigidas no sentido de liber­
tar os servidores do Estado de qualquer influên­
cia ou atividade de ordem política’’.

Essa exposição documenta amplamente a ten­
dência atual dos Governos a implantar um siste­
ma de controle científico da tarefa administrativa, 
que, em suas linhas fundamentais, coincide com o 
proposto ao Govêrno do Chil^ pela Comissão Or­
ganizadora dos Serviços Públicos.

Entretanto, a acolhida que nossos Poderes 
Públicos têm dispensado a tais sugestões não con­
corda com o interêsse demonstrado por outros Go­
vernos em dar rápida e preferente solução ao pro­
blema assinalado. De fato, enquanto êsses Go­
vernos requerem a atenção primordial do Parla­
mento para dar sanção legislativa aos projetos cor­
respondentes, nos arquivos do Ministério da Fa­
zenda do Chile dorme, desde o ano de 1936, o 
projeto de lei sôbre Estatuto Administrativo, que 
resolve satisfatoriamente problemas vitais da Ad­
ministração Pública.

Não obstante, confiamos em que os Pode­
res Públicos se compenetrarão da urgência que 
requer o despacho de tal projeto, cuja aprovação 
legal é, ademais, prèviamente indispensável para 
projetar a reorganização dos serviços públicos.

( “E L  M E R C Ú R IO ", Santiago do Chile, 25 
de agosto de 1937) .
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CONSELHO FEDERAL DO SERVIÇO PÚBLICO CIVIL

Como Surgiu o Reajustamento

BREVE HISTÓRICO DA ELABORAÇÃO DA LEI 284

Para a perfeita realização da vasta obra de 
reconstrução nacional, iniciada em 1930, já de ha 
muito vinha-se tornando urgente necessidade a 
adoção de medidas que permitissem, de par com 
uma inadiável reorganização dos serviços adminis­
trativos, uma justa melhoria das condições mate­
riais de existência do funcionalismo; medidas que, 
fazendo desaparecer os imensos prejuízos que 
acarretava para a Nação a falta de organização ra­
cional da administração federal, trouxessem aos 
funcionários, não um mero aumento de vencimen­
tos, mas antes o beneficio muito mais eficaz da 
concessão das garantias de que tão completamente 
careciam: de razoável remuneração segundo a 
função exercida, e de promoção segundo justo 
critério.

Não exagerava o Sr. Ministro Maurício Na- 
buco, ao declarar que “a situação do Brasil era 
comparável à dé uma firma comercial que estivesse 
funcionando ha cento e treze anos sem escrita re­
gular, com diversas notas de despesa numa pasta, 
outras em pasta diferente, outras espetadas ao 
acaso em um prego. A casa ainda não quebrou, 
mas a falência é iminente. .

Entretanto, por necessária que fosse a solução 
do problema, nem por isso se afigurava fácil: por 
um lado, com efeito, a profunda desordem reinante 
no funcionalismo público federal tornava urgente 
a adoção de medidas que viessem pôr têrmo a tal 
confusão, e a tudo quanto ela acarretava de pre­
judicial tanto para o Estado quanto para o fun­
cionário; por outro lado, nenhuma solução apres­
sada seria satisfatória; um simples aumento de ven­
cimentos nada resolveria, "pois elevar vencimen­
tos, dentro da grande desordem existente no qua­
dro do funcionalismo público, seria apenas agravar 
injustiças".

Foi, portanto, movida por considerações dessa 
ordem que a Comissão Mixta de Reforma Eco- 
nômico-Financeira, criada pela Lei n. 51, de 14 de 
maio de 1935, destacou de seu Plenário uma Sub- 
Comissão encarregada de estudar a possibilidade 
de um Reajustamento dos quadros do Serviço Pú­
blico Civil.

Essa Sub-Comissão, composta dos Srs. M i­
nistro Maurício Nabuco, Deputado Henrique Do- 
dsworth e Major Raulino de Faria, instalou-se 
nos salões do Palácio Itamarati, dando início ime­

diatamente a sua tarefa e conseguindo, aos 25 de 
setembro de 1935, encaminhar ao Plenário da Co­
missão o seu Relatório, em que consubstanciava os 
trabalhos dos últimos tres mêses. Acompanhava o 
Relatório extensa Exposição de Motivos, em que se 
evideficiavam as inúmeras dificuldades com as 
quais a Sub-Comissão havia deparado, bem como 
a orientação geral por ela adotada.

“A desordem encontrada, sobretudo a»tre as 
classes de funcionários de pena”, diz a Exposição, 
"excede, pela variedade das designações e dos 
vencimentos, tudo quanto se pudesse esperar". A 
tal respeito, talvez não seja inoportuno lembrar 
que, consoante dados fidedignos, existiam na ad­
ministração federal nada menos de 520 denomina­
ções diversas de cargos, sendo que 330 na adminis­
tração central e 190 na regional; com a agravante 
de que nem sempre denominações diversas corres­
pondiam a funções diferentes, e freqüentemente 
funções diversas recebiam a mesma denominação; 
outras vezes, ainda, a designação de modo nenhum 
correspondia ao cargo exercido.

Do ponto de vista da classificação por venci­
mentos, era tal a anarquia reinante que a Sub-Co­
missão se viu obrigada a iniciar os seus trabalhos 
elaborando uma escala de vencimentos, a qual com­
preendia 23 categorias; quando até então, em uma 
só repartição federal, existiam cêrca de 70 catego­
rias de vencimentos, sem se incluírem os contra­
tados.

Propunha, o Relatório de 25 de Setembro 
como medida básica de reorganização geral dos 
quadros, a repartição do funcionalismo federal em 
dois grandes Quadros, compreendendo, um, a ad­
ministração central, e outro, a administração regio­
nal, classificados os funcionários segundo as 23 
categorias da escala de vencimentos, e escalonados 
em carreiras independentes entre si, sem distinção 
de Ministérios.

Constitue o Relatório Nabuco, como tornou- 
se posteriormente conhecido êsse documefíto, uma 
notável obra, de larga visão administrativa, sobre­
tudo por isto que teve o mérito de descobrir e pro­
por o sistema de classificação pelo critério da fun­
ção exercida, e não da repartição; critério novo. 
seguro, que libertava a organização funcional dos 
complicadíssimos moldes a que a submetia a in­
trincada hierarquia de repartições, até então exis­
tentes.
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Apresentado à Comissão plena o Relatório da 
Sub-ComiccC.o, x -n h r .a  a~:c!a prcccder a uma re­
visão do mesmo, designando, para desempenhar-se 
dessa tarefa, nova òuD-Comissão, que se instalou 
no Ministério da Fazenda, onde trabalhou até os 
primeiros dias de janeiro de 1936, e composta dos 
srs. Deputado José Bernardino, M ajor Raulino de 
Faria, e Dr. Paulo Ramos.

Essa revisão, motivada pelo receio de aumen­
tar demasiadamente os encargos orçamentários, te­
ve por orientação reduzir as despesas previstas nas 
Tabelas do primeiro projeto. Isto é, enquanto que 
a Sub-Comissão Nabuco tivera a preocupação, de 
ordem puramente administrativa, da classificação 
do funcionalismo, a finalidade que se propôs a 
Sub-Comissão Revisora foi de ordem econômica 
quasi que exclusivamente; dos seus trabalhos re­
sultou, em dezembro de 1935, pouco antes da pro­
mulgação da Lei do Abono Provisório, novo pro­
jeto de Reajustamento, encaminhado pelo Plenário 
da Comissão, ao mesmo tempo que o primitivo 
Projeto, a S . E x . o Sr. Presidente da República.

Desejando S . E x . desempenhar-se com segu­
rança do delicado encargo que assim lhe cabia, 
qual fosse o de examinar assunto por tal forma 
complexo e debatido, reüniu no Palácio do Catete 
os Srs. Luis Simões Lopes, Moacyr Ribeiro Briggs, 
Lino de Sá Pereira, José Carneiro Filipe, João Car­
los Vital e Mário Augusto Teixeira de Freitas, in­
cumbindo, a título oficioso e consultivo, essa co­
missão — composta de pessoas que, por sua reco­
nhecida competência em assuntos administrativos, 
se tornavam depositárias da imediata confiança do 
Presidente da República — de apreciar detidamen­
te o assunto, apresentando as sugestões que mais 
acertadas se lhes afigurassem para a solução dêsse 
problema, de tão vital importância para a adminis­
tração pública.

Iniciando imediatamente a tarefa, essa Comis­
são esforçou-se, assistida por alguns funcionários 
postos à sua disposição pelos vários Ministérios, 
por elaborar um plano satisfatório de reajustamen­
to do funcionalismo civil, que se coadunasse, por 
um lado, com os legítimos interêsses da Nação, 
tanto do ponto de vista da eficiência dos serviços 
administrativos como das exigências orçamentá­
rias; e por outro, com as flagrantes necessidades 
dos funcionários, cuja satisfação já  se tornava 
inadiável.

Finalmente, a Comissão apresentou à consi­
deração do Govêrno tres soluções:

Ia — classificação segundo o valor da fun­
ção exercida;

2a — plano de aumentos qüinqüenais de ven­
cimentos, independentemente de pro­
moção;

3a — reajustamento baseado no sistema de 
carreiras, garantindo ao funcionário, ao 

mesmo tempo que uma remuneração

proporcionada a suas funções, o a<~esso 
aos postos superiores de sua carreira, 
segundo um critério eqüitativo.

Preferiu o Sr. Presidente da República esta 
última solução, recomendando à Comissão que 
continuasse os trabalhos dentro dessa orientação.

O plano adotado, com efeito, enquanto con­
servava a sábia orientação geral do Projeto Nabu­
co, encontrava para essa mesma orientação uma 
nova materialização, mais susceptível de aplicação 
prática. Assim é que, observados os dois princí­
pios basilares, da escala única de vencimentos e 
da classificação do pessoal segundo as especializa- 
pões profissionais, em lugar de ser feita essa clas­
sificação dentro de dois grandes Quadros apenas, 
ficou o funcionalismo federal repartido, primeira­
mente pelos diversos Ministérios, e dentro dêsses, 
por Quadros particulares, em número de 86 para os
9 Ministérios; desprezando-se ainda, por razões de 
ordem prática, a reünião de carreiras em quatro 
grandes grupos, a saber, P essoal Administrativo, 
P essoal d e Portaria, A rtífices e Cargos Gerais. 
conforme constava do Projeto Nabuco, para ado­
tar a classificação por carreiras independentes entre 
si. Não foi olvidado, porém, o princípio da redu­
ção do número de denominações, com o fito de 
formar grupos maiores, facilitando o acesso e sim­
plificando a classificação.

Encerrada, portanto, com o terminar do mês 
de maio, a fase inicial dos trabalhos, com o mês de 
junho entrou a Comissão em período de extraor­
dinária atividade; avolumaram-se as requisições de 
pessoal, até que, em setembro, já 75 funcionários 
prestavam serviços à Comissão. Gr.-.ças à dedica­
ção e operosidade dêsses funcioná-los foi possível 
enviar à Câmara dos Deputados, antes da termi­
nação do mês de setembro de 1936, o Ante-Proje- 
to do que, pouco após, se tornou a Lei 284, de 28 
de Outubro dêsse mesmo ano, Lei essa que veió 
enfim trazer ordem ao vasto e inarticulado Quadro 
do Funcionalismo Federal, ao mesmo tempo que 
beneficiar grandemente essa esforçada e laboriosa 
classe.

Não será exagerado qualificar de monumental 
a obra de reorganização e moralização dos serviços 
públicos, que culminou com a promulgação da Lei 
do Reajustamento; nem será inoportuno lembrar 
que, longe de sobrecarregar os quadros ou de one­
rar excessivamente os cofres públicos, essa medida 
reduziu imediatamente de 57 .167  para 56.864 o 
número de lugares existentes, aumentando apenas 
de 5 6 1 .4 4 9 :8 1 1$100 para 580.282:437$500 os en­
cargos do Tesouro, sendo de notar que, quando o 
Reajustamento tiver plena aplicação, pela extinção 
dos numerosos cargos excedentes ainda ocupados, 
essas cifras serão reduzidas para 55.815 lugares,
importando em uma despesa total d e .....................
5 2 9 .173:656$600, ou seja uma redução de  1.352 
lugares e  uma econom ia d e  3 2 .276:254$900 anual­
m ente.
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A Lei do Reajustamento, em seu Capítulo II, 
previa a criação de um Conselho Federal do Ser­
viço Público Civil, organismo autônomo, direta­
mente subordinado ao Presidente da República, 
incumbido, entre outras e importantes atribuições, 
de estudar a organização dos serviços públicos e 
propor ao Govêrno qualquer medida necessária ao 
seu aperfeiçoamento, bem como de promover a 
realização de todos os concursos para provimento 
de cargos administrativos e técnicos. E é êsse o 
órgão que, ha perto de um ano, se encontra à testa 
dos serviços administrativos do país.

Acha-se atualmente o Conselho sob a Presi- 
dencia do Sr. Conselheiro Luiz Simões Lopes, as­
sistido pelos Srs. Conselheiros Moacyr Ribeiro 
Briggs, Eder Jansen de Mello, Mário de Bittencourt 
Sampaio, e José Francisco de Mattos, nomeados 
por decretos de 3 de Dezembro de 1936, e empos­
sados durante a Ia sessão preparatória dos traba­

lhos do Conselho, em 8 de Dezembro do mesmo 
ano, solenidade essa que teve a presença do E x­
celentíssimo Senhor Presidente da República.

Tem sido, nesse breve tempo de existência, 
realmente considerável a atividade do Conselho 
Federal do Serviço Público Civil, o qual, arcando 
com pesadas responsabilidades, tem sabido desem­
penhar com segurança e clarividência suas com­
plexas funções, e vem firmando sua jurisprudência 
na interpretação e aplicação da Lei 284. e desen­
volvendo ação constante no sentido do aperfeiçoa­
mento dos Serviços Públicos, mormente no que 
toca ao Serviço de Pessoal. Agora que o Conselho 
acaba de se reünir em sessão solene para come­
morar o primeiro aniversário da promulgação da 
Lei que o criou, tudo faz esperar que, cada vez 
dotado de mais completos meios de ação, êsse ór­
gão passe a exercer ainda mais largas atribuições, 
assim preenchendo as altas finalidades visadas por 
sua criação.

Primeiro Aniversário da Lei do Reajustamento 
do Funcionalismo Público Civil

C.m uma sessão solene, presidida pelo Sr Presidente da República, o Conselho Federal do Serviço 
Público Civil comemorou, no dia 2 8  de Outubro, o primeiro amversano da lei n. 2 8 4

A importância excepcional da lei n. 284, que 
pode ser considerada como a base da reorganiza­
ção do serviço público civil, impunha ao C . F . 
S . P . C .,  a que aquela lei conferiu a função de 
órgão central coordenador de tudo que se rela­
ciona com a maquinaria da administração pública, 
o dever de não deixar passar despercebido o pri­
meiro aniversário de medida de tão grande alcan­
ce. A forma escolhida para a celebração da grande 
data iniciária de uma era nova para o funciona­
lismo foi a mais adequada possível.

O Conselho Federal do Serviço Público Civil 
realizou na sua sede. no Palácio do Catete, uma 
sessão solene, cuja significação foi realçada pela 
circunstância de presidí-la o próprio Chefe da 
Nação. Nessa reünião foram postos de parte os 
métodos habituais de comemorar datas históricas. 
Não houve uma superabundância de palavras e 
os dois únicos discursos pronunciados — o do 
presidente do Conselho, Sr. Luiz Simões Lopes, 
e o do Sr. Presidente da República — caracteri­
zaram-se pela compressão de idéias e de fatos no 
máximo limite de laconismo que as circunstâncias 
permitiam.

O presidente do Conselho Federal do Ser­
viço Público Civil contentou-se em fazer uma ex­

posição sucinta das atividades dessa corporação. 
Mas o traço principalmente caraterístico da sole­
nidade foi a demonstração prát«'ca da capacidade 
realizadora do Conselho, psli apr sentação do 
ante-projeto relativo ao Instituto de Assistência 
Social aos Servidores do Estado. Assim, comemo­
rou o Conselho a lei n. 284, submetendo ao Chefe 
da Nação uma das mais relevantes medidas, que 
só se torna possível em virtude da reorganização 
do serviço público civil, iniciada pela lei que o 
Presidente Getúlio Vargas sancionou em 28 de 
Outubro de 1936.

As palavras com que o Sr. Presidente da 
República respondeu ao discurso do presidente do 
Conselho foram de inexcedível alcance, como ex­
pressão inequívoca do prestígio com que o supre­
mo magistrado da nação não hesita em cercar o 
órgão central de coordenação e orientação do 
aparêlho administrativo da República. Não po­
diam ser, de fato, mais positivos os têrmos em que 
o Presidente Getúlio Vargas manifestou o seu 
aplauso à ação desenvolvida pelo Conselho e afir­
mou que continuaria a apoiá-lo e prestigiá-lo sem 
reservas.

Aberta a sessão — à qual estiveram presen­
tes, além do Sr. Presidente da República e dos
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membros do Conselho, .Ministros de Estado, pre­
sidentes das Comissões de Eficiência, parlamenta­
res, jornalistas e grande número de funcionários 
federais — foi dada a palavra ao presidente do 
C . F . S . P . C ., Sr. I.uiz Simões Lopes, que 
proferiu o seguinte discurso:

“Senhor Presidente, M eus Senhores:

A nossa reunião de hoje, excepcionalmente 
honrada com a presença de Vossa Excelência, Se­
nhor Presidente, destina-se a comemorar o primei­
ro aniversário de um evento de profunda reper­
cussão na vida nacional.

A 28 de Outubro de 1936, sancionava Vossa 
Excelência a chamada Lei do Reajustamento, que 
tomou o número 284. Já de ha muito o arguto es­
pírito de Vossa Excelência se apercebera da ne­
cessidade de um estudo geral da situação do fun­
cionalismo brasileiro, da organização do serviço 
público civil, da marcha da administração do país, 
enfim.

Chegara-se a um ponto de saturação: à 
crescente complexidade da administração federal 
não correspondia o arcaico arcabouço do Estado, 
desconjuntado e vacilante. Sem um plano de con­
junto, a organização se desenvolvia criando verda­
deiros casos teratológicos, e as normas particula- 
ríssimas davam aos órgãos de ação do..Govêrno o 
aspecto de pequenos compartimentos estanques — 
onde os deveres e os direitos variavam de um 
para outro — de eficiência limitada, sem horizon­
tes, destituídos de espírito de equipe internamente, 
e de espírito de colaboração com as outras parce­
las da administração federal.

A estrutura antiga permitia que o mérito 
fôsse sobrepujado pelo empenho político e de tal 
forma se arraigou êsse conceito que alguns se 
transformaram definitivamente em elementos im­
permeáveis à renovação que se opera. Cépticos 
ante a Idéia Nova, descrentes das intenções ho­
nestas. esperam, a cada momento, a queda frago- 
rosa do regimen instituído ha um ano, antegozan- 
do o espetáculo.

Quem não é adepto da desordem adminis­
trativa, quem propugna por normas rígidas em 
defesa dos interêsses do Estado, é acusado de ini­
migo do funcionalismo. Entretanto, tenho para 
mim que os grandes inimigos do funcionalismo são 
os que combatem a entrosagem racional dos órgãos 
do Estado e a adoção de princípios uniformes 
para admissão e acesso dos funcionários.

O funcionário degradado, sofrendo o vexame 
de andar à cata dos políticos influentes para obter 
uma melhoria; fora da sua mesa de trabalho, pas­
sando horas intermináveis nas ante-câmaras dos

ministros, entre uma multidão de candidatos a 
empregos; uns e outros buscando àvidamente se 
avantajarem aos concorrentes; êsse, o regimen de­
primente que os falsos defensores da funcionalis­
mo não querem ver destruído.

Para êles, disciplinar a administração pública 
é sinônimo de adotar um regimen de fôrça e, então, 
se derramam em ditirambos à Liberal Democracia, 
escudo com o qual querem cobrir a licenciosidade 
e a desordem. O regimen democrático, porém, não 
permite que se transformem as funções públicas 
em privilégio de limitado número de apaniguados, 
que se fechem as portas amplas da competição, 
pela escolha arbitrária de determinados indivíduos, 
e a nossa Constituição interpreta fielmente êsses 
piincípios, cons.gnando que os cargos públicos são 
acessíveis a todos os brasileiros.

Não são êles, pois, nem defensores do fun­
cionalismo, nem democratas, e hão de ser vencidos 
pela corrente nova, que está se avolumando, tendo 
por bandeira o fortalecimento e o aperfeiçoamento 
do Serviço Público Civil.

Nos diaá que atravessamos, para fazer face 
aos graves perigos externos e internos que nos 
ameaçam, uma sólida estrutura administrativa 
ainda é o melhor elemento de defesa. Aliás, sem 
fetichismo pelos regimens, penso que êsses devem 
ser adotados ou mesmo substituídos, de forma a 
assegurar a eficiência da administração responsá­
vel pélos bens comuns da nacionalidade.

O estadista moderno precisa comandar um 
conjunto de órgãos de ação mediante os quais 
possa influir em todos os setores com segurança e 
rapidez. Êsses órgãos — os serviços públicos — 
devem ser dotados de elemento humano e mate­
rial em qualidade e quantidade necessárias ao pre­
enchimento das suas finalidades, ou, em outras 
palavras, devem ser eficientes. Portanto, o proble­
ma é assegurar a eficiência  e, no que diz respeito 
ao pessoal, trata-se de entregar a direção e a exe­
cução da tarefa pública aos melhores elementos 
existentes no país. Como recrutá-los, adaptá-los 
e mantê-los a serviço do Estado? São questões 
multiformes e complexas cuja solução compete aos 
órgãos especializados, instituídos no Brasil pela 
lei 284.

Bem sabe Vossa Excelência qué essa lei não 
v̂ isou somente um reajustamento de vencimentos 
e, muito menos, um simples aumento de vantagens 
pecuniárias, como ainda julgam alguns. Ao con­
trário, a lei transformou radicalmente as caracte­
rísticas e a estrutura do nosso serviço público ci­
vil, expressão que foi de um sistema concebido à 
luz das nossas realidades é ideado após estudo 
cauteloso do que existe entre outros povos. A
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civilização universal é a sedimentação milenar do 
progresso alcançado em determinadas regiões do 
globo. Não se deve perder tempo em pretender 
descobrir novidades sem compulsar, prèviamente, 
a possibilidade de adaptações vantajosas. Essa 
lei, a meu ver, adaptou vantajosamente os princí­
pios dominantes nos países mais adiantados às 
necessidades da administração brasileira.

Seria fastidioso enumerar os seus aspectos, 
além de que, tendo dado minha modesta contri­
buição ao estudo do ante-projeto, não sou, certa­
mente, a melhor autoridade para julgá-la. O mé­
todo seguro será apreciá-la pelos resultados, mas, 
por enquanto, ainda é muito cedo.

Não posso, porém, deixar de ressaltar o seu 
aspecto fundamental — recrutamento rigoroso dos 
melhores elementos para o serviço do Estado, me­
diante métodos uniformes e aperfeiçoados de sele­
ção; estabilidade e especialização na carreira pro­
fissional; boas possibilidades de melhoria basea­
das no fator mérito, e mérito <— elemento primor­
dial na admissão e na promoção — pesado por 
critérios objetivos. Com a aplicação perseverante 
e honesta dêsse aspecto fundamental da lei, sur­
girão, com o tempo, benefícios incalculáveis. As 
empresas particulares dão especial atenção à es­
colha de seus empregados; muitas têm uma secção 
especializada — serviço de pessoal — que contro­
la tudo o que a êles se refere. Entretanto, o Go­
vêrno, que mantém mais de cem mil pessoas a seu 
serviço, estava, até ha pouco, desaoarelhado para 
selecionar e controlar o seu pessoal, esquecido de 
que a eventual ineficiência dessa grande massa 
corresponderia a prejuízo tão grande que mal se 
pode alcançar.

Meus senhores: Na recente visita aue nos 
fez o ilustre estadista uruguaio! Senador Luiz Al­

berto Herrera, tive oportunidade de ouvir de Sua 
Excelência um conceito altamente elogioso para 
os nossos homens D ú b lico s . Disse Sua Excelên­
cia, referindo-se à Lei 284, que os políticos bra­
sileiros haviam dado uma prova de descortínio e 
patriotismo, quando se despojaram espontânea- 
mente da faculdade de escolher livremente os 
ocupantes dos carqos p ú b lico s , pois não pequenas 
dificuldades isso lhes acarretaria.

Grande verdade, principalmente si tivermos 
em conta, para só falar na -República, que durante 
mais de 40 anos a política se fez em tôrno do em- 
prêgo público. E ' de iustica ressaltar que a Vossa 
Excelência, Senhor Presidente, se deve, em pri­
meiro lugar, essa grande lei. Vossa Excelência, 
que é o mais assediado e a quem compete a coor­
denação da política nacional, que acompanhou 
com carinho a confecção do ante-projeto e conhe­

cia todas as conseqüencias da sua adoção, não 
hesitou em abrir mão dessa grande arma política, 
com o pensamento voltado para o nosso Brasil. 
Mais ainda, bateu-se denodadamente, junto aos 
seus amigos no Congresso, para evitar que o pro­
jeto fôsse mutilado e vetou com desassombro 
todas as medidas de favor pessoal ou restrito 
que, si aceitas, viriam enfeiar o conjunto, eno­
doando com os estigmas do interêsse subalterno 
um plano concebido e executado sob a inspiração 
superior do bem público.

A Vossa Excelencia, que vem apoiando in­
transigentemente a ação dêste Conselho, venho 
fazer um apêlo, nesta feliz oportunidade: que o 
seu govêrno não permita a mutilação do plano em 
execução, até que a experiência tenha demonstra­
dora necessidade de modificações ou mesmo de 
substituição. E ’ um organismo ideado para fun­
cionar de determinada forma e com certos ele­
mentos. Vamos ensaiá-lo, sem restrições e com 
espírito de cooperação. Si não aprovar, então, de­
vemos substituí-lo. Um conjunto tem falhas, mas 
até essas, em muitos casos, devem ser mantidas, 
em proveito do todo.

Congratulando-me com os ilustres presiden­
tes das Comissões de Eficiência presentes, quero 
ainda trazer a Vossa Excelência, Senhor Presi­
dente, o meu testemunho sôbre o trabalho desen­
volvido pelas Comissões, empenhadas firmemente 
na obra de racionalização dos serviços, colaboran­
do com êste Conselho na mais perfeita harmonia 
de vistas.

Quanto a êste Conselho, sinto-me feliz em 
declarar a Vossa Excelência que os meus emi­
nentes colegas têm desenvolvido notável esforço, 
eficazmente auxiliados pelos serviços internos, 
para corresponderem à honrosa confiança do Go­
vêrno. Embora estejamos ainda na fase de ada­
ptação da Lei, quasi todos os aspectos fundamen­
tais da administração têm sido objeto das nossas 
cogitações. Temos procurado cooperar com o Go­
vêrno por todas as formas, examinando com cuida­
do as questões relevantes que nos têm sido sub­
metidas, além das 1.595 resoluções já proferidas 
sôbre diversos assuntos. Seja-me lícito destacar, 
porém, entre os trabalhos de maior envergadura, 
as novas normas orçamentárias, que a Câmara 
acaba de aprovar; o estudo do projeto de Estatuto 
dos Funcionários Públicos, em vias de conclusão; 
e o ante-projeto de instituição de uma grande 
caixa de aposentadorias e pensões para todos os 
que servem ao Estado, que tenho a honra de en­
tregar a Vossa Excelência, assinalando, assim, 
indelevelmente a data de hoje, aniversário da pro­
mulgação da nossa primeira lei orgânica, com ca-
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ráter geral, sôbre os serviços e o funcionalismo 
públicos.

Êsse trabalho, cuja justificativa passo a ler, 
é devido à colaboração preciosa que nos trouxe o 
ilustre atuário Doutor Ivo Familiar, que pronta e 
gratuitamente se pôs à nossa disposição, atenden­
do ao apêlo que lhe dirigi.

As teorias modernas sôbre a formação e cons­
tituição do Estado sustentam-lhe o dever precipuo 
de assistir a todas as camadas sociais, ampa­
rando-as, auscultando-lhes as necessidades e pro­
vendo-as do modo mais consentâneo e racional.

Dentro dêsse espírito, está calcada a nossa 
Carta Constitucional consagrando o princípio, já 
universalmente aceito, de que o direito individual 
só subsiste quando não colide com os interêsses 
coletivos.

Foi, sem dúvida, com base nesses salutares 
princípios, que o Govêrno instituiu, e vem inva- 
riàvelmente incrementando, uma série de realiza­
ções, traduzidas nos benefícios concedidos às clas­
ses trabalhadoras, cujos direitos e reivindicações 
são, hoje, garantidos e fixados por uma legislação 
própria.

Com a evolução natural dessas tendências, 
desenvolveu-se consideràvelmente, no nosso país, 
o conceito de assistência e previdência social, am­
parado no qual foram criadas as Caixas de Apo­
sentadorias e Pensões para todos os que militam 
na iniciativa particular.

Impunha-se, pois, como necessária, a criação de 
instituto congênere, talhado em moldes seguros e 
alicerçado em boas bases técnicas, que atendesse 
aos reclamos dos servidores do Estado, quer pro­
porcionando-lhes benefícios melhores e mais ra­
cionais, à altura de suas necessidades, quer am­
parando, por outro lado, aquêles que exercem a 
função pública com o caráter de extranumerários.

O caso dêstes últimos vinha constituindo pre­
ocupação acentuada dêste Conselho, que já o en­
carava sob a forma de problema social a resolver.

Não era compreensível que o Estado, inter­
vindo no campo da iniciativa particular, no senti­
do de assistir a todos os que alí exercem atividade, 
deixasse ao desamparo os seus próprios ser­
vidores .

Entre os extranumerários figuram, é certo, 
alguns que desempenham funções meramente 
eventuais, o que desaconselha qualquer medida em 
seu benefício. Estão, pois, êsses virtualmente ex­
cluídos .

Foi, assim, animado dêsse propósito que êste 
Conselho, encarando diretamente o problema de 
assistência social aos servidores do Estado, elabo­
rou o ante-projeto de lei, que tenho a honra de

submeter à elevada consideração de Vossa Ex­
celência .

Não se fugiu, no presente ante-projeto, aos 
princípios basilares norteadores das realizações já 
efetivadas. Buscou-se, antes, uma solução que, 
dentro dêles, concretizasse e resolvesse o proble­
ma apresentado, em toda a complexidade de seus 
detalhes.

A atual legislação, reguladora dos benefícios 
atribuídos aos funcionários dos quadros fixos da 
União, ressente-se de uniformidade, já nos favo­
res que concede, já na distribuição e gestão dos 
mesmos. Assim, é negado a uns o que se assegura 
a outros, convindo ainda acrescentar serem alguns 
benefícios custeados pelo próprio Tesouro Nacio­
nal e outros pelo atual Instituto Nacional de Pre­
vidência .

Resultou essa situação da descontinuidade 
das épocas em que se obtiveram tais favores; o 
primeiro dêles — montepio — sob a forma de 
pensão — originado em data remota, e o segundo
— pecúlio — , concedido a partir de 1927.

O último tem, sôbre o anterior, a vantagem 
de haverem sido suas bases atuarialmente cal­
culadas e previstas, não correndo, pois, os riscos 
de insucesso, já verificado, aliás, naquele, tanto 
assim que o Govêrno se viu obrigado a sus­
pendê-lo .

Instituto de Assistência Social

Cria-se o novo Instituto de Assistência So­
cial, com finalidades mais amplas do que as do 
antigo Instituto Nacional de Previdência. Toda­
via, aproveitando-se a experiência e segurança, já 
demonstradas em dez anos de vida consecutiva, e 
atendendo às condições vantajosas, quasi exce­
pcionais dêste ultimo, incorpora-se-o ao novo orga­
nismo, evitando-se a coexistência de ambos, incom­
patível, sem dúvida, pois que um absorveria o outro.

A constituição para-estatal é a que mais des­
envoltura oferece aos estabelecimentos dessa na­
tureza e, por isso, se atribue tal organização ao 
Instituto ora proposto.

Funcionará o novo Instituto como uma gran­
de emprêsa, assistida pelo Estado, com personali­
dade jurídica própria, tendo liberdade e indepen­
dência de ação, nos limites fixados na presente 
lei e subseqüente regulamento.

Será administrado por um Presidente e por 
uma Comissão Deliberativa composta de cinco 
membros, um dos quais representante do Conse­
lho Federal do Serviço Público Civil, para esta­
belecer a necessária ligação entre êste órgão, que 
superintende, de um modo geral, os serviços pú­
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blicos, e o que assiste as necessidades dos res­
pectivos executantes.

Desta relação, por certo, surtirão os mais be­
néficos resultados.

Contribuintes

Adotou-se a já consagrada designação — 
contribuintes — para todos os que concorrem 

,para os cofres do Instituto, grupando-os em duas 
classes: obrigatórios e facultativos. Como obri­
gatórios, figuram os funcionários civis, efetivos, 
interinos ou em comissão: os extranumerários que 
executam serviços de natureza permanente; e os 
empregados do próprio Instituto. Como facultati­
vos, estão todos os que exercerem função pública 
civil ou militar, federal, estadual ou municipal, 
inclusive os membros dos poderes legislativo e 

xecutivo.

Benefícios

É êste o ponto de maior relevo do ante-pro­
jeto, pelo cunho especial de que se reveste. Nêle 
repousam os fundamentos essenciais do trabalho.

Procurou-se acompanhar agora a marcha evo­
lutiva do conceito de assistência e previdência so­
cial, ampliando-se a extensão dos favores conce­
didos, quiçá, racionalizando-os e distribuindo-os de 
maneira mais consentânea com o estado atual de 
coisas, que vai pelo mundo.

Pelo processo antigo de concessão de monte­
pio, era distribuído, entre a viuva e filhos do fun­
cionário, o quantum” por êle deixado como pen­
são, partilhando-se na forma estabelecida pelo 
Código Civil, isto é, dando-se ao cônjuge sobre­
vivente a metade da pensão e dividindo-se a outra 
metade entre os filhos menores. De modo que, no 
caso de famílias numerosas, ficavam estas prati­
camente ao desamparo, sem que o Estado atingis­
se à finalidade colimada.

Buscou-se, por isso, dar outra feição aos be­
nefícios assegurados e que são:

(Em caso de falecimento)
a) — pensão à viuva;
b) — pensão a cada um dos filhos menores 

até completar 21 anos;
c) — pecúlio, em dinheiro, a beneficiário li­

vremente designado.
À pensão, prèviamente fixada, se empresta o 

caráter de modalidade de seguro, para que seja 
totalmente abolido o conceito de partilha, uma vez 
que não tem, nem se lhe deve dar, o aspecto de 
bem  sujeito a inventário, pois nada mais é do 
que uma fórmula de previdência social, pela qual

se conjugam o Estado e os seus servidores, para 
garantirem a subsistência das famílias dêstes últi­
mos. Ambos, portanto, estão no exercício de seus 
respectivos deveres.

A extensão das vantagens, ora assegurada, 
varia conforme a contribuição do funcionário, 
suas condições de idade, estado civil e número de 
filhos menores.

Cabe, porém, a maior contribuição para êsse 
fim ao Govêrno, que tem os onus de Estado e de 
empregador.

O novo sistema de distribuição de benefícios 
é, qual se observa, mais eqüitativo e racional que 
o do antigo montepio, não só na forma, como na 
essência. Obedece a um critério em que se substi- 
tue o conceito individual por outro mais genérico, 
onde o benefício, embora condicionado à contri­
buição, está ligado também à necessidade de as­
sistência social.

Serão prèviamente fixadas as pensões que 
caberão, por morte do contribuinte, à viuva e aos 
filhos menores, independendo uma das outras.

Cada filho terá sua pensão própria, de modo 
que, nos casos de família numerosa, a que nos refe­
rimos anteriormente, já se torna possível à mesma 
prover a própria subsistência, com os recursOs que 
lhe forem concedidos.

Designados os beneficiários por espécie, es­
tará pràticamente facilitado o processo de habili­
tação respectivo e atingido o objetivo colimado em 
sucessivas tentativas que, nesse sentido, se fi­
zeram .

A liberdade de determinação do beneficiário 
para o pecúlio em dinheiro, prevista no ante-pro­
jeto, era medida que se impunha para resolver os 
casos especiais, que fatalmente se terão de veri­
ficar.

Também o Instituto de Assistência Social 
realizará, com seus contribuintes, todas as modali­
dades de operações que já vêm sendo realizadas, 
convindo aqui ressaltar a inovação, constante do 
ante-projeto, relativa ao seguro de renda.

É êste um aspecto especial do seguro de E s­
tado, já adotado em países adiantados, o qual fa­
culta ao indivíduo estabelecer uma pensão de ren­
da para os dias incertos do futuro.

Consagrado em outras legislações, ficará in­
tegrado em a nossa, podendo servir, mais tarde, 
dado o desenvolvimento sempre crescente de tais 
operações, como elemento de estudo para adoção 
de outras modalidades de seguro.

Como foi acentuado, no capítulo próprio, os 
contribuintes estão grupados em duas categorias: 
obrigatórios e facultativos, constituindo os primei­
ros a razão de ser do próprio Instituto.
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Cuidou-se, para logo, de estabelecer e fixar, 
com segurança atuarial, as contribuições respecti­
vas, pesados os vários fatores computáveis, tais 
como idade, vencimentos ou estipêndios e, princi­
palmente, a ordem de benefícios a conceder.

Adotou-se, como mais aceitável, para a fixa­
ção dos prêmios obrigatórios, uma forma percen­
tual crescente em função dos proventos de cada 
contribuinte, de modo que as vantagens serão 
eqüitativamente distribuídas, ficando pois, dêsse 
modo, assegurados à família de cada contribuinte, 
benefícios correspondentes ao respectivo nível 
de vida.

Ao Govêrno cabe a responsabilidade de con­
tribuir com 16% do total das verbas "pessoal” do 
seu orçamento, descontada a despesa do Tesouro 
Nacional com os atuais inativos.

Para tanto, o ante-projeto sugere fonte de re­
ceita especial que atenda aos novos encargos do 
Estado.

Os contribuintes facultativos terão seus prê­
mios fixados em concordância com a modalidade do 
seguro efetuado.

A plicação de capital

As reservas e disponibilidades do Instituto têm 
no ante-projeto, aplicação prevista em títulos de 
garantia real e do Govêrno, bem como em ope­
rações de crédito, realizadas com os seus contri­
buintes, com o objetivo principal de assistência.

São as operações mais usuais e próprias dos 
estabelecimentos congêneres, convindo notar, po­
rém, não serem efetuadas com fito de lucros, como 
nas instituições particulares.

Êsse é o principal escopo de uma organização 
de seguro do Estado.

A posentadorias

É o ponto fundamental, no ante-projeto, a 
concessão de aposentadoria aos extranumerários.

Exercendo suas funções, embora sem garan­
tias de estabilidade e sem as prerrogativas de que 
gozam os funcionários públicos, não se justifica o 
desamparo total a que estavam votados, sem ne­
nhuma assistência por parte do Estado.

Buscou-se, pois, corrigir essa lacuna outor- 
gando-se-lhes a aposentadoria, condicionada, po­
rém, a concessão respectiva, a um período de cinco 
anos de carência, no exercícicio da função pública.

Compreendida, como se acha, no conceito de 
assistência social, a aposentação de todos os ser­
vidores do Estado, e passando o Instituto a ser o 
órgão executor dessa assistência, impunha-se que

ali ficassem concentrados os respectivos custeios, 
aliviando-se, ao mesmo tempo, o Tesouro Público 
de tão pesadas e crescentes responsabilidades.

Dêste modo, retiram-Se aquêles encargos da 
Fazenda Nacional para o novo órgão, concorren­
do-se eficientemente para obtenção do almejado 
equilíbrio orçamentário.

M edidas complementares

Deu-se também ao Instituto, ora proposto, a 
atribuição de administrar e aplicar os fundos do 
Hospital dos Servidores do Estado, sem lhe reti* 
rar a autonomia relativa, de que necessita.

O Hospital referido dará assistência médico- 
dentária a seus contribuintes e suas famílias.

Visou-se, com tal medida, reünir-se num só 
corpo toda a assistência prestada pelo Estado a 
seus servidores, facilitando-a e desenvolvendo-a.

Em conclusão, cabe-me esclarecer a V . E x . 
estar o ante-projeto em aprêço apoiado em bases 
atuariais, que garantem o êxito dos seus pro­
pósitos.

Guardou-se também a uniformidade necessá­
ria aos trabalhos de tal natureza e não se prome­
tem favores que não estejam convenientemente 
calculados.

A organização, aqui prevista em linhas ge­
rais, será completada na regulamentação respecti­
va, em que se descerá ao detalhe.

Representa, pois, o arcabouço de uma obra 
do mais largo alcance social, em que são atendidas 
aspirações da grande classe dos servidores do 
Estado.

Entre os seus pontos de vista, é lícito ressal­
tar, ainda uma vez, a medida que visou desobrigar 
o Tesouro Nacional dos seus encargos contingen­
tes, aliviando gradativamente o orçamento da 
República.

A despesa do Tesouro Nacional com aposen­
tadorias, na crescente marcha com que se vinha 
desenvolvendo, estava a exigir medida acautela- 
dora por parte do Govêrno, pois que, do contrá­
rio, dentro em pouco, atingiria soma vultosa.

O projeto veio atender, de pronto, ao pro­
blema .

Cometendo-se essa responsabilidade ao novo 
Instituto, se observará fenômeno inverso. O 
"quantum” daquela despesa tenderá a reduzir-se, 
em virtude da mobilidade de sua aplicação em 
operações as mais variadas, acordes com a natu­
reza das organizações para-estatais, como a de que 
se trata.

O tempo se encarregará, também, de demons­
trar outras vantagens que se delineiam desde
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agora, as quais virão influir decisivamente na 
economia nacional.

É' pois, animado do maior interêsse e con­
victo da grandiosidade da obra que se pretende 
realizar, que êste Conselho faz entrega a Vossa 
Excelência do ante-projeto de lei criando o Insti­
tuto de Assistência Social aos Servidores do 
Estado.

Dada a natureza da matéria concretizada no 
referido ante-projeto, e considerada a urgência 
com que deve ser cuidada, êste Conselho toma a 
liberdade de sugerir a Vossa Excelência seja 
atribuído o exame do trabalho a uma comissão de 
tres membros, que representarão Vossa Excelên­
cia, o Senhor Ministro da Fazenda e o Senhor 
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, dire­
tamente interessados no problema.

Essa comissão, assistida pelo técnico que au­
xiliou o Conselho na elaboração do ante-projeto, 
deverá dar parecer no menor prazo possível, afim 
de habilitar Vossa Excelência a solicitar do Poder 
Legislativo as medidas complementares.

Senhor P residente :•

Quando a Nação «e levantou em armas sob o 
comando de Vossa Excelência e em 20 dias, nes­
tes 8 milhões de quilômetros quadrados, varreu 
das posições de mando uma série de homens sem 
qualidades, foi porque de norte a sul dêste país, 
soprava um vento de renovação, se condensava 
uma aspiração generalizada, e uma ânsia insopi- 
tável de progresso abrazava o povo brasileiro i

Todos os que tinham espírito jovem se abri­
garam sob os estandartes da Revolução, e muitos, 
embora velhos de corpo, foram arriscar suas vidas 
afrontando as cidadelas reacionárias.

A Nação, desiludida da política demagógica 
e estéril, queria um govêrno voltado para os pro­
blemas vitais; a Nação queria o govêrno que 
Vossa Excelencia lhe proporcionou, impessoal, 
honesto, humano e empreendedor.

O desejo de renovação preexistente se con­
substanciou em uma verdadeira mística, que al­
guns chamaram — o espírito revolucionário . V ie­
ram os detratores, saudosistas ou revolucionários 
versáteis, pouco convictos, e disseram, zombetei­
ros, que o espírito revolucionário era indefinível e 
inexistente. Entretanto, êle existe e, para mim, é 
quasi concreto. Espírito revolucionário têm todos 
aqueles que se batem pelo aperfeiçoamento moral 
e material do Brasil e do seu povo, qualquer que 
seja o credo político, assim como pertencem tipica­
mente à Republica Velha aqueles que colocam os 
seus interêsses pessoais acima dos gerais, os des­

providos de sentimento de justiça, de patriotismo 
e de honestidade, embora os seus desígnios incon­
fessáveis os tivessem arrastado para a torrente 
revolucionária.

E ’ essa mística que orienta a ação dêste Con­
selho, na luta cruenta que vem sustentando contra 
a resistência ativa de interessados no amoleci­
mento da disciplina administrativa e a resistência 
passiva da rotina.

A Revolução não terminou; continúa a sua 
marcha vitoriosa, ao contrário do que pensam os 
observadores sem visão de conjunto. Realizada a 
primeira etapa, de ajustamento de posições, vem 
se desenvolvendo em uma série interminável de 
benefícios, que vão se concretizando cada dia que 
se escoa do govêrno de Vossa Excelência.

Por isso, cresce o prestígio do Govêrno, à me­
dida que se aproxima o término de seu mandato, 
e os abissínios não têm coragem de apedrejar o 
sol no ocaso, porque os seus raios são tão vividos 
e fecundos como no instante em que atingiu o 
Zenite” .

A seguir, usou da palavra o Sr. Presidente 
da República, que começou dizendo-se satisfeito 
por presidir à Sessão do Conselho. Referindo-se 
à lei do Reajustamento, salientou Sua Excelência 
a exigüidade do prazo até hoje decorrido sôbre a 
sua sanção, para que possam já surgir os seus 
melhores frutos. O tempo, que é sempre o ele­
mento imprescindível para a consolidação de um 
empreendimento qualquer e para a apreciação dos 
seus efeitos, será também necessário para que se 
possa avaliar, na sua plenitude, o que tem sido 
realizado em relação à reforma dos serviços pú­
blicos. Sua Excelencia ressaltou as atividades do 
Conselho e a importância da Lei n. 284, de 28 de 
Outubro de 1936, cujo aniversário se comemorava, 
contribuindo para a diminuição das despesas pú­
blicas.

Em seguida, Sua Excelência aludiu às cir­
cunstâncias em que havia sido elaborada aquela 
Lei, pondo em destaque as condições que outrora 
reinavam em relação ao funcionalismo público e 
contrastando-as com a sistematização racional que 
a Lei n. 284 viera estabelecer, não só para os 
quadros dos funcionários como quanto às normas 
uniformes e eficientes para os serviços públicos.

O Presidente passou a referir-se à maneira 
esforçada, patriótica e desinteressada como o Con­
selho havia desempenhado as suas funções em 
proveito do Estado e atendendo também aos inte­
rêsses dos funcionários públicos. Insistiu sôbre as 
vantagens do estabelecimento de regras que defi­
nissem, de um modo claro e preciso, os deveres do
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funcionário para com o Estado e do Estado para 
com o funcionário.

Ocupando-se ainda do modo como o Con­
selho tem exercido suas funções, realizando uma 
obra notável de trabalho, o Presidente frisou, par­
ticularmente, a firmeza e o desprendimento com 
que os membros do Conselho têm corajosamente 
resistido à pressão dos múltiplos interêsses que 
têm procurado embaraçar a sua atividade.

Frisou, outrossim, que como Presidente em­
prestara e continuaria a emprestar todo o prestí­
gio do Govêrno a êsse órgão de coordenação das - 
atividades públicas civis, assim como às Comis­
sões de Eficiência.

Passando a ocupar-se do ante-projeto do 
Instituto de Assistência Social aos Servidores do 
Estado, que o Presidente do Conselho, senhor 
Simões Lopes, pouco antes apresentara, o Senhor 
Presidente da República fez algumas considera­

ções sôbre a importância dessa medida que, asse­
gurou, merecerá a maior atenção do Govêrno, de­
vendo ser objeto de cuidadoso estudo, antes de 
ser promulgada.

Encerrando as suas observações em tôrno do 
projetado Instituto de Assistência Social, o Se­
nhor Presidente da República aludiu, mais uma 
vez, ao alcance que essa instituição virá a ter, per­
mitindo que as despesas públicas sejam aliviadas 
das somas ora empregadas pelo Tesouro com os 
inativos.

Sua Excelência adiantou que êsse problema 
passaria agora a ser solucionado por uma ins­
tituição autônoma, que obteria dos interessados os 
próprios recursos para satisfação dos encargos a 
serem criados, e concluiu agradecendo o esforço, 
dedicação e interêsse com que os membros do 
Conselho Federal do Serviço Público Civil vêm 
desempenhando a sua árdua tarefa.

Ante-projeto de Lei relativo à criação do Instituto de Assistência 
Social aos Servidores do Estado

E ' o seguinte o ante-projeto de lei apresentado 
pelo Conselho Federal do Serviço Público Civil ao 
Sr. Presidente da República, por ocasião da soleni­
dade em que se comemorou o Io aniversário da 
lei n.° 284.

A N T E -P R O JE T O  D E LEI

CRIA O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL AOS SER­

VIDORES DO ESTADO

-  C A P IT U L O  I ~

Da sede e objeto

A rt. Io — Fica criado o Instituto de Assis­
tência Social ( I . A . S . ), com pessoa 
jurídica e sede no Distrito Federal.

A rt. 2o — O I. A . S . tem por objeto ser o 
órgão de assistência aos servidores do 
Estado e praticar operações de previdên­
cia e assistência aos seus contribuintes.

-  C A P ÍT U L O  II -

Dos contribuintes

A rt. 3o — São contribuintes obrigatórios do 
I. A . S . :

a) — os funcionários civis efetivos, in­
terinos ou em comissão;

b) — os extranumerárics que executam
serviços de natureza permanente;

c) — os empregados do Instituto.
A rt. 4o — São contribuintes facultativos do

I . A . S . os que exercerem função públi­
ca civil ou militar, federal estadual ou 
municipal, inclusive os membros dos po­
deres legislativo e executivo.

C A PÍTU L O  III

D os benefícios

A rt. 5o — Aos contribuintes obrigatórios, o 
I. A . S . assegura os proventos de apo­
sentadoria, na forma regulada pela legis­
lação em vigor.

Art. 6o — Aos contribuintes das alíneas í ie c ,  
assegura o I. A . S . ,  completados cinco 
anos de serviço, as mesmas vantagens 
atribuídas aos da alínea a, no artigo 
anterior.]

A rt. 7o — O processo de verificação de inva­
lidez e os exames necessários constarão 
do regulamento desta lei.
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Art. 8o -—1 Ocorrendo a morte do contribuinte 
obrigatório, a partir do mês do falecimen­
to, terão seus beneficiários as seguintes 
vantagens:

a) — pensão vitalícia ao cônjuge so­
brevivente do sexo feminino, ou no caso 
de cônjuge do sexo masculino, si se tra­
tar de inválido ou maior de 68 anos de 
idade, não estando em gôzo de pensão de 
aposentadoria:

b) — pensão a cada filho, legítimo 
ou legitimado, de menos de 21 anos e até 
que atinja esta idade, ou a enteado nas 
mesmas condições;

c) — pecúlio em dinheiro à pessoa 
designada pelo contribuinte.

A rt. 9o — As importâncias asseguradas
■ aos beneficiários, serão fixadas no re­

gulamento a ser expedido.
A rt. 10° — A inscrição facultativa, nos limi­

tes que determinar o regulamento, pode­
rá ser realizada em qualquer operação de 
seguro, que venha a praticar o I. A . S .

Art . 1 1 — Inicialmente, terá o I . A . S . as 
seguintes modalidades de seguros facul­
tativos:

a) — seguro de renda, conferindo ao 
contribuinte, ao atingir a idade prefixada, 
direito a entrar em gôzo de pensão vi­
talícia;

b ) — seguro de morte, dando direito 
à pessoa designada, ao recebimento do 
pecúlio segurado, por falecimento do con­
tribuinte.

Art. 12 — Nos seguros facultativos, pagá­
veis por morte, será estabelecido um pe­
ríodo de carência, antes do qual não se­
rão exigíveis os benefícios, excetuado o 
caso de acidente.

Art. 13 — E ’ facultado aos contribuintes de­
terminar a transformação total ou par­
cial do pecúlio em pensão temporária ou 
vitalícia aos beneficiários que designar.

Art. 14 — As pensões criadas nesta lei são 
individuais e irreversíveis.

Art. 15 — A exoneração do serviço público 
implicará na liquidação da inscrição obri­
gatória e, caso não tenha sido motivada 
por falta cometida e tenha o contribuinte 
mais de dois anos de serviço, ficarão as­
segurados benefícios reduzidos como de­
terminar o regulamento.

A rt. 16. — A falta de pagamento por seis 
mêses consecutivos, nas operações de se­
guro facultativo, implicará na caducida­
de dos benefícios.

A rt. 17 — As condições de liquidação e re­
validação dos benefícios considerados ca- 
ducos serão processadas como determinar 
o regulamento.

Art. 18 — Fica a administração do I. A. S. 
autorizada a criar novas modalidades de 
seguros facultativos, bem como outras 
modalidades de previdência e assistência.

Art. 19 — Por ocasião da inscrição deverá o 
contribuinte fazer declaração de família, 
de idade, condições do seguro, apresen­
tar a documentação exigida na forma que
o.regulamento estipular.

A rt. 20 — Verificada errônea a declaração 
do contribuinte, far-se-à a qualquer tem­
po sua retificação, tendo como conseqüên­
cia a redução dos benefícios.

§ 1.° <— Para os contribuintes obrigatórios 
prevalecerão os benefícios que lhes com­
petiriam, caso, desde o início, a declara­
ção fôsse correta.

§ 2.° — Para os contribuintes facultativos a 
retificação importará na alteração dos be- 
neifícios, conforme indicar o cálculo de 
equivalência a que procederá o I. A. S. 
de acõrdo com o regulamento.

A rt. 21 — Não será iniciado o pagamento 
de qualquer das vantagens contingentes 
asseguradas por esta Lei, ao contribuinte 
ou a seus beneficiários antes de prova 
bastante de idade.

A rt. 22 — Os contribuintes obrigatórios pa­
garão à Fazenda Nacional, mediante des­
conto em fôlha, uma percentagem sôbre a 
sua remuneração, na seguinte base:

a) — Até o máximo de 4 % quan­
do a remuneração for inferior ao corres­
pondente ao padrão D (art. 20, da lei 
284);

b) <— Até o máximo de 5 % quando 
a remuneração for superior ao correspon­
dente ao padrão D e inferior ao corres­
pondente ao padrão H;

c) — Até o máximo de 6 % quando 
a remuneração for superior ao correspon­
dente ao padrão H e inferior ao corres­
pondente ao padrão K;

d) — Até o máximo de 7 % quan­
do a remuneração for superior ao corres­
pondente ao padrão K.

§ único — Para os efeitos dêste artigo com­
preende-se como remuneração — os ven­
cimentos dos cargos públicos e os estipên- 
dios dos extranumerários.

A rt. 23 — Os prêmios dos seguros faculta­
tivos serão pagos mediante desconto em
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fôlha ou, diretamente, na tesouraria do 
I. A . S .

Art. 24 — A contribuição total do Govêrno 
para os benefícios obrigatórios, criados 
por esta lei, corresponderá no máximo a
16 % do total das verbas "Pessoal", do 
Orçamento da Despesa descontada da­
quela contribuição a despesa efetiva que 
tiver o Tesouro com os inativos.

A rt. 25 — A importância referida no artigo 
anterior constará anualmente com título 
próprio do Orçamento da Despesa e será 
recolhida em duodécimos no primeiro dia 
útil de cada mês ao Banco do Brasil à 
disposição do I. A. S.

C A PÍTU L O  VI

D a aplicação d e capital

Art. 26 — As reservas e disponibilidades do I. 
A . S . serão aplicadas em operações de 
crédito com seus contribuintes, em imó­
veis, títulos com garantia real e títulos 
garantidos pelo Govêrno Federal.

A rt. 27 — As percentagens das reservas e 
disponibilidades a atribuir a cada gêne­
ro de operação, condições e taxas serão 
fixadas pelo órgão atuarial do I. A. S.

A rt. 28 — O regulamento fixará as condições 
para operações sôbre imóveis, assim como
o financiamento de construções.

A rt. 29 — Em quaisquer operações do I. A. 
S. com seus contribuintes, será permitida, 
pelo Serviço de Pessoal respectivo, a aver- 
bação em fôlha de pagamento.

C A PITU L O  V II

Da administração

A rt. 30 — A administração do I. A . S . será 
exercida por um presidente e uma Co­
missão Deliberativa composta de cinco 
membros.

A rt. 31 —■ A Comissão Deliberativa será 
composta de pessoas que já exerçam fun­
ção pública, das quais uma será delegado 
do Conselho Federal do Serviço Públi­
co Civil.

A rt. 32 — Compete ao presidente :

a) Superintender todos os negócios 
e operações do I . A . S . ;

b) Presidir as reüniões da Comissão 
Deliberativa, Com direito a voto apenas 
para desempate;

c) Prestar contas da administração;
d) Admitir, dispensar e impor pe­

nalidades aos empregados do I. A . S . ;
e) Representar o I. A . S . em suas 

relação com terceiros ou em Juízo, 
podendo constituir mandatários.

Art. 33 — Compete à Comissão Deliberath ? :

a) Resolver sôbre assuntos que he 
forem submetidos pelo presidente;

b) Votar os orçamentos do í. A. S.;
c) Aprovar os balanços anuais;
d ) Organizar a tabela do pessoal 

fixando-íhe as remunerações;
e) Autorizar o presidente a fazer 

operações de crédito, adquirir e alienar 
bens ;

f) Autorizar novas operações de se­
guro mediante proposta do órgão atua­
rial;

g) Julgar recursos dos atos do pre­
sidente;

h) Reünir-se quatro vezes por mês 
e sempre que for convocada pelo presi­
dente;

i ) Resolver em todos os casos 
omissos.

A rt. 34 — 0  presidente e os membros da 
Comissão Deliberativa serão designados 
por decreto do Presidente da República.

§ 1.° O mandato dos membros da Comissão 
Deliberativa, renovável, será de cinco 
annos, fazendo-se a substituição da mes­
ma anualmente pelo quinto, obedecendo- 
se ao critério da idade, para os primei­
ros nomeados.

A rt. 35 — Os empregados do I . A . S . só 
poderão ser admitidos mediante provas 
públicas de habilitação.

Art. 36 — Os limites das despesas adminis­
trativas serão fixados no Regulamento em 
função das diversas atividades.

A rt. 37 — Os lucros líquidos anuais, apu­
rados no encerramento do exercício, terão 
aplicação de acôrdo com os seguintes 
itens;

1 — Os lucros de mortalidade c- de desvios
das leis básicas supostas, deverão cons­
tituir um fundo especial para melhoria 
dos benefícios respectivos ou redução dos 
encargos do Estado.

2 — Os lucros decorrentes de aplicação de
capital à taxa superior à prevista, serão 
divididos :

a) Em gratificações aos empregados 
do I. A. S., até o máximo de 10 % .
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b ) Em benefícios a distribuir no 
exercício seguinte, até o máximo de 20 %.

c) O restante constituirá um fundo 
a ser aplicado na elevação dos benefícios.

Art. 38 — Mediante proposta do órgão atua­
rial do I. A. S., homologada pela Comis­
sã o  Deliberativa, poderão ser alterados 
pelo Poder Executivo os limites fixados 
para operações com contribuintes, despe­
s a s  e critérios de distribuição de lucros, 
a os cinco anos a contar da vigência desta
l e i .

C A PITU LO  V III

D isposições gerais

A rt. 39 — Os proventos das aposentadorias 
concedidas pelo Govêrno, após a vigência 
da regulamentação da presente lei, corre­
rão por conta exclusiva do I. A. S.

A rt. 40 — Ao I. A. S. ficam assegurados os 
direitos, regalias e privilégios de que 
goza a Fazenda Nacional.

A rt. 41 — Para atender aos encargos cria­
dos pela presente lei, correspondentes à 
contribuição do Estado, fica instituída 
uma taxa de 3 % , taxa de assistência 
social, cobrada por verba, sôbre a im­
portância total das guias de aquisição de 
selos do imposto de consumo.

A rt. 42 — Anualmente o Poder Executivo, 
designará uma comissão para examinar e 
dar parecer sôbre i  situação técnica do 
Instituto.

A rt. 43 — 0  hospital dos Funcionários Pú­
blico passa a denominar-se Hospital dos 
Servidores do Estado.

Art. 44 — O I. A . S . encarregar-se-á da 
aplicação e administração dos fundos do 
Hospital dos Servidores do Estado (H . 
S . E . ) pagando-lhe juros à taxa apura­
da na aplicação de seu ativo.

§ único — As contribuições criadas para a 
manutenção do Hospital serão deposita­
das no I. A . S .

A rt. 45 — O Hospital referido dará assis­
tência médica e dentária a seus contri­
buintes e pessoas de suas famílias, na for­
ma que for estabelecida em seu regi­
mento.

A rt. 46 — A administração do Hospital, com 
autonomia financeira, será exercida por 
uma Junta composta de um presidente e 
cinco membros designados pelo Presiden­
te da República, sendo um dêles escolhido 
de uma lista de tres nomes fornecidos pelo 
I . A . S .

Art. 47 — 0  regulamento da presente lei 
fixará os encargos da Administração do
H. S. E., vantagens e atribuições.

Art. 48 — Serão previstas outras modalida­
des de contribuição facultativa para o
H. S. E., podendo o funcionário que 
por elas optar se eximir da contribuição 
existente para a manutenção do Hospital 
dos Funcionários Públicos.

Art. 49 — No regulamento da presente lei 
será fixada a forma pela qual o Institu­
to assistirá financeiramente ao Hospital, 
atribuindo-lhe uma percentagem na dis­
tribuição de lucros, e as quantias máxi­
mas que poderá empenhar em operações 
de crédito para êsse fim.

Art. 50 — Os empregados do H . S . E . se­
rão admitidos mediante provas públicas 
de habilitação.

Art. 51 — Revogam-se as disposições cm 
contrário.

C A PITU L O  IX

D as D isposições Transitórias

Art. l.° — Ao I. A . S . é incorporado o Ins­
tituto Nacional de Previdência com to­
dos os encargos ativos e passivos.

A rt. 2.° — Aos atuais contribuintes do Insti­
tuto Nacional de Previdência é assegura­
do continuar em caráter facultativo, com 
suas operações de seguro, com os mes­
mos prêmios, gozando entretanto da li­
berdade de designação de beneficiários.

§ único — Aos que não desejarem continuar 
a contribuir para os pecúlios obrigatórios 
será garantido um seguro saldado, com 
o valor que fôr apurado por meio de tabe­
las próprias.

Art. 3.° — Os atuais pensionistas do Insti­
tuto Nacional de Previdência continua­
rão no gôzo de suas pensões temporárias 
ou vitalícias, não cabendo entretanto 
qualquer opção antes de atingida a idade 
de 21 anos, ocasião em que serão pagas 
as respectivas quotas.

A rt. 4.° — O regulamento determinará a 
forma por que deverão se ajustar as ope­
rações do Instituto Nacional de Previ­
dência à presente Lei.

Art. 5.° — Não estão compreendidos no 
disposto no art. 3.° os contribuintes obri­
gatórios das atuais caixas de aposenta­
dorias e pensões.
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Art. 6.° — Aos contribuintes do montepio é 
permitida a opção entre o regime ante­
rior e o instituído por esta Lei para efei­
to de benefício de família.

A rt. 7.° — O Presidente da República desig­
nará uma Comissão de três membros com 
as seguintes atribuições :

a) organizar o I. A. S., fazendo 
todos os estudos técnicos preliminares in­
dispensáveis ao funcionamento dos seus 
órgãos fundamentais ;

b) elaborar os ante-projetos de re­
gulamentos e regimentos necessários à 
execução desta le i ;

c) realizar o censo dos contribuin­

tes em todo o país, para a fixação das 
contribuições e benefícios ;

d) apresentar, no prazo de 90 dias, 
seu relatório acompanhado dos projetos 
de regulamentos e regimentos a serem 
expedidos pelo Presidente da República ;

c) tomar todas as demais medidas 
que se tornarem necessárias à instalação 
do I. A . S .

A rt. 8.° •— As despesas com a organização 
do I. A . S . deverão ser custeadas com 
os recursos do Instituto Nacional de Pre­
vidência até o limite de Rs. 500:000$000." 

§ único — Êsse crédito ficará à disposição 
da Comissão Organizadora, que fará a 
comprovação das despesas realizadas.

P R O V I M E N T O  D E  C A R G O S  D E  D A C T I L Ó G R A F O  
Concurso para ínícío da carreira nos Ministérios

Em sessão realizada no dia 9 de novembro 
último, o Conselho Federal do Serviço Público 
Civil resolveu abrir concurso de provas para o 
provimento de cargos da classe inicial da carrei­
ra de “Dactilógrafo” de qualquer Ministério, e 
aprovar, para o mesmo, as instruções abaixo, desig­
nando, outrossim, para exercer as funções de Se­
cretário do Concurso, o funcionário da Secretaria 
do Conselho, sr. Roberto de Vasconceilos (Ato 
n. 3 5 ) .

Instruções a que se refere o ato n. 35
C A PÍTU L O  I

Da inscrição

Art. l.° — A inscrição no concurso para pro­
vimento de cargos iniciais da carreira de “Dacti­
lógrafo" de qualquer Ministério, deverá ser feita 
mediante requerimento, em fórmula impressa, for­
necida pelo Secretário do Concurso, e assinada pelo 
candidato ou por seu procurador legalmente cons­
tituído, com poderes expressos para êsse fim.

Art. 2.° — O requerimento de inscripção de­
verá ser instruído com os seguintes documentos:

a ) — prova de nacionalidade brasileira, cons­
tante de certidão de registro civil, título 
de naturalização ou título declaratório 
de nacionalidade, e pela qual também se

verifique não contar o candidato menos de
18 anos nem mais de 3C, apurados até a 

data do encerramento da inscrição:
b) — prova de vacinação ou revacinação an- 

ti-variólica, fornecida por autoridade sa­
nitária federal, em data não anterior a dois < 
anos;

c) — prova de bom comportamento, cons­
tante de atestado de bons antecedentes, 
fornecido pela autoridade policial compe­
tente;

d) — prova de quitação com o Serviço Mi­
litar;

e) — prova de identidade, pela apresenta­
ção de -carteira de identidade, caderneta 
de reservista, título eleitoral ou carteira 
profissional;

f) —- seis fotografias do car.didato, de frente 
e sem chapéo (tamanho de 3 x 4 centí 
m etros).

Parágrafo único — Os candidatos que já fo­
rem funcionários, desde que façam prova, ficarão 
dispensados das exigências indicadas nas letras
a, d  e e.

Art. 3.° — Os requerimentos de inscrição se­
rão entregues pelo candidato, ou seu procurador, 
ao Secretário do Concurso, contra recibo.

Parágrafo único — No mesmo ato, o candi­
dato, ou seu procurador, deixará a assinatura no li­
vro de inscrição.
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Art. 4.a — Ultimados os trabalhos de inscri­
ção, o secretário fará entrega aos candidatos, me­
diante convocação por edital, de cartões de iden­
tidade, cuja apresentação será exigida por ocasião 
da chamada às provas.

Art. 5.° — Na hipótese de falta, por motivo 
justificado, de documentos referidos no art. 2.°, 
o Presidente do Conselho poderá autorizar a ins­
crição condicional do candidato, fixando no mesmo 
despacho, que a conceder, prazo improrrogável, 
para que a documentação seja completada.

Parágrafo único — Esgotado êsse prazo sem 
que a exigência tenha sido satisfeita, ficará anula­
da a inscrição condicional.

Art. 6.° — Imediatamente após o encerramen­
to das inscrições, serão estas submetidas à aprova­
ção do Conselho Federal do Serviço Público Civil, 
que, então, determinará a data para o início das 
provas.

C A PÍTU LO  II
D as provas

Art. 7.° — O concurso constará de provas de  
seleção inicial, com caráter elimii;atório; de provas 
de habilitação geral, obrigatórias para todos os can­
didatos; e de provas de habilitação complementar, 
de caráter facultativo.

Art. 8.° — As provas de seJeção inicial serão 
as seguintes:

a) — prova de sanidade e de capacidade fí­
sica, para verificação de que o candidato 
não apresenta contra-indicações para o 
trabalho de dactilografia por deformida­
de, mutilação, distúrbio funcional ou ou­
tra qualquer causa;

b) — prova de nível mental e aptidão, cons­
tante de exame de inteligência, de aten­
ção, e de resistência à fadiga visual;

c) — exame escrito de português, pelo qual 
o candidato revele conhecimento prático 
do idioma, correspondente ao dos pro­
gramas da terceira série do curso secun­
dário fundamental;

d) — prova de trabalho dactilográfico, pelo 
qual o candidato demonstre habilitação 
pro fissional.

Art. 9.° — Os candidatos aprovados na se­
leção inicial, serão submetidos às seguintes provas 
de habilitação geral'.

a) — exame escrito de aritmética;
b) — exame escrito de conhecimentos gerais 

(noções de ciências, corografia do Brasil, 
história do Brasil e instrução moral e cí­
vica), correspondentes aos constantes dos

programas do quinto ano do curso primá­
rio.

Art. 10.° — Os exames de português, de arit­
mética e de conhecimentos gerais versarão sôbre 
os assuntos dos programas anexos.

Art. 1 1 -— A prova de trabalho dactilográ­
fico constará de tres partes, pelas quais se apu­
rem:

I
a) — eficiência quantitativa (rapidez de tra­

balho), pela cópia de um texto impresso, 
no prazo de dez minutos ;

b) — eficiência qualitativa (perfeição do tra­
balho), pela cópia de originais, em parte 
manuscritos, no prazo de dez minutos;

c) — prática na feitura de tabelas.

Art. 12 — 0  candidato habilitado nas pro­
vas de seleção inicial, e que tenha declarado, no 
requerimento de inscrição, que pretende submeter- 
se também a provas de habilitação complementar. 
será chamado a essas provas depois das de habili­
tação geral.

Parágrafo único — Para efeito de habilita­
ção complementar, o candidato poderá escolher uma 
ou duas das matérias seguintes: estenografia, es­
crituração mercantil, noções de estatística, francês, 
inglês, alemão, italiano e espanhol.

Art. 13 — As provas de habilitação com ­
plementar serão realizadas atendendo-se ao se­
guinte:

a) — estenografia — ditado, por cinco mi­
nutos. com tradução imediata, no prazo

máximo de uma hora, a contar da termi­
nação do ditado, e a ser apresentada dacti- 
lografada;

b ) — escrituração mercantil — resolução de 
questões sôbre métodos, fórmulas e livros 
de escrituração;

c) — noções de estatística — resolução de 
questões sôbre tabulação: representação 
gráfica e sua leitura; noção de freqüên­
cia; medidas de tendência central e de dis­
persão; números índices.

d) — idioma estrangeiro ■— tradução de um
trecho de trinta linhas, e versão de um 

trecho de vinte linhas, não sendo admiti­
do, num ou noutro caso. o uso de dicio­
nário .

C A PITU L O  III

Da Banca Exam inadora  e do Secretário  
do Concurso

Art. 14 — A Banca Examinadora será desig­
nada pelo Conselho.
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Art. 15 — A Banca Examinadora terá um 
Presidente, por ela escolhido dentre seus membros, 
que dirigirá os trabalhos.

Art. 16 — O Conselho designará um fun­
cionário para Secretário do Concurso, ficando a 
seu cargo as inscrições dos candidatos e o exame 
dos documentos por êles apresentados.

Parágrafo único — Incumbe ainda ao Secre­
tário do Concurso:

a) — lavrar, em livro próprio, as atas diá­
rias dos trabalhos, submetendo-as à apro­
vação e assinatura da Banca Examinado­
ra;

b) — lavrar e assinar os editais de abertura 
de inscrição;

c) — prestar aos candidates ou a quaisquer 
outras pessoas iodas as informações que 
lhe forem solicitadas com referência ao 
concurso.

Art. 17 — Não poderão servir na Banca Exa­
minadora pessoas que tenham relações de paren­
tesco, ligações de dependência, ou notória inimi­
zade com qualquer dos candidatos.

Art. 18 — No caso de impedimento de qual­
quer dos membros da Banca Examinadora, ou do 
Secretário, antes ou durante a realização das pro­
vas, o Conselho lhes dará substituição imediata.

C A PÍTU L O  IV

Do julgamento das provas e da habilitação dos 
candidatos

Art. 19 — Todas as provas do concurso serão 
organizadas de modo que permitam notação e jul­
gamento objetivos.

Art. 20 — O julgamento das provas mencio­
nadas no art. 8.°, letra c ) , e no art. 9.°, letras a e b, 
será feito na graduação de zero a cem pontos, pro­
porcional ao número de questões respondidas de 
modo corieto; e o das provas referidas no art. 8.°, 
letras b e d, será feito segundo a quantidade e per­
feição do trabalho apresentado pelo candidato, afe- 
rido êsse trabalho pelos padrões resultantes de es­
tudo estatístico dos resultados gerais de cada uma 
das provas.

Parágrafo único — O julgamento das provas 
de habilitação complementar será feito também em 
escala graduada de zero a cem pontos.

Art. 21 — Só será considerado habilitado no 
exame de português o candidato que obtiver grau 
igual ou superior a cinqüenta pontos.

Art. 22 — Só será habilitado nas provas de 
trabalho dactilográfico e na de nível mental e apti­

dão o candidato que, em cada uma dessas provas, 
apresente resultado igual ou superior ao do índi­
ce mínimo fixado por cálculo estatístico.

Art. 23 — O grau de classificação final, para 
o candidato que não tenha solicitado provas de ha­
bilitação complementar, resultará da média ponde­
rada das notas obtidas nas provas abaixo, obser­
vados os seguintes pesos:

Prova de trabalho .................................  5 (cinco)
Português . .............................................3 (tres)
Conhecimentos g e ra is ..........................  1 (um)
A ritm ética................................................  1 (um)

Art. 24 — O grau final do candidato que te­
nha solicitado provas de habilitação complementar 
será também apurado com média ponderada, aten­
didos os seguintes pesos:

Prova de trabalho......................................5 (cinco)
P ortuguês.................................................f3 (tres)
Aritmética .................................................... 1 (um)
Conhecimentos gerais '. . . . . . .  1 (um)
Provas de habilitação extra . . . .  2 (dois)

Parágrafo único — A ncía de habilitação
complementar, no caso de uma só matéria, será a 
nota obtida na prova da matéric. escolhida; e no 
caso de duas matérias, será a média aritmética 
das notas obtidas nas duas provas a que se sub­
meter o candidato.

Art. 25 — Só serão considerados habilitados, 
para a classificação final, os candidatos que obti­
verem, na forma dos artigos anteriores, o grau 
mínimo de cinqüenta pontos.

§ - no cálculo das médir.;, a nota será
forçada para o múltiplo de 0,1 mais próximo.

§ 2.° — Em caso de empate será dada prefe­
rência ao candidato que houver obtido melhor re­
sultado na prova de nível mental e aptidão; em 
caso de novo empate, ao que tiver obtido me­
lhor resultado na prova de português; e, si ainda 
persistir o empate, ao que tiver tido melhor re­
sultado na prova de trabalho dactilográfico.

C A PÍTU L O  V

D isposições getnis

Art. 26 — A inscrição implicará no conhe­
cimento das presentes instruções por parte do can­
didato, e no compromisso tácito de aceitar as con­
dições do concurso, tais como aqui se acham es­
tabelecidas.

Art. 27 — Não haverá segunda chamada 
para nenhuma das provas do concurso, importan­
do a ausência do candidato em sua desistência 
total, o que significa que não poderá concorrer às 
demais provas, seja sob que pretêxto fôr.
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Ar. 28 — 0  candidato que se recusar a pres­
tar qualquer das provas, ou que se retirar do re­
cinto, na hora das provas, sem a devida autori­
zação, ficará automàticamente excluído do con­
curso.

Parágrafo único — Será também excluído do 
concurso, por ato irrecorrível da Banca Examina­
dora, o candidato que praticar atos de incorreção 
ou descortezia para com os examinadores ou seus 
auxiliares.

Art. 29 — Durante a realização de qualquer 
das provas, os candidatos não poderão comunicar- 
se entre si, ou com pessoas estranhas, verbalmente 
ou por escrito; também não poderão utilizar-se de 
livros, impressos ou apontamentos de qualquer na­
tureza .

Parágrafo único — O candidato que infrin­
gir o disposto neste artigo, será autuado e elimi­
nado do concurso pela Banca Examinadora.

Art. 30 — Para perfeita garantia de objetivi­
dade na correção e julgamento, os talões de iden­
tificação que acompanharem as provas serão des­
tacados logo após a terminação de cada exame, e 
ficarão em envólucros lacrados, até concluído o 
julgamento dêsse exame.

Parágrafo único — Cada talão dos acima re­
feridos receberá um número, não correspondente ao 
da inscrição do candidato; o me-jmo número será 
repetido, para identificação, na prova de que o ta­
lão for destacado.

Art. 31 —* A nota será lançada nas provas por 
extenso, pelo examinador da matéria e visada pelo 
Presidente da Banca Examinadora, antes do tra­
balho de identifciação, o qual se fará pública- 
mente.

Art. 32 — As provas do concurso serão rea­
lizadas no Distrito Federal, em dias, local e hora 
determinados pela Banca Examinadora, e com avi­
so publicado no "Diário Oficial”, com antecedên­
cia de, pelo menos, quarenta e oito horas.

§ 1.° — A Banca Examinadora não poderá 
determinar a realização de mais de duas provas 
no mesmo dia.

§ 2 °  — Os Membros da Banca Examinadora 
deverão permanecer no recinto das provas durante 
o período de sua realização.

Art. 33 — Encerrados os trabalhos, as pro­
vas, livros de atas, e demais documentos do con­
curso serão remetidos, com relatório da Banca 
Examinadora, ao Presidente do Conselho, para os 
devidos efeitos.

Art. 34 — Qualquer reclamação sôbre os 
trabalhos deverá ser apresentada ao Presidente do 
Conselho, até cinco dias depois de publicada a clas­
sificação feita pela Banca Examinadora.

Parágrafo único — Não serão apreciadas as 
reclamações que não forem apresentadas em

têrmos convenientes, ou que não apontem, com 
absoluta clareza, fatos e circunstâncias que per­
mitam pronta sindicância.

Art. 35 — Si ficar provado vício, irregulari­
dade insanável ou preterição de formalidade subs­
tancial, o Conselho anulará o Concurso e respon­
sabilizará o culpado ou culpados, quando a falta, 
apurada em inquérito, tiver sido reconhecida como 
intencional.

Art. 36 — Os candidatos classificados no 
concurso receberão um Certificado, expedido pelo 
Conselho, e pelo qual se habilitarão à nomeação 
para cargo inicial da carreira de "Dactilógrafo” de 
qualquer Ministério.

Parágrafo único — O prazo de validade do 
concurso será de dois anos, a partir da data da 
sua homologação pelo Conselho

Art. 38 — Os casos omissos serão resolvidos 
pelo Conseiho.

A N EXO

P r o g r a m a s

Os programas para as provas de português, 
aritmética e conhecimentos gerais serão os abaixo 
indicados:

1. Português

O bjetivos: Destina-se a prova de português a 
verificar si o candidato tem domínio do idioma su­
ficiente ao bom desempenho da função de dactiló­
grafo. Essa prova será escrita e constará de tres 
partes:

a) R edação  — Ofício ou carta. Fornecidos 
os dados, o candidato deverá redigir com a maior 
clareza e correção gramatical. Não serão consi­
derados suficientes os ofícios ou cartas de menos 
de vinte linhas, extensão mínima prèviamenté ve­
rificada para o assunto a ser redigido.

b) Conhecim entos gramaticais — O candida­
to deverá responder a questões objetivas, que im­
plicam em conhecimentos equivalentes aos dos pro­
gramas da terceira série do curso secundário fun­
damental.

c) Trechos para corrigir — O candidato de­
verá demonstrar capacidade de identificar e emen­
dar trechos errados, que lhes serão apresentados 
entre outros certos.

Programa — Composição escrita — Flexão 
nominal; gradação; numerais verbos em geral; em- 
prêgo das formas verbais; emprego do artigo- pro­
nomes; advérbios; preposições; conjunções; predi- 
cação verbal; concordância; regência; sintaxe do 
verbo "haver”; usos das palavras “que” e “cujo”; 
vícios de linguagem; palavras compostas; análise 
léxica; análise sintática.
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2. Aritmética /

O bjetivos: O candidato deverá demonstrar do­
mínio dos conhecimentos elementares de aritméti­
ca, que apresentam valor prático para a profissão, 
bem como hábitos de trabalho que o levem a re­
solver, com exatidão e rapidez, exercícios e pro­
blemas. Não serão formuladas questões que exi­
jam longo prazo para resolução A prova consta­
rá de problemas e exercícios, que alcancem todos 
os assuntos do programa, e apresentados sob a 
forma de questões objetivas.

Program a: Operações fundamentais sôbre nú­
meros inteiros; números fracionários: ordinários e 
decimais; sistema métrico decimal: — metro li­
near, múltiplos e submúltiplos; metro quadrado, 
múltiplos e submúltiplos: melro cúbico, múltiplos 
e sub-múltiplos; litro, múltiplos e submúltiplos; 
gramo, múltiplos e sub-múltiplos. — Regra de tres 
simples; percentagem; — Juros simpies. — Des­
conto simples; Câmbio direto; Divisão proporcio­
nal e suas aplicações.

3. Conhecim entos G erais

O bjetivos: Destina-se a prova a verificar si 
o candidato possue noções científicas de uso co­
mum, bem como os conhecimentos de corografia e 
história pátria, e de instiução moral e cívica. As 
questões serão apresentadas sob a forma de ques­
tões objetivas.

Program a: a) N oções científicas: Tempo, sua 
divisão. — Pêso; alavancas e balanças. — Tempe­
ratura e termômetro. — Som. — Luz, côres e som­

bras. — Mistura e combinação; o ar e a água. — 
Os vegetais e animais; classificação. — Elementos 
de anatomia e fisiologia humanas. Apiicações 
higiênicas.

b) Corografia do Brasil: Brasil setentrional, 
norte-oriental, oriental, meridional e central: cida­
des, produções e meios de transporte. — Viação 
aérea, férrea, rodoviária, fluvial e marítima do Bra­
sil. — O litoral brasileiro; descrição e portos. — 
As grandes bacias. — Os grandes rios. — Explo­
rações minerais; carvão, ferro, manganês, ouro e 
diamantes. — Culturas alimentícias: café, açúcar, 
milho, arroz, mate, cacáu, vinho, trigo. — Matérias 
primas vegetuis: Borracha, fumo, algodão, babaçú, 
carnaúba, madeiras e seus principais centros in­
dustriais. — Criação de animais e indústria dps 
derivados.

c) História do Brasil: Brasil Colônia. — Vida 
dos colonizadores; escravidão dç índio e do negro; 
fundação de cidades e sua evolução. — Jesuítas e 
catequese; missões, entradas e bandeiras. — Inva­
sões holandesas; Felipe dos Santos; Tiradentes; 
revolução de 1817. — Brasil Reino: D . João V I; 
a abertura dos portos; regência de D . Pedro; In­
dependência — Brasil Império: Govêrno de D . 
Pedro I; Guerra do Paraguai; Abolição; Viscon­
de do Rio Branco, Patrocínio, Isabel; Melhora­
mentos do 2° Império; telégrafo, estradas de ferro, 
educação — Brasil República; Proclamação e fatos 
que a determinaram. Governos republicanos.

d ) Instrução M oral e Civica: Qualidades do 
bom cidadão. Pátria, cidadão, lei, símbolos. — Or­
ganização política do Brasil; direitos e deveres do 
cidadão; a familia e o casamento; a Constituição 
de 1937; Hino Nacional.

O Govêrno da República e o Conselho Federal 
do Serviço Público Civil

O aspecto de maior relevância da sessão so­
lene em que o Conselho Federal do Serviço Pú­
blico Civil celebrou a passagem do primeiro ani­
versário da lei n. 284, de 28 de Outubro de 1936, 
foi indiscutivelmente a presença do Presidente Ge- 
túlio Vargas e o discurso pronunciado por S. Excia. 
naquela ocasião. Ninguém se acha colocado em 
posição mais adequada, para apreciar e julgar as 
atividades do Conselho, do que o Chefe da Nação. 
E, no caso especial do Presidente Getúlio Vargas, 
acresce ainda a circunstância de que ninguém mais 
que S. Excia. se tem preocupado com todas as ques­
tões atinentes às reformas da administração fe­

deral e à introdução nela de métodos de organiza­
ção e de funcionamento que lhe aumentem a efi­
ciência .

Tendo compreendido, com a sua habitual lu­
cidez, a relevância inexcedível da função confiada 
ao funcionalismo no conjunto das atividades do 
Estado, o sr. Presidente da República nunca pou­
pou esforços para que uma reorganização racional­
mente orientada do serviço público e a melhor for­
mação dós quadros do seu pessoal pudessem ga­
rantir condições mais favoráveis à realização das 
finalidades nacionais do aparelho administrativo 
do Govêrno Federal. Assim, o Presidente Getú-
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iio Vargas, que vem acompanhando vigilantemente 
tudo que se tem feito entre nós, desde o advento do 
novo regi ic, no sentido da reorganização do servi­
ço público, conhece minuciosamente a marcha dos 
trabalhos donde se originou o Conselho Federal do 
Serviço Público Civil e tem seguido com a mesma 
atenção as atividades dêsse órgão. A opinião de 
S. Excia. sôbre a matéria é, portanto, a mais valiosa 
possível, não só por promanar de quem tem a mais 
ílta  investidura nacional, como também pelas ra­
zões de ordem pessoal a que acabamos de aludir.

Tem, pois, o Conselho Federal do Serviço 
Público Civil motivo para regosijar-se com as pa­
lavras de calorosa animação que lhe dirigiu o Chefe 
do Estado, na sessão solene de 28 de Outubro úl­
timo, que S. Excia. honrou com a sua presença. 
Não teria sido possível ao Conselho receber mais 
prestigioso aplauso pela sua atuação, do que os 
têrmos de incondicional louvor em que se pronun­
ciou o Presidente Getúlio Vargas a êsse respeito.

Depois de frisar que acompanhara ininter­
ruptamente os trabalhos do Conselho e que podia 
portanto formar um juízo seguro acêrca de tudo 
que êle fizera, o sr. Presidente da República de­
clarou que em nome da nação agradecia aos mem­
bros do Conselho Federal do Serviço Público Ci­
vil a maneira patriótica e elevada como haviam de­
sempenhado as suas funções, contribuindo com tra­
balhos importantes para o aperfeiçoamento da ad­
ministração pública. Deve ser especialmente assi­
nalada a referência feita pelo Chefe da Nação à 
atitude inflexivelmente mantida pelos membros do 
Conselho, diante das dificuldades surgidas no 
exercício da sua missão.

O Presidente Getúlio Vargas acentuou que 
era particularmente merecedora de encômios a ma­
neira como o Conselho soubera resistir à pressão 
de todos os interêsses, da mais variada natureza, 
que haviam tentado perturbar a sua atuação em 
prol de uma organização melhor da maquinaria 
administrativa. Nessas palavras devem os mem­
bros do Conselho Federal do Serviço Público Ci­
vil ter encontrado a mais consoladora recompen­
sa pelas injustiças de que têm sido alvo, tanto por 
parte dos que ainda não compreenderam o alcance 
e a natureza das reformas realizadas, como tam­
bém daqueles que são inspirados por motivos su­
balternos ou por uma incapacidade de se adapta­
rem ao ambiente que o novo regime veiu criar 
no Brasil.

Mas não se contentou o sr. Presidente da 
República em prestar ao Conselho Federal do 
Serviço Público Civil uma honrosa homenagem 
pelos serviços que já podem ser levados a seu 
crédito. S . Excia., em têrmos inequívocos, decla­
rou que continuaria a dar todo o prestígio ao órgão 
central de coordenação e de orientação do servi­
ço público federal. Si o louvor pelas realizações 
consumadas deve ter confortado os que, guiados 
pelo patriotismo, não têm vacilado em trabalhar 
para que a administração pública se torne mais efi­
ciente e para que os direitos e legítimos interêsses 
dos bons funcionários sejam salvaguardados, a pro­
messa de apôio e prestígio, espontaneamente feita 
pelo Presidente Getúlio Vargas, constitue a garan­
tia de que os esforços futuros do Conselho não 
serão improfícuos.

\

Visitas do Conselho às Repartições Públicas

Contando entre suas atribuições a de propor 
ao Govêrno as medidas julgadas necessárias ao 
aperfeiçoamento dos serviços públicos, o Conselho 
Federal do Serviço Público Civil resolveu incluir 
no programa de suas atividades a realização de 
visitas às repartições públicas, com o duplo objetivo 
de lhes sentir de perto as necessidades e estabelecer 
maior aproximação com a administração das 
mesmas.

Para a primeira visita foi escolhida a Impren­
sa Nacional, não só por se tratar de um dos maio­

res e mais importantes serviços industriais do E s­
tado, mas também porque, ha tempo, os operários 
da sua oficina de fundição, alegando condições de 
trabalho desfavoráveis sob o ponto de vista hi­
giênico, solicitaram ao Govêrno, em memorial por 
êste submetido à apreciaçãj do Conselho, redu­
ção do prazo legal para a respectiva aposentado­
ria. Por êste motivo, foi o Sr. Conselheiro Eder 
Jansen de Mello, que é médico sanitarista do M i­
nistério da Educação e Saúde, incumbido da visi­
ta, da qual daremos notícia mais detalhada no 
próximo número.
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EXPEDIENTE DO CONSELHO

Desde a data de sua criação até 15 de outu­
bro último, as atividades do Conselho Federal do 
Serviço Público Civil se traduzem nos seguintes
números:

Documentos entrados...................  3.151
Documentos sa íd o s .......................  2.601
Resoluções aprovadas.................  1.614
Atos baixad os................................. 32
Exposições de motivos . . . .  223
Sessões realizadas: preparatórias 3

ordinárias. . 41
extraord- . . 52

Dado o vulto do material que êsse expedien­
te representa, seria pouco prático publicá-lo na 
íntegra, sobretudo porque a maior parte das de­
cisões do Conselho, no período em consideração, 
se refere a assuntos de natureza individual, já do 
conhecimento dos interessados, e a casos que não 
oferecem interêsse especiai para o público em 
geral, tais como retificações de classificação nas 
tabelas anexas à lei n° 284, inclusões de cargos 
omitidos nas mesmas, etc.

Não seria lógico, ao mesmo tempo, queva Re­
vista do Serviço Público Civil, pretendendo cons­
tituir futuramente os Anais do C- F .  S . P . C ., 
omitisse completamente o expediente relativo ao 
trabalho já realizado por êsse órgão superior da 
administração publica, embora anterior à publica­
ção dêste periódico.

Resolveu, portanto, a nossa direção, que 
fôsse iniciada, neste número, a publicação de tal 
expediente, consubstanciado o mesmo nas atas das 
sessões do Conselho, mediante cuja leitura qual­
quer pessoa poderá ficar a par, pelo menos em 
linhas gerais, das atividades do dito órgão.

É mister considerar, todavia, que muitas das 
resoluções aprovadas, assim como certas exposi­
ções de motivos elaboradas pelo Conselho, dizem 
respeito a questões de relevante significação para 
os serviços públicos. Em alguns dêsses documen- 
tso, mesmo, o Conselho firmou doutrina sôbre 
pontos da lei n° 284, susceptíveis de controvérsia. 
Por ambos os motivos, é nosso intuito destacá-los 
e publicá-los nesta Revista, para conhecimento do 
público interessado. É o quí já fizemos, aliás, no 
presente número, com a exposição de motivos re­
lativa à nova técnica de confecção do orçamento 
geral da República.

Além da transcrição das atas das sessões rea­
lizadas pelo Conselho, no período de dezembro de
1936 a fevereiro de 1937 inclusive, damos abaixo 
um ementário dos A tos  baixados até 15 de outu­
bro último.

A TO S

N'J 1 —  de 21 de janeiro de 1937. — Manda incluir, 
na Classe I da carreira de "Oficial Administrativo”, do 
Quadro Ünico do Ministério do Trabalho, Indústria e Co- 
mércio, um cargo correspondente r. um "Fiscal do Trabalho” 
do antigo Quadro do Departamento Nacional do Trabalho, 
omitido nas tabelas que acompaniiaram a Lei n° 284, de 28 
de outubro de 1936, elevando a 25 o número de excedentes 
da dita classe. (Diário Oficial de 22/1/37).

N0 2 —  de 26 de janeiro de 1937. —  Manda incluir, 
em vários Quadros do Ministério da Viação e Obras Pú­
blicas, os cargos omitidos nas tabelas anexas à Lei n° 284. 
'D . O . —  27/11/37).

N" 3 — de 28 de janeiro de 1937. —  Manda incluir, 
nos quadros do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, 
os cargos omitidos nas tabelas anexas à Lei n° 284. •— 
(D . O . —  27/11/37).

N " 4 — de 23 de fevereiro de 1937. —  Baixa instru­
ções relativamente à abertura e realização do concurso para 
provimento de cargos de Cônsul de 3” classe, do Quadro 
Ünico do Ministério das Relações Exteriores. —  (D . O.
—  25/11/37) .

N° 5 —  de 25 de fevereiro de 1937. —  Manda incluir, 
no Quadro IV  do Ministério da Marinha, um cargo de 
' Operário” de 3“ classe, omitido nas tabelas anexas à Lei 
o- 284. (D ., O . —  10/111/37).

N° 6 —  de 12 de março de 1937. — Manda incluir, 
no Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, os car­
gos omitidos nas tabelas anexas á Lei n° 284, c fazer as ne­
cessárias retificações. —  (D . O . — 3/IV/937).

N" 7 —  de 22 de março de 1937. —  Manda incluir, 
na "situação antiga" das tabelas anexas à Lei n° 284, um 
cargo de "Apontador" —  Fábrica de Cartuchos da Infan- 
raiia — correspondente, na "situação nova”, à carreira de 
'Escriturário, classe G, do Quadoo I do Ministério da 
Guerra. —  (D . O . -  2/IV/937).

N“ 8 —  de 22 de março de 1937 — Manda Incluir, 
no Quadro I do Ministério da Educação c Saúde, um 
cargo de "Servente”, classe C, omitido nas tabelas anexas 
à Lei n° 284. — (D . O . —  14/IV/937).

N° 9 —  de 25 de março de 1937. —  Manda incluir, 
no Quadro II do Ministério da Justiça e Negócios Interio­
res, 11 cargos de "Detetive", classe G, omitidos nas tabelas 
anexas à Lei n° 284. (D . O . —  14/IV/937).

N“ 10 —  de 25 de março de 1937. — Manda incluir, 
no Quadro I do Ministério da Viação e Obras Públicas, as 

'gratificações de função referentes à Inspetoria Federal das 
Estradas e que, por omissão, deixaram de figurar nas tabe­
las anexas à Lei n" 284. (D . O . — 27/IV/937).

N° 11 — Io de abril de 1937. —  Manda incluir, no 
Quadro III do Ministério da Fazenda, dois cargos em co­
missão, sendo um de "Ajudante de Tesoureiro Geral", pa­
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drão J, 16 quotas mensais, e outro de Ajudante de Te­
soureiro", padrão G, 14 quotas mensais, omitidos nas tabe­
las anexas à Lei n° 284. (D . O . —  24/IV/937).

N° 12 —  de 10 de abril de 1937. —  Manda incluir, 
no Quadro II do Ministério da Guerra, 3 cargos de Ser­
vente", um classe C c dois classe B, omitidos nas tabelas 
anexas à Lei n° 284. (D . O . -  24/IV/937).

/Vo 13 —  de I o de abril de 1937 —  Manda incluir, no 
Quadro III do Ministério da Guerra, um cãrgo de "Escri- 
turário", classe G, omitido nas tabelas anexas à Lei n 284. 
(D . O . — 24/IV/37).

N° 14 —  de 20 de abril de 1937. —  Manda incluir, no 
padrão N, do Quadro V I do Ministério da Justiça e Negó­
cios Interiores, o cargo de "Juiz Substituto dos Feitos da 
Fazenda Municipal". — (D . O . — ll/V /37).

N° 15 —  de  20 de abril de  1937. —  Manda incluir, 
no Quadro II do Ministério da Justiça e Negócios Interio­
res, 7 cargos de "Perito Policial", classe I. (D O . • 
ll/V /37).

N° 16 —  de 29 de abril de 1937. —  Manda incluir, 
no quadro I do Ministério da Viação e Obras Públicas, os 
cargos a que se refere à Lei n° 248, de 16 de setembro de 
1936, que criou a Diretoria de Saneamento da Baixada Flu­
minense, e publicar no "Diário Oficial” os nomes dos fun­
cionários ocupantes dos cargos referidos no presente Ato. 
(D . O. — 12/V/37).

W" 17 —  de 25 de maio de  1937. —  Fixa em 18 anos 
completos o limite mínimo da 'idade exigida para inscrição 
no concurso para provimento de cargos de Cônsul de 3a 
classe, do Quadro Ünico do Ministério das Relações Exte­
riores, e prorroga por trinta dias o respectivo prazo. (D. O.
— 28/V/37).

N' 18 de  25 de maio d e  1937. —  Manda incluir, 
no Quadro IV  do Ministério da Viação e Obras Públicas, 
os cargo omitidos nas tabelas anexas à Lei n” 284 e relati­
vos às carreiras de "Agente” e "Ajudante de Agente", fa­
zendo-se as alterações decorrentes.

19 de 25 de maio de 1937. —  Torna sem efeito 
o Ato n° 10, de 25 de março de 1937. —  (D O . 1— 
25/VI/37).

N “ 20 de  3 de julho de  1937. —  Adota providências 
indispensáveis à realização do concurso para provimento de 
cargos de Cônsul de 3“ classe, do Quadro Ünico do Minis­
tério das Relações Exteriores. (D . O . —  7/V II/37).

N° 21 de & de julho de 1937. — Designa a banca 
examinadora do concurso para provimento de cargos de 
Cônsul de 3“ classe, do Quadro Ünico do Ministério das 
Relações Exteriores. (D . O . —  9/VII/37).

N “ 22 —  de  14 de julho d e  1937. —  Manda incluir, 
no Quadro V III do Ministério da Fazenda, 6 cargos de 
"Marinheiro", omitidos nas tabelas anexas à Lei n" 284. 
(D . O . —  17/VII/37).

N" 23 — dc 22 de julho de 1937. — Retifica o Ato 
n° 3, de 28 de janeiro de 1937. (D . O . 30/VII/37).

N “ 24 —  de  28 de julho de  1937. —  Designa exami­
nador de Espanhol, no concurso para provimento de cargos 
de Cônsul de 3" classe, do Quadro Ünico do Ministério das 
Relações Exteriores. (D . O . —  30/VII/37).

N° 25 — de 28 de julho de 1937. — Manda incluir, 
no Quadro I do Ministério da Educação e Saúde, 5 cargos 
de "Professor", classe L, fazendo se as necessárias altera­
ções. (D . O . —  7/V111/37).

N° 26 —  dc 28 de julho de 1937. —  Retifica o Ato 
n'1 6, de 12 de março de 1937. (D . O . —  7/VIII/37).

N° 27 — de  28 de ju lho.de  1937. —  Torna sem efeito 
o Ato n° 8, de 22 de março de 1937. (D. O. —  7/VIII/37).

N° 28 —  de  10 de agosto d e  1937. —  Homologa a 
classificação, apurada pela banca examinadora, dos candi­
datos aprovados no concurso para provimento de cargos 
de Cônsul de 3’ classe, do Quadro Único do Ministério das 
Relações Exteriores. (D . O . —  12/VIII/37) .

N° 29 — de 12 de agosto dc 1937. — Manda incluir, no 
Quadro V II do Ministério da Educação e Saúde, dois car­
gos de "Professor", padrão L . (D . O . —  17/VIII/37) .

N° 30 —  de  13 de agosto de  1937. —  Retifica o Ato 
n° 6, de 12 de março de 1937. (D . O . —  21/VIII/37) .

N° 31 — de  Io de setembro de  1937. —  Abre concurso 
de títulos para provimento dos cargos criados pelo Art. 3o 
da Lei n° 467, de 31 de Julho de 1937, e dá outras provi­
dências. (D . O . 6/IX/37) .

N° 32 —  dc 16 de setembro de  1937. —  Manda incluir 
nas tabelas anexas à Lei n° 284, no Quadro I do Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores, 37 cargos ocupados por 
serventuários civis do Ccrcc S m lço s Auxiliares da Po­
licia Militar do Distrito rederal. l i í .  O . —  6/X/37).

A T A S  D A S  S E S S Õ E S

Ia Preparatória, em 8 de dezem bro d e  1936.
— Presentes todos os membros do Conselho Fe­
deral do Serviço Público Civil, foi aclamado para 
dirigir os trabalhos preparatórios o Sr. Conselhei­
ro Moacyr Ribeiro Briggs. Êste determinou medi­
das complementares para a instalação da Secreta­
ria do Conselho; bem assim, propôs fosse o Sr. 
Deusdedit Pereira Travassos, respectivo diretor, 
incumbido de trazer à sessão seguinte um ante­
projeto de Regimento Interno, consoante o dispos­
to no artigo dez, letra i) , da lei n . 284, de 28 de 
outubro de 1936. — Nada tnais havendo a tratar, 
o senhor presidente encerrou os trabalhos da pri­
meira sessão preparatória e convocou outra, para o 
dia nove de dezembro, às dez horas.

2a Preparatória, em 9 d e dezem bro de  1936.
— Sob a presidência do Conselheiro M oacyr Ribei­
ro Briggs, foi aberta a segunda sessão preparatória, 
às dez horas, presentes todos os membros em exer­
cício. — Foi lida, aprovada e assinada a ata da 
sessão anterior. — Iniciou-se a discussão do Regi­
mento Interno que, depois de sofrer algumas al­
terações, foi entregue ao Conselheiro José Fran ­
cisco de Mattos, para a formalidade da reda­
ção final, que seria objeto da sessão seguinte. —
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inserido na atta. e na íntegra, o discurso que Sua 
Excelência o Senhor Presidentte da República se 
dignou proferir, por ocasião da solenidade da ins­
talação do Conselho e posse dos seus membros, o 
que foi aceito unânimemente. — O senhor Con­
selheiro Mario Bittencourt Sampaio fez idêntica 
proposta em relação ao discurso com que o senhor 
Conselheiro Briggs respondeu a S . E x . o Sr. Pre­
sidente da República, sendo igualmente aceito.
— Nada mais havendo a tratar, o senhor presi­
dente encerrou os trabalhos da segunda sessão 
preparatória e marcou outra para o dia seguinte, 
às quinze horas, destinada à leitura e aprovação 
da redação final do Regimento Interno.

3a Preparatória, em 9 de dezem bro de  1936. 
P Sob a presidência do Conselheiro Moacyr Ri­
beiro Briggs, foi aberta a terceira sessão prepara­
tória e, em seguida, lida, aprovada e assinada a ata 
da sessão anterior. — Compareceram os senhores 
Conselheiro José Francisco de Mattos, Eder Jan- 
sen de Mello e Mario Bittencourt Sampaio. — 
Foi discutida a redação final do Regimento Inter­
no, de que se incumbira o senhor Conselheiro Mat­
tos. Depois de aprovada a redação final, o senhor 
presidente declarou-o desde logo em vigor, provi­
denciando para a sua publicação no Diário O ficial.
— E  nada mais havendo a tratar, o senhor presi­
dente encerrou a sessão, convidando os senhores 
Conselheiros para outra, extraordinária, às dezesete 
horas do mesmo dia nove de dezembro, afim de se 
proceder à eleição do Presidente do Conselho na 
conformidade do artiqo dezesete do Regimento In­
terno, recem-aprovado.

Ia Extraordinária, em 9 d e dezem bro de  1936.
. — Sob a presidência do senhor Conselheiro Moa­

cyr Briggs, foi aberta a primeira sessão extraordi­
nária. Foi lida, aprovada e assinada a ata da ses­
são anterior. — Compareceram todos os Conse­
lheiros em exercício, a saber: os Srs. José Fran­
cisco de Mattos, Eder Jansen de Mello e Mario 
Bittencourt Sampaio. — O senhor presidente dos 
trabalhos declarou que, conforme deliberação an­
terior, se ia proceder à eleiçãd do Presidente do 
Conselho, na conformidade do artigo dezesete do 
Regimento Interno, obedecendo ao estatuído no 
artigo segundo do mesmo, isto é, por maioria ab­
soluta de votos e em escrutínio secreto. — Dis­
tribuídas as cédulas, foram todas recolhidas à urna 
competente; em seguida, procedeu-se à respectiva 
apuração, cujo resultado foi o seguinte:'Conselhei­
ro Moacyr Ribeiro Briggs, tres votos; Conselheiro 
Eder Jansen de Mello, um voto. — Foi proclama­
do Presidente do Conselho Federal do Serviço 
Público Civil o senhor Conselheiro Moacyr Ribei­
ro Briggs, que, na mesma ocasião, assumiu o res­
pectivo exercício, agradecendo a confiança que lhe 
fôra outorgada por seus pares. — Nada mais ha­

vendo a tratar, o senhor presidente convidou os 
senhores Conselheiros parada primeira sessão or­
dinária, a realizar-se no dia dezesete do corrente, 
às quatorze horas, e, a seguir, declarou encerrada 
a sessão.

l .a Ordinária, em- 17 de dezem bro de  1935.
— Presente número legal e na hera regimental, o 
senhor presidente, Conselheiro Moacyr Briggs, 
abriu os trabalhos da primeira sessão ordinária. 
Foi lida, aprovada e assinada a aía da sessão an­
terior .

Expediente  — Constou de vários telegramas 
de congratulações pela instalação do Conselho; 
bem assim, de requerimentos de alguns funcioná­
rios públicos, pedindo providências, quer quanto a 
uma retificação na lei do reajustamento, quer 
quanto à melhoria de vencimentcs. Tratando-se! 
dos primeiros papeis submetidos s o  Conselho, de­
liberou êste receber as ditas reclamações, no mo­
mento; devendo, porém, assim que estivessem 
instaladas as Comissões de Eficiência dos minis­
térios, virem todas as reclamações já informadas 
por intermédio dessas Comissões.

Ordem do dia — Consulta da Câmara dos 
Deputados: — O senhor Conselheiro Jansen de 
Mello fez a leitura do seu parecer sôbre uma con­
sulta da Câmara dos Deputados, relativa a um 
projeto de lei, em trânsito por aquela Câmara. 
Submetido a votos, foi unânimemente aceito o pa­
recer Jansen de Mello, contrário ao dito projeto de 
lei, que visava a ‘‘criação de um cargo efetivo 
para aproveitamento de um contratado” (Resolu­
ção n. 1 ) .  Nada mais havendo a tratar, foi en­
cerrada a sessão na forma regimental.

2a Ordinária, em 24 de dezem bro d e  1936. — 
Presente o número legal e na hora regimental, o 
senhor presidente, Conselheiro Moacyr Ribeiro 
Briggs, abriu os trabalhos da segunda sessão ordi­
nária. Foi lida, aprovada e assinada a ata da ses­
são anterior.

E xpediente  — Constou de requerimentos de 
funcionários federais e de ofícios que tiveram o 
destino competente.

Ordem do dia  — O senhor presidente deu co­
nhecimento dos trabalhos já realizados, inclusive 
providências administrativas concernentes à insta­
lação material do Conselho e de algumas Comis­
sões de Eficiência dos ministérios, as quais já se 
haviam instalado e comunicado a eleição dos res­
pectivos presidentes. Nessa ocasião, comparecen­
do, incorporada, a Comissão de Eficiência do M i­
nistério da Guerra, o senhor presidente suspendeu 
os trabalhos e convidou os senhores Conselheiros 
a recebê-la. Reabertos os trabalhos, e por já estar 
esgotada a hora legal, o senhor presidente encer­
rou a sessão e convocou outra, extraordinária, para 
o dia vinte e nove do corrente.
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2a Extraordinária, em 29 de dezem bro de  1936.
— Presente número legal, às quatorze horas, o se­
nhor presidente, Conselheiro Moacyr Briggs decla­
rou aberta a segunda sessão extraordinária. Foi 
lida, aprovada e assinada a ata da sessão anterior.

Expediente — Constou da leitura de papeis, 
que foram encaminhados às secções competentes.

Ordem do dia -—< Constou da leitura de um 
trabalho do senhor Conselheiro Mattos, sôbre 
aproveitamento de funcionários classificados em 
concurso. Sua Senhoria levantou uma preliminar, 
para ser decidida pelo Conselho; êste, depois de 
ouvidos os senhores Conselheiros, aprovou a se­
guinte sugestão do senhor presidente: Enviar cir- 
culares urgentes aos ministérios, solicitando-lhes os 
dados necessários, quer quanto aos concursos em 
andamento; quer quanto aos concursos não apro­
vados ainda, embora concluídos; quer, também 
quanto aos concluídos e aprovados, embora com o 
pra-o de validade não extinto. — O senhor Con­
selheiro Mattos, ainda, deu seu parecer sôbre uma 
solicitação feita por um dos governadores de Es­
tado, no sentido de indicar o Conselho um fun­
cionário para determinado lugar. O sr. presi­
dente resolveu, com apôio dos demais srs. Conse­
lheiros, que o caso escapava à competência do 
Conselho. — A seguir, o sr. presidente leu um 
processo, submetido ao Conselho por ordem do 
sr. Presidente da República, relativo à uniformi­
zação das diárias que percebem os funcionários 
das justiças, quando em diligência, dada a diver­
sidade das importâncias arbitradas entre os vários 
ministérios. Ficou deliberado que seriam, preli­
minarmente, ouvidos os ministérios interessados.
— Nada mais havendo a tratar, o sr. presidente 
encerrou os trabalhos.

3.a Ordinária, em 31 de dezem bro de  í 9 36.
— Aos trinta e um dias do mês de dezembro de 
1936, presentes os srs. Conselheiros Moacyr Ri­
beiro Briggs, José Francisco de Mattos, Eder Jan- 
sen de Mello e Mario Bittcncourt Sampaio, o se­
nhor Conselheiro Presidente declarou abertos os 
trabalhos da terceira sessão ordinária, sendo lida, 
aprovada e assinada a ata da sessão anterior.

Expediente  — Constou de papeis que foram 
distribuídos aos destinos competentes.

Ordem do dia — O sr. Conselheiro Mattos 
leu seu parecer sôbre um processo submetido ao 
Conselho, por ordem do sr. Presidente da Repú­
blica, e referente à criação de um cargo da classe 
L, com a extinção conseqüente de um da classe K, 
na carreira de Veterinário Sanitarista, do Quadro 
Ünico do Ministério da Agricultura. O julgamen­
to foi adiado, por haver o sr. Conselheiro Jansen 
de Mello pedido vista do parecei. — Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a sessão, na for­
ma regimental.

3a Extraordinária, em  5 de Janeiro de  1937.
— Aos cinco dias do mês de janeiro de 1937, no 
Palácio do Catete, às 14 horas, presentes os srs. 
Conselheiros Moacyr Ribeiro Briggs, presidente; 
José Francisco de Mattos, Eder Jansen de Mello 
e Mario de Bittencourt Sampaio, foi aberta a ses­
são, sendo lida, aprovada e assinada a ata da sessão 
anterior.

Expediente — Constou dos papeis protocoia- 
res entre os dias 31 de dezembro de 1936 e 4 de 
janeiro de 1937.

Ordem do dia — Processo n. 29 -— Resolução  
n. 2 — O sr. Conselheiro Jansen lê o sen voto em 
separado. Discutidos êste e o parecer do sr. Con­
selheiro Mattos, o Conselho resolve, por maioria, 
adotar o voto do sr. Conselheiro Jansen, no senti­
do de que a instalação de mais uma Inspetoria 
Regional do Serviço de Defesa Sanitária Animal, 
mediante a criação de um cargo de classe L, na 
carreira de Veterinário Sanitarista, e conseqüente 
extinção de um cargo de classe K, não exige a 
transformação solicitada pelo Ministério da Agri­
cultura, uma vez que a direção de uma Inspetoria 
é função  e, como tal, não é privativa de determi­
nada classe; e que, por isso, se trata de matéria a 
ser solucionada no regulamento da repartição com 
os recursos previstos em lei. O sr. Conselheiro 
Mattos votou favoravelmente ao pedido do Mi­
nistério da Agricultura, pelas razões que expendeu. 
Vencido o relator, o sr. presidente designou o sr. 
Conselheiro Sampaio para redigir o voto da maioria.

Processo n. 43 — R esolução n. 3: — Memo­
rial do Tesoureiro e do Ajudante do Cofre de 
Depósitos Públicos, da Recebedoria do Distrito 
Federal, pedindo equiparação de vencimentos aos 
demais da mesma repartição. Relator, o sr. Con­
selheiro Mattos. ■— O Conselho resolve, por maio­
ria, aceitar o parecer do sr. Conselheiro Mattos, 
em princípio, mas adiar a apreciação do mérito 
para ocasião oportuna, em que serão estudados 
outros casos, possíveis, de pedidos de equipara­
ção de vencimentos. O sr. Conselheiro Mattos 
votou favoravelmente à equiparação. Vencido o re­
lator, o sr. presidente designou o sr. Conselheiro 
Sampaio para redigir o voto da maioria. — Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão.

4.a Ordinária, em 1 de janeiro d e  1937. ~  
Aos sete dias de janeiro de 1937, no Palácio do 
Catete, presentes os srs. Conselheiros Moacyr 
Briggs, presidente; José Francisco de Mattos, Eder 
Jansen de Mello e Mário de Bittencourt Sampaio, 
foi aberta a sessão, sendo lida, aprovada e assi­
nada a ata da sessão anterior.

Expediente  — Constou dos papeis protoco­
lados entre 5 e 6 de janeiro corrente.

Não havendo ordem do dia, nem outro assun­
to a tratar, foi encerrada a sessão.
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4.a Extraordinária, em  11 de janeiro d e  1937.
— Aos onze dias de janeiro de 1937, no Palácio 
do Catete, às dezesete horas, presentes os srs. 
Conselheiros Moacyr Ribeiro Briggs, presidente; 
José Francisco de Mattos, Eder Jansen de Mello 
e Mario de Bittencourt Sampaio, foi aberta a ses­
são, sendo lida, aprovada e assinada a ata da ses­
são anterior.

E xpediente  Constou dos papéis protocola- 
res entre os dias sete e onze do corrente.

Ordem do dia. — Processo n. 69 — Resolu­
ção n. 4: — Consulta da Comissão de Eficiência 
do Ministério do Trabalho, sôbre classificação 
de funcionários por ordem de antiguidade e por 
vencimentos. Relator, o sr. Conselheiro Sampaio.
— O Conselho resolve, por unanimidade, respon­
der que a Comissão de Eficiência deve observar 
a respeito da clgssificação por antiguidade, o es­
tatuído no artigo cinco, das disposições transitó­
rias da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Processo n. 71. — Resolução n. 5: — Con­
sulta da Comissão de Eficiência do Ministério do 
Trabalho sôbre o uso das denominações de chefe, 
oficiais e auxiliares de Gabinete. Relator, o sr. 
Conselheiro Sampaio. — O Conselho resolve, por 
unanimidade, que a nomenclatura estabelecida pela 
lei n. 284 não exclue o uso das denominações que 
se tornarem úteis e que constem de regulamento 
interno.

Processo n. 80 — R esolução n. 6: — Consul­
ta do Ministério da Fazenda sôbre homologação 
de concurso para provimento de empregos de l .a 
entrância, das repartições de Fazenda, realizada 
no Estado do Paraná. Relator, o sr. Conselheiro 
Mattos. — O Conselho resolve, por unanimidade, 
que a homologação de concursos realizados antes 
da vigência da lei n. 284, foge à alçada do Conse­
lho, devendo ser solucionados pela forma prevista 
na iegisiação anterior.

Processo n. 67 — R esolução n. 7: — Con­
sulta do Ministério da Agrciultura sôbre o reque­
rimento de José Espinola F, de Carvalho, auxiliar 
de 2.“ classe do Serviço de Defesa Sanitária Ani­
mal, pedindo dispensa de serviço, aos sábados, por 
motivo de exercício de culto religioso. Relator, o 
sr. Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, 
por maioria, que o horário ou regime de trabalho é 
assunto regulamentar e geral, e que não comporta 
exceções que criem situações privilegiadas. O sr. 
Conselheiro Mattos votou pela preliminar de que 
não cabe ao Conselho interferir na espécie, sinão 
ocorrendo a hipótese dos artigos 10 e 17, da lei 
n. 284, em grau de recurso. — Vencido o rela­
tor, o sr. presidente designou o sr. Conselheiro 
Sampaio para redigir o voto da maioria.

Processo n. 60 — R esolução n. 8: — Con­
sulta da Comissão de Eficiência do Ministério da 
Agricultura, sôbre a relação de funcionários que

devem ser incluídos nas vagas de classe H, da 
carreira de Classificador de algodão, do Quadro 
Único, dêsse ministério. Relator, o sr. Conselhei­
ro M attos. -— O Conselho resolve, por unanimida­
de, que não é atribuição sua interferir nas promo­
ções de funcionários públicos civis da União, ex­
ceto quando ocorram reclamações dos interessados, 
pois é da competência privativa das Comissões de 
Eficiência de cada ministério prepor as promoções 
dos funcionários pertencentes aos respectivos qua­
dros. — Nada mais havendo a tratar, é encerrada 
a sessão.

5.a Ordinária, em  14 de janeiro de  1937. — 
Aos 14 dias do mês de janeiro de 1937, no Palá­
cio do Catete, às 14 horas, presentes os Srs. con­
selheiros Ribeiro Briggs, presidente, José Fran­
cisco de Mattos, Eder Jansen de Mello e Mario 
Bittencourt Sampaio, foi aberta a sessão, sendo 
lida, approvada e assinada a ata da sessão an­
terior.

Expediente. — Constou dos papeis protocola­
dos entre os dias 12 e 13 de janeiro corrente.

Ordem do dia. — Processo n. 85. — Resolu­
ção n. 9: — Requerimento de Ildefonso Caminha 
dos Santos, enfermeiro contratado, pedindo no­
meação para algum logar efetivo. Relator, o 
Sr. conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, 
por unanimidade, que o assunto não é de sua 
alçada.

Processo n. 73. — R esolução n. 10: — Reque­
rimento de Octaviano Christiano Ribeiro, chefe 
de portaria do Hospital S. Sebastião, e outros, 
pedindo as vantagens que a lei dá aos funccionários 
que trabalham nos leprosários. — Relator, o Sr. 
conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por 
unanimidade, que não cabe aos impetrantes as 
vantagens pleiteadas, por isso que o artigo 24, da 
lei n. 284, só se refere a funcionários que traba­
lhem em leprosários.

Processo n. 68. — R esolução n. 11: — Con­
sulta do Ministério da Agricultura sôbre o reque­
rimento de Realina Lopes, trabalhadora contrata­
da, de 5.a classe, do Serviço de Sericicultura, em 
Barbacena, pedindo, como gestante, 3 mêses de 
licença. — Relator, o Sr. Conselheiro Mattos. — 
O Conselho resolve, por unanimidade, opinar fa­
voravelmente à concessão áa licença, nos têrmos 
da Constituição Federal.

Processo n. 78. — R esolução n. 12 — Ofício 
da Comissão de Eficiência do Ministério da V ia- 
ção relativo à retificação dè falhas no Quadro 
V III do pessoal da Rêde de Viação Cearense. — 
Relator, o Sr. conselheiro Sampaio. — O Conse­
lho resolve, por unanimidade, solicitar ao sr. Pre­
sidente da República a retificação, por decreto, das 
falhas do Quadro V III, do Ministério da Viação, 
mantida a ordem hierárquica primitiva. — Nada 
mais havendo a tratar, é encerrada a sessão.
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5.a Extraordinária, em 19 de janeiro de 1937.
— Aos 19 dias do mês de janeiro de 1937, no Pa­
lácio do Catete, às dez horas, presentes os Srs. 
conselheiro Moacyr Ribeiro Briggs, presidente, 
José Francisco de Mattos, Eder Jansen de Mello 
e Mario de Bittencourt Sampaio, foi aberta a ses­
são, sendo lida, aprovada e assinada a ata da ses­
são anterior.

Expediente. —• Constou dos papeis protocola­
dos entre os dias 14 e 18 de janeiro corrente. A 
seguir, o Sr. presidente do Conselho comunicou que 
o Sr. Presidente da República mandou a Secreta­
ria da Presidência expedir circular aos ministros 
de Estado, determinando providências urgentes 
para que sejam reunidos os órgãos que tratam de 
assunto do "pessoal , de maneira a formarem um 
Serviço para cada Quadro ou grupo de Quadros 
dos respectivos Ministérios, incumbindo o Conse­
lho da orientação dêsse trabalho. Nessas condi­
ções, propunha o nome do Sr. Conselheiro Sam­
paio para acompanhar a organização daqueles Ser­
viços. Submetida a votos a indicação, foi esta 
unânimemente aprovada.

Ordem do dia. — Processo n. 79. — R eso­
lução n. 13: — Pedido da Comissão de Eficiência 
do Ministério da Agricultura, para correção de 
falhas existentes na tabela do Quadro Único dêsse 
Ministério. — Relator, o Sr. Conselheiro Mattos.

O Conselho resolve, por unanimidade, solici­
tar ao Sr. Presidente da Repúbilca a retificação, 
por decreto, das falhas do Quadro Único dêsse 
Ministério.

Processo n. 107. — Resolução n. 14. — Pe­
dido da Comissão de Eficiência do Ministério da 
Viação, para a inclusão nas tabelas da lei n. 284, 
do pessoal que serve na Baixada Fluminense.
— Relator, o Sr. Conselheiro Sampaio. — O Con­
selho resolve, por unanimidade, que não houve 
omissão, porque os funcionários efetivos, a que se 
refere o artigo quarto da lei número duzentos e 
quarenta e oito, de dezeseis de setembro de 1936, 
foram reajustados, e que o pessoal não efetivo, 
mantido na mesma situação pelo artigo terceiro da 
lei citada, tem a dotação global prevista na sub- 
consignação terceira, da verba 13.n, do orçamento 
para 1937.

Processo n. 92. — Resolução  n. 15: — Con­
sulta do Ministro da Educação sôbre o preenchi­
mento de vagas, com aproveitamento do pessoal, 
de que trata o decreto n. 2 i.7 3 7 , de 14 de julho 
de 1934. — Relator o Sr. Conselheiro Jansen. — 
O Conselho resolve, por unanimidade, opinar pela 
carência de direitos do pessoal cm questão, para 
preencher cargos criados pelo aludido decreto 
n. 24.737, de julho de 1934, por não ter o_Govêr­
no, em tempo hábil, feito uso da autorização cons­
tante dêsse decreto; por isso, devendo tais cargos 
ser providos na conformidade da lei n. 284, de 28 de

outubro de 1936. — Nada mais havendo a tratar, 
é encerrada a sessão.

6.a Ordinária, em 21 de janeiro de  1937. — 
Aos 21 dias do mês de janeiro de 1937, no Palácio 
do Catete, às 14 horas, presentes os Srs. Conse­
lheiros Moacyr Ribeiro Briggs, presidente; José 
Francisco de Mattos, Eder Jansen de Mello e 
Mario de Bittencourt Sampaio, foi aberta a sessão, 
sendo lida, approvada e assinada a ata da sessão 
anterior.

Expediente — Constou dos papeis protocola­
dos entre 19 e 20 de janeiro corrente.

Ordem do dia — Processo n. 44 — R esolução  
n. 16: — Mudança da séde da 2.a Secção Técnica 
do Ministério da Agricultura, da capital do Estado 
da Paraíba, para o Distrito Federal — Relator o 
Sr. Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, 
por maioria, que se trata de assunto regulamentar, 
pois a lei n. 284 deu faculdade para movimentar 
o quadro do pessoal, de acõrdo com a necessidade 
dos serviços, não sendo caso de decreto do Exe­
cutivo. O Sr. Conselheiro Mattos votou pela mu­
dança da séde referida, mediante decreto do exe­
cutivo. Vencido o relator, j  Sr. presidente desig­
nou o Sr. Conselheiro Sampaio para redigir o voto 
da maioria.

Processo n. 100 — R esolução n. 17: — Inclu­
são de um cargo de Oficial Administrativo, classe
I, no Quadro Único do Ministério do Trabalho, 
omitido nas tabelas da lei n. 284. — Relator o Sr. 
Conselheiro Sampaio. — O Conselho reSolve, por 
unanimidade, fazer a inclusão solicitada, mediante 
um ato, a ser expedido pelo Conselho ex-vi do dis­
posto no artigo sexto das disposições transitórias, 
da lei n. 284 -— Nada mais havendo a tratar, é en­
cerrada a sessão.

6.a Extraordinária, em 26 dc janeiro d e  1937.
— Aos 26 dias do mês de janeiro de 1937, no 
Palácio do Catete, às dez horas, presentes os Srs. 
conselheiro Moacyr Ribeiro Briggs, presidente; 
José Francisco de Mattos, Eder Jansen de Mello 
e Mario Bittencourt Sampaio, foi aberta a sessão 
sendo lida, aprovada e assinada a ata da sessão 
anterior.

Expediente ~  Constou dos papeis protocola­
dos entre os dias 21 e 26 de janeiro corrente. — 
A seguir, o Sr. presidente pediu preferência para 
o seguinte caso: o Sr. Ministro da Fazenda, ale­
gando haverem surgido dúvidas sôbre a forma de 
pagamento de alguns cargos, em comissão, dos 
Quadros I, III e X II, do mesmo ministério, solicita­
va o pronunciamento do Conselho, para o que apre­
sentava os necessários dados. Em face da urgên­
cia, o Sr. presidente designou o Sr. Conselheiro 
Mattos para examinar o assunto e apresentar rela­
tório. para o que suspendeu a sessão por uma hora. 
Reabertos os trabalhos e lido o parecer em ques­
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tão, o Conselho resolveu, por unanimidade, pro­
por ao Sr. Presidente da Republica a correção das 
falhas encontradas, mediante decreto (R esolução  
n. 18). — Ainda, a seguir, o Sr. presidente do 
Conselho pediu dispensa de formalidades para sub­
meter à apreciação do Conselho um projeto de de­
creto, determinando que os cargos de Cônsules 
Privativos continuem a ser exercidos em corpissão. 
O Conselho resolveu, por unanimidade, aprovar o 
dito projeto. (R esolução  n. 1 9 J.

Ordem do dia — Processo 11. 104 — Resolu­
ção n. 20: — Inclusão de cargos omitidos, do Mi­
nistério da Viação, em vários quadros regionais.
— Relator, o Sr. Conselheiro Sampaio. — O Con­
selho resolve, por unanimidade, baixar um ato 
mandando fazer as inclusões pedidas, nos Qua­
dros I, II, III, X V I, X IX , X X , X X I X X II e 
X X X V II , dêsse ministério.

Processo n. 90 -— Rer.olução n. 21: — Per- 
muta de cargos entre funcionários do Ministério 
da Educação, com séde no Estado de S. Paulo
— Relator, o Sr. Conselheiro Jansen. — O Conse­
lho resolve, por unanimidade, autorizar a permu- 
ta. desde que os permutantes se submetam a pro­
vas de habilitação. O Sr. presidente designa o 
próprio relator para estabelecer as condições e a 
natureza dessas provas.

Processo n. 94 — R esolução n. 22: — Con­
sulta do Ministério da Educação sôbre o processo 
dos professores privativos" da Escola de Farmácia 
anexa à Faculdade de Medicina da Universidade 
do Rio de Janeiro que, alegando terem sido omiti­
dos, pedem sua inclusão nas tabelas da lei n. 284.
— Relator, o Sr. Conselheiro Jansen. — O Conse­
lho resolve, por unanimidade, não incluir os pro­
fessores privativos acima referidos nas tabelas da 
lei n. 284, por isso que não ha prova de criação de 
cargos e de seu provimento na forma da lei, tanto 
assim que os referidos professores figuram no or­
çamento de 1936, como pessoal variável, em verba 
global. — Nada mais havendo a tratar, foi en­
cerrada a sessão.

7.a O rdinária, em  28 d e janeiro d e  1937 — 
Aos 28 dias do mês de janeiro de 1937, no Palá­
cio do Catete, às 14 horas, presentes os Srs. con­
selheiros Moacyr Ribeiro Briggs presidente: José 
Francisco de Mattos, Eder Jansen de Mello e M a­
rio de Bittencourt Sampaio foi aberta a sessão, 
sendo lida, aprovada e assinada a ata da sessão 
anterior.

E x p ed ien te . — Constou dos papeis protoco­
lados entre os dias 27 e 28 de janeiro corrente.

Ordem do dia — Processo n. 130 -— R esolu­
ção n. 23: — Pedido da Comissão de Eficiência 
do Ministério da Justiça, para inclusão de vários 
cargos, omitidos nos quadros I e III do mesmo 
ministério. — Relator, o Sr. Conselheiro Jansen —•

O Conselho resolve, por unanimidade, baixar um 
ato mandando fazer a inclusão pedida, menos quan­
to ao pessoal civil, em número de 9, do Corpo de 
Bombeiros, e 38, da Polícia Militar, por não ter 
sido feita prova da Criação de cargos e do seu pro­
vimento na forma da lei. — Nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a sessão.

7,a Extraordinaria, em 1 de Fevereiro de  1937.
— Ao primeiro dia do mês de fevereiro de 1937, 
no Palácio do Catete, às 15 horas, presentes os 
Srs. Conselheiros Moacyr Ribeiro Briggs, presi­
dente; José Francisco de Mattos, Eder Jansen de 
Mello e Mario de Bittencourt Sampaio, foi aberta 
a sessão, sendo lida, aprovada e assinada a ata 
da sessão anterior.

Expediente  — Constou dos papeis protocola­
dos entre os dias 29 de janeiro e primeiro de feve­
reiro corrente.

Ordem do dia — Processo n. 121. — Resolu­
ção  n. 24: — Comissão de Estiadas de Rodagem 
Federais consulta sôbre formalidades de pagamen­
to do respectivo pessoal. — Relator, o Sr. Conse­
lheiro Sampaio. — O Conselho resolve, por una­
nimidade, que a lei n. 284 só se aplica aos fun­
cionários civis efetivos, e que o decreto n. 871 é 
que regula a matéria relativa a extranumerários, 
antigos contratados; e que, enquanto não fôr feita 
a revisão dos decretos ns. 871 í  872, nãc ha in­
conveniente em que o pagamento do pessoal da 
Comissão de Estradas de Rodacem Federais con­
tinue a ser feito como até agora; finalmente, re­
solveu ainda que as decisões do Conselho só são 
definitivas nos casos expressamente figurados na 
dita lei n. 284. —> Nada mais havendo a tratar, é 
encerrada a sessão.

8.a Extraordinária, em  10 de fevereiro de  1937.
— Aos dez dias do mês de fevereiro de 1937, no 
Palácio do Catete, às dez horas, presentes os Srs. 
Conselheiros Moacyr Ribeiro Briggs, presidente 
José Francisco de Mattos e Mario de Bittencourt 
Sampaio, faltando, por motivo justificado, o Sr. 
conselheiro Eder Jansen de Mello, foi aberta a 
sessão, sendo lida, aprovada e assinada a ata da 
sessão anterior.

E x p ed ien te . — Constou dos papeis protocola­
dos entre os dias 2 e 10 de fevereiro corrente.

Ordem do dia — Processo n. 161 — Resolu­
ção n. 25. — Exposição de motivos do Sr. Minis­
tro da Viação ao Sr. Presidente da República, em
5 de fevereiro corrente, solicitando melhor escla­
recimento sôbre uma anterior decisão do Conselho, 
que não mandou incluir os “contratados” da Bai­
xada Fluminense nas tabelas anexas à lei n, 284; 
relator o Sr. Conselheiro Sampaio. — O Conse­
lho resolve, por unanimidade, que, em referência 
à exposição de motivos do Sr. ministro da V ia­
ção, se faça uma exposição circunstanciada dos
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fundamentos legais que levaram o Conselho a man­
ter a decisão anterior. — Esgotada a ordem do 
dia, o Sr. presidente submete à aprovação do 
Conselho os dois atos seguintes:

Processo n. 158 — Resolução n. 26: -— Men­
sagem de 8 do corrente, ao Sr. Presidente da Repú­
blica, no sentido de merecerem aprovação as re­
lações nominais organizadas por alguns ministé­
rios, e referentes à renovação de contratos, com 
observância do decreto n. 871, de 1 de janeiro 
de 1936; ficando, entretanto, dependendo de ulte- 
rior exame e aprovação as relações que ainda es­
tejam sendo elaboradas em outros ministérios.

Proposição n. 5 —- Mensagem de 8 do cor­
rente, ao Sr. Presidente da República, solicitando 
sejam registrados, na Secretaria do Conselho, to­
dos os decretos relativos a nomeações, transferên­
cias, promoções, etc., dos funcionários civis da 
União. Ambos os atos são aprovados por una­
nimidade. -— Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a sessão.

9.a Extraordinária, em 13 de fevereiro de  1937.
— Aos 13 dias do mês de fevereiro de 1937, no 
Palácio do Catete, às 14 horas, presentes os Srs. 
Conselheiros José Francisco de Mattos, Eder Jan­
sen de Mello, Mario de Bittencourt Sampaio, fal­
tando, por motivo justificado, o Sr. Conselheiro 
Moacyr Ribeiro Briggs, assume a presidência, na 
forma do Regimento Interno, o Sr. Conselheiro 
José Francisco de Mattos, que, verificando haver 
número legal, declara aberta a nona sessão extra­
ordinária, para hoje convocada. E ’ lida, aprovada 
e assinada a ata da sessão anterior.

Expediente — Constou dos papeis protocola­
dos entre os dias 11 e 13 de fevereiro corrente.

Ordem do dia — Processo n. 93 — Resolução 
n. 27: — Consulta do Ministério da Educação 
sôbre o requerimento de Virgilio Domingues da 
Silva, 3.° oficial do Hospital Psiquiátrico, atual­
mente “escriturário" da classe G, pedindo ser 
“aproveitado” em uma das 92 vagas de oficiais 
administrativos, da classe H — Relator, o Sr. con­
selheiro Jansen. — O Conselho resolve, por una­
nimidade, opinar pelo indeferimento do pedido, 
por falta de fundamento legal, por isso que a pre­
tensão do requerente não importa em promoção, 
mas, sim, no ingresso em cargo inicial de carreira 
diferente.

Processo n. 135 — Resolução  n. 28: -— T a ­
bela, para cálculo de vencimentos, elaborada por 
Armando Sodoma da Fonseca, oficial odministra- 
tivo do Ministério da Educação -— Relator, o 
Sr. Conselheiro Mattos, que, antes de relatar o 
feito, passa a presidência ao Sr. Conselheiro Jan­
sen. — O Conselho resolve, por unanimidade, 
promover a impressão do trabalho do oficial ad­
ministrativo Armando Sódoma da Fonseca, para 
difundi-lo entre as repartições interessadas na sua

aplicação. — Reassume p. presidência o Sr. Con­
selheiro Mattos.

Processo n. 159 — Resoluçãr n. 29: — Ofí­
cio n. 12, da Comissão de Eficiê cia do Ministério 
da Guerra, consultando sôbre o critério a seguir 
na promoção de serventes do Arsenal de Guerra
— Relator, o Sr. Conselheiro Sampaio. — O Con­
selho resolve, por unanimidade, que as vagas não 
preenchidas antes da publicação da lei n. 284 só 
podem ser, depois da sua vigência, preenchidas 
na conformidade da dita lei n. 284.

Processo n. 146 — R esolução n. 30 — Con­
sulta do Ministro da Educação sôbre o ofício da 
Escola Politécnica da Baía, pedindo seja expedido, 
para fins de recebimento de vencimento, ao pro­
fessor Arthur de Sá Menezes, um título de dispo­
nibilidade — Relator, o Sr. Conselheiro Jansen —
— O Conselho resolveu, por unanimidade, opinar 
que ao professor Arthur de Sá Menezes cabe a 
expedição de um decreto mantendo-lhe a disponibi­
lidade, nas mesmas condições dos que foram expe­
didos aos professores em atividade.

Processo n. 148 — R esolução n. 31. — Con­
sulta do Ministro da Educação sôbre o requeri­
mento de Hildebrando de Scuza, contra-mestre da 
Escola de Aprendizes Artífices do Estado do Rio 
de Janeiro, pedindo sua efetivação no cargo que 
vem exercendo interinamente — Relator, o Sr. 
Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por 
unanimidade, opinar pelo indeferimento do pedi­
do, em face do disposto no art. 53, combinado com 
o art. 41, da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Processo n. 153 — Resolução n. 32 — Con­
sulta do ministro da Educação sôbre a proposta 
do superintendente do Ensinó Industrial para la­
vrar contrato com Adalberto Fritsch W allace Dun- 
can, como coadjuvante de 3.a classe — Relator, o 
Sr. Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por 
unanimidade, opinar que, observadas as disposi­
ções da circular número dois, da Secretaria da 
Presidência da República, de 20 cie janeiro de 1937, 
e em face da justificação do diretor do Ensino In­
dustrial, poderá ter logar a admissão de Adalberto 
Fritsch W allace Duncan, como coadjuvante de 
ensino de 3.a classe: ficando, outrossim, anotada a 
alteração de denominação proposta, para ser pro­
videnciada quando se fizer a revisão da legislação 
sôbre “contratados’’ .

Processo n. 151 — R esolução n. 33 — Con­
sulta do ministro da Educação sôbre o requeri­
mento dos inspetores do Instituto Nacional de Mú­
sica, pedindo equiparação de vencimentos aos seus 
colegas da Faculdade de Medicina do Rio de Ja­
neiro — Relator, o Sr. Conselheiro Jansen. — O 
Conselho resolve, por unanimidade, adiar a apre­
ciação da equiparação solicitada, à semelhança do 
que foi determinado na resolução número três, de 
cinco de janeiro último, para que sejam examina­
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dos, em conjunto, os pedidos de equiparação. — 
Nada mais havendo a tratar, é encerrada a sessão.

8.a Ordinária, em 18 de fevereiro de 1937. — 
Aos dezoito dias do mês de fevereiro de 1937, no 
Palácio do Catete, às quatorze horas, presentes os 
Srs. Conselheiros Moacyr Ribeiro Briggs presiden­
te, José Francisco de Mattos, Eder Jansen de Mel­
lo e Mario de Bittencourt Sampaio, foi aberta a 
oitava sessão ordinária, sendo lida, aprovada e 
assinada a ata da sessão anterior.

Expediente  — Constou dos papeis protocola­
dos entre os dias 14 e 17 de fevereiro corrente.

Ordem do dia — Processo n. 125 — Resolu­
ção n. 34 — Ofício n. 16, da Comissão de Eficiên­
cia do Ministério da Marinha, solicitando os bons 
ofícios do Conselho para a realização do contra­
to de quatro auxiliares, incumbidos de organizarem 
o cadastro do "Serviço de Pessoal” — Relator, o 
Sr. Conselheiro Sampaio. — O Conselho resolve, 
por unanimidade, comunicar à dita Comissão que 
o assunto foi resolvido favoravelmente pelo Se­
nhor Presidente da República.

Processo n. 47-75 — R esolução n. 35 — Ofí­
cio do diretor geral da Fazendà Nacional, e tele­
grama do Superintendente do Serviço de Repres­
são de Contrabando, no Rio Grande do Sul, rela­
tivos à situação atual dos guardas-fiscaes, em face 
da lei n. 284 — Relator, o Sr. Conselheiro Mattos.
— O Conselho resolve,-por unanimidade, declarar 
improcedente o pedido de inclusão dos impetrantes 
nas tabelas da lei n. 284, por não se tratar de omis­
são, visto não serem os requerentes funcionários 
efetivos; e porque a situação dos mesmos se en­
quadra entre o “pessoal extranumerário”, poden­
do ser pago pela verba primeira, sub-consignação 
número tres, do corrente exercício.

Processo n. 36 — R esolução n. 36 —- Alfredo 
de Freitas Guimarães, chefe de secção efetivo, e 
interinamente no exercício das funções de secretá­
rio do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral, de 
Santa Catarina, pedindo certidão para conhecer 
seus direitos em face da lei n. 284. — Relator, o 
Sr. Conselheiro Jansen — O Conselho resolve, por 
unanimidade, não tomar conhecimento do pedido.

Processo n. 172 — R esolução n. 37 — Memo? 
rial da Associação Mútua de Carteiros, pedindo 
equiparação de vencimentos — Relator, o Sr. Con­
selheiro Mattos. — O Conselho resolve, por una­
nimidade, adiar a apreciação do mérito na confor­
midade da resolução número tres, de cinco de ja ­
neiro último, para estudar, em conjunto, os pedi­
dos de equiparação.

Processo n. 144 — R esolução n. 38 — Ofício 
da Comissão de Eficiência do Ministério das Re­
lações Exteriores, relativo ao requerimento de Mu­
rilo de Miranda Basto, cartógrafo, pedindo equi­
paração de vencimentos — Relator, o Sr. Conse^

lheiro Mattos. — O Conselho resolve, por una­
nimidade, aceitar a conclusão do parecer do rela­
tor, no sentido de se adiar a apreciação do mérito, 
na conformidade da resolução, número tres, de cin­
co de janeiro último, para estudar, em conjunto, 
os pedidos de equiparação. — Os Srs. Conselheiros 
Jansen, Sampaio e Briggs votaram com restrições 
quanto aos consideranda do dito parecer.

Processo n. 152 — R esolução n. 39 — Con­
sulta do Ministro da Educação sôbre o requeri­
mento de Milton Accacio de Araújo e Joaquim 
Fontainha, escriturários do antigo D. N. S. P., 
pedindo promoção ao cargo de “official adminis­
trativo”, letra I, nas duas vagas constantes das 
tabelas anexas à lei n. 284, por fôrça do decreto 
n. 24.737, de 14 de julho de 1934. — Relator, o 
Sr. Conselheiro Jansen. — O Conselho resolve, por 
unanimidade, opinar pelo indeferimento do pedi­
do, porque, não tendo sido feito em tempo hábil 
o preenchimento de vagas, autorizado pelo decre­
to n. 24.737, de 14 de julho de 1934, que os im­
petrantes citam, o ingresso na carreira de “official 
administrativo”, está sujeito às normas estabeleci­
das peía lei n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Processo n. 180 — R esolução n. 40 — Abai­
xo-assinado dos Serventes de Secretarias de Es­
tado e Departamentos subordinados, pedindo equi­
paração de vencimentos aos colegas da Câmara 
dos Deputados — Relator, o Sr. Conselheiro Sam­
paio. — O Conselho resolve, por unanimidade, 
adiar a apreciação do mérito, na conformidade da 
resolução número tres de cinco de janeiro últi­
mo, para estudar em conjunto, os pedidos de equi­
paração .

Processo n. 179 — Resolução n. 41 — Re­
querimento do Dr. Antonio Augusto de Lima Ju­
nior, procurador do Tribunal Marítimo, pedindo 
transferência para o Corpo Consular, no cargo de 
cônsul geral — Relator, o Sr. conselheiro Mattos.
— O Conselho resolve, por unanimidade, opinar 
pelo indeferimento do pedido, por não consultar as 
conveniências dç serviço público, preterir direitos 
de terceiros e não ter apôio lega!

Processo n. 101 — Resolução n. 42 — Con­
sulta do Ministro da Educação sôbre o requeri­
mento de Joaquim Nogueira Façanha, ex-escre­
vente do Serviço de Saneamento Rural do Estado 
do Pará, pedindo ser aproveitado numa das vagas 
de “escriturário” dos quadros do Ministério da 
Educação — Relator, o Sr. conselheiro Jansen.
— O Conselho resolye, por unanimidade, indefe­
rir o pedido, porque para o aproveitamento do re­
querente, consoante determinára o Sr. Presidente 
da República em despacho anterior, não se póde 
mais oferecer oportunidade, à vista das exigências 
da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936.

Processo n. 133 — R esolução  n. 43. — Re­
querimento de João Felippe dos Santos, e outros, 
mandador, trabalhador e serventes, da Alfandega
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de João Pessôa, capital do Estado da Paraíba, 
pedindo equiparação de vencimentos — Relator, o 
Sr. Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, 
por maioria, adiar a apreciação do mérito, na con­
formidade da resolução número tres, de cinco de 
janeiro último, para estudar, em conjunto, os pe­
didos de equiparação. — O Sr. Conselheiro Mattos 
votou pelo indeferimento do pedido. Vencido o 
relator, o Sr. Presidente designou o Sr. Conse­
lheiro Sampaio para redigir c voto da maioria.

Processo .n 177 — Resolução n. 44 — Pro­
cesso do Ministério da Justiça sôbre a proposta, 
da Procuradoria Geral da Justiça Eleitoral, de 
nomeação para cargos criados pela lei n. 374, de
7 de janeiro de 1937. — Relator, o Sr. Conselhei­
ro Jansen. — O Conselho resolve, por unanimida­
de, opinar favoravelmente ao preenchimento, em 
caráter interino, dos cargos vagos até à realização 
das provas de habilitação exigidas pela lei n. 284, 
e cujas normas estão sendo elaboradas pelo Con­
selho. — Nada mais havendo a íratar.é encerrada
a sessão. t

10.a Extraordinária, em 23 de fevereiro de 
1937 — Aos vinte e tres dias do mês de fevereiro 
de 1937, no Palácio do Catete. às quatorze horas 
presentes os Srs. Conselheiros Moacyr Ribeiro 
Briggs, presidente, José Francisco de Mattos, Eder 
Jansen de Mello e Mario de Bittencourt Sampaio, 
o Sr. presidente declara aberta a décima sessão ex­
traordinária. Foi lida, aprovada e assinada a ata 
da sessão anterior.

Expediente — Constou dos papei3 protocola- 
res entre os dias dezoito e vinte c dois de fevereiro 
corrente.

Ordem d o  dia — Processo n í 62 —- Resolução  
n. 45 — Exposição de motivos do Sr. ministro da 
Fazenda ao Sr. Presidente da República sôbre o 
requerimento do procurador geral da Justiça Mi­
litar, Dr. Washington Vaz de Mello, que pede as 
mesmas vantagens concedidas, em 1935, ao pro­
curador geral do Distrito Federal •—■ Relator, o 
Sr. Conselheiro Sampaio. — O Conselho resolve, 
por unanimidade, opinar pelo indeferimento do pe­
dido, por falta de fundamento legal.

Processo n. 165 — Resolução n. 46 — Ofício 
do diretor do Expediente e Pessoal do Ministério 
da Fazenda sôbre a abertura de concurso para a 
carreira de “técnico de laboratório” do mesmo Mi­
nistério — Relator, o Sr. Conselheiro Mattos. — O 
Conselho resolve, por maioria, adiar a abertura 
dêsse concurso, por não ter sido comprovada sua 
urgência e por se tratar de carreira que não é pri­
vativa do Ministério da Fazenda contra o voto do 
relator, Sr. Conselheiro Mattos, que é favorável à 
abertura imediata do concurso.

Indicação do Sr. presidente do Conselho sôbre 
abertura de concurso para o cargo de Cônsul de 
terceira ciasse. O  Sr. presidente leva ao conheci­

mento dos senhores Conselheiros que, anualmente, 
vem se procedendo, com regularidade, no Minis­
tério das Relações Exteriores, à realização de con­
curso para o cargo de Cônsul de terceira classe, 
cujas inscrições eram feitas na segunda quinzena 
de fevereiro. A vista dêsse motivo, consultava o 
Conselho sôbre a conveniência de se mandar abrir 
as inscrições, bem assim, aprovar as respectivas 
instruções, o que tudo constará do ato que o Con­
selho vai expedir sôbre o assunto. (Resolução  
n. 47) .

O Sr. conselheiro Mattos faz a declaração 
de que votou a favor da abertura do concurso em 
questão apenas para ser coerente com o seu voto, 
anterior, relativo ao processo n. 165, sôbre o con­
curso para a carreira de “técnicos de laboratório", 
do Ministério da Fazenda.

Os Srs. conselheiros Jansen, Sampaio e Briggs 
declaram que votaram pela imediata abertura do 
concurso, por se ter caracterizado a urgência e se 
tratar de uma carreira privativa de um ministério, 
como é a de Cônsul de terceira classe, do Ministé­
rio das Relações Exteriores. — Nada mais havendo 
a tratar, é encerrada a sessão.

9.a Ordinária, em 25 de fevereiro de  1937. — 
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de 1937, 
no Palácio do Catete, às 14 horas, presentes os 
Srs. Conselheiros Moacyr Ribeiro Briggs, presiden­
te, José Francisco de Mattos, Eder Jansen de Mello 
e Mario de Bittencourt Sampaio, o Sr. presidente 
declara aberta a nona sessão ordinária. Foi lida, 
aprovada e assinada a ata da sessão anterior.

Expediente — Constou dos papeis protocola­
dos entre os dias 23 e 25 de fevereiro corrente.

Ordem do dia — Processo n. 116 — Resolu­
ção n. 48 — Consulta do Ministro da Educação 
sôbre o requerimento de Francisco Pereira Corrêa, 
ex-serventuário do antigo D . N . S . P .,  pedin­
do nomeação para uma vaga de "guarda”, na 
Sub-lnspetoria de Saúde, do port - de S. Francisco, 
em Santa Catarina — Relator, o Sr. Conselheiro 
Jansen. — O Conselho resolve, por unanimidade 
opinar pelo indeferimento do pecido, porque o car­
go de guarda-sanitário é de carreira e o seu provi­
mento depende de prestação de provas de habili­
tação .

Processo n. 154 — Ofício da Comissão'de 
Eficiência do Ministério da Marinha, pedindo re­
tificação nas tabelas da lei n. 284, relativamente à 
carreira de "operários de Arsenal”, no Quadro 
IV  — Relator, o Sr. Conselheiro Jansen. — O Con­
selho resolve, por unanimidade baixar um ato, 
mandando fazer a necessária retificação.

Processos ns. 169, 170, 173, 183 e 221 — 
Resolução n. 50 — Consultas da Comissão de E fi­
ciência do Ministério da Fazenda sôbre requeri­
mentos, respectviamente, dos primeiros escriturá-
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rios da Alfândega do Rio de janeiro, dos terceiros 
escriturários da mesma Alfândega; dos quartos es- 
criturários da mesma Alfândega; do diretor da 
Caixa de Amortização; dos funcionários da Ad­
ministração Jo  Dominio da União junto à Dele­
gacia Fiscal do Tesouro Nacional, em Pernambu­
co, todos pedindo equiparação de vencimentos -— 
Relator, o Sr. Conselheiro Mattos. — O Conselho 
resolveu, por unanimidade, mandar aplicar a dou­
trina da resolução número tres, de cinco de janei­
ro último, isto é adiar a apreciação do mérito, para 
estudar, em conjunto, os pedidos de equiparação.
— Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
sessão.

11 ,:l Extraordinária, em  26 de fevereiro de
1937 — Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro 
de 1937, no Palácio do Catete, às dezeseis horas, 
presentes os Srs. Conselheiros Moacyr Ribeico 
Briggs, presidente, José Francisco de Mattos, Eder 
Jansen de Mello e Mario de Bittencourt Sampaio, 
o Sr. presidente declara aberta a undécima sessão 
extraordinária. Foi lida, aprovada e assinada a 
ata da sessão anterior.

E xpediente  — Constou dos papeis protocola­
dos entre os dias 25 e 26 d2 fevereiro corrente.

Ordem do dia  — Processo n. 227 — Resolu­
ção n. 51 — Ofício da Delegacia Fiscal do Tesou­
ro Nacional, no Estado do Paraná, encaminhando 
um pedido de equiparação de vencimentos do ad­
ministrador da Mesa de Rendas da Foz de Iguas- 
su’, Ignac.io de Sá Sottomaior Ramos Relator, 
o Sr. Conselheiro Mattos. — O Conselho resolve, 
por unanimidade, mandar aplicar a doutrina da re­
solução número tres, de cinco de janeiro último, isto 
é, adiar a apreciação do mérito, para estudar, em 
conjunto, os pedidos de equiparação.

Indicações — São lidas e discutidas as indi­
cações seguintes:

Do Sr. Conselheiro Mattos — Indicação para 
que o Conselho solicite do Sr." Presidente da Repú­
blica providências no sentido da Secretaria da Pre­
sidência expedir uma circular aos ministros de Es­
tado, pedindo mandar elaborar ante-projetos de re­
gulamento das várias repartições ex-vi do que dis­
põe o açt. 7°, capitulo I, da lei n. 284, de 28 de 
outubro de 1937. — O Conselho resolve aprovar, 
por unanimidade, essa indicação, acrescentan J )-se 
que os ditos ante-projetos deverão ser enviados 
a êste Conselho até 30 de abril próximo futuro.

Do Sr. presidente do Conselho — Indicação 
para que o Conselho fixe dia e hora para eleição 
de seu presidente, ex-vi do que determina a pri­
meira parte do art. 2.° do Regimento Interno. — O 
Conselho resolve, por unanimidade, em cumpri­
mento do aludido artigo 2.° do Regimento Inter­
no, fixar a próxima quarta-feira, dia 3 de março, 
às quatorze horas, para eleição, em sessão extra- 
dinária, do presidente do Conselho Federal do 
Serviço Público Civil.

Do Sr. presidente do Conselho — Indicação 
para cumprimento, por parte do Conselho, da dis­
posição expressa do art. 2.” capítulo V I, das Dispo­
sições Transitórias da lei n. 284, relativa às pro­
postas, ao Sr. Presidente da República, de corre­
ções de falhas encontradas na organização e classi­
ficação adotadas nas tabelas anexas à lei n. 284.
— O Conselho resolve, por unanimidade expedir 
circular às Comissões de Ediciência, solicitando, 
encaminhem, com urgência, as alegações que, por 
ventura, tenham recebido ou venham a receber de 
funcionários, afim de que o Conselho possa cum­
prir a disposição expressa de que trata o artigo 2.“ 
capítulo V I, das Disposições Transitórias, da lei n. 
284, que manda remetê-la ac Sr. Presidente da 
República, até o dia 31 de março de 1937, depois 
de reconhecida a procedência das ditas alegações.
— Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
sessão.
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E A  MACHINA DE ESCREVER 
NUMERO 1  DO MUNDO

COMMODIDADE j 
VELOCIDADE. 
CAPACIDADE. 

ECONOMIA. 
DURAÇÃO

Peça-nos uma demonsí ra­
ção sem compromisso «

CASA EDISON
7  de S e te m b rd ,9 0 -R l0

CASA ODEON LDA.
'  S.Bento.5 5 6 -S.I>*llL0

RA R A M E N T E  alarm am -nos os perigos que nos am ea­
çam , antes de sentirm os suas funestas consequencias 

E ’ conhecido o aphorism o. d ic tado  pela sabedoria  p o p u la r : 
"collocar trancas depois da v isita  do lad rão" Assim acon ­
tece, em se tra ta n d o  de illum inação Q uando chegam os a 
reconhecer a necessidade de um a bôa. am pla e diffusa 
illum inação. infelizm ente já  é ta rd e  de m ais N ão  espere­
m os que " se ja  ta rd e " , p ara  corrigirm os a illum inação 
‘‘E ’ m elhor prevenir, do que rem ediar"

UGR B R R S I I M  Df fLfCTR ICIO flO f
• S I R V A - S F .  D A  E L E C T R I C I D A D E  •

B A N C O  D O  B R A S I L
O MAIOR ESTA BELEC IM EN TO  DE CRED ITO  DO PAÍS 

Tem Agencias em todas as Capitais c C idades mais importantes do p ais c Correspondentes nas demais C ida­
des. — Correspondentes em todos os países do mundo.

Realiza tôdas as especies de operações bancarias: depositos em conta corrente e  a prazo, descontos, emprésti­
mos cm conta corrente garantida, cobranças sôbre o País ou sôbre o exterior, compra c venda de câm bio, transjercn- 
cias de fundos, custodia de títulos e  valores, etc.

C O N D IÇÕ ES PARA AS C O N TA S D E DEPOSITOS-.
COM  JU RO S (sem lim ite ) ..............................  2%  a. a. , LIM ITA D O S  'limite de Rs. 50:000$000) . 3%  a. a.

Deposito inicial Rs. 1:000$000. Retiradas
livres. N ão rendem juros os saldos infe­
riores a esta última quantia, nem as contas 
liquidadas antes de decorridos 60 dias da 
data da abertura.

PO PU LA RES  (limite de Rs. 10:000$000) . 
Deposito inicial R s. 100$000, no minimo. 
D epositos subsequentes minimos de Rs. 
50$000. Retiradas mínimas Rs. 20$000. 
N ão rendem juros os saldos: a) inferiores 
a Rs. 50$000; b) excedentes ao  limite; c) 
encerrados entes de decorridos 60 dias da 
data da ibertura. — N O TA  IM POR­
T A N T E : Os cheques desta conta não 
estão sujeitos a sêlo, desde que o saldo não

4%  a. a.

ultrapasse o limite.
Nesta Capital, além da Agencia Central, á Rua
cias M etropolitanas, que fazem também as operações acima enumeradas:

G LO RIA  Largo do Machado — Edificio Rosa — M ADUREIRA — Rua
BAN D EIRA -  Rua do Matoso n." 12

Deposito inicial Rs. 200$000. Depositos 
subsequentes mínimos Rs. 100$000. Reti­
radas mínimas Rs. SOÍiOOO. Demais con­
dições idênticas aos Depósitos Populares.
Cheques selados.

PRAZO FIX O  -  De 6 meses 4%  a. a.
De 12 m eses.....................  5%  a. a.

Deposito mínimo Rs. 1 :000$000 
D E A V ISO  — Med. aviso prévio de 30 dias 3J^%  a. a.

60 ” . 4%  a . a. 
....................... ” 90 " .  4 M % a .a .

L E T R A S A PRÊM IO -  (sujeitas a sêlo 
proporcional).

6 meses. . . 4 % a. ai — 12 meses. . . 5 J^ a . a. 
de M arço n.° 66, estão cm pleno funcionamento as seguintes A gen-

Carvalho de Sousa 299 -
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OUE OUTROS MEIOS DE (OMMUNICAÍÃO



COMPANHIA PAULISTA DE PAPEIS

E ARTES GRAPHICAS

São Paulo Rio de Janeiro
Rua Pedro I n.o 3 3  Rua Piratininga, 1 6 9

) .

I M P O R T A D O R A  I N D U S T R I A L  E X P O R T A D O R A

Papeis em.geral, de todos os tipos, nacionais 

e estrangeiros

Stock completo de ar t igos  para escr i tó r io  

e demais artigos inerentes ao ramo.

Grande Fábrica de Papeis em Caixas, Enve­

lopes, Livros em Branco e dos afama­

dos Baralhos n. 139, 212, 347, 101, 112, 

“Mascotte”, etc.

Tel. no Rio: 22-7673/ 4/ 5

\

Endereço Telegr* para Rio ou São Paulo:

COPAG”
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